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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a V. Exa. para apreciação desse Órgão a prestação de contas 
desta prefeitura municipal relativa ao exercício financeiro de 2020. 

A execução orçamentária foi efetuada em consonância com o disposto na 
Lei 4 .320/64, como pode ser observado nas peças que acompanham a presente prestação 
e contas. 

A Lei Municipal que aprovou o orçamento para o exercício financeiro de 
2020 estimou a receita e fixou a despesa em RS 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
evidenciando o equilfürio. 

DESPESAS POR UNIDADES 

NOME VALOR 
01 CM fARA MUNICIPAL 973.090 72 
0 1.01 CAMARA MUNlCfPAL 973.090 72 
02 PREFEITURA MUNJCIP AL 35.924. 778 03 
02.0 1 GABINETE DO PREFEITO 260.494 64 
02 .02 SEC MUNICIPAL DE ADMfNISTRACAO E PLANEJAMEN 6.281.003,46 
02.03 SEC MUNTCfPAL DE FlNANrAs 457.561 14 
02.04 SEC MUNICIPAL DE EDUCACÃO 15.263.412 78 
02.05 SEC MUNICIPAL DE SAUDE 11.288.756 17 
02.06 SEC MUN DE ESPORTE LAZER E CULTURA 113.154 79 
02.07 SEC MUN DE TRABALHO E ACÃO SOCIAL 763.31 7,88 
02.09 SEC MUN DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 24.716 12 
02.10 SEC MUNDO MEIO AMBIENTE E REC HIDRJCOS 172.585 71 
02.1 1 SEC MUN DE OBRAS HABITArÃO URBANISMO 1.299.775 34 

TOTAL GERAL 36.897.868 75 

DESPESAS POR FUNCOES 

COD NOME VALOR 
01 LEGISLATIVA 973.090 72 
04 ADMlNISTRACAO s. 794.327 57 
08 ASSISTENCJA SOCIAL 763.31 7 88 
10 SAUDE 11.288.756 17 
12 EDUCACAO 15.263.412 78 
13 CULTURA 97.86203 
15 URBANISMO 1.216.548 15 
17 SANEAMENTO 172.585 71 
20 AGRJCULTIJRA 24.716 12 
25 ENERGIA 845.51469 
27 DESPORTO E LAZER 15.292 76 
28 ENCARGOS SOCIAIS 442.444 17 

TOTAL GERAL 36.897 .JINl 75 

DESPESAS - CATEGORIA ECONÔMICA 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.948.162 21 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.875.695 63 
SUPERAVIT CORRENTE 1.315.316 62 

SUBTOTAL 33.139.174 46 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMENTOS 4.81 2.684 85 
AMORTIZACAODADIVIDA 261.326 06 

SUBTOTAL 5.074.010.91 
TOTAL 38.213.185,37 

RECEITA 

A Receita Orçamentária foi de R$ 33.139.174,46 (trinta e três milhões, cento e 
trinta e o ove mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos) evidenciados 
oo quadro comparativo com a receita arrecadada de um superavit de R$ 3.139.174,46 
(três milhões, cento e trinta e nove mil, cento e setenta e quatro reais e quarenta e seis 
centavos). 

RECEITAS CORRENTES 
Receita Tributaria 851.191 45 
Receita de Contribui•""' 775.474 23 
Receita Patrimonial 22.882 02 
Receita de Servioos 50.095 00 
Transferências Co1TC11tes 34.097.060 41 
Outras Receitas Correntes 000 
Deducio de Receito n.651.s211 . ....-. 

SUBTOTAL 33.139.174 46 
RECEITAS DE CAPITAL 
Transferências de r .. nital 000 
Déficit de r .. nital 5.074.010 91 

SUB TOTAL 5.074.010.91 
TOTAL GERAL 38.213.185,37 

BALANÇO FINANCEmo 

RECEITA ORCAMENTARIA 33.139.174 46 
TRANSFERENCJAS FINAN. RECEBIDAS S.381.308.35 
RECEITA EXTRA-ORCAMENTAIUA 4,640-~2 
SALDO DO EXERCICIO ANTERIOR 5. 741.351,27 48.902.790 60 

DESPESAS ORCAMENTARIAS 36.897 .ll6X. 75 
TRANSFERENCJAS FINAN. CONCEDIDAS 5.381.308,35 
DESPESAS EXTRA-OR<' AMENTARIAS 5.238.046.67 
SALDO PARA EXERCICIO SEGUINTE 1.335.566.83 48,902.790 60 

BALANÇO PATRIMONIAL: 

ATIVO CIRCULANTE 1.362.374 70 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 23.414.361,31 
ATrYO 24.776.736 01 
PASSlYO C[RCULANTE 273.160 40 
PASSIVO NAO CIRCULANTE 11.766.146,92 
PATRIMONIO LIQUIDO 12. 737.428 69 
PASSIVO 24.776.736,01 

DEMONSTRAÇAO DAS V ARIAÇOES PATRIMONIAIS 

VARIACÕESPATRIMONIAISAUMENTATIVAS 38.808.991.35 
RESULTADO PATRIMONIAL ffiÉFICITl 'º 00) 
V ARIACÕES PATRIMONIAIS DIMINUITIVAS 37.355.808 59 
RESULTADO PATRIMONIAL /SUPER.!. VITI 1.453.182 76 

Foram estas as informações que julgamos necessárias para uma avaliação e 
colocamo-nos á disposição de V. Ex. para quaisquer outros esclarecimentos. 

ALTO LONGÁ (PI), 15 de Março de 2021. 

ICP 
Brasil 

~ 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Exercicio: 2020 

CONSOUDADO 

ANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
RECE ITA 

TITULOS 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E COITTR'3UIÇóES DE MELHORIA 
COITTR'3UIÇQES 
RECEITAPATRIMONLAL 
RECEITA OE SERVIÇOS 
TRANSFERÊt-lCIAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
(RI DEDUÇôES DO F\JNDEà 

SUBTOTAL 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÊDITO 

ALIENAÇÃO OE BENS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

DEFICIT OE CAPITAL 

SUBTOTAL 

TOTAL 

LEAOCOST,t, 

PREFEITO .1.11..14ICIF'AL 

239.503.8-23-72 

EXECUÇÃO 

851.191,45 
nl.474,23 

22.882,02 

50.095,011 
34.097.060,41 

0,011 
4 2.6$7.528,65 

33..139.174,46 

0,011 
0,011 
0,011 
0,011 

S.074.010,91 

5.074.010,91 

38.213.185,37 

TITULOS 

OESPES.t.S CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
SUPERA\IIT CORRENTE 

SUB TOTAL 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 
AMORTl2AÇÃO DA OivlDA 

SUB TOTAL 

TOTAL 

FEU 'l"PE BR;eNNO UW. V.t.SCONC:eLOS 

SECRETARIOMUNICIF'AL DE FINANÇAS 

050,379.083--45 

DESPESA 

CONTADORA. CRC-6.159iPI 

813 .. 770.103-68 

1 of 1 

EXECUÇÃO 

17.948.162,21 
13.675.695,63 
1.315.316,62 

33.139.174,46 

4.812.684,85 
261 .326,06 

S.07 ... 01 0,91 

Ja.213.185,37 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALJOLÓNA 
_,.._ ANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CODIGO 

1000.00.0.0.00 
1100.00.0.0.00 
1110.00.0 .0.00 
1113.00.0.0.00 

1113.03.0 ,0.00 
1113.03.1 .0.00 

1113.03.1 .1.00 
1113.03.1 .2.00 
1113.03.1 .3.00 
1113.03.1.4 .00 
1113.03.4.0.00 

1113.03.4 ,1.00 
1118.00.0.0.00 

1118.01 .0.0.00 

1118.01.1.0.00 

1118.01 .1.1.00 
1118.01 .1.2.00 
1118.01.1.3.00 
1118.01 .1.4.00 
1118.01 .4.0.00 

1118.01.4.1.00 
1118.01 .4.2.00 
1118.01 .4.3.00 
1118.01.4.4.00 
1118.02.0.0.00 

1118.02.3.0.00 

1118.02.3.1.00 
1118.02.3 .2.00 
1118.02.3.3.00 
1118.02.3.4.00 
1120.00.0.0.00 
1121 .00.0 .0.00 
1121.01 .0.0.00 
1121 .01 .1.0.00 
1121 .01 .1 .1.00 
1121 .02.0,0.00 
1121 .02,2.0.00 
1121.02.2.1.00 
1122.00.0.0.00 
1122.01 .0.0.00 
1122.01 .1.0.00 
1122.01 .1 .1.00 
1122.02.0.0.00 
1122.02.1 .0.00 
1122.02.1 . 1.00 
1130.00.0 ,0.00 
1138.00.0.0.00 

1138.99.0 ,0.00 
1138.99.1 .0.00 
1138.99.1 , 1.00 

1200.00.0.0.00 
1240.00.0 .0.00 

1240.00.1.0.00 

1240.00.1.1.00 
1300.00.0 ,0.00 
1310.00.0 .0.00 

1310.01 .0 .0.00 

1310.01 .1 ,0.00 

CONSOLIDADO 

ESPECIFICACAO 

RECEITAS CORRENTES 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUlçõES DE MELHORIA 
IMPOSTOS 
IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO 
IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 
IRRF-TRABALHO-MULTAS JUROS 
IRRF-TRABALHO-DIVIDA ATIVA 
IRRF-TRABALHO-DIVIDA ATIVA-MULTAS JUROS 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
OUTROS RENDIMENTOS 
IRRF-OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 
IMPOSTOS ESPECIFICO$ DE ESTADOS, OF E 
MUNICIPIOS 
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA 
ESTADOS/OF/MUNICIPIOS 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 
IPTU-PRINCIPAL 
IPTU-MUL TAS JUROS 
IPTU-DivlDA ATIVA 
IPTU-OIVIOA ATIVA-MULTAS JUROS 
IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" BENS 
IMÔV.OIR.REAL IMOVEIS 
ITBI-PRINCIPAL 
ITBI-MULTAS JUROS 
ITBI-OIVIOA ATIVA 
ITBI-DIVIDA ATIVA-MULTAS JUROS 
IMPOSTOS PRODUçãO. CIRCULAçãO MERCADORIAS 
E SERVIÇO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE QUALQUER 
NATUREZA 
ISS-PRINCIPAL 
ISS-MULTAS E JUROS-MULTAS JUROS 
ISS- DIVIDA ATIVA 
ISS- DIVIDA ATIVA-MULTAS JUROS 
TAXAS 
TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 
TAXAS OE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
TAXAS INSP.CONTR.FISCAL.-PRINCIPAL 
TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DAS TELECOMUNICAÇÕES 
TAXA OE FISCALIZAÇÃO OE FUNCIONAMENTO - TFF 
TAXA FISCAL.FUNC.-TFF-PRINCIPAL 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TAXAS PREST.SERV.-PRINCIPAL 
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 
EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS - PRINCIPAL 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 
CONTRIBUlçãO DE MELHORIA - ESPECIFICA DE 
ESTADOS, DF E MUNIC 
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
PRINCIPAL 
CONTRIBUIÇÕES 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONTRIB.CUSTEIO SERV.ILUM. PÚBLICA-PRINCIPAL 
RECEITA PATRIMONIAL 
EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 
ESTADO 
ALUGUÉIS. ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, 
TARIFAS OE OCUPAÇ 
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 

DESDOBRAMENTO 

472.349,16 
433.008,02 

433.008,02 

39.341 ,14 

39.341 ,1 4 

34.008,61 

20.819,88 

20.819,88 

13.188,73 

13.188,73 

344.833,68 

344.833,68 

344.833,68 

775.474,23 

775.474,23 

FONTE 

851.191,45 
851.191,45 
472.349,16 

378.842,29 

775.474,23 
775.474,23 

22.882,02 

Page 1 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

35.796.703,11 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

M.JOLÕNA 
_,.._ ANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CODIGO 

1310.01.1 .1.00 
1310.01 .2.0.00 
1310.01.2.1.00 
1310.99.0 .0.00 
1310.99.1 .0.00 
1310.99.1.1.00 
1320.00.0.0.00 
1321 .00.0.0.00 
1321 .00.1 .0.00 
1321 .00.1 .1.00 
1321 .00.2.0.00 
1321 .00.2.1.00 
1329.00.0 .0.00 
1329.00.1.0.00 
13.29.00.1 .1.00 
1390.00.0.0.00 
1390.00.1.0.00 
1390.00.1 .1.00 
1600.00.0.0.00 
1610.00.0.0.00 

1610.01 .0.0.00 

1610.01 .1.0.00 

1610.01.1 .1.00 

1690.00.0.0.00 
1690.99.0.0.00 
1690.99.1.0.00 
1690.99.1.1.00 
1700.00.0 .0.00 
1710.00.0.0.00 

1718.00.0.0.00 

1718.01.0.0.00 
1718.01 .2.0.00 

1718.01.2.1.00 
1718.01 .3 .0.00 
1718.01 .3.1.00 
1718.01.4.0.00 
1718.01 .4.1.00 
1718.01 .5.0.00 

1718.01 .5.1.00 
1718.02.0.0.00 
1718.02.2.0.00 

1718.02.2.1.00 
1718.02.6.0.00 

1718.02.6 .1.00 
1718.02.9.0.00 

1718.02.9.1.00 

1718.03.0.0.00 

1718.03.1.0.00 

1718.03.1.1.00 
1718.03.2.0.00 

1718.03.2.1.00 

1718.03.3.0.00 

1718.03.3 .1.00 
1718.03.4.0.00 

CONSOLIDADO 

ESPECIFICACAO 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 
FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO 
FOROS,LAUDÊMIOS TARIF.OCUPAÇÃO-PRINCIPAL 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS-PRINCIPAL 
VALORES MOBILIÁRIOS 
JUROS E CORREÇÕES MONETARIAS 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS 
REMUN.DEP.BANCÁRIOS-PRINCIPAL 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 
REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 
OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 
OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 
OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 
DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS • PRINCIPAL 
OUTROS SERVIÇOS 
OUTROS SERVIÇOS 
OUTROS SERVIÇOS 
OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES 
TRANSF.UNIÃO - ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E 
MUNIC 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 
COTA-PARTE FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS -
COTA MENSAL 
COTA-PARTE FPM-COTA MENSAL-PRINCIPAL 
COTA-PARTE FPM-1% ENTREGUE MÊS DEZEMBRO 
COTA-PARTE FPM-1% DEZEMBRO-PRINCIPAL 
COTA-PARTE FPM-1% ENTREGUE MÊS JULHO 
COTA-PARTE FPM-1% JULHO-PRINCIPAL 
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL 
COTA-PARTE ITR-PRINCIPAL 
TRANSF.COMPEN.FINAN.EXPLRECUR.NATURAIS 
COTA-PARTE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
RECURSOS MINERAIS-CFEM 
COTA-PARTE CFEM-PRINCIPAL 
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -
FEP 
COTA-PARTE -FEP-PRINCIPAL 
OUTRAS 
TRANS.COMPEN .FINAN.EXPLRECUR.NATURAIS 
OUTRAS 
TRANS.COMP.FINAN.EXPLRECUR.NAT-PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIA-SUS-BLOCO CUSTEIO SERV. 
PÚBL.SAÚDE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS -
ATENÇÃO BÁSICA 
TRANSF.RECUR.SUS-ATENÇÃO BÁSICA-PRINCIPAL 
TRANSF.-SUS-ATENÇÃO MÉDIA/ALTA 
COMPLAMBULHOSPITALAR 
TRANS.SUS-ATEN.MÉDIALTA 
COMPL.AMB.HOSP.-PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS -
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
TRANSF.RECUR.SUS-VIG.SAÚDE-PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS -
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

DESDOBRAMENTO 

22.882,02 
22.882,02 

50.095,00 
50.095,00 
50.095,00 

12.683.172,46 
11 .632.049,45 

11 .632.049,45 
519.434,92 
519.434,92 
520.542,37 
520.542,37 

11 .145,72 

11 .145,72 
185.712,66 

185.712,66 

185.712,66 

6.107.436,46 

3.758.117,74 

3.758.117,74 

98.656,21 

98.656,21 
85.824,00 

FONTE 

22.882,02 
22.882,02 

50.095,00 

50.095,00 

34.097.060,41 
25.382.859, 15 

25.382.859, 15 

Page2 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALJOLÓNA 
_,.._ ANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CODIGO 

1718.03.4.1.00 
1718.03.9.0.00 

1718.03.9.1.00 

1718.04.0.0.00 

1718.04.1.0.00 

1718.04.1 .1.00 
1718.04.2.0.00 
1718.04.2.1.00 
1718.05.0 0.00 

1718.05.1 .0.00 
1718.05.1.1.00 

1718.05.2.0.00 

1718.05.2.1.00 
1718.05.3.0.00 

1718.05.3,1.00 
1718.05.4.0.00 

1718.05.4 ,1.00 
1718.05.9 .0.00 

1718.05.9.1.00 
1718.06.0.0.00 

1718.06.1 .0.00 

1718.06.1.1.00 
1718.09.0.0.00 

1718.09.1 .0.00 

1718.09.1 .1.00 

1718.10.0 .0.00 

1718.10.1 .0.00 
1718.10.1.1 .00 
1718.10.2.0.00 

1718.10.2 .1.00 

1718.10.5 .0.00 

1718.10.5 .1.00 

1718.10.9 .0.00 

1718.10.9 .1.00 
1718.12.0 ,0.00 

1718.12.1.0.00 

1718.12.1,1.00 
1718.99.0 .0.00 
1718.99.1.0.00 
1718.99.1. 1.00 
1720.00.0.0.00 

1728.00.0.0.00 

1728.01 .0.0.00 
1728.01.1 .0.00 
1728.01 .1, 1.00 
1728.01 .2 .0.00 
1728.01 .2.1.00 
1728.01 .3 .0.00 
1728.01.3.1.00 
1728.01 .4.0.00 

CONSOLIDADO 

ESPECIFICACAO 

TRANSF.RECUR.SUS-ASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL 
TRANSF.RECURSOS SUS-OUTROS 
PROGR.FINAN.FUNDO A FUNDO 
TRANS.RECU.SUS-OUTR.PROG.FINAN.FIFUNDO-PRI 
NCIPAL 
TRANSF.SUS- BLOCO INV.REDE SERV.PUB.DE 
SAÚDE 
TRANSF.REC.00 SUS DESTINADO À ATENÇÃO 
BÁSICA 
TRANSF.RECUR.-SUS-ATENÇÃO BÁSICA-PRINCIPAL 
TRANSF.REC.DO SUS -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
TRANS.RECUR.SUS-ATENÇÃO ESPEC.-PRINCIPAL 
TRANSFER.DE RECURSOS DO FUNDO NAC. 
DESENV.EDUCAÇÃO FNDE 
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO -
PRINCIPAL 
TRANSF. DIRETAS-FNDE REF. PROG.DINHEIRO 
DIRETO NA ESC-PDDE 
TRANSF.DIRETAS FNDE- PROGR. PODE- PRINCIPAL 
TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF.PROG.NAC. ALIM. 
ESCOLAR-PNAE 
TRANSF.DIRETAS FNOE-PROGR.PNAE-PRINCIPAL 
TRANSFER.FNDE REF .. AO PROG.NAC.APOIO 
TRANSP.ESCOLAR-PNATE 
TRANSF.DIRETAS FNDE-PROGR.PNATE-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSF.DIRETAS DO FUNDO NAC.DO 
DESENV.DA EDUC. FNDE 
OUTRAS TRANSF.DIRETAS FNDE-PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87196 
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA ICMS -
DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87196 
TRANS.FINAN.ICMS-DESON.-LC.Nº 87/96-PRINCIPAL 
TRANSF.RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO AO 
FUNDEB 
TRANSF.RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO AO 
FUNDEB 
TRANSF.RECUR.COMPLEM.UNIÃO 
FUNDES-PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES 
TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO SUS 
TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO- SUS-PRINCIPAL 
TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO PROGRAMAS DA 
EDUCAÇÃO 
TRANSF.CONV.UNIÃO 
PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 
TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO PROGRAMAS 
SANEAMENTO BÁSICO 
TRANSF.CONV.UNIÃO 
PROG.SANEAM.BÁSICO-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO 
OUTRAS TRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL 
TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 
TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 
TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL 
TRANSF.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 
SUAS ENTIDADES 
TRANSF.ESTADOS-ESPECIFICAS ESTADOS, DF E 
MUNICIPIOS 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 
COTA-PARTE DO ICMS 
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 
COTA-PARTE DO IPVA 
COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 
COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 
COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS • PRINCIPAL 
COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO 
DOMÍNIO ECONÔMICO 

DESDOBRAMENTO 

85.824,00 
2.164.838,51 

2.164.838,51 

765.954,00 

765.954,00 

765.954,00 

689.729,76 

106.921,07 
106.921,07 

9 .180,00 

9 .180,00 
317.152,00 

317.1 52,00 
99.963,99 

99.963,99 
156.512,70 

156.512,70 

1.950.974,45 

1.950.974,45 

1.950.974,45 

566.138,48 

566.138,48 

566.138,48 
2.433.740,88 
2.433.740,88 
2.433.740,88 

1. 754.005,21 
1.644.461 ,51 
1.644.461,51 

88.990,78 
88.990,78 

325,01 
325,01 

20.227,91 

FONTE 

2.682.562,06 

2.682.562,06 

Page3 

CATEGORIA 

ECONOMICA 



Diário Ofi cial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV 07

C
ad

er
no

 B

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

M.JOLÕNA 
_,.._ ANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CODIGO 

1728.01 .4 .1.00 
1728.01 .5.0.00 

1728.01 .5.1.00 
1728.01 .9.0.00 
1728.01 .9.1.00 

1728.03.0.0.00 

1728.03.1.0.00 

1728.03.1 .1.00 

1728.07.0.0.00 

1728.07.1 .0.00 

1728.07.1 .1.00 
1728.10.0.0.00 

1728.10.1 .0.00 

1728.10.1.1.00 
1728.10.2.0.00 

1728.10.2.1.00 

1728.99.0.0.00 
1728.99.1 .0.00 
1728.99.1 .1.00 
1750.00.0.0.00 

1758.00.0.0.00 

1758.01 .0.0.00 
1758.01 .1.0.00 
1758.01 .1.1.00 
1900.00.0.0.00 
1990.00.0.0.00 
1990.99.0.0.00 
1990.99.1.0.00 
1990.99.1.1.00 
2000.00.0.0.00 
2100.00.0.0.00 
2110.00.0.0.00 
2112.00.0.0.00 

2112.00.1.0.00 

2112.00.1.1.00 
2120.00.0.0.00 
2129.00.0.0.00 

2129.00.1 .0.00 

2129.00.1.1.00 
2200.00.0 .0.00 
2210.00.0.0.00 
2213.00.0.0.00 
2213.00.1.0.00 
2213.00.1 .1.00 
2220.00.0.0.00 
2220.00.1.0.00 
2220.00.1 .1.00 
2400.00.0.0.00 
2410.00.0.0.00 

2418.00.0.0.00 

2418.10.0.0.00 

2418.10.1.0.00 

2418.10.1.1.00 

CONSOLIDADO 

ESPECIFICACAO 

COTA-PARTE CIDE-PRINCIPAL 
OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS 
ESTADOS 
OUTRAS PARTIC. REC.ESTADOS-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS -
PRINCIPAL 
TRANSF.RECURSOS ESTADO PROGRAMAS 
SAÚDE-REPASSE FUNDO A FUNDO 
TRANSF.RECURSOS ESTADO PROGRAMAS 
SAÚDE-REPASSE FUNDO A FUNDO 
TRANSF.RECUR.EST .PROG.SAÚDE-F/FUNDO-PRINCI 
PAL 
TRANSF.ESTADOS DESTINADAS A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
TRANSF.ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
TRANSF.EST.ASSISTÊNCIA SOCIAL-PRINCIPAL 
TRANSF.CONV.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E 
SUA ENTIDADES 
TRANSF.CONVÊNIO DOS ESTADOS PARA O 
SISTEMA ÚNICO-SUS 
TRANF.CONV.ESTADOS-SUS-PRINCIPAL 
TRANSF.CONVÊNIO ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMA EDUCAÇÃO 
TRANSF.CONV.EST ADOS 
PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS 
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS 
OUTRAS TRANSF.ESTADOS-PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS 
TRANSF.OUTRAS INSTIT.PÚBLICAS-ESPEC.EST.DF E 
MUNICIPIOS 
TRANSF.RECURSOSFUNDEB 
TRANSF. RECURSOSFUNDEB 
TRANSF. RECURSOS FUNDES-PRINCIPAL 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
DEMAIS RECEITAS CORRENTES 
OUTRAS RECEITAS 
OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS 
OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 
RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS -
MERCADO INTERNO 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS -
MERCADO INTERNO 
OP.CRÉD.CONTR.-MERC.INTERNO-PRINCIPAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 
OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 
EXTERNO 
OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO 
EXTERNO 
OUTRAS OP.CRÉD.MERC.EXT.-PRINCIPAL 
ALIENAÇÃO OE BENS 
ALIENAÇÃO OE BENS MÓVEIS 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 
ALIENAÇÃO OE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 
ALIENAÇÃO BENS MÓVEIS SEMOVENTES-PRINCIPAL 
ALIENAÇÃO OE BENS IMÓVEIS 
ALIENAÇÃO OE BENS IMÓVEIS 
ALIENAÇÃO OE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E OE SUAS 
ENTIDADES 
TRANSFERÊNCIAS UNIÃO-ESPECIFICAS ESTADOS, 
OF MUNICIPIOS 
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E OE 
SUAS ENTIDADES 
TRANSF.CONVÊNIO UNIÃO SISTEMA ÚNICO SAÚDE -
sus 
TRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL 

DESDOBRAMENTO 

20.227,91 

914.556,85 

914.556,85 

914.556,85 

14.000,00 

14.000,00 

14.000,00 

6.031.639,20 
6.031 .639,20 
6.031 .639,20 

FONTE 

6.031 .639,20 

6.031 .639,20 

Page4 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001--03 Balanço Exercício: 2020 

MTOI.ÓÍl&Ã 
ANEXO 02 - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS ...........,1111,~ 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRAMENTO 

2418.10.2.0.00 TRANSF.CONVÊNIO UNIÃO DESTINADAS 
PROGRAMAS EDUCAÇÃO 

2418.10.2.1.00 TRANSF.CONV.UNIÃO PROGR.EDUC.-PRINCIPAL 
2418.10.5.0.00 TRANSF.CONVÊNIO UNIÃO DESTINADAS 

PROGRAMAS SANEAMENTO BÁSICO 
2418.10.5.1.00 TRANSF .CONV.UNIÃO 

PROGR.SANEAM.BAS.-PRINCIPAL 
2418.10.9.0.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 

UNIÃO 
2418.10.9.1.00 OUTRAS TRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL 
2420.00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

E SUAS ENTIDADES 
2428.00.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E 

SUAS ENTIDADES 
2428.10.0.0.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DISTRITO 

FEDERAL E SUAS ENTIDADES 
2428.10.1.0.00 TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS DESTINADOS AO 

sus 
2428.10.1 .1.00 TRANSF.CONV.ESTADOS-SUS-PRINCIPAL 
2900.00.0.0.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
2990.00.0.0.00 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 
2990.00.1.0.00 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 
2990.00.1.1.00 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL· PRINCIPAL 
91000.00.0.0.00 (R) OEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES 
91700.00.0 0.00 (R) OEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
91710.00.0.0.00 (R) OEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E 

DE SUAS ENTIDADES 
91718.00.0.0.00 (R) OEDUCOES DA TRANSF.UNIÃO - ESPECIFICAS 

DE ESTADOS, DF E 
91718.01 .0.0.00 (R) OEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA 

UNIÃO 
91718.01 .2.0.00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE FUNDO 

PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS • C 
91718.01 .2.1.00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE FPM-COTA 

MENSAL-PRINCIPAL 
91718.01.5.0.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO 

SOBRE A PROPRIEDADE TE 
91718.01 .5.1 .00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE ITR-PRINCIPAL 
91718.06.0.0.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

ICMS - DESONERAÇÃO 
91718.06.1.0.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA 

ICMS - DESONERAÇÃO 
91718.06.1.1 .00 (R) DEDUCOES DA TRANS.FINAN.ICMS-DESON.·LC.Nº 

87/96-PRINCIPA 
91720.00.0.0.00 (R) OEDUCOES DA TRANSF.ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL E DE SU 
91728.00.0.0.00 (R) DEDUCOES DA TRANSF.ESTADOS-ESPECIFICAS 

ESTADOS, DF E MUN 
91728.01 .0.0.00 (R) OEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS 

ESTADOS 
91728.01.1.0.00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS 
91728.01.1.1 .00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS -

PRINCIPAL 
91728.01 .2.0.00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA 
91728.01.2.1 .00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA -

PRINCIPAL 
91728.01.30.00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 
91728.01.3.1 .00 (R) OEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 

- PRINCIPAL 

HENRIQUEC 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.503.823-72 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

-2.328.638,62 

-2.326.409,58 

-2 .326.409,58 

-2.229,04 

-2.229,04 

-328.890,03 

-328.890,03 
-328.890,03 

Page5 

FONTE 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

-2.657.528,65 
-2.657.528,65 
-2.328.638,62 

-2.328.638,62 

-328.890,03 

-328.890,03 

TOTAL 33.139.174,46 

ESL J. DE JESUS FERNANDES 

CONTADORACRC-6.159/PI 

813 .. TT0.103-68 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

M.10!.0Íl&A 
-....... ANEXO 02 - DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

CONSOLIDADO Page 1 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

3 DESPESAS CORRENTES 31 .823.857,84 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.948.162,21 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 17.948.162,21 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 37.855,68 

3.1 .90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 37.855,68 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.252.154,78 

3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS 14.289.798,14 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 240.860, 14 
3.1.90.11.43 13 SALARIO 721.496,50 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.886.401 ,75 
3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 1.886.401 ,75 
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 771 .750,00 

3.1.90.91 .03 PRECATORIOS JUDICIAS 771.750,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 13.875.695,63 

3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LU 47.962,28 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 47.962,28 
3.3.50.41.03 ORGANIZACOES DE SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 47.962,28 
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 13. 827. 733, 35 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 28.175,00 

3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 28.175,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 5.643.527,45 

3.3.90.30.01 COMBUST(VEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 2.680.249,84 
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 5.849,00 
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 6.400,00 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 489.380,83 
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO 290.000,00 
3.3.90.30.11 MATERIAL QU(MICO 1.322,99 
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 26.945,00 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 169.788,30 
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 6.895,27 
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 769,00 
3.3.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÍ 15.323,76 
3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 15.151 ,00 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 209.001 ,74 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 132.987,01 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 136.543,24 
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 30.889,74 
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 989.151 ,44 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO$ 436.879,29 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 555.546,38 

3.3.90.35.01 CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU FINANCEI~ 210.000,00 
3.3.90.35.02 CONSULTORIA TECNICA JURIDICA 345.546,38 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.127.749,39 

3.3.90.36.05 DIREITOS AUTORAIS 1.546,39 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1.374.678,07 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 137.330,93 
3.3.90.36.1 5 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 92.096,89 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 20.953,17 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 71 .043,45 
3.3.90.36.1 8 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS D 29.761 ,42 
3.3.90.36.1 9 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 135.639,61 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 29.257,40 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 597.049,46 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 7.404,11 
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 824,74 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OP 297.597,60 
3.3.90.36.30 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 441 .481 ,13 
3.3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÃMULJ 6.309,29 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 834.998,50 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 49.777,23 

; 
o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOI.ÓÍl&l 
_ .. _ ANEXO 02 - DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

CONSOLIDADO Page2 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA ~~~--3_.2_91_.6_1_7,_02_ 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 554.499,19 
3.3.90.39.06 CAPATAZIA, ESTIVA E PESAGEM 6.082,43 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E IN 485.966,04 
3.3.90.39.14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 10.100,00 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQ 56.342,15 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 117.570,12 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS D 68.718,42 
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 61 .537,22 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.166.320,73 
3.3.90.39.30 SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 66.963. 1 O 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 158.582,95 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (EXCETO QUANI 149.702,94 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 249.249,60 
3.3.90.39.46 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 412,37 
3.3.90.39.48 SEGUROS EM GERAL 6.607,14 
3.3.90.39.50 SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E L 31.835,34 
3.3.90.39.53 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 49,00 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 24.035,98 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 65.855,67 
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO 11.186,63 
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

3.3.90.47.15 PISIPASEP 181.118,11 
4 DESPESAS OE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.9051 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51.91 OBRAS EM ANOAMENTO 
4.4.9052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.08 APARELHOS , EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDIC().( 
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSO: 
4.4.90.52.24 MOBILIÁRIO EM GERAL 
4.6 AMORTIZAÇÃO DA DlviDA 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DlviDA CONTRATUAL RESGATADO 

4.6.90.71.01 AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL 

4.477.748,27 

6.753,29 
317.483,29 

10.700,00 

261.326,06 

239.503.823-72 

FELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.08~5 

181 .118,11 

4.477.748,27 

334.936,58 

261 .326,06 

31 .823 .857,84 
13.875.695,63 

13.827. 733,35 

5.074.010,91 
4.812 .684,85 

4.812.684,85 

261.326,06 

261 .326,06 

T O TAL 36.897.868,75 

813 .. 770.1 03-68 
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ALTOLÓIM _ ... _ 
MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

01 CAMARA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI 676.218,25 --------
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 672.904,04 
3.1.90.11.43 13 SALARIO 3.314,21 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 
3.3.90.30 

APLICAÇÕES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTI 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULm 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

45.813,75 
1.129,80 

CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU FINI 84.000,00 
CONSULTORIA TECNICAJURIDICA 84.000,00 

46.943,55 

168.000,00 

3.3.90.30.01 
3.3.90.30.39 
3.3.90.35 
3.3.90.35.01 
3.3.90.35.02 
3.3.90.36 
3.3.90.36.06 
3.3.90.36. 16 
3.3.90.36. 17 
3.3.90.36. 18 
3.3.90.36. 19 
3.3.90.36.24 
3.3.90.36.33 
3.3.90.39 
3.3.90.39.05 
3.3.90.39. 13 
3.3.90.39.30 
3.3.90.39.33 
3.3.90.39.59 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC, ~~~---19_._10_5.;..,0_0 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 6.000,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAI 6.000,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VE[CULC 130,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS Mt 400,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IM 5.1 00,00 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 600,00 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 875,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[I 62.823,92 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 3=-.4-cc94C7""C,7c-=6------
LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE 43.600,00 
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 2.317,01 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 12.534,00 
SERVIÇOS BANCÁRIOS 878,15 

676.218,25 

296.872,47 

Page 1 

GRUPO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

973.090,72 

973.090,72 
676.218,25 

296.872,47 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.32310001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOuii&i 
_ .. ,... ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 37.855,68 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI 

3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
3.1.90.11.42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 
3.1.90.11.43 13 SALARIO 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.1.90.91.03 PRECATORIOS JUDICIAS 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

13.616.894,10 
240.860,14 
718.182,29 

1.886.401,75 

771 .750,00 

3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LU 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 

3.3.50.41.03 ORGANIZACOES DE SOCIEDADE CIVIL DE INT 
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS -CIVIL 

3.3.90.14.01 
3.3.90.30 
3.3.90.30.01 
3.3.90.30.04 
3.3.90.30.05 
3.3.90.30.07 
3.3.90.30.09 
3.3.90.30. 11 
3.3.90.30. 14 
3.3.90.30. 16 
3.3.90.30.20 
3.3.90.30.21 
3.3.90.30.22 
3.3.90.30.23 
3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.30.28 
3.3.90.30.36 
3.3.90.30.39 
3.3.90.35 

DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
MATERIAL DE CONSUMO 

COMBUSTivEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTI 
GÁS ENGARRAFADO 
EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
MATERIAL FARMACOLOGICO 
MATERIAL QU(MICO 
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 
MATERIAL OE COPA E COZINHA 
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO OE HIGI 
MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAM 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMC 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓ' 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
MATERIAL OE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
MATERIAL HOSPITALAR 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULm 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

47.962,28 

28.175,00 

2.634.436,09 
5.849,00 
6.400,00 

489.380,83 
290.000,00 

1.322,99 
26.945,00 

169.788,30 
6.895,27 

769,00 
15.323,76 
15.151,00 

209.001,74 
132.987,01 
136.543,24 

30.889,74 
989.151,44 
435.749,49 

3.3.90.35.01 CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU FINJ 126.000,00 
3.3.90.35.02 CONSULTORIA TECNICAJURIOICA 261.546,38 

37.855,68 

14.575.936,53 

1.886.401, 75 

771 .750,00 

47.962,28 

28.175,00 

5.596.583,90 

387.546,38 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISIC, 4.108.644,39 
3.3.90.36.05 DIREITOS AUTORAIS .,...1 _-=-54.,.,6"",3"'9 _____ _ 

3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1.368.678,07 
3.3.90.36. 14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 137.330,93 
3.3.90.36. 15 LOCAÇÃO OE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 92.096,89 
3.3.90.36. 16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAI 14.953,17 
3.3.90.36. 17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULC 70.913,45 
3.3.90.36. 18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE BENS MI 29.361,42 
3.3.90.36. 19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IM 130.539,61 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 29.257,40 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS OE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 597.049,46 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 6.804,11 
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 824,74 
3.3.90.36.27 SERVIÇO OE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNII 297.597,60 
3.3.90.36.30 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 441 .481,13 
3.3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E 1 6.309,29 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES OE ENCOMENDAS 834.123,50 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS OE ÁUDIO, VIOEO E FOTO 49.m,23 

17.271 .943,96 

47.962,28 

13.530.860,88 

Page 2 

GRUPO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

35. 924. 778,03 

30.850.767,12 
17.271 .943,96 

13.578.823,16 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO 
CONSOLIDADO Page 3 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 

3.3.90 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

35.924. 778,03 

30.850.767,12 
13.578.823, 16 

13.530.860,88 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURII _____ 3_.2_2_8_.7_9_3,_10_ 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 551 .004,43 
3.3.90.39.06 CAPATAZIA, ESTIVA E PESAGEM 6.082,43 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE.: 442.366,04 
3.3.90.39.14 
3.3.90.39.15 
3.3.90.39.16 
3.3.90.39.17 
3.3.90.39.27 
3.3.90.39.29 
3.3.90.39.30 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IM 10.100,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUIN 56.342,15 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL( 117.570,12 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS M< 68.718,42 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 61 .537,22 
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.166.320, 73 
SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 64.646,09 

3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 146.048,95 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (EXCET< 149.702,94 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 249.249,60 
3.3.90.39.46 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 412,37 
3.3.90.39.48 
3.3.90.39.50 
3.3.90.39.53 

SEGUROS EM GERAL 6.607, 14 
SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOC 31 .835,34 
SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 49,00 

3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 24.035,98 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 64.977,52 
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO 11 .186,63 
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
3.3.90.47.15 PIS/PASEP 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.9051 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 
4.4.9052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.08 APARELHOS. EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS!. 
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS D 
4.4.90.52.24 MOBILIÁRIO EM GERAL 
4.6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

181 .118,11 

4.477.748,27 

6.753,29 
317.483,29 

10.700,00 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
4.6.90.71.01 AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL 261 .326,06 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.500.823-72 

FELL VPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

181.118,11 

5.074 .010,91 
4.812.684,85 

4.812.684,85 
4.477.748,27 

334.936,58 

261 .326,06 

261.326,06 
261 .326,06 

TOTAL GERAL 36.897 .868, 75 

CONTADORA CRC-6.159/PI 

813 .. 770.103-613 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ALTOlN&A 
.._,.._ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

01 CAMARA MUNICIPAL 

01 01 CAMARA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1 .90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 676.218,25 
3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS ~57=2~.904~~.04~---~ 
3.1.90.11 .43 13 SALARIO 3.314,21 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

MATERIAL DE CONSUMO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO" 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULC 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU FI~ 
CONSULTORIA TECNICA JURIDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

45.813,75 
1.129,80 

84.000,00 
84.000,00 

46.943,55 

168.000,00 

19.105,00 

3.3.90.30 
3.3.90.30.01 
3.3.90.30.39 
3.3.90.35 
3.3.90.35.01 
3.3.90.35.02 
3.3.90.36 
3.3.90.36.06 
3.3.90.36.16 
3.3.90.36.17 
3.3.90.36.18 
3.3.90.36.19 
3.3.90.36.24 
3.3.90.36.33 
3.3.90.39 

3.3.90.39.05 
3.3.90.39.13 
3.3.90.39.30 
3.3.90.39.33 
3.3.90.39.59 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -~6~.000~~.00~----
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPJ 6.000,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VElCUL 130,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 400,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 5.100,00 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 600,00 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 875,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDIC 62.823,92 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -~3~.4~94~,7=6 ____ _ 

LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE 43.600,00 
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 2.317,01 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 12.534,00 
SERVIÇOS BANCÁRIOS 878,15 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ILTOLÕÍIM 
--- ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO 

676.218,25 

296.872,47 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 GABINETE DO PREFEITO 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
3.1.90.11 .43 13SALARIO 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS • CIVIL 
3.3.90.1 4.01 DIARIAS • NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO" 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 

236.550,00 
6.000,00 

5.700,00 

3.282,00 

2.731 ,96 
1.030,93 

824,74 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDIC 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICACÃO EM GERAL 2.300,00 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.075,01 

242.550,00 

242.550,00 

17.944,64 

5.700,00 

3.282,00 

4.587,63 

4.375,01 

Page 1 

GRUPO CATEGORIA 

ECONOMICA 

973.090,72 

973.090,72 
676.218,25 

296.872,47 

Page2 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

260.494,64 

260.494,64 
242.550,00 

17.944,64 



Diário Ofi cial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV 15

C
ad

er
no

 B

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ALTOLÓÍl&i _.,._ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEN 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1 .90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 
3.1.90.11.01 
3.1.90.11 .43 
3.1.90.13 
3.1.90.13.02 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.902.140,78 
VENCIMENTOS E SALARIOS 1~86~2.~51~0~,08~----

13 SALARIO 39.630,70 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 631.676,75 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS- INSS 631 .676,75 
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 771.750,00 
3.1.90.91.03 PRECATORIOS JUDICIAS 771 .750,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LU 

3.3.50.41 CONTRIBU IÇÕES 47.962,28 
3.3.50.41 .03 ORGANIZACOES DE SOCIEDADE CIVIL DE IN 47.962,28 
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS -CIVIL 10.685,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS • NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 10.685,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 784.716,05 
3.3.90.30.01 COMBUSTfvEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO" 648.404,98 
3.3.90.30.05 EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 6.400,00 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 5.212,50 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IM; 11 .380,23 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS M( 28.020,35 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 5.840,00 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULC 79.457,99 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 387.546,38 
3.3.90.35.01 CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU Flh 126.000,00 
3.3.90.35.02 CONSULTORIA TECNICA JURIDICA 261 .546,38 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 371.888,46 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 69.899,95 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 47.500,00 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 5.463,92 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPJ 6.294,44 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 35.599,01 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 3.659,78 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 6.312,64 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 3.804,14 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 40.591 ,72 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 68.690,69 
3.3.90.36.30 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 721 ,65 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 80.257,74 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 3.092,78 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 1.372.637,76 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 127.651 ,46 
3.3.90.39.06 CAPATAZIA , ESTIVA E PESAGEM 6.082,43 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE 186.058,04 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUII 3.620,00 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 34.651 ,04 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 1.217,60 
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 10.721 ,64 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 758.179,79 
3.3.90.39.30 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 64.646,09 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 140.298,95 
3.3.90.39.48 SEGUROS EM GERAL 2.722,26 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 35.757,53 
3.3.90.39. 78 LIMPEZA E CONSERVACAO 1.030,93 

3.305.567,53 

47.962,28 

2.927.473,65 

Page 3 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

6.281.003,46 

6.281 .003,46 
3.305.567,53 

2.975.435,93 

o 



www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV16

C
ad

er
no

 B

e,\~1. Dos 
~~ ,,. "1? 

o . j ~ 
s = e> 
a:: - ~ · ============================================-- ·1 . ..., .... ., ,§ 

___ ___, o --· .., 

~ 
o 
o 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 196.235,08 

3.3.90.14 DIÁRIAS -CIVIL 980,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS • NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 980,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 4.705,00 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULC 4.705,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 5.231,97 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 1.030,93 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.030,93 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 1.469,08 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 1.701 ,03 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC 4.200,00 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 2.900,00 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 1.300,00 
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 181.118,11 
3.3.90.47.15 PIS/PASEP 181.118,11 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.6 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS 261 .326,06 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 261.326,06 
4.6.90. 71.01 AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL 261.326,06 

Page4 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

457.561,14 

196.235,08 
196.235,08 

261 .326,06 
261 .326,06 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

MTIILÕÍl&A _ ... _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1 .90 APLICAÇÕES DIRETAS 8.285.715,47 

3.1 .90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.467.950,47 

3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS 6.727.060,82 
3.1.90.11 .42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 240.860, 14 
3.1.90.11 .43 13 SALARIO 500.029,51 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 817.765,00 
3.1.90.1 3.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 817.765,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 2.576.581 ,45 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 2.690,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 2.690,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1.363.281,51 
3.3.90.30.01 COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOº 737.795,58 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 310.448,13 
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 25.070,00 
3.3.90.30.16 MATERIAL OE EXPEDIENTE 140.822,90 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IM• 7.555,96 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 6.369,10 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULC 135.219,84 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 569.660,17 

3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 101 .398,99 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 7.800,00 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 1.237,11 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 5.510,93 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 24.807,43 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 6.817,20 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 119.242,28 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.237,11 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 83.608,14 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 203.671 , 12 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 14.329,86 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 640.949,77 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 104.053,00 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE 59.388,00 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUII 4.560,00 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 46.1 33,17 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 3.776,64 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 239.798,03 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (EXCEl 139.950,48 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 32.708,60 
3.3.90.39.53 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 49,00 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 2.950,01 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 7.582,84 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 4.401 .1 15,86 

4.4.9051 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.087.211,47 
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 4.087.211,47 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 313.904,39 
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 1 313.904,39 

Page 5 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

15.263.412,78 

10.862.296,92 
8.285.71 5,47 

2.576.581 ,45 

4.401 .115,86 

4.401 .115,86 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO. 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ALTO I.Õilü .._,.._ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90D4 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 37.855,68 
3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 37.855 ,68 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.622.236,65 3 .1.90.11 
3.1.90.11 .01 
3.1.90.11 .43 
3.1 .90.13 
3 .1.90.13.02 

VENCIMENTOS E SALARIOS 4-.44- 9-.7- 1-4-,5- 7 _____ _ 

13 SALARIO 172.522 ,08 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 436.960 ,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3 .90.14 DIÁRIAS -CIVIL 
3.3.90.14.01 DIARIAS • NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMo· 
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
3.3 .90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO 
3.3 .90.30.11 MATERIAL QUIMICO 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.3 .90.30.20 MATERIAL OE CAMA, MESA E BANHO 
3.3.90.30.21 MATERIAL OE COPA E COZINHA 
3.3 .90.30.22 MATERIAL OE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HI( 
3.3.90.30.23 MATERIAL OE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAI 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IM• 
3.3 .90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS M( 
3.3 .90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
3.3.90.30.28 MATERIAL OE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
3.3 .90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULC 

4 .720,00 

1 .084 .054 ,96 
5 .849,00 

178.179,60 
290.000 ,00 

931 ,00 
18.228 ,24 

3 .594,18 
769 ,00 

15.323,76 
14.661 ,00 
65.254 ,99 
18.282,98 
21 .038 ,00 
2 1.505 ,74 

989.151 ,44 
121 .009 ,60 

436.960,00 

4.720,00 

2.847.833,49 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.083.938,55 
3 .3 .90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS --=7-=-50=-_..,.1-c,11=-.=72=------
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO OE IMÓVEIS 79.500 ,00 
3 .3 .90.36.15 LOCAÇÃO OE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 21 .599 ,96 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPJ 7.524,71 
3 .3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICUL 1.077,32 
3 .3 .90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE BENS~ 7.201 ,03 
3 .3 .90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE BENS li 66.804,19 
3 .3 .90.36.20 FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 11 .391 ,73 
3 .3 .90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 83.411 ,28 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.752,57 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 60.148,08 
3 .3.90.36.30 SERVICOS MEDICOS E OOONTOLOGICOS 440.759,48 
3 .3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E 5.278,36 
3 .3 .90.36.33 FRETES E TRANSPORTES OE ENCOMENDAf 485.739 ,18 
3 .3 .90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIOEO E FOTO 31.632,94 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 843.642 ,81 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - 1-71-.-76_2_,_09 _____ _ 
3.3 .90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE 165.170,00 
3 .3 .90.39.14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE BENS li 10.100,00 
3 .3 .90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE MÁQUII 4 .924,76 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 11 .534 ,50 
3 .3 .90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 5.289,55 
3.3 .90.39.27 FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 7.929,01 
3 .3 .90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 168.342,91 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 3.450,00 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES {EXCEl 9.752,46 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 211.641 ,00 
3.3.90.39.48 SEGUROS EM GERAL 3.884,88 
3.3.90.39.50 SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLO 31 .835 ,34 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAf 17.529 ,27 
3 .3 .90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 15.722,79 
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO 4 .774,25 
4 DESPESAS OE CAPITAL 
4.4 

4.4.90 

4 .4 .90.51 

INVESTIMENTOS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS EM ANDAMENTO 4.4.90.51 .91 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS 

390.536 ,80 
390.536,80 

21.032,19 

5 .097 .052,33 

5 . 780.134,85 

411.568,99 

Page6 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

11.288. 756, 17 

10.877.187, 18 
5.097.052,33 

5.780.134,85 

411 .568,99 
411 .568 ,99 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ALTOLÓÍl&l 
.._,.._ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.52 
4.4.90.52.08 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS 1 
4.4.90.52.24 MOBILIÁRIO EM GERAL 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 

- 6.753,29 
3.578,90 

10.700,00 

2020 

ALTOLÓÍl&l 
_ ... _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO 

411.568,99 

21 .032,19 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 
DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 

MATERIAL DE CONSUMO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

300,00 

8.272,40 
1.875,00 
2.903,26 

300,00 

13.050,66 

65.814,44 

3.3.90.14.01 
3.3.90.30 
3.3.90.30.01 
3.3.90.30.14 
3.3.90.30.26 
3.3.90.36 
3.3.90.36.06 
3.3.90.36.18 
3.3.90.36.19 
3.3.90.36.20 
3.3.90.36.22 
3.3.90.36.27 
3.3.90.36.33 
3.3.90.39 
3.3.90.39.05 
3.3.90.39.17 
3.3.90.39. 78 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - 5-2.-309-,2-8 ___ _ 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 1.237,11 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 1. 701 ,03 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 567,01 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 3.608,25 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 4.123,72 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 2.268,04 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 33.989,69 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ---=3"='0_"='000=-=,00,:------
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 2.938,14 
LIMPEZA E CONSERVACAO 1.051 ,55 

113.154,79 

GRUPO 

Page 7 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

11.288.756,17 

411 .568,99 
41 1.568,99 

GRUPO 

Page 8 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

113.154,79 

113.1 54,79 
113.154,79 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

ILTOI.Õi&A _ ... _ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1 .90 APLICAÇÕES DIRETAS 341.058,63 

3.1 .90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 341.058,63 
3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS 341.058,63 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 422.259,25 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 2.450,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 2.450,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 45.216,49 
3.3.90.30.01 COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO" 21 .996,84 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 753,10 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 5.524,66 
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 3.301,09 
3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAI 490,00 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IM< 3.766,80 
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 9.384,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 358.925,00 
3.3.90.36.05 DIREITOS AUTORAIS 1.546,39 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 312.614,45 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 6.082,47 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 6.979,38 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 16,681 ,67 
3.3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E 1.030,93 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 13.268,06 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 721 ,65 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 15.667,76 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 7.162,88 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 653,16 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 4.900,00 
3.3.90.39.46 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 412,37 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.539,35 

Page9 

GRUPO CATEGORIA 

ECONOMICA 

763.317,88 

763.317,88 
341.058,63 

422.259,25 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

MTIILN&A _ ... _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS -CIVIL 
3.3.90.14.01 DIARIAS • NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS M( 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULC 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VElCUL 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDIC 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

650,00 

4.695,50 
2.350,00 

1.340,21 
1.237,11 
3.948,45 
3.092,78 
2.577,33 
3.608,25 

1.216,49 

06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 
ALTOLNM .. _ ... _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO 

24.716,1 2 

650,00 

7.045,50 

15.804,13 

1.216,49 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS H 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IM• 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS M( 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 

5.842,55 
55.855,18 
5.008,49 

66.706,22 

36.467,10 

3.3.90.30 
3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.36 
3.3.90.36.06 
3.3.90.36.17 
3.3.90.36.18 
3.3.90.36.19 
3.3.90.36.22 
3.3.90.36.27 
3.3.90.36.33 
3.3.90.39 
3.3.90.39.05 
3.3.90.39.15 
3.3.90.39.16 
3.3.90.39.17 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -~2.~268~,04-----
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 2.061 ,86 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 515,46 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 1.260,82 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 16.958,86 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCN 4.845,36 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA~ 8.556,70 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDIC 69.412,39 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ~2~6.-59~5~,00~----
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUII 40.687,39 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 1.600,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS ~ 530,00 

172.585,71 

GRUPO 

Page 10 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

24.716,12 

24.716,12 

24.716,12 

GRUPO 

Page 11 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

172.585,71 

172.585,71 
172.585,71 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 ORGÃO 2020 

Al10uiÍl&A _ .. _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

CONSOLIDADO Page 12 

COOIGO ESPECI FICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CATEGORIA 

ECONOMICA 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HASITACAO, URBANISM 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 

3.3.9030 

APLICAÇÕES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.01 COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO" 
3.3.90.30.11 
3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.30.39 
3.3.9036 

MATERIAL aulMICO 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IM1 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS M( 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULC 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 

130.629,33 
391 ,99 

115.201,21 
26.133,00 
95.384,39 
93.007,06 

460.746,98 

596.326,94 
3.3.90.36.06 
3.3.90.36.14 
3.3.90.36.15 
3.3.90.36.16 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ~ 50~.06=9~,64~----
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 2.530,93 
LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 63.795,90 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EOUIPI 1.134,02 

3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 30.835,05 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 8.969,07 
3.3.90.36.19 
3.3.90.36.20 
3.3.90.36.22 
3.3.90.36.24 
3.3.90.36.27 
3.3.90.36.33 
3.3.9039 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS li 22.973,09 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 594,85 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 321 .103,05 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 3.814.43 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÊCN 55.453,53 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAf 35.053,38 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDIC 242.701.42 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ~80~.880~,00~----
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATURE 31 .750,00 
3.3.90.39.15 
3.3.90.39.16 
3.3.90.39.17 
3.3.90.39.27 
3.3.90.39.55 
3.3.90.39. 78 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUII 2.550,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICUL 22.998,25 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS~ 53.750,00 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 42.886,57 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA! 3.556,70 
LIMPEZA E CONSERVACAO 4.329,90 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.503 .823-72 

FELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050,379.083-45 

1.299.775,34 

1.299.775,34 
1.299.775,34 

1.299.775,34 

UNIDADE 36.897.868,75 

CONTADORA CRC-6. 159/PI 

813 .. 770.103-BB 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOLÕiÜ 
"-"'- ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

01 CAMARA MUNICIPAL 

01 01 CAMARA MUNICIPAL 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
3.1.90.11 .43 13SALARIO 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 
3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3.3.90.35.01 CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU FINANC 
3.3.90.35.02 CONSULTORIA TECNICA JURIDICA 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAME 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAl 
3.3.90.39.30 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

672.904,04 
3.314,21 

45.813,75 
1.129,80 

84.000,00 
84.000,00 

6.000,00 
6.000,00 

130,00 
400,00 

5.100,00 
600,00 
875,00 

3.494,76 
43.600,00 

2.317,01 
12.534,00 

878,15 

06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

676.218,25 

46.943,55 

168.000,00 

19.105,00 

62.823,92 

ALTOUNIÜ 
_ .. _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

676.218,25 

296.872,47 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 GABINETE DO PREFEITO 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 242.550,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CNIL 242.550,00 
3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALA.RIOS -236-.5- 50~ ,00~-----
3.1.90.11.43 13 SALARIO 6.000,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 17.944,64 
3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 5.700,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 5.700,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 3.282,00 
3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 3.282,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.587,63 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 2.731 ,96 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.030,93 
3.3.90.36.25 SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 824,74 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI 4.375,01 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 2.300,00 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.075,01 

Page 1 

GRUPO CATEGORIA 

ECONOMICA 

973.090,72 

973.090,72 
676.218,25 

296.872,47 

Page2 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

260.494,64 

260.494,64 
242.550,00 

17.944,64 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOUÍÍIÜ 
_ .. _ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEN 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEN 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.902.140,78 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.-86~2-.s-1-0,-08 ____ _ 

3.1.90.11.43 13 SALARIO 39.630 ,70 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 631.676,75 
3.1.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.1.90.91 .03 PRECATORIOS JUDICIAS 771.750,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.50 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LU 

3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES 

3.3.50.41.03 ORGANIZACOES DE SOCIEDADE CIVIL DE INTEJ; 
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 

3.3.90.14.01 DIARIAS- NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.01 
3.3.90.30.05 
3.3.90.30.16 
3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.30.39 
3.3.90.35 
3.3.90.35.01 
3.3.90.35.02 
3.3.90.36 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 
EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVE 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CONSULTORIA TECNICA CONTABIL E/OU FINAN( 
CONSULTORIA TECNICA JURIDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

47.962,28 

10.685,00 

648.404 ,98 
6.400,00 
5.21 2,50 

11 .380,23 
28.020,35 

5.840,00 
79.457 ,99 

126.000 ,00 
261.546,38 

631.676,75 

771 .750,00 

47.962,28 

10.685,00 

784.716,05 

387.546,38 

371 .888,46 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - 6-9-.8-99- ,-95 ____ _ 

3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 47.500,00 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 5.463,92 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAME 6.294,44 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULO$ 35.599,01 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 3.659,78 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 6.312,64 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 3.804,14 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 40.591 ,72 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 68.690 ,69 
3.3.90.36.30 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 721 ,65 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 80.257,74 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 3.092 ,78 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI 1.372.637,76 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -12=7~_5=5-1,-46~----

3.3.90.39.06 CAPATAZIA, ESTIVA E PESAGEM 6.082,43 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZA! 186.058,04 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 3.620,00 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 34.651 ,04 
3.3.90.39.1 7 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 1.217,60 
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 10.721,64 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 758.179,79 
3.3.90.39.30 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 64.646,09 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 140.298,95 
3.3.90.39.48 SEGUROS EM GERAL 2.722,26 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 35.757,53 
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO 1.030 ,93 

3.305.567,53 

47.962,28 

2.927.473,65 

Page 3 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

6.281 .003,46 

6.281 .003,46 
3.305.567,53 

2.975.435,93 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOLÕl&i 
_ .. _ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÔV 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
3.3.90.36.27 SERVIÇO OE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES OE ENCOMENDAS 

980,00 

4.705,00 

1.030,93 
1.030,93 
1.469,08 
1.701 ,03 

980,00 

4.705,00 

5.231,97 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI ______ 4_.2_00_,_00_ 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 
3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
3.3.90.47.15 PIS/PASEP 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.6 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

4.6.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.6.90.71 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
4.6.90.71.01 AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL 

2.900,00 
1.300,00 

181 .118,11 

261 .326,06 

181.118,11 

261.326,06 

196.235,08 

261.326,06 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

457.561,14 

196.235,08 
196.235,08 

261.326,06 
261 .326,06 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOLÕil&i _ ..,,_ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 

3.1.90 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 494,47 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 494,47 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 817.765,00 
3.1.90.1 3.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 817.765,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.1 4 DIÁRIAS - CIVIL 
3.3.90.14.01 DIARIAS- NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
3.3.90.30.1 4 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
3.3.90.30.1 6 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

1.490,00 

395,978,77 
310.448,13 

0,00 
120.940,80 

7.555,96 
6.369,10 

38.247,00 

1.490,00 

879.539,76 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA --,--,-------,~--54_ 2_.2_7_0,_47_ 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 99.543,32 
3.3.90.36.1 4 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 7.800,00 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 1.237,11 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 5.510,93 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 24.807,43 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 6.817,20 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 119.242 ,28 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.237, 11 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 83.608,14 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 178,137,09 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 14.329,86 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI _____ 39_8_.7_83_,2_6 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
3.3.90.39.1 3 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZA: 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 
3.3.90.39.1 6 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES {EXCETO C 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 
3.3.90.39.53 SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.1 8 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE 

71.945,30 
46.788,00 

4.560,00 
2.334,50 

127.423,06 
139.950,48 

3.800,00 
49 ,00 

1.932,92 

4.087.211,47 

299.644,39 

4.087.211,47 

299.644,39 

818.259,47 

1.822.083,49 

4.386.855,86 
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GRUPO CATEGORIA 

ECONOMICA 

7.027.198,82 

2.640.342,96 
818.259,47 

1.822.083,49 

4.386.855,86 
4.386.855,86 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOLÓil&i 
,._ .. _ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

02 04 02 FUNDO DE MANUT E DESENV. DA EDUCACAO BASICA - FUND 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

MODALIDADE 

7.467.456,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.467.456,00 
3.1.90.1 1.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 6. 726.566,35 
3.1.90.11 .42 FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 240.860, 14 
3.1.90.11 .43 13 SALARIO 500.029,51 

Page6 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

8.236.213,96 

8.221.953,96 
7.467.456,00 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 754.497,96 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 754.497,96 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 1.200,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.9030 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

1.200,00 

341 .816,81 
25.070,00 
19.882,10 
96.972,84 

483.741,75 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA -c-==-=~-2_7_.3_89_,7_0 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1.855,67 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 25.534,03 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI 242.166,51 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -3-2-.1-07-,7-0 ____ _ 
3.3.90.39.1 3 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZA: 12.600,00 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 43.798,67 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 3.776,64 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 112.374,97 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 28.908,60 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 2.950,01 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 5.649,92 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.260,00 
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVE 14.260,00 

14.260,00 

14.260,00 
14.260,00 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOuiiiA 
.._...... ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 
3.3 

3.3.90 

3.3.90.14 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICAÇÕES DIRETAS 

DIÁRIAS- CIVIL 
3.3.90.14.01 DIARIAS- NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO 
3.3.90.30.11 MATERIAL QU(MICO 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.3.90.30.23 MATERIAL DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEI\ 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVE 
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

194.410 ,00 

3.050,00 

271.345,80 
1.387,00 

63.697,49 
100.000 ,00 

282,28 
1.256,10 

10.531 ,00 
18.877,94 
2.712,91 
1.359,55 

168.687,88 

194.410,00 

3.050,00 

640.137,95 

548.031 ,12 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -4~2-.5-77~,2~9-----

3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 3.000 ,00 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGIVEIS 5.687,62 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAME 1.113,06 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 798,97 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 3.237,11 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 41 .005,18 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 7.628,85 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 29.247,44 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1.752,57 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 28.583,47 
3.3.90.36.30 SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 101 .345,87 
3.3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FL.J 4.762,90 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 261 .930,01 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO 15.360,78 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI 199.796,02 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - 56-.4-14-,7- 7 ____ _ 

3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZA: 81.820,00 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 2.976,39 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 595,00 
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 4.914,00 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 34.372,66 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES {EXCETO C 6.994,93 
3.3.90.39.48 SEGUROS EM GERAL 3.000,00 
3.3.90.39.50 SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGIC 3.000,00 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 934,02 
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO 4.774 ,25 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.019,20 

4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVE 2.019,20 

194.410,00 

1.391 .015,09 

2.019,20 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

1.587 .444,29 

1.585.425,09 
194.410,00 

1.391 .015,09 

2.019,20 
2.019,20 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

M.TOLOiü 
_..,,_ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 4.407.678,31 
3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 37.855,68 
3.1.90.04.01 SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 37.855,68 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.127.272,63 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 3.954.750,55 
3.1.90.11.43 13SALARIO 172.522,08 
3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 242.550,00 
3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 242.550,00 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 4.388.239,29 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 1.670,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 1.670,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 2.207.695,54 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 812.709,16 
3.3.90.30.04 GÁS ENGARRAFADO 4.462,00 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 114.482,11 
3.3.90.30.09 MATERIAL FARMACOLOGICO 190.000,00 
3.3.90.30.11 MATERIAL QUÍMICO 648,72 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 16.972 ,14 
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 3.594 ,18 
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 769,00 
3.3.90.30.22 MATERIAL OE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIEN 15.323 ,76 
3.3.90.30.23 MATERIAL OE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAME~ 4.130,00 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 46.377 ,05 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVE 15.570 ,07 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 21 .038,00 
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 20.146,19 
3.3.90.30.36 MATERIAL HOSPITALAR 820.463,56 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 121 .009,60 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.535.907,43 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 737.540,43 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 76.500 ,00 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 15.912 ,34 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAME 6.411,65 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 278,35 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 3.963,92 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 25.799,01 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 3.762 ,88 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 54.163,84 
3.3.90.36.27 SERVIÇO OE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 31 .564 ,61 
3.3.90.36.30 SERVICOS MEDICO$ E ODONTOLOGICOS 339.413,61 
3.3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLJ 515,46 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES OE ENCOMENDAS 223.809,17 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 16.272,16 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI 642.966,32 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 115.347,32 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZA! 83.350,00 
3.3.90.39.14 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 10.100,00 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 1.948,37 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 11 .534,50 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 4.694,55 
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 3.015,01 
3.3.90.39.29 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 133.970,25 
3.3.90.39.33 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 3.450,00 
3.3.90.39.39 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (EXCETO C 2.757 ,53 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 21 1.641,00 
3.3.90.39.48 SEGUROS EM GERAL 884,88 
3.3.90.39.50 SERVICO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGIC 28.835,34 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES OE ENCOMENDAS 16.595,25 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 14.842 ,32 
4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 409.549,79 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 390.536,80 
4.4 .90.5 1.91 OBRAS EM ANDAMENTO 390.536,80 
4.4 .90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.012,99 
4.4.90.52.08 APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÊ[ 6 .753,29 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

9.205.467,39 

8.795.917,60 
4.407.678 ,31 

4 .388.239 ,29 

409.549,79 
409.549,79 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOLOÍIIÜ 
_ .. _ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02 05 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

4 DESPESAS DE CAPITAL 
4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52.18 MÁQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVE 
4.4.90.52.24 MOBILIÁRIO EM GERAL 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

1.559,70 
10.700,00 

06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

19.012,99 

ALTOuiÍIÜ 
.._...... ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

409.549,79 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

02 05 03 UNIDADE MISTA DE SAUDE JOSE VIEIRA GOMES 

3 DESPESAS CORRENTES 
3. 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

494.964,02 
494.964,02 

3.3.90.39 
3.3.90.39.39 
3.3.90.39.59 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI 880,47 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (EXCETO C --0~,oo~ ----'---
SERVIÇOS BANCÁRIOS 880,47 

494.964,02 

880,47 

Page 9 

GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

9.205.467,39 

409.549,79 
409.549,79 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

495.844,49 

495.844,49 
494.964,02 

880,47 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOUli&A 
.._,.._ ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 113.154,79 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 300,00 
3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 300,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 13.050,66 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 8.272,40 
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1.875,00 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 2.903,26 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.814,44 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONIAIS 52.309,28 
3.3.90.36.1 8 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 1.237,11 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 1.701 ,03 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 567,01 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 3.608,25 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 4.123,72 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 2.268,04 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DI 33.989,69 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 30.000,00 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 2.938,14 
3.3.90.39.78 LIMPEZA E CONSERVACAO 1.051,55 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOI.Ói&A 
,._,...,.. ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

02 07 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 67.866,20 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 67.866,20 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS -5=1~.866~,=20~----

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 63.770,51 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 2.450,00 

3.3.90.14.01 DIARIAS - NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 2.450,00 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 23.049,90 
3.3.90.30.01 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 18.530,00 
3.3.90.30.07 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 753,10 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 3.766,80 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.695,36 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 11 .066,48 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 6.360,82 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 13.268,06 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI 7.575,25 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONIAIS 7.162,88 
3.3.90.39.46 SERVIÇOS FUNERÁRIOS 412,37 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

113.154,79 

113.154,79 
113.154,79 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

131.636,71 

131.636,71 
67.866,20 

63.770,51 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001--03 Balanço Exercício; 2020 

M.TOLÕiÜ 
_,....,. ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO Page 13 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CATEGORIA 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 273.192,43 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 273.192,43 
3.1.90.11 .01 VENCIMENTOS E SALARIOS 273.192,43 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 358.488,74 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 22.168,59 
3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 3.466,84 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 5.524,66 
3.3.90.30.20 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 3.301 ,09 
3.3.90.30.23 MATERIAL OE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMEl'I 490 ,00 
3.3.90.30.28 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 9.384,00 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 328.229,64 
3.3.90.36.05 DIREITOS AUTORAIS 1.546,39 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 301.547,97 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO OE ALIMENTAÇÃO 6.082,47 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 618,56 
3.3.90.36.27 SERVIÇO OE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 16.681 ,67 
3.3.90.36.31 CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FL..l 1.030,93 
3.3.90.36.40 SERVIÇOS DE ÁUDIO, V(DEO E FOTO 721 ,65 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDI 8.092,51 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICULOS 653,16 
3.3.90.39.44 SERVIÇOS GRÁFICOS 4.900,00 
3.3.90.39.59 SERVIÇOS BANCÁRIOS 2.539,35 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001--03 Balanço Exercício; 2020 

M.TOLÕiÜ 
_,.._ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS· CIVIL 
DIARIAS • NO PAIS (DENTRO DO ESTADO) 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÔVE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO OE VEICULOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICULOS 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÔV 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE BENS IMÔ\ 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 

650,00 

4.695,50 
2.350,00 

1.340 ,21 
1.237,11 
3.948,45 
3.092,78 
2.577,33 
3.608,25 

650,00 

7.045,50 

15.804,13 

3.3.90.14.01 
3.3.90.30 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.39 
3.3.90.36 
3.3.90.36.17 
3.3.90.36.18 
3.3.90.36.19 
3.3.90.36.22 
3.3.90.36.27 
3.3.90.36.33 
3.3.90.39 
3.3.90.39.17 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDI 1.216,49 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MôV - 1~.2~1=s~.4=9----'--

24.716, 12 

ECONOMICA 

631.681,17 

631 .681 ,17 
273.192,43 

358.488,74 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

24.716,12 

24.716,12 

24.716,12 
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AL10LÕÍIÜ _ .. _ 
MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS H 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS H 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 
3.3.90.30 

APLICAÇÕES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVE 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

5.842,55 
55.855,18 

5.008,49 

66.706,22 

36.467,10 

3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.36 
3.3.90.36.06 
3.3.90.36.17 
3.3.90.36.18 
3.3.90.36.19 
3.3.90.36.22 
3.3.90.36.27 
3.3.90.36.33 
3.3.90.39 
3.3.90.39.05 
3.3.90.39.15 
3.3.90.39.16 
3.3.90.39.17 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS --,2""".2"'68.,..,..,..04.,...-----
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 2.061,86 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 515,46 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 1.260,82 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 16.958,86 
SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 4.845,36 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 8.556,70 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDI 69.412,39 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS -2-6-.5-9-5,-00-----

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 40.687,39 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULO$ 1.600,00 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 530,00 

172.585,71 
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GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

172.585,71 

172.585,71 
172.585,71 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

MTOui&A 
_.,._ ANEXO 02 • NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

CONSOLIDADO Page 16 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACAO, URBANISM 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACAO, URBANISM 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.01 COMBUSTlvEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 130.629,33 
3.3.90.30.11 MATERIAL QUIMICO 391,99 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVE 115.201,21 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVE 26.133,00 
3.3.90.30.26 MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 95.384,39 
3.3.90.30.39 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 93.007,06 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
3.3.90.36.06 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 50.069,64 
3.3.90.36.14 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 2.530,93 
3.3.90.36.15 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INTANGÍVEIS 63.795,90 
3.3.90.36.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAME 1.134,02 
3.3.90.36.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 30.835,05 
3.3.90.36.18 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 8.969,07 
3.3.90.36.19 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓ\ 22.973,09 
3.3.90.36.20 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 594,85 
3.3.90.36.22 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 321.103,05 
3.3.90.36.24 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 3.814,43 
3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO 55,453,53 
3.3.90.36.33 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 35.053,38 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDI 
3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 80.880,00 
3.3.90.39.13 LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZA: 31 .750,00 
3.3.90.39.15 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS 2.550,00 
3.3.90.39.16 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 22.998,25 
3.3.90.39.17 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓV 53,750,00 
3.3.90.39.27 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 42.886,57 
3.3.90.39.55 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 3.556,70 
3.3.90.39. 78 LIMPEZA E CONSERVACAO 4.329,90 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

050.379.083-45 

1.299.775,34 

1.299.775,34 
1.299.775,34 

1.299.775,34 
460.746,98 

596,326,94 

242.701,42 

TOTAL GERAL 36.897 .868, 75 

CONTADORA CRC<l.159/PI 

813 .. 770.103-68 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 

l&.TOUIHA 
ANEXO06 -PROGRAMA DE TRABALHO 

_ ... _ 
CONSOLIDADO 

Orgao: 01 GAMARA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 01 GAMARA MUNICIPAL 

CODIGO ESPECIFICACAO 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 ENCARGO LEGISLATIVO 

2001.0000 MANUTENCAO DA GAMARA MUNICIPAL 

0012 ASSISTENCIA JURIDICA 

.2003.0000 ENCARGOS DE ASSESSORIA JURIDICA/TECNICA 
ADMINISTRATIVA 

TOTAL 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

2020 

PROJETOS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 
ALTO LÕiNiA 
,_,.._ ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 01 GABINETE DO PREFEITO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

04 Administração 0,00 

122 Administração Geral 0,00 

0026 SUPERVISAO E COORDENA€AO SUPERIOR º·ºº 
.2005.0000 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO 

124 Controle Interno º·ºº 
0055 FISCALIZA€AO E CONTROLE 0,00 

2006.0000 MANUTENCAO DA CONTROLADORIA GERAL DO M 
UNICIPIO 

TOTAL 0,00 

Page 1 c:::=J 

B 
o 

ATIVIDADES TOTAL 1 973.090,72 973.090,72 

973.090,72 973.090,72 

~ 805.090,72 805.090,72 

805.090,72 805.090,72 

~ 168.000,00 168.000,00 

168.000,00 168.000,00 ~ 
973.090,72 973.090,72 

Page 2 

ATIVIDADES TOTAL ; 260.494,64 260.494,64 

258.494,64 258.494,64 o 

258.494,64 258.494,64 

258.494,64 258.494,64 

2 .000,00 2 .000,00 

2.000,00 2.000,00 

2.000,00 2.000,00 

260.494,64 260.494,64 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOlÕÍIGA 
,__....... ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES 

04 Administração 0,00 5.518.715,96 

092 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 261 .546,38 

0012 ASSISTENCIA JURIDICA 0,00 261 .546,38 

.2007.0000 ENCARGOS COM ASSESSORIA JURIDICA 261 .546,38 

121 Planejamento e Orçamento 0,00 126.000,00 

0049 ADMINISTRAEAO CONTABIL 0,00 126.000,00 

.2008.0000 MANUTENCAO DOS SERVICOS CONTABEIS 126.000,00 

122 Administração Geral 0,00 769.592,44 

0028 SUPERVISAO E COORDENAEAO 0,00 73.269,60 

.2009.0000 CONTRIBUICAO A ENTIDADES 47.962,28 

20 10.0000 PROMOCAO DE EVENTOS, RECEPCOES E CONFE 25.307,32 
RENCIAS 

0186 ADMINISTRAEAO PREVIDENCIARIA 0,00 631 .676,75 

20 12.0000 ENCARGOS COM OBRIGACOES PATRONAIS 631 .676,75 

0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUIEAO D AGUA 0,00 64.646,09 

2013.0000 ENCARGOS COM AAGESPISA 64.646,09 

123 Administração Financeira 0,00 4.295.935,48 

0028 SUPERVISAO E COORDENAEAO 0,00 4.295.935,48 

.20 14.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAC 4.295.935,48 
AO E PLANEJAMENTO 

131 Comunicação Social 0,00 65.641 ,66 

0027 SUPERVISAO E COORDENAEAO GERAL 0,00 65.641,66 

2015.0000 ENCARGOS COM PUBLICACOES DE EDITAIS E NO 65.641 ,66 
TAS 

25 Energia 0,00 762.287,50 

752 Energia Elétrica 0,00 762.287,50 

0636 CONTROLE DA UTILIZAEAO DA ENERGIA 0,00 762.287,50 

.2021 .0000 ENCARGOS COM A CEPISA 762.287,50 

TOTAL 0,00 6.281 .003,46 

Page 3 

TOTAL 

5.518.715,96 

261.546,38 

261.546,38 

261 .546,38 

126.000,00 

126.000,00 

126.000,00 

769.592,44 

73.269,60 

47.962,28 

25.307,32 

631.676,75 

631.676,75 

64.646,09 

64.646,09 

4.295.935,48 

4.295.935,48 

4.295.935,48 

65.641 ,66 

65.641 ,66 

65.641 ,66 

762.287,50 

762.287,50 

762.287,50 

762.287,50 

6.281.003,46 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTIILÓHA 
,_ .. _ ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

CODIGO ESPECIFICACAO 

04 Administração 

123 Administração Financeira 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

.2022.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FI 
NANCAS 

28 Encargos Especiais 

843 Serviço da Divida Interna 

0732 DIVIDA INTERNA 

2023.0000 ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA 

846 Outros Encargos Especiais 

0744 CONTRIBUl€OES 

2024.0000 ENCARGOS COM PASEP 

TOTAL 

PROJETOS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Page4 

ATIVIDADES TOTAL 

15.116,97 15.116,97 

15.116,97 15.116,97 

15.116,97 15.116,97 

15.116,97 15.116,97 

442.444,17 442.444,17 

261.326,06 261.326,06 

261.326,06 261 .326,06 

261 .326,06 261 .326,06 

181 .118,11 181.118,11 ; 
181.118,11 181.118, 11 

o 
181 .1 18,11 181 .118,11 

457.561,14 457.561,14 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 

A&.touiiKil 
_.,...., ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

2020 

Unidade Orcamentaria: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

12 Educação 4.390.645,86 

361 Ensino Fundamental 4.386.855,86 

0269 ENSINO REGULAR 4.386.855,86 

1009.0000 CONSTRUIR, AMPLIAR, RESTAURAR E EQUIPAR E 3.714.634,75 
SCOLARES 

.1047.0000 CONSTRUIR QUADRAS POLIESPORTIVAS 672.221,11 

ATIVIDADES 

10.872. 766,92 

10.872. 766,92 

10.376.888, 10 

.2028.0000 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 2.217.995,72 

2029.0000 MANUTENCAO DO PROGRAMA DE ALIMENTACAO 314.065,33 
ESCOLAR - PNAE 

2030.0000 MANUTENCAO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO 
NA ESCOLA - PODE 

2036.0000 MANUTENCAO DO PESSOAL DO MAGISTERIO - FU 
NDEB-60% 

2037.0000 MANUTENCAO DO PESSOAL ADMINISTRATIVO - F 
UNDEB-40% 

.2068.0000 MANUTENCAO DO PROGRAMA SALARIO - EDUCA 
CAO 

0277 TRANSPORTE ESCOLAR 

2031 .0000 PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPORTE ESCOLA 
R - PNATE 

.2038.0000 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR 

0313 CURSO DE QUALIFICA€AO 

2039.0000 TREINAMENTO E QUALIFICACAO DE PESSOAL 

365 Educação Infantil 

0753 ATENDIMENTO AO ENSINO INFANTIL 

.1010.0000 CONSTRUIR, AMPLIAR, RESTAURAR E EQUIPAR C 
RECHES 

TOTAL 

9.299,80 

5.822.841,25 

1.953.964,20 

58.721,80 

0,00 487.487,32 

39.068,81 

448.418,51 

0,00 8.391,50 

8.391 ,50 

3.790,00 0,00 

3.790,00 0,00 

3.790,00 

4.390.645,86 10.872. 766,92 

Page 5 

TOTAL 

15.263.412,78 

15.259.622,78 

14.763.743,96 

3.714.634,75 

672.221 , 11 

2.217.995,72 

314.065,33 

9.299,80 

5.822.841 ,25 

1.953.964,20 

58.721 ,80 

487.487,32 

39.068,81 

448.418,51 

8.391 ,50 

8.391 ,50 

3.790,00 

3.790,00 

3.790,00 

15.263.412,78 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

AI.TIII.ÔHA 
,__,.._ ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

10 Saúde 398.849,79 

122 Administração Geral 0,00 

0204 A€OES PREVENTIVAS DE SAUDE 0,00 

2091.0000 ENFRENTAMENTO DO COVID-19 

301 Atenção Básica 398.849,79 

0205 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA 398.849,79 

.1012.0000 AQUIS. DE EQUIP. P/ POSTOS DE SAUDE E SECR 8.312,99 
ETARIA 

1013.0000 CONST., AMPL. REST. DE POSTOS DE SAUDE E S 390.536,80 
ECRETARIA 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 

0210 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 0,00 

2046.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DESA 
UDE 

2048.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2049.0000 AQUISICAO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 

2056.0000 MANUTENCAO DA U.M.S. JOSE VIEIRA GOMES 

0313 CURSO DE QUALIFICA€AO 0,00 

2047.0000 TREINAMENTO E QUALIFICACAO DE PESSOAL 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 

0204 A€OES PREVENTIVAS DE SAUDE 0,00 

2051 .0000 MANUTENCAO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAM 
ILIA- PSF 

2052.0000 MANUTENCAO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE 
SAUDE-PACS 

2053.0000 MANUTENCAO DO PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 
-PSB 

304 Vigilância Sanitária 0,00 

0222 FISCALIZA€AO E INSPE€AO SANITARIA 0,00 

2054.0000 MANUTENCAO DA VIGILANCIA E INSPENCAO SANI 
TARIA 

305 Vigilância Epidemiológica 0,00 

0204 A€OES PREVENTIVAS DE SAUDE 0,00 

2055.0000 MANUTENCAO DA ERRAD. CONTROLE DE DOENC 
AS- ECD/PPI 

Page 6 

ATIVIDADES TOTAL 

10.889.906,38 11.288.756,17 

1.819.707,00 1.819.707,00 

1.819.707,00 1.819.707,00 

1.819.707,00 1.819.707,00 

0,00 398.849,79 

º·ºº 398.849,79 

8.312,99 

390.536,80 

6.665.596,75 6.665.596,75 

6.659.630,67 6.659.630,67 

1.581.478,21 1.581.478,21 

3.878.634, 18 3.878.634, 18 

703.673,79 703.673,79 

495.844,49 495.844,49 

5.966,08 5.966,08 

5.966,08 5.966,08 

2.214.225,47 2.214.225,47 

2.214.225,47 2.214.225,47 

1.196.875,00 1.196.875,00 o 

818.116,34 818.11 6,34 

199.234,1 3 199.234,13 

144.671 ,50 144.671 ,50 

144.671 ,50 144.671,50 

144.671 ,50 144.671 ,50 

45.705,66 45.705,66 

45.705,66 45.705,66 

45.705,66 45.705,66 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001 -03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOlÔHA 
,__...... ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

TOTAL 398.849,79 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOlÔHA 
,__...... ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

ATIVIDADES 

10.889.906,38 

Unidade Orcamentaria: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES 

13 Cultura 0,00 97.862,03 

392 Difusão Cultural 0,00 97.862,03 

0336 A€AO CULTURAL 0,00 97.862,03 

2057.0000 APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICIPIO 97.862,03 

27 Desporto e Lazer 0,00 15.292,76 

812 Desporto Comunitário 0,00 15.292,76 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 0,00 2.175,00 

2058.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ESPORTE, LA 2.175,00 
ZER E CULTURA 

0707 DESPORTO AMADOR 0,00 13.117,76 

.2059.0000 REALIZACAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 13.117,76 

TOTAL 0,00 113.154,79 

Page 7 

TOTAL 

11 .288. 756, 17 

Page 8 

TOTAL 

97.862,03 

97.862,03 

97.862,03 

97.862,03 

15.292,76 

15.292,76 

2.175,00 

2.175,00 

13.11 7,76 

13.117,76 

113.154,79 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

M.TIILÔÍNiA 
,_,.._ ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO Page 9 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

08 Assistência Social 0,00 763.317,88 763.317,88 

122 Administração Geral 0,00 12.685,09 12.685,09 

0172 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 0,00 12.685,09 12.685,09 

2091.0000 ENFRENTAMENTO DO COVID-19 12.685,09 12.685,09 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 678.771 ,38 678.771,38 

0020 OR€AMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO 0,00 160.366,14 160.366,14 

2063.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 160.366,14 160.366,14 

0166 ATEN€AO A CRIAN€AO E AO ADOLESCENTE 0,00 518.405,24 518.405,24 

2060.0000 MANUTENCAO E APOIO AOS CONSELHOS TUTEL 67.866,20 67.866,20 
ARES 

2064.0000 PROGRAMA DE PROTECAO SOCIAL BASICA 416.795,10 416.795,10 

2066.0000 INDICE DE GESTAO DO BOLSA FAMILIA E CADAST 33.743,94 33.743,94 
RO UNICO - IGDBF 

244 Assistência Comunitária 0,00 71 .861 ,41 71.861,41 

0173 SERV1€O SOCIAL 0,00 71.861,41 71.861,41 
o 

2061 .0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE TRABALHO E 63.770,51 63.770,51 
ACAOSOCIAL 

2067.0000 MANUTENCAO DO FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA 8.090,90 8.090,90 
SOCIAL - FMAS 

TOTAL 0,00 763.317,88 763.317,88 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

AI.TIi LÕHA 
--- ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orcamentaria: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CODIGO ESPECIFICACAO 

20 Agricultura 

605 Abastecimento 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

2075.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTUR 
A E ABASTECIMENTO 

0515 COMERCIALIZA€AO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

608 

2076.0000 MANUTENCAO DE MATADOUROS PUBLICO MUNIC 
IPAL 

2077.0000 MANUTENCAO DE MERCADOS E FEIRAS 

0500 SEMENTES E MUDAS 

.1028.0000 IMPLANTACAO DO BANCO DE SEMENTES E MUDA 
S ENXERTADAS 

TOTAL 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

PROJETOS 

2.061,86 

0,00 

0,00 

0,00 

2.061,86 

2 .061,86 

2.061,86 

2 .061,86 

06.554.323/0001 -03 Balanço Exercício: 2020 
AI.TIi LOÍNiA 
--- ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

ATIVIDADES 

22.654,26 

22.654,26 

9.212,87 

9.212,87 

13.441,39 

9.317,68 

4 .123,71 

0,00 

0,00 

22.654,26 

Paga 10 

TOTAL 

24.716, 12 

22.654,26 

9.212,87 

9.212,87 

13.441,39 

9.317,68 

4.123,71 

2.061 ,86 

2.061,86 

2.061,86 

24.716,12 

Page 11 

Unidade Orcamentaria: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

17 Saneamento 0,00 172.585,71 172.585,71 

511 Saneamento Básico Rural 0,00 158.615,05 158.615,05 

0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUl€AO D AGUA 0,00 158.615,05 158.615,05 

2081 .0000 MANUTENCAO DE POCOS, CHAFARIZES E CAIXAS 158.615,05 158.615,05 
D'AGUAS 

512 Saneamento Básico Urbano 0,00 13.970,66 13.970,66 

0417 ABASTECIMENTO D AGUA 0,00 13.970,66 13.970,66 

2082.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIEN 13.970,66 13.970,66 
TE E REC. HIDRICOS 

TOTAL 0,00 172.585,71 172.585,71 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO 

CONSOLIDADO 

Orgao: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Page 12 

Unidade Orcamentaria: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACAO, URBANISMO E SERVIC 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

.2084.0000 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE OBRAS, HAB., 
URB. E SER.PUB. 

452 Serviços Urbanos 

0371 LIMPEZA PUBLICA 

.2085.0000 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLI 
CA 

0373 SERVl€OS FUNERARIOS 

.2086.0000 MANUTENCAO DOS CEMITERIOS PUBLICO$ 

25 Energia 

HENRIQUE 

751 Conservação de Energia 

0636 CONTROLE DA UTILIZA€AO DA ENERGIA 

.2088.0000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE ILUMINACAO PU 
BLICA 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.503.823-72 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

FELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

050.379.083-45 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.791.557,51 

ATIVIDADES TOTAL 

1.216.548, 15 1.216.548, 15 

799.691,01 799.691,01 

799.691 ,01 799.691,01 

799.691,01 799.691,01 

416.857,14 416.857,14 

406.640,64 406.640,64 

406.640,64 406.640,64 

10.216,50 10.216,50 

10.216,50 10.216,50 

83.227,19 83.227,19 

83.227,19 83.227,19 

83.227,19 83.227,19 

83.227,19 83.227,19 

1.299.775,34 1.299.775,34 

32.106.311,24 36.897 .868, 75 

CONTADORA CRC-6. 159/PI 

813 .. 770.103-68 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercicio: 2020 

AL1'11 LÕil&A _.,._ ANEXO 7 

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÔES E 
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0001 ENCARGO LEGISLATIVO 

0012 ASSISTENCIA JURIDICA 

04 Administração 

092 Representação Judicial e Extrajudicial 

0012 ASSISTENCIA JURIDICA 

121 Planejamento e Orçamento 

0049 ADMINISTRA€AO CONTABIL 

122 Administração Geral 

0026 SUPERVISAO E COORDENA€AO SUPERIOR 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

0186 ADMINISTRA€AO PREVIDENCIARIA 

0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUl€AO D AGUA 

123 Administração Financeira 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

124 Controle Interno 

0055 FISCALIZA€AO E CONTROLE 

131 Comunicação Social 

0027 SUPERVISAO E COORDENA€AO GERAL 

08 Assistência Social 

122 Administração Geral 

0172 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

0020 OR€AMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO 

0166 ATEN€AO A CRIAN€AO E AO ADOLESCENTE 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ATIVIDADES 

973.090,72 

973.090,72 

805.090,72 

168.000,00 

5.794.327,57 

261 .546,38 

261.546,38 

126.000,00 

126.000,00 

1.028.087,08 

258.494,64 

73.269,60 

631 .676,75 

64.646,09 

4.311 .052,45 

4.311 .052,45 

2.000,00 

2.000,00 

65.641,66 

65.641,66 

763.317,88 

12.685,09 

12.685,09 

678.771 ,38 

160.366, 14 

518.405,24 

Page 1 

TOTAL 

973.090,72 

973.090,72 

805.090,72 

168.000,00 

5.794.327,57 

261.546,38 

261.546,38 

126.000,00 

126.000,00 

1.028.087,08 

258.494,64 

73.269,60 

631.676,75 

64.646,09 

4.311.052.45 

4.311.052.45 

2.000,00 

2.000,00 

65.641 ,66 

65.641,66 

763.317,88 

12.685,09 

12.685,09 

678.771 ,38 

160.366,14 

518.405,24 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALIIIUHl&A _,.._ ANEXO 7 

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÔES E 
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO 

08 Assistência Social 

243 Assistência à Criança e ao Adolescente 

244 Assistência Comunitária 

0173 SERVl€0 SOCIAL 

10 Saúde 

122 Administração Geral 

0204 A€0ES PREVENTIVAS DE SAUDE 

301 Atenção Básica 

0205 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0210 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 

0313 CURSO DE QUALIFICA€AO 

303 Suporte Profilático e Terapêutico 

0204 A€0ES PREVENTIVAS DE SAUDE 

304 Vigilância Sanitária 

0222 FISCALIZA€AO E INSPE€AO SANITARIA 

305 Vigilãncia Epidemiológica 

0204 A€0ES PREVENTIVAS DE SAUDE 

12 Educação 

361 Ensino Fundamental 

0269 ENSINO REGULAR 

0277 TRANSPORTE ESCOLAR 

0313 CURSO DE QUALIFICA€AO 

365 Educação Infantil 

0753 ATENDIMENTO AO ENSINO INFANTIL 

PROJETOS 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

398.849,79 

º·ºº 
º·ºº 

398.849,79 

398.849,79 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

4.390.645,86 

4.386.855,86 

4.386.855,86 

º·ºº 
º·ºº 

3.790,00 

3.790,00 

ATIVIDADES 

763.317,88 

678.771,38 

71 .861,41 

71.861 ,41 

10.889.906,38 

1.819.707,00 

1.819.707,00 

º·ºº 
º·ºº 

6.665.596,75 

6.659.630,67 

5.966,08 

2.214.225,4 7 

2.214.225,4 7 

144.671,50 

144.671,50 

45.705,66 

45.705,66 

10.872. 766,92 

10.872. 766,92 

10.376.888, 1 O 

487.487,32 

8.391 ,50 

º·ºº 
º·ºº 

Paga 2 

TOTAL 

763.317,88 

678.771,38 

71 .861,41 

71.861,41 

11 .288.756,17 

1.819.707,00 

1.819.707,00 

398.849,79 

398.849,79 

6.665.596,75 

6.659.630,67 

5.966,08 

2.214.225,47 

2.214.225,47 

144.671 ,50 

144.671,50 

45.705,66 

45.705,66 

15.263.412,78 

15.259.622,78 

14.763.743,96 

487.487,32 

8.391 ,50 

3.790,00 

3.790,00 

o 



www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV46

C
ad

er
no

 B

e,\~1. Dos 
~~ ,,. "1? 

o . j ~ 
s = e> 
a:: - ~ · ============================================-- ·1 . ..., .... ., ,§ 

___ ___, o --· .., 

o 
o 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

~~.!-!:!'!! A N E X O 7 
PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÔES E 
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

12 

365 

13 

392 

Educação 

Educação Infantil 

Cultura 

Difusão Cultural 

0336 A€AO CULTURAL 

15 Urbanismo 

451 Infra-Estrutura Urbana 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

452 Serviços Urbanos 

0371 LIMPEZA PUBLICA 

0373 SERVl€OS FUNERARIOS 

17 Saneamento 

511 Saneamento Básico Rural 

0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUl€AO D AGUA 

512 Saneamento Básico Urbano 

0417 ABASTECIMENTO D AGUA 

20 Agricultura 

605 Abastecimento 

0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 

0515 COMERCIALIZA€AO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

608 

0500 SEMENTES E MUDAS 

25 Energia 

4.390.645,86 

3.790,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.061,86 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

2 .061 ,86 

2 .061 ,86 

0,00 

ATIVIDADES 

10.872.766,92 

0 ,00 

97.862,03 

97.862.03 

97.862.03 

1.216.548. 15 

799.691 ,01 

799.691 ,01 

416.857, 14 

406.640,64 

10.216,50 

172.585,71 

158.615,05 

158.615.05 

13.970.66 

13.970,66 

22.654,26 

22.654,26 

9.212,87 

13.441,39 

0,00 

0,00 

845.514,69 

Page3 

TOTAL 

15.263.412,78 

3.790,00 

97.862,03 

97.862,03 

97.862,03 

1.216.548, 15 

799.691,01 

799.691 ,01 

416.857,14 

406.640,64 

10.216,50 

172.585,71 

158.615,05 

158.615,05 

13.970,66 

13.970,66 

24.716, 12 

22.654,26 

9 .212,87 

13.441 ,39 

2 .061 ,86 

2 .061 ,86 

845.514,69 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

AlTIIUÍl&i --- ANEXO 7 
PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCOES, SUBFUNÇÔES E 
PROGRAMAS, POR PROJETOS E ATIVIDADES 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO PROJETOS 

25 Energia 0,00 

751 Conservação de Energia 0,00 

0636 CONTROLE DA UTILIZAEAO DA ENERGIA 0,00 

752 Energia Elétrica 0,00 

0636 CONTROLE DA UTILIZA€AO DA ENERGIA 0,00 

27 Desporto e Lazer 0,00 

812 Desporto Comunitário 0,00 

0026 SUPERVISAO E COORDENA€AO 0,00 

0707 DESPORTO AMADOR 0,00 

28 Encargos Especiais 0,00 

843 Serviço da Dívida Interna 0,00 

0732 DIVIDA INTERNA 0,00 

846 Outros Encargos Especiais 0,00 

0744 CONTRIBUl€OES 0,00 

TOTAL 4.791.557,51 

PREFEITO MUNICIPAi. 

239.503.823-72 

~ 
FELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAi. DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

Page4 

ATIVIDADES TOTAL 

845.514,69 845.514,69 

63.227,19 63.227,19 

63.227,19 63.227,19 

762.267,50 762.267,50 

762.287,50 762.287,50 

15.292,76 15.292,76 

15.292,76 15.292,76 

2.175,00 2.175,00 

13.1 17,76 13.117,76 

442.444,17 442.444,1 7 

261.326,06 261 .326,06 

261.326,06 261 .326,06 

161 .118, 11 181 .118, 11 

181 .118, 11 181 .118,11 

32.106.311 ,24 36.897 .868, 75 

CONTADORA CRC-6. 159/PI 

813 .. 770.103-68 

c:::=J 

B 
o 

1 
~ 
~ 
~ 

; 
o 



www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV48

C
ad

er
no

 B

e,\~1. Dos 
~~ ,,. "1? 

o . j ~ 
s = e> 
a:: - ~ · ·1 -~lt<u.ú & o--· 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

A&.TOI.Ol&l ANEXO 8 ---
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES, 
SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS CONFORME 
VINCULO COM RECURSOS 

i::::=:i CONSOLIDADO 
B 

Paga 1 

o CODIGO ESPECIFICACAO ORDINARIO VINCULADO TOTAL 

1 
01 Legislativa 973.090,72 º·ºº 973.090.72 

01 031 Ação Legislativa 973.090,72 0 ,00 973.090.72 

01 031 0001 ENCARGO LEGISLATIVO 805.090,72 805.090,72 

~ 
01 031 0012 ASSISTENCIA JURIDICA 168.000,00 168.000,00 

02 Judiciária 0,00 º·ºº 0,00 

~ 02 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0 ,00 º·ºº 0,00 

~ 
02 062 0027 SUPERVISAO E COORDENAEAO GERAL 

04 Administração 5.794.327,57 0 ,00 5 .794.327,57 

04 092 Representação Judicial e Extrajudicial 261.546,38 º·ºº 261.546.38 

04 092 0012 ASSISTENCIA JURIDICA 261.546,38 261 .546,38 

04 121 Planejamento e Orçamento 126.000,00 0 ,00 126.000,00 

04 121 0049 ADMINISTRA€AO CONTABIL 126.000,00 126.000,00 

04 122 Administração Geral 1.028.087,08 º·ºº 1.028.087.08 

04 122 0026 SUPERVISAO E COORDENAEAO SUPERIOR 258.494,64 258.494,64 
04 122 0027 SUPERVISAO E COORDENAEAO GERAL 
04 122 0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 73.269,60 73.269,60 
04 122 0180 INATIVOS E PENSIONISTAS 

04 122 0186 ADMINISTRAEAO PREVIDENCIARIA 631.676,75 631 .676,75 
04 122 0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUl€AO D AGUA 64.646,09 64.646,09 

04 123 Administração Financeira 4 .311.052,45 º·ºº 4.311 .052,45 

04 123 0028 SUPERVISAO E COORDENAEAO 4 .311 .052,45 4.311.052,45 

04 124 Controle Interno 2.000,00 0 ,00 2 .000,00 

~ 
04 124 0055 FISCAUZA€AO E CONTROLE 2.000,00 2 .000,00 

04 131 Comunicação Social 65.641 ,66 º·ºº 65.641 ,66 

04 131 0027 SUPERVISAO E COORDENAEAO GERAL 65.641,66 65.641,66 o 04 131 0096 IMPRENSA E RELA€OES PUBLICAS 
o 

05 Defesa Nacional 0 ,00 º·ºº º·ºº 
05 153 Defesa Terrestre 0,00 º·ºº º·ºº 
05 153 0115 OPERAEOES TERRETRES 

08 Assistência Social 763.317,88 º·ºº 763.317,88 

08 122 Administração Geral 12.685,09 º·ºº 12.685,09 

08 122 0172 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 12.685,09 12.685,09 

08 241 Assistência ao Idoso 0 ,00 0 ,00 0,00 

08 241 0153 ATENCAO ESPECIAL AO IDOSO 

08 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 678.771,38 º·ºº 678.771 ,38 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

!.!!.."D!!! A N E X O 8 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES, 
SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS CONFORME 
VINCULO COM RECURSOS 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO 

08 243 0020 OR€AMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO 

08 243 0166 ATEN€AO A CRIAN€AO E AO ADOLESCENTE 

08 244 Assistência Comunitária 

08 244 0172 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
08 244 0173 SERVIEO SOCIAL 

10 Saúde 

10 122 Administração Geral 

10 122 0204 AEOES PREVENTIVAS DE SAUDE 

10 301 Atenção Básica 

10 301 0205 ASSISTENCIA MEDICA E SANITARIA 

10 301 0210 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10 302 0210 ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR 
10 302 0313 CURSO DE QUALIFICA€AO 

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 

10 303 0204 A€OES PREVENTIVAS DE SAUDE 

1 O 304 V igilãncia Sanitária 

10 304 0222 FISCALIZA€AO E INSPEEAO SANITARIA 

10 305 Vigilãncia Epidemiológica 

10 305 0204 A€OES PREVENTIVAS DE SAUDE 

12 Educação 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 0268 ERRADICA€AO DO ANALFABETISMO 
12 361 0269 ENSINO REGULAR 
12 361 0277 TRANSPORTE ESCOLAR 
12 361 0313 CURSO DE QUALIFICAEAO 
12 361 0321 EDUCA€AO COMPENSATORIA 

12 365 Educação Infantil 

12 365 0302 EDUCA€AO DA CRIAN€A DE O A 6 ANOS 
12 365 0304 EDUCA€AO PRE-ESCOLAR 

12 365 0753 ATENDIMENTO AO ENSINO INFANTIL 

13 Cultura 

13 391 Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 

13 391 0611 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

13 392 Difusão Cultural 

13 392 0336 AEAO CULTURAL 

15 Urbanismo 

ORDINARIO 

160.366,14 
518.405,24 

71.861,41 

71.861 ,41 

11.288. 756, 17 

1.819.707,00 

1.819.707,00 

398.849,79 

398.849,79 

6.665.596,75 

6.659.630,67 
5.966,08 

2.214.225,47 

2.214.225,47 

144.671 ,50 

144.671 ,50 

45.705,66 

45.705,66 

9.440.571 ,53 

9.436. 781 ,53 

8.940.902,71 
487.487,32 

8.391 ,50 

3.790,00 

3.790,00 

97.862,03 

0 ,00 

97.862,03 

97.862,03 

1.216.548, 15 

VINCULADO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.822.841,25 

5.822.841,25 

5.822.841 ,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Page 2 

TOTAL 

160.366,14 
518.405,24 

71.861 ,41 

71.861 ,41 

11.288.756,17 

1.819.707,00 

1.819.707,00 

398.849,79 

398.849,79 

6 .665.596,75 

6.659.630,67 
5.966,08 

2 .214.225,47 

2.214.225,47 

144.671 ,50 

144.671 ,50 

45.705,66 

45.705,66 

15.263.412,78 

15.259.622,78 

14.763.743,96 
487.487,32 

8.391 ,50 

3.790,00 

3.790,00 

97.862,03 

º·ºº 
97.862,03 

97.862,03 

1 .216.548, 15 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ALTOUNHil ANEXO 8 
_,.._ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES, 
SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS CONFORME 
VINCULO COM RECURSOS 

i::::=:i CONSOLIDADO Page 3 

B 
o CODIGO ESPECIFICACAO ORDINARIO VINCULADO TOTAL 

1 
15 451 Infra-Estrutura Urbana 799.691,01 º·ºº 799.691.01 

15 451 0028 SUPERVISAO E COORDENAEAO 799.691,01 799.691 ,01 
15 451 0361 DESENVOLVIMENTO URBANO 

~ 
15 452 Serviços Urbanos 416.857, 14 º·ºº 416.857,14 

15 452 0371 LIMPEZA PUBLICA 406.640,64 406.640,64 
15 452 0373 SERVl€0S FUNERARIOS 10.216,50 10.216,50 

~ 
15 452 0375 PARQUES E JARDINS 

~ 
16 Habitação 0,00 º·ºº 0,00 

16 482 Habitação Urbana 0 ,00 0,00 0 ,00 

16 482 0401 MELHORIA HABITACIONAL 

17 Saneamento 172.585,71 º·ºº 172.585,71 

17 511 Saneamento Básico Rural 158.615,05 º·ºº 158.615,05 

17 511 0410 ABASTECIMENTO E DISTRIBUl€AO D AGUA 158.615,05 158.615,05 
17 511 0417 ABASTECIMENTO D AGUA 
17 511 0445 DEFESA CONTRA AS SECAS 

17 512 Saneamento Básico Urbano 13.970,66 º·ºº 13.970,66 

17 512 0417 ABASTECIMENTO D AGUA 13.970,66 13.970,66 
17 512 0418 SANEAMENTO GERAL 

18 Gestão Ambiental 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

18 541 Preservação e Conservação Ambiental 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

~ 
18 541 0434 PROTE€AO AO MEIO AMBIENTE 

20 Agricultura 24.716,12 º·ºº 24.716,12 

o 20 605 Abastecimento 22.654,26 º·ºº 22.654,26 
o 

20 605 0028 SUPERVISAO E COORDENAEAO 9.212,87 9.212,87 
20 605 0515 COMERCIALIZA€AO DE PRODUTOS ALIMENTICI 13.441 ,39 13.441 ,39 os 
20 606 Extensão Rural 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

20 606 0493 PRODU€AO E FOMENTO 

20 607 Irrigação 0 ,00 º·ºº 0 ,00 

20 607 0518 BENEFICIAMENTO AGRICOLA E AGROPECUARI 
o 

20 608 2 .061 ,86 º·ºº 2.061,86 

20 608 0500 SEMENTES E MUDAS 2.061,86 2 .061.86 
20 608 0518 BENEFICIAMENTO AGRICOLA E AGROPECUARI 

o 

23 Comércio e Serviços 0 ,00 º·ºº º·ºº 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

!.!!.."D!!! A N E X O 8 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES, 
SUBFUNÇÔES E PROGRAMAS CONFORME 
VINCULO COM RECURSOS 
CONSOLIDADO 

CODIGO ESPECIFICACAO 

23 695 Turismo 

23 695 0611 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

24 Comunicações 

24 722 Telecomunicações 

24 722 0626 TELEFONIA 
24 722 0628 SERVl€OS ESPECIAIS DE TELECOMUNICA€OES 
24 722 0629 RADIODIFUSAO 

25 Energia 

25 751 Conservação de Energia 

25 751 0636 CONTROLE DA UTILIZA€AO DA ENERGIA 

25 752 Energia Elétrica 

25 752 0636 CONTROLE DA UTILIZA€AO DA ENERGIA 
25 752 0647 OISTRIBUl€AO DE ENERGIA ELETRICA 

26 Transporte 

26 782 Transporte Rodoviário 

26 782 0664 ESTRADAS VICINAIS 
26 782 0666 SERVl€OS DE TRANSPORTES RODOVIARIOS 

27 Desporto e Lazer 

27 812 Desporto Comunitário 

27 812 0028 SUPERVISAO E COORDENA€AO 
27 812 0707 DESPORTO AMADOR 

27 813 Lazer 

27 813 0713 PARQUES RECREATIVOS E DESPORTIVOS 

28 Encargos Especiais 

28 843 Serviço da Dívida Interna 

28 843 0732 DIVIDA INTERNA 

28 846 Outros Encargos Especiais 

28 846 0744 CONTRIBUl€OES 

99 Reserva de Contingência 

99 999 Reserva de Contingência 

99 999 9999 RESERVA DE CONTIGENCIA 

TOTAL 

ORDINARIO 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

845.514,69 

83.227, 19 

83.227, 19 

762.287,50 

762.287,50 

0 ,00 

0,00 

15.292,76 

15.292,76 

2.175,00 
13.117,76 

0 ,00 

442.444,17 

261 .326,06 

261 .326,06 

181 .118,11 

181 .118,11 

0 ,00 

0 ,00 

31.075.027,50 

VINCULADO 

º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 

5.822.841,25 

Page 4 

TOTAL 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

845.514,69 

83.227, 19 

83.227, 19 

762.287,50 

762.287,50 

º·ºº 
0,00 

15.292,76 

15.292,76 

2.175,00 

13.117,76 

0,00 

442.444,17 

261.326,06 

261.326,06 

181.118,11 

181.118,11 

0,00 

0,00 

36.897 .868, 75 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

MTOLÓIÜ - ...... ANEXO 8 

CODIGO 

239.503.823-72 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNCOES, 
SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS CONFORME 
VINCULO COM RECURSOS 
CONSOLIDADO 

ESPECI FICACAO ORDINARIO 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

Page5 

VINCULADO TO T AL 

COIIITADORA CRC-6.159/PI 

813 .. 770.1 03--68 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício : 2020 

~IJ!I!! ANEXO 9 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E UNIDADE 
CONSOLIDADO 

ORGAOS 

01 

01 

CAMARA MUNICIPAL 

01 CAMARA MUNICIPAL 

01 Legislativa 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02 01 GABINETE DO PREFEITO 

04 Administração 

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEN 

04 Administração 

25 Energia 

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

04 Administração 

28 Encargos Especiais 

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12 Educaç ão 

02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

10 Saúde 

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

13 Cultura 

27 Desporto e Lazer 

02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

08 Assistência Social 

02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT 

20 Agricultura 

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS H 

17 Saneamento 

02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACAO, URBANISM 

1 5 Urbanismo 

25 Energia 

TO T AL GERA L 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/ 0001-03 Balanço Exercício: 2020 

~_!! ANEXO 9 

PREFEITO MUNIC IPAL 

239.503.823-72 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAO E UNIDADE 
CONSOLIDADO 

FELLYPE BRENNO LIMA VA SCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

050 .379 .083-45 

Page 1 

973.090,72 

973.090,72 

973.090,72 

35.924. 778,03 

260.494,64 

260.494,64 

6.281 .003,46 

5 .518.715,96 
762.287,50 

457.561 ,14 

15.116,97 
442.444,17 

15.263.412,78 

15.263.412,78 

11 .288. 756, 17 

11 .288. 756, 17 

113.154,79 

97.862,03 
15.292,76 

763.317,88 

763.3 17,88 

24.716,12 

24.716,12 

172.585,71 

172.585 71 

1.299. 775,34 

1 .216.548,15 

83.227,19 

36.897.868,75 

Page 2 

CO NTADORA CRC-6.159/PI 

813 .. no. , oJ.-68 

c:::=J 

B 
o 

1 
~ 
~ 
~ 

; 
o 
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TITU LOS 

1000.00.0.0.00 
1100.00.0.0.00 

1110.00.0.0.00 
1113.00.0.0.00 

1113.03.0.0.00 

1113.03.1.0.00 

1113.03.1.1.00 

1113.03.1.2.00 

1113.03.1.3.00 

1113.03.1.4.00 

1113.03.4.0.00 

1113.03.4.1 .00 

1118.00.0.0.00 

1118.01 .o.o.ao 

1118.01 .1.0.00 

1118.01.1.1 .00 

1118.01 .1.2.00 

1118.01 .1.3.00 

1118.01.1.4.00 

1118.01.4.0.00 

1118.01.4.1.00 

1118.01.4.2.00 

1118.01.4.3.00 

1118.01.4.4.00 

1118.02.0.0.00 

1118.02.3.0.00 

1118.02.3.1 .00 

1118.02.3.2.00 

1118.02.3.3.00 

1118.02.3.4.00 

1120.00.0.0.00 

1121.00.0.0.00 

1121 .01 .o.o.ao 
1121.01 .1.0.00 

1121 .01 .1.1.00 

1121 .02.0.0.00 

1121 .02.2.0.00 

1121 .02.2.1.00 

1122.00.0.0.00 
1122.01.0.0.00 

1122.01.1.0.00 

1122.01.1.1.00 

1122.02.0.0.00 
1122.02.1.0.00 

1122.02.1.1.00 

1130.00.0.0.00 

1138.00.0.0.00 

1138.99.0.0.00 

1138.99.1.0.00 

1138.99.1.1.00 

1200.00.0.0.00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercfcio: 2020 

ANEXO 10 
COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 
CONSOLIDADO Page 1 

ORCA D A ARRECADADA ____ D_I_F_E_R_ E_N-=-C--:--=-A-,--S-,--,::,,...,-,,-:--

PARA MAIS PARA MENOS 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUlçõES DE 
MELHORIA 
IMPOSTOS 

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA 
IMPOSTO SOBRE A RENDA· RETIDO NA FONTE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA· RETIDO NA FONTE · 
TRABALHO 
IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL 

IRRF-TRABALHO-MULTAS JUROS 

IRRF-TRABALHO-DfVIDA ATIVA 

IRRF-TRABALHO-DIVIDA ATIVA-MULTAS JUROS 

IMPOSTO SOBRE A RENDA · RETIDO NA FONTE · 
OUTROS RENDIMENTOS 
IRRF-OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL 

IMPOSTOS ESPECfFICOS DE ESTADOS, DF E 
MUNICIPIOS 
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA 
ESTADOS/DF/MUNICIPIOS 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 
IPTU-PRINCIPAL 

IPTU-MULTAS JUROS 

IPTU-DlvlDAATIVA 

IPTU-DIVIDA ATIVA-MULTAS JUROS 

IMPOSTO TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" BENS 
IMÓV.DIR.REAL !MOVEIS 
ITBI-PRINCIPAL 

ITBI-MULTAS JUROS 

ITBI-D(VIDA ATIVA 

ITBI-DIVIDA ATIVA-MULTAS JUROS 

IMPOSTOS PRODUçãO, CIRCULAçãO 
MERCADORIAS E SERVIÇO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA 
ISS-PRINCIPAL 

ISS-MULTAS E JUROS-MULTAS JUROS 

ISS- DIVIDAATIVA 

ISS- DIVIDA ATIVA -MULTAS JUROS 

TAXAS 

TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

TAXAS INSP.CONTR.FISCAL.-PRINCIPAL 

TAXAS DE FISCALIZAÇÃO DAS 
TELECOMUNICAÇÕES 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO -
TFF 
TAXA FISCAL.FUNC.-TFF-PRINCIPAL 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TAXAS PREST.SERV.-PRINCIPAL 

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 

EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS· PRINCIPAL 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CONTRIBUlçãO DE MELHORIA· ESPECíFICA DE 
ESTADOS, DF E MUNIC 
OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA· 
PRINCIPAL 
CONTRIBUIÇÕES 

32.367.205,85 
1 .208.244, 17 

1.200.369, 17 
551 .040,00 

551 .040,00 
444.465,00 

441 .000,00 
1.155,00 
1.155,00 
1.155,00 

106.575,00 

106.575,00 
649.329,17 

117.180,00 

58.590,00 

55.125,00 
1.1 55,00 
1.155,00 
1.155,00 

58.590,00 

55.125,00 
1.155,00 
1.155,00 
1.1 55,00 

532.149,17 

532.149,1 7 

528.684,17 
1.1 55,00 
1.1 55,00 
1.155,00 
6.300,00 
3.150,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 

1.575,00 

1.575,00 
3.150,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 

1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 

35.796.703, 11 
851 .191,45 

851 .191,45 
472.349,16 

472.349,16 
433.008,02 

433.008,02 

39.341,14 

39.341,14 
378.842,29 

34.008,61 

20.819,88 

20.819,88 

13.188,73 

13.188,73 

344.833,68 

344.833,68 

344.833,68 

3.429.497,26 
357.052,72 

349.177,72 
78.690,84 

78.690,84 
11.456,98 

7.991,98 
1.155,00 
1.155,00 
1.155,00 

67.233,86 

67.233,86 
270.486,88 

83.171 ,39 

37.770, 12 

34.305, 12 
1.155,00 
1.155,00 
1.155,00 

45.401 ,27 

41 .936,27 
1.155,00 
1.155,00 
1.155,00 

187.315,49 

187.315,49 

183.850,49 
1.155,00 
1.155,00 
1.155,00 
6.300,00 
3.1 50,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 

1.575,00 

1.575,00 
3.150,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 

1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
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1240.00.0.0.00 

1240.00.1.0.00 

1240.00.1.1.00 

1300.00.0.0.00 
1310.00.0.0.00 

1310.01 .0.0.00 

1310.01.1.0.00 
1310.01 .1.1.00 
1310.01 .2.0.00 
1310.01 .2.1.00 
1310.99.0.0.00 
1310.99.1.0.00 
1310.99.1.1.00 
1320.00.0.0.00 
1321 .00.0.0.00 
1321 .00.1.0.00 
1321 .00.1.1.00 
1321.00.2.0.00 
1321.00.2.1.00 
1329.00.0.0.00 
1329.00.1 .0.00 
1329.00.1.1.00 
1390.00.0.0.00 
1390.00.1.0.00 
1390.00.1.1 .00 
1600.00.0.0.00 
1610.00.0.0.00 

1610.01.0.0.00 

1610.01 .1.0.00 

1610.01.1.1.00 

1690.00.0.0.00 
1690.99.0.0.00 
1690.99.1.0.00 
1690.99.1.1.00 
1700.00.0.0.00 
1710.00.0.0.00 

1718.00.0.0.00 

1718.01 .0.0.00 
1718.01 .2.0.00 

1718.01.2.1 .00 
1718.01 .3.0.00 
1718.01 .3.1.00 
1718.01 .4.0.00 
1718.01.4.1.00 
1718.01 .5.0.00 

1718.01.5.1.00 
1718.02.0.0.00 
1718.02.2.0.00 

1718.02.2.1.00 
1718.02.6.0.00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercfclo: 2020 

ANEXO 10 
COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 
CONSOLIDADO Page 2 

o R e A D A ARRECADADA ____ D_I_F_E_R_ E_N_C_ A_S_----:-:---:-

PARA MAIS PARA MENOS 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
CONTRIB.CUSTEIO SERV. ILUM. 
PÚBLICA-PRINCIPAL 
RECEITA PATRIMONIAL 

EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO 
ESTADO 
ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, 
LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇ 
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 

FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO 

FOROS,LAUDÊMIOS TARIF.OCUPAÇ/1O-PRINCIPAL 

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS-PRINCIPAL 

VALORES MOBILIÁRIOS 

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 

REMUNERAÇIIO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

REMUN.DEP.BANCÁRIOS-PRINCIPAL 

REMUNERAÇIIO DE DEPÓSITOS ESPECIAIS 

REMUN.DEP.ESPECIAIS-PRINCIPAL 

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS 

OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS - PRINCIPAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS - PRINCIPAL 
OUTROS SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS 

OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES 
TRANSF.UNIÃO - ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF E 
MUNIC 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNl/1O 

COTA-PARTE FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS -
COTA MENSAL 
COTA-PARTE FPM-COTA MENSAL-PRINCIPAL 

COTA-PARTE FPM-1% ENTREGUE MÊS DEZEMBRO 

COTA-PARTE FPM-1% DEZEMBRO-PRINCIPAL 

COTA-PARTE FPM-1 % ENTREGUE MÊS JULHO 

COTA-PARTE FPM-1% JULHO-PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 
COTA-PARTE ITR-PRINCIPAL 

TRANSF.COMPEN.FINAN.EXPL.RECUR.NATURAIS 

COTA-PARTE COMPENSAÇ/1O FINANCEIRA 
RECURSOS MINERAIS-CFEM 
COTA-PARTE CFEM-PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 

347.287,50 
347.287,50 

347.287,50 

347.287,50 

38.926,00 
4 .725,00 

3.150,00 

1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 

28.426,00 
22.651,00 
20.446,00 
20.446,00 

2.205,00 
2 .205,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 

15.716,00 
1.575,00 

1.575,00 

1.575,00 

1.575,00 

14.141 ,00 
14.141,00 
14.141,00 
14.141,00 

30.734.982, 18 
21 .990.761,18 

21.990.761,18 

12.446.888,00 
12.350.000,00 

12.350.000,00 
40.175,00 
40.175,00 
40.175,00 
40.175,00 
16.538,00 

16.538,00 
80.125,00 

5.512,00 

5.512,00 
67.998,00 

775.474,23 
775.474,23 

775.474,23 

775.474,23 

22.882,02 

22.882,02 
22.882,02 
22.882,02 
22.882,02 

50.095,00 

50.095,00 
50.095,00 
50.095,00 
50.095,00 

34.097.060,41 
25.382.859, 15 

25.382.859, 15 

12.683.172,46 
11.632.049,45 

11.632.049,45 
519.434,92 
519.434,92 
520.542,37 
520.542,37 

11.145,72 

11.145,72 
185.712,66 

185.712,66 

428.1 86,73 
428.186,73 

428.1 86,73 

428.186,73 

231,02 
2.436,02 
2.436,02 

34.379,00 

35.954,00 
35.954,00 
35.954,00 
35.954,00 

3.362.078,23 
3.392.097,97 

3.392.097,97 

236.284,46 

479.259,92 
479.259,92 
480.367,37 
480.367,37 

105.587,66 

117.714,66 

16.043,98 
4.725,00 

3.150,00 

1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
1.575,00 
5.543,98 

2.205,00 
2.205,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 
5.775,00 

1.575,00 

1.575,00 

1.575,00 

1.575,00 

717.950,55 

717.950,55 

5.392,28 

5.392,28 

5.512,00 

5.512,00 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06. 554.323/0001-03 Balanço Exercfcio: 2020 

~U!! ANEXO 10 
COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 
CONSOLIDADO Page 3 

i::::=:i TITU LOS DIFERENCAS B O R C A D A ARRECADADA 
PARA MAIS PARA MENOS 

o -FEP 

1 
1718.02.6.1.00 COTA-PARTE -FEP-PRINCIPAL 67.998,00 185.712,66 117.714,66 
1718.02.9.0.00 OUTRAS 6 .615,00 6 .615,00 

TRANS.COMPEN.FINAN.EXPL.RECUR.NATURAIS 
1718.02.9.1 .00 OUTRAS 6 .615,00 6 .615,00 

TRANS.COMP.FINAN.EXPL.RECUR.NAT-PRINCIPAL 
1718.03.0.0.00 TRANSFERÊNCIA-SUS-BLOCO CUSTEIO SERV. 2.830.590,01 6 .107 .436,46 3.276.846,45 

~ 
PÚBL.SAÚDE 

1718.03.1.0.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - 2.417.441,25 3.758.117,74 1.340.676,49 
ATENÇÃO BÁSICA 

1718.03.1.1.00 TRANSF.RECUR.SUS-ATENÇÃO BÁSICA-PRINCIPAL 2.417 .441 ,25 3.758.117,74 1.340.676,49 

~ 
1718.03.2.0.00 TRANSF.-SUS-ATENÇÃO MÉDIA/ALTA 105.000,00 105.000,00 

COMPL.AMBUL.HOSPITALAR 
1718.03.2.1.00 TRANS.SUS-ATEN.MÊD/AL TA 105.000,00 105.000,00 

COMPL.AMB.HOSP.-PRINCIPAL 

~ 
1718.03.3.0.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - 79.931,25 98.656,21 18.724,96 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
1718.03.3.1.00 TRANSF.RECUR.SUS-VIG.SAÚDE-PRINCIPAL 79.931,25 98.656,21 18.724,96 
1718.03.4.0.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - 109.974,38 85.824,00 24.150,38 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
1718.03.4.1.00 TRANSF.RECUR.SUS-ASSIST.FARMAC.-PRINCIPAL 109.974,38 85.824,00 24.150,38 
1718.03.9.0.00 TRANSF.RECURSOS SUS-OUTROS 

PROGR.FINAN .FUNDO A FUNDO 
118.243,13 2.164.838,51 2.046.595,38 

1718.03.9.1 .00 TRANS.RECU.SUS-OUTR.PROG.FINAN.F/FUNDO-PR 
INCIPAL 

118.243,13 2 .164.838,51 2.046.595,38 

1718.04.0.0.00 TRANSF.SUS- BLOCO INV.REDE SERV.PUB.DE 105.125,00 765.954,00 660.829,00 
SAÚDE 

1718.04.1.0.00 TRANSF.REC.DO SUS DESTINADO À ATENÇÃO 52.562,50 765.954,00 713.391,50 
BÁSICA 

1718.04.1.1 .00 TRANSF.RECUR.-SUS-ATENÇÃO 
BÁSICA-PRINCIPAL 

52.562,50 765.954,00 713.391,50 

1718.04.2.0.00 TRANSF.REC.DO SUS • ATENÇÃO ESPECIALIZADA 52.562,50 52.562,50 
1718.04.2.1 .00 TRANS.RECUR.SUS•ATENÇÃO ESPEC.-PRINCIPAL 52.562,50 52.562,50 
1718.05.0.0.00 TRANSFER.DE RECURSOS DO FUNDO NAC. 1.1 65.122,01 689.729,76 475.392,25 

DESENV.EDUCAÇÃO FNDE 
1718.05.1.0.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 220.500,00 106.921 ,07 113.578,93 
1718.05.1.1.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO • 

PRINCIPAL 
220.500,00 106.921 ,07 113.578,93 

1718.05.2.0.00 TRANSF. DIRETAS-FNDE REF. PROG.DINHEIRO 
DIRETO NA ESC-PDDE 

40.516,88 9 .180,00 31 .336,88 

1718.05.2.1.00 TRANSF.DIRETAS FNDE• PROGR. PODE• 
PRINCIPAL 

40.516,88 9 .180,00 31 .336,88 

1718.05.3.0.00 TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF.PROG.NAC. ALIM. 382.016,25 317.152,00 64.864,25 
ESCOLAR-PNAE 

~ 
1718.05.3.1 .00 TRANSF.DIRETAS FNDE-PROGR.PNAE-PRINCIPAL 382.016,25 317.152,00 64.864,25 
1718.05.4.0.00 TRANSFER.FNDE REF .. AO PROG.NAC.APOIO 115.762,50 99.963,99 15.798,51 

TRANSP.ESCOLAR-PNATE 
1718.05.4.1.00 TRANSF.DIRETAS FNDE-PROGR.PNATE-PRINCIPAL 115.762,50 99.963,99 15.798,51 

o 1718.05.9.0.00 OUTRAS TRANSF.DIRETAS DO FUNDO NAC.DO 406.326,38 156.512,70 249.813,68 
o DESENV.DA EDUC. FNDE 

1718.05.9.1.00 OUTRAS TRANSF.DIRETAS FNDE-PRINCIPAL 406.326,38 156.512,70 249.813,68 
1718.06.0.0.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA ICMS - 7.756,25 7.756,25 

DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 
1718.06.1.0.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA ICMS - 7.756,25 7.756,25 

DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 
1718.06.1.1.00 TRANS.FINAN.ICMS-DESON .-LC.Nº 87/96-PRINCIPAL 7 .756,25 7 .756,25 
1718.09.0.0.00 TRANSF.RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO 

AOFUNDEB 
1.653.750,00 1.950.974,45 297.224,45 

1718.09.1.0.00 TRANSF.RECURSOS COMPLEMENTAÇÃO UNIÃO 
AOFUNDEB 

1.653.750,00 1.950.974,45 297.224,45 

1718.09.1.1.00 TRANSF.RECUR.COMPLEM.UNIÃO 
FUNDES-PRINCIPAL 

1.653.750,00 1.950.974,45 297.224,45 

1718.10.0.0.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES 

245.627,50 245.627,50 

1718.10.1.0.00 TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO SUS 51 .170,00 51 .170,00 
1718.10.1 .1.00 TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO- SUS-PRINCIPAL 51 .170,00 51.170,00 
1718.10.2.0.00 TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO PROGRAMAS DA 25.000,00 25.000,00 

EDUCAÇÃO 
1718.10.2.1.00 TRANSF.CONV.UNIÃO 25.000,00 25.000,00 

PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 
1718.10.5.0.00 TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO PROGRAMAS 

SANEAMENTO BÁSICO 
119.312,50 119.312,50 



Diário Ofi cial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV 57

C
ad

er
no

 B

TITU LOS 

1718.10.5.1.00 

1718.10.9.0.00 

1718.10.9.1.00 

1718.12.0.0.00 

1718.12.1.0.00 

1718.12.1.1.00 

1718.99.0.0.00 

1718.99.1.0.00 

1718.99.1.1.00 

1720.00.0.0.00 

1728.00.0.0.00 

1728.01 .0.0.00 

1728.01.1.0.00 

1728.01.1 .1.00 

1728.01 .2.0.00 

1728.01 .2.1 .00 

1728.01 .3.0.00 

1728.01.3.1 .00 

1728.01 .4.0.00 

1728.01.4.1 .00 

1728.01 .5.0.00 

1728.01 .5.1.00 

1728.01 .9.0.00 

1728.01 .9.1.00 

1728.03.0.0.00 

1728.03.1.0.00 

1728.03.1.1.00 

1728.07.0.0.00 

1728.07.1.0.00 

1728.07.1.1 .00 
1728.10.0.0.00 

1728.10.1.0.00 

1728.10.1.1.00 
1728.10.2.0.00 

1728.10.2.1.00 

1728.99.0.0.00 
1728.99.1.0.00 

1728.99.1.1.00 

1750.00.0.0.00 

1758.00.0.0.00 

1758.01 .0.0.00 

1758.01 .1.0.00 

1758.01 .1.1.00 

1900.00.0.0.00 

1990.00.0.0.00 

1990.99.0.0.00 

1990.99.1.0.00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercfclo: 2020 

ANEXO 10 
COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 
CONSOLIDADO Page4 

o R e A D A ARRECADADA ____ D_I_F_E_R_ E_N_C_ A_S_----:-:---:-
PARA MAIS PARA MENOS 

TRANSF.CONV.UNIÃO 
PROG.SANEAM.BÁSICO-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO 
OUTRAS TRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL 

TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 
TRANSF.RECURSOS FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 
TRANSF.RECUR.-FNAS-PRINCIPAL 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL 

TRANSF.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE 
SUAS ENTIDADES 
TRANSF.ESTADOS-ESPECIFICAS ESTADOS, DF E 
MUNICIPIOS 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 

COTA-PARTE DO ICMS 

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPVA 

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 

COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL 

COTA-PARTE CONTRIBUIÇÃO INTERVENÇÃO 
DOMINIO ECONÔMICO 
COTA-PARTE CIDE-PRINCIPAL 

OUTRAS PARTICIPAÇÕES NA RECEITA DOS 
ESTADOS 
OUTRAS PARTIC. REC.ESTADOS-PRINCIPAL 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS -
PRINCIPAL 
TRANSF.RECURSOS ESTADO PROGRAMAS 
SAÚDE-REPASSE FUNDO A FUNDO 
TRANSF.RECURSOS ESTADO PROGRAMAS 
SAÚDE-REPASSE FUNDO A FUNDO 
TRANSF.RECUR.EST.PROG.SAÚDE-FIFUNDO-PRIN 
CIPAL 
TRANSF.ESTADOS DESTINADAS A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
TRANSF.ESTADOS DESTINADAS A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
TRANSF.EST.ASSISTÊNCIA SOCIAL-PRINCIPAL 

TRANSF.CONV.ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
E SUA ENTIDADES 
TRANSF.CONVÊNIO DOS ESTADOS PARA O 
SISTEMA ÚNICO-SUS 
TRANF.CONV.ESTADOS-SUS-PRINCIPAL 

TRANSF.CONVÊNIO ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMA EDUCAÇÃO 
TRANSF.CONV.ESTADOS 
PROGR.EDUCAÇÃO-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSFERêNCIAS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSF.ESTADOS-PRINCIPAL 

TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 
PÚBLICAS 
TRANSF.OUTRAS INSTIT.PÚBLICAS-ESPEC.EST.DF 
E MUNICIPIOS 
TRANSF. RECURSOS FUNDES 

TRANSF. RECURSOSFUNDEB 

TRANSF. RECURSOS FUNDES-PRINCIPAL 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS 

OUTRAS RECEITAS - PRIMáRIAS 

119.312,50 

50.145,00 

50.145,00 
694.977,41 

694.977,41 

694.977,41 
2.760.800,00 
2 .760.800,00 
2.760.800,00 
2 .680.471,00 

2.680.471,00 

1.530.871,00 
1.284.000,00 
1.284.000,00 

165.375,00 
165.375,00 

1.323,00 
1.323,00 

38.587,50 

38.587,50 
1.323,00 

1.323,00 
40.262,50 
40.262,50 

904.162,50 

904.162,50 

904.162,50 

30.675,00 

30.675,00 

30.675,00 

214.762,50 
214.762,50 
214.762,50 

6.063.750,00 

6.063.750,00 

6.063.750,00 
6 .063.750,00 
6.063.750,00 

22.050,00 
22.050,00 
22.050,00 
22.050,00 

566.138,48 

566.138,48 

566.138,48 
2.433.740,88 
2.433.740,88 
2.433.740,88 
2.682.562,06 

2.682.562,06 

1. 754.005,21 
1.644.461 ,51 
1.644.461 ,51 

88.990,78 
88.990,78 

325,01 
325,01 

20.227,91 

20.227,91 

914.556,85 

914.556,85 

914.556,85 

14.000,00 

14.000,00 

14.000,00 

6.031.639,20 

6.031.639,20 

6.031.639,20 
6.031.639,20 
6.031.639,20 

2.091,06 

2.091,06 

223.134,21 
360.461 ,51 
360.461 ,51 

10.394,35 

10.394,35 

10.394,35 

14.000,00 

14.000,00 

14.000,00 

119.312,50 

50.145,00 

50.145,00 
128.838,93 

128.838,93 

128.838,93 
327.059, 12 
327.059, 12 
327.059, 12 

76.384,22 
76.384,22 

997,99 
997,99 

18.359,59 

18.359,59 
1.323,00 

1.323,00 
40.262,50 
40.262,50 

30.675,00 

30.675,00 

30.675,00 

214.762,50 
214.762,50 
214.762,50 

32.110,80 

32.110,80 

32.110,80 
32.110,80 
32.110,80 
22.050,00 
22.050,00 
22.050,00 
22.050,00 

o 
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1990.99.1.1.00 
2000.00.0.0.00 
2100.00.0.0.00 
2110.00.0.0.00 
2112.00.0.0.00 

2112.00.1.0.00 

2112.00.1.1.00 
2120.00.0.0.00 
2129.00.0.0.00 

2129.00.1.0.00 

2129.00.1.1.00 
2200.00.0.0.00 
2210.00.0.0.00 
2213.00.0.0.00 
2213.00.1.0.00 
2213.00.1.1.00 

2220.00.0.0.00 
2220.00.1.0.00 
2220.00.1.1.00 
2400.00.0.0.00 
2410.00.0.0.00 

2418.00.0.0.00 

2418.10.0.0.00 

2418.10.1.0.00 

2418.10.1.1.00 
2418.10.2.0.00 

2418.10.2.1.00 
2418.10.5.0.00 

2418.10.5.1 .00 

2418.10.9.0.00 

2418.10.9.1.00 
2420.00.0.0.00 

o 
o 2428.00.0.0.00 

2428.10.0.0.00 

2428.10.1.0.00 

2428.10.1.1.00 
2900.00.0.0.00 
2990.00.0.0.00 
2990.00.1.0.00 
2990.00.1.1.00 
91000.00.0.0.00 
91700.00.0.0.00 

91710 00.0.0.00 

91718.00.0.0.00 

91718.01 .0.0.00 

91718.01 .2.0.00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercfcio: 2020 

ANEXO 10 
COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 
CONSOLIDADO 

O R C A D A ARRECADADA 

OUTRAS RECEITAS· PRIMÁRIAS · PRINCIPAL 22.050,00 
RECEITAS DE CAPITAL 396.792,50 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 120.500,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO· MERCADO INTERNO 110.000,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS· 
MERCADO INTERNO 

110.000,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS · 
MERCADO INTERNO 

110.000,00 

OP.CRÊD.CONTR.-MERC.INTERNO-PRINCIPAL 110.000,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO· MERCADO EXTERNO 10.500,00 
OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO · MERCADO 
EXTERNO 

10.500,00 

OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO · MERCADO 
EXTERNO 

10.500,00 

OUTRAS OP.CRÊD.MERC.EXT.-PRINCIPAL 10.500,00 
ALIENAÇAO DE BENS 21 .000,00 
ALIENAÇAO DE BENS MÓVEIS 10.500,00 
ALIENAÇAO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 10.500,00 
ALIENAÇAO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 10.500,00 
ALIENAÇAO BENS MÓVEIS 
SEMOVENTES-PRINCIPAL 

10.500,00 

ALIENAÇAO DE BENS IMÓVEIS 10.500,00 
ALIENAÇAO DE BENS IMÓVEIS 10.500,00 
ALIENAÇAO DE BENS IMÓVEIS· PRINCIPAL 10.500,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 250.042,50 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIAO E DE SUAS 
ENTIDADES 

194.917,50 

TRANSFERÊNCIAS UNIÃO-ESPECÍFICAS ESTADOS, 
DF MUNICIPIOS 

194.917,50 

TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE 
SUAS ENTIDADES 

194.917,50 

TRANSF.CONVÊNIO UNIÃO SISTEMA ÚNICO SAÚDE 46.625,00 
-SUS 
TRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL 46.625,00 
TRANSF.CONVÊNIO UNIÃO DESTINADAS 25.000,00 
PROGRAMAS EDUCAÇÃO 
TRANSF.CONV.UNIÃO PROGR.EDUC.-PRINCIPAL 25.000,00 
TRANSF.CONVÊNIO UNIÃO DESTINADAS 68.710,00 
PROGRAMAS SANEAMENTO BÁSICO 
TRANSF.CONV.UNIÃO 68.710,00 
PROGR.SANEAM.BÁS.-PRINCIPAL 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 54.582,50 
UNIÃO 
OUTRAS TRANSF.CONV.UNIÃO-PRINCIPAL 54.582,50 
TRANSFERÊNCIAS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 
E SUAS ENTIDADES 

55.125,00 

TRANSFERÊNCIAS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, 
E SUAS ENTIDADES 

55.1 25,00 

TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS E DISTRITO 
FEDERAL E SUAS ENTIDADES 

55.1 25,00 

TRANSF.CONVÊNIOS ESTADOS DESTINADOS AO 
sus 

55.125,00 

TRANSF.CONV.ESTADOS-SUS-PRINCIPAL 55.125,00 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 5.250,00 
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 5.250,00 
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL 5.250,00 
DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL· PRINCIPAL 5.250,00 
(R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES -2.763.998,35 -2.657 .528,65 
(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

-2.763.998,35 -2.657.528,65 

(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES 

-2.473.858,75 -2.328.638,62 

(R) DEDUCOES DA TRANSF.UNIÃO • ESPECIFICAS 
DE ESTADOS, DF E 

-2.473.858,75 -2.328.638,62 

(R) DEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA 
UNIÃO 

-2.473.307,50 -2.328.638,62 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE FUNDO 
PARTICIPAÇÃO MUNICÍPIOS· C 

-2.470.000,00 -2.326.409,58 

Page 5 

DIFERENCAS 

PARA MAIS PARA MENOS 

22.050,00 
396.792,50 
120.500,00 
110.000,00 
110.000,00 

110.000,00 

110.000,00 
10.500,00 
10.500,00 

10.500,00 

10.500,00 
21.000,00 
10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 

10.500,00 
10.500,00 
10.500,00 

250.042,50 
194.917,50 

194.917,50 

194.917,50 

46.625,00 

46.625,00 
25.000,00 

25.000,00 
68.710,00 

68.710,00 

54.582,50 

54.582,50 
55.125,00 

55.125,00 

55.125,00 

55.125,00 

55.125,00 
5.250,00 
5.250,00 
5.250,00 
5.250,00 

106.469,70 
106.469,70 

145.220,13 

145.220,13 

144.668,88 

143.590,42 
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AL1GLÕHA _ .. _ 

TI TU LOS 

91718.01 .2.1.00 

91718.01 .5.0.00 

91718.01.5.1.00 

91718.06.0.0.00 

91718.06.1 .0.00 

91718.06.1 .1.00 

91720.00.0.0.00 

91728.00.0.0.00 

91728.01 .0.0.00 

91728.01 .1.0.00 

91728.01 .1.1.00 

91728.01.2.0.00 
91728.01 .2.1.00 

91728.01 .3.0.00 

91728.01 .3.1.00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 10 
COMPARATIVO DA RECEITA ORCADA COM A ARRECADADA 
CONSOLIDADO 

O R C A D A ARRECADADA 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE FPM-COTA 
MENSAL-PRINCIPAL 

-2.470.000,00 -2.326.409,58 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE TE 

-3.307,50 -2.229,04 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE ITR-PRINCIPAL -3.307,50 -2.229,04 
(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA -551,25 
ICMS - DESONERAÇÃO 
(R) DEDUCOES DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA -551 ,25 
ICMS - DESONERAÇÃO 
(R) DEDUCOES DA -551 ,25 
TRANS.FINAN.ICMS-DESON.-LC.N" 87/96-PRINCIPA 
(R) DEDUCOES DA TRANSF.ESTADOS E DO -290.139,60 -328.890,03 
DISTRITO FEDERAL E DE SU 
(R) DEDUCOES DA 
TRANSF.ESTADOS-ESPECIFICAS ESTADOS, DF E 

-290.139,60 -328.890,03 

MUN 
(R) DEDUCOES DA PARTICIPAÇÃO NA RECEITA 
DOS ESTADOS 

-290.139,60 -328.890,03 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS -256.800,00 -328.890,03 
(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ICMS -
PRINCIPAL 

-256.800,00 -328.890,03 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA -33.075,00 
(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPVA-
PRINCIPAL 

-33.075,00 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI -
MUNICIPIOS 

-264,60 

(R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IPI -
MUNICIPIOS - PRINCIPAL 

-264,60 

TOTAL GERAL 30.000.000,00 33.139.174.46 

~ 
FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

Page6 

DIFERENCAS 

PARA MAIS PARA MENOS 

143.590,42 

1.078,46 

1.078.46 
551 ,25 

551 ,25 

551 ,25 

33.075,00 
33.075,00 

264,60 

264,60 

3.139.174.46 

CONTADORA CRC-6.159/PI 

813 .. 770.1 03-68 

38.750.43 

38.750.43 

38.750.43 

72.090,03 

72.090,03 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço E.xerclcio: 2020 

ANEXO 11 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

0101 CAMARA MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

793.800 ,00 º·ºº 0,00 

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

158.760 ,00 º·ºº 0,00 

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 

16.537,50 º·ºº 0,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

11.025,00 0,00 0,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

55.125,00 º·ºº 0,00 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

187.425,00 º·ºº 0,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

28.665,00 º·ºº 0,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

82.687,50 º·ºº 0,00 

4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

16.537,50 º·ºº 0,00 

4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

27.562,50 0,00 0 ,00 

TOTAL DO ORGAO 1.378.125,00 º·ºº 0,00 

0201 GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENT RO 
06.554.323/0001 -03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 11 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.1.90.11.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3 .3.90.39.00 

4.4.90.52.00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

242.550.00 º·ºº 
DIÁR.IAS - CIVIL 

16.550,00 

MATERIAL DE CONSUMO 

4.927,10 

0,00 

º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

4 .604 ,25 º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

4.927,10 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0 ,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DO ORGAO 273.558,45 0,00 

0202 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 

0.00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS M I 

0 ,00 0,00 0 ,00 

3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

1.927.500,00 º·ºº 0,00 

3 .1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

631 .676 ,75 º·ºº 0,00 

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

771.750 ,00 0,00 0,00 

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 

52.500,00 º·ºº 0,00 

Page 1 

TOTAL REALIZADA D IFERENCAS 

793.800,00 676.218.25 117.581 ,75 

158.760,00 0,00 158.760,00 

16.537,50 0 ,00 16.537,50 

11.025,00 0,00 11.025,00 

55.125,00 46.943,55 8.181,45 

187.425,00 168.000,00 19.425,00 

28.665,00 19.105,00 9.560,00 

82.687,50 62.823,92 19.863,58 

16.537,50 0 ,00 16.537,50 

27.562,50 0.00 27.562.50 

1.378.125,00 973.090,72 405.034,28 

Page 2 

TOTAL REALIZADA D IFERENCAS 

242.550.00 242.550,00 º·ºº 
16.550,00 5.700,00 10.850,00 

4.927,10 3.282,00 1.645,10 

4 .604,25 4.587,63 16,62 

4.927,10 4 .375,01 552,09 

0,00 0,00 º·ºº 
273.558,45 260.494,64 13.063,81 

0,00 0,00 0,00 

1.927.500,00 1.902.140, 78 25.359,22 

631 .676.75 631.676,75 0,00 

771.750,00 771.750,00 º·ºº 
52.500,00 47.962,28 4.537,72 
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.:·• ·. .. MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
•• , RUA BENEDITO BRITO, 400, CENT RO 

06.554.323/0001--03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 11 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.3.90.08.00 

3,3,90.14.00 

3,3,90.30.00 

3 .3.90.35.00 

3 .3.90.36.00 

3 .3 .90.39.00 

3.3.90.40.00 

3,3,90.91 .00 

4.4.90.51.00 

OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 

0,00 

DIÁRIAS - C IVIL 

20.250,00 

MATERIAL DE CONSUMO 

786.195,88 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

593.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

458,011, 75 0 ,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

1,411.037, 13 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

0,00 º·ºº 0,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS 

0 ,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

0,00 

0 ,00 0 ,00 

0,00 0,00 

TO T AL DO ORGAO 6,652. 721,51 0,00 0,00 

0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE FI NANCAS 

3.1.90.11.00 

3 .2.90.2 1.00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0,00 

JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 

0,00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, C ENTRO 

0,00 

0,00 

06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 

ANEXO 11 

2020 

0,00 

0,00 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SU PLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.2.90.22.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 

2.100,00 0,00 0 .00 

3.2.90.25 .00 ENCARGOS SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTEC IPAÇÃO DA REGEI 

0 ,00 0,00 0 ,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

1.050,00 0,00 0 ,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

5.250,oo o.ao 0,00 

3 .3.90.36,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F(SICA 

5.250 ,00 0,00 0 ,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

4 .200 ,00 0,00 0 ,00 

3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TR IBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

207 .500 ,00 0,00 0 ,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0 ,00 0,00 0 ,00 

4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

261.326 ,06 0,00 0 ,00 

9.9.99.99.00 RES ERVA D E CONTINGÊNCIA 

0 ,00 0,00 0 ,00 

TOTAL DO ORGAO 486.676 ,06 0,00 0 ,00 

0204 SECRETARIA MUNI CIPAL DE EDUCACAO 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

7.491.862,50 0,00 0 ,00 

Page 3 

TOTAL REALIZADA DIFERENCAS 

c:::=J 

0,00 0,00 0,00 
B 

o 
20.250,00 10.685,00 9.565,00 

1 786.1 95,88 784.716,05 1.479,83 

593.800,00 387.546,38 206.253,62 

458.011,75 371 .888,46 86.123,29 ~ 1.411.037,13 1.372.637,76 36.399,37 

0,00 0,00 º·ºº ~ o.ao 0,00 0,00 

~ 0,00 0,00 º·ºº 
6,652. 721,51 6.281 .003,46 371.718,05 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

Page4 

TOTAL REALIZADA DIFERENCAS 

2,100,00 0,00 2.100,00 ; 0,00 0,00 º·ºº 
1.050,00 980,00 70,00 o 

5.250,00 4 .705,00 545,00 

5.250,00 5.231,97 18,03 

4 ,200,00 4 .200,00 0,00 

207.500,00 181.118,11 26.361,89 

º·ºº 0,00 0,00 

261.326,06 261 .326,06 0,00 

0,00 0 ,00 0,00 

486.676,06 457.561,14 29.114,92 

7.491.862,50 7.467.950,47 23.912,03 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço E.xerclcio: 2020 

ANEXO 11 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.1.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.51.00 

4.4.90.52.00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

843.525.00 

DIÁRIAS - CIVIL 

19.026,25 

MATERIAL DE CONSUMO 

1.559.265,63 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

1.098.622 ,30 º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

860.912 ,88 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.200,00 

º·ºº 4.471.855,37 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

51.116,25 322.732,05 

TOTAL DO ORGAO 11.924.330,81 4.795.787,42 

0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

3 .1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

0 ,00 50.000,00 

3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IVIL 

4.634.107 ,56 º·ºº 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

436.960 ,00 º·ºº 
3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

0 ,00 º·ºº 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENT RO 
06.554.323/0001 -03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 11 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.36.00 

3 .3.90.39.00 

4.4.90.51 .00 

4.4.90.52.00 

DIÁRIAS - CIVIL 

8.285.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

2.222.375,01 

º·ºº 
1.470.000,00 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

0 ,00 º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

1.356.750 ,00 1 .271 .100,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

669.825,09 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

600.000 ,00 

320.000,00 

0,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

99.612,50 150.000,00 

T OTAL DO ORGAO 10.027.915,16 3.261.100,00 

0206 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

º·ºº º·ºº 
3.3.90.14 .00 DIÁRIAS - CIVIL 

1.050 ,00 0,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

19.950,00 0,00 

0.00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, C IENTIFICAS, DESPORTIVAS E 

18.900,00 45.000,00 0 ,00 

Page 5 

TOTAL REALIZADA D IFERENCAS 

843.525.00 817.765,00 25.760,00 

19.026,25 2 .690,00 16.336,25 

1.559.265,63 1.363.281.51 195.984.12 

1.098.622,30 569.660,17 528.962,13 

862.112,88 640.949,77 221 .163,11 

4 .471.855,37 4.087.211,47 384.643,90 

373.848,30 313.904,39 59.943,91 

16.720.118,23 15.263.412,78 1.456. 705,45 

50.000,00 37.855,68 12.144,32 

4 .634.1 07,56 4.622.236,65 11.870,91 

436.960,00 436.960,00 º·ºº 
º·ºº 0.00 º·ºº 

Page 6 

TOTAL REALIZADA D IFERENCAS 

8.285.00 4.720,00 3.565,00 

3.692.375,01 2 .847.833,49 844.541,52 

º·ºº 0,00 º·ºº 
2.627.850,00 2.083.938,55 543.911,45 

989.825,09 843.642,81 146.182,28 

600.000,00 390.536,80 209.463,20 

249.612,50 2 1.032.19 228.580,31 

13.289.015,16 11.288.756,17 2.000.258,99 

0,00 0,00 º·ºº 
1.050.00 300,00 750,00 

19.950,00 13.050,66 6 .899,34 

63.900,00 0,00 63.900,00 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exerclcio: 2020 

A NEXO 11 
COM PARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.3.90.32.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.51.00 

4.4.90.52.00 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

10.500,00 º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA F(SICA 

35.700,00 42.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

24.150,00 30.000,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

0 ,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0 ,00 

º·ºº 
º·ºº 

TOTAL DO ORGAO 110.250,00 117.000,00 

0207 SECRETARIA MUNICI PAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 

3.1 .90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.1.90.11.00 

3 .3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

0,00 50.000,00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

351.843,71 0,00 

DIÁRIAS - CIVIL 

6 .050 ,00 

MATERIAL DE CONSUMO 

0,00 

0 .00 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

24.731 ,50 60.000,00 0 ,00 

3.3.90.31.00 

3 .3.90.32.00 

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, C IENTIFICAS, DESPORTIVAS E 

1.050,00 0,00 0 ,00 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

1.050 ,00 0,00 0 ,00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001 -03 Balanço Exercício: 2020 

ANE X O 11 
COM PARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.48.00 

4.4.90.51 .00 

4.4.90.52.00 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

0.00 º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

368.067 ,50 150.000,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

19.146,05 40.000,00 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

1.050 ,00 º·ºº 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

0 ,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

0 ,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DO ORGAO 772.988,76 300.000,00 

0208 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IV IL 

0 ,00 0,00 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

0 ,00 º·ºº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0 ,00 º·ºº 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

0 ,00 0,00 

3. 3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0 ,00 0,00 

0 .00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

Page 7 

TOTAL REALIZADA DI FERENCAS 

10 .500.00 0,00 10.500,00 

77.700,00 65.814,44 11 .885,56 

54.150,00 33.989.69 20.160.31 

0,00 0 ,00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

227.250,00 113.154,79 114.095,21 

50.000.00 0,00 50.000,00 

351 .843,71 341 .058,63 10.785,08 

6 .050,00 2.450,00 3.600,00 

84.731,50 45.216,49 39.515,01 

1.050,00 0,00 1.050,00 

1.050,00 0 ,00 1.050,00 

Page 8 

TOTAL REALIZADA DIFE RENCAS 

º·ºº 0,00 º·ºº ; 5 18.067,50 358.925,00 159.142,50 

59.146,05 15.667,76 43.478,29 o 

1.050,00 0 ,00 1.050,00 

0,00 0,00 0,00 

0 ,00 0,00 0,00 

1.072.988, 76 763.317,88 309.670,88 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0 ,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0 ,00 0,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001--03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 11 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0,00 º·ºº 
TOTA L DO ORGAO 0,00 º·ºº 

0209 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0,00 º·ºº 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

1.050,00 º·ºº 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

18.900,00 º·ºº 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

3.150,00 º·ºº 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

19.425,00 º·ºº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

21.525,00 0 ,00 

4 .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0,00 º·ºº 
TOTAL DO ORGAO 64.050,00 0,00 

0210 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0,00 0 ,00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENT RO 
06.554.323/0001 -03 Balanço Exercício: 2020 

ANEXO 11 

0,00 

0 ,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

0 ,00 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO DE QDD 

3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.4.90.51.00 

4.4.90.52.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

70.634.25 º·ºº 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

36.750,00 0,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

75.500,00 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

0 ,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

º·ºº 
o.ao 

0 ,00 0,00 

T O TA L D O ORGAO 182.884 ,25 º·ºº 
0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITACAO, URBANISMO E SERVIC 

3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C IVIL 

0 ,00 º·ºº 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 

1.050,00 0,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

464.850 ,00 º·ºº 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

604.500 ,00 º·ºº 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

255.000 ,00 0,00 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0 ,00 0,00 

0.00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

o.ao 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

Page 9 

TOTAL REALIZADA DIFERENCAS 

0,00 0,00 º·ºº 
o.ao 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 º·ºº 
1.050,00 650,00 400,00 

18.900,00 7.045,50 11 .854,50 

3.150,00 0,00 3 .150,00 

19.425,00 15.804. 13 3 .620,87 

2 1.525,00 1.216,49 20.308,51 

0,00 0,00 º·ºº 
64.050,00 24.716, 12 39.333,88 

0 ,00 0,00 º·ºº 

Page 10 

TOTAL REALIZADA D IFERENCAS 

70.634.25 66.706,22 3.928,03 

36.750,00 36.467,10 282,90 

75.500,00 69.412,39 6 .087,61 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0 ,00 0,00 

182.884.25 172.585,71 10.298,54 

o.ao 0,00 0,00 

1.050,00 0,00 1.050,00 

464.850,00 460.746,98 4.103,02 

604.500.00 596.326,94 8.173,06 

255.000,00 242.701,42 12.298,58 

0,00 0,00 º·ºº 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001 -03 Balanço Exerclcio: 

ANEXO 11 

2020 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 

CONSOLIDADO 

COO ESPECIFICACAO 
CREDITOORC 
E SUPLEMENT 

CREDITO ESP REALOCAÇÃO/ 
E EXTRA ALTERAÇÃO OE QOO 

4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS 

0,00 

TOTAL 00 ORGAO 1.325.400,00 

TOTA L 
ORCAMENTARIO 

33.198.900,00 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.50J..823-72 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

8.473.887,42 0,00 

FELL YPE BRENNO U MA VASCONCELOS 

$ECRET ARIO MU NICIPAL DE F INANÇA$ 

050.JntoeJ-4!5 

TOTAL 

0,00 

1.325.400,00 

41.672.787,42 

REALIZADA 

0,00 

1.299. 775,34 

36.897.868,75 

CONTADORA CRC-6.1~/PI 

813 .. 770.1~ 

Page 11 

OIFERENCAS 

0,00 

25.624,66 

4.774.918,67 

o 
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E><erc[cio de 2020 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

DEZEMBRO(3 1/12/2020) 

CONSOLIDADO - Desconsiderando as contas INTRA-Orçamentárias 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS CORRENTES(!) 
Impostos, Taxas e Contnbuições de Melhoria 
Impostos 
Taxas 
Contnbuição de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 
Contnbuiçilo para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

RECEITA PATRIMONIAL 
Exploração do Patrimônio l!oobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

RECEITA DE SERVIÇOS 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Outros Serviços 
TRANSFERENCIAS CORRENTE$ 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências do Estado e de suas Entidades 
Transferências de Outras Instituições Públicas 

OUTRAS .RECEITAS CORRENTES 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Crédito 
ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
Transferências da União e suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
Demais Receitas de Capital 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (lll)=(l+IQ 
REFINANCIAMENTO (IV) 

Operações de Crédito Internas 
Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito Externas 
Mobiliária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (!Il+IV) 
DRFICIT (VI) 
TOTAL (VII) • (V+Vl) 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
(IITIIJZADOS PARA CRÉDITO ADICIONAIS) 

Recursos Arrecadados cm Excrclcios Anteriores 
Superavit Financeiro 
Reabertura de Créditos Adicionais 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.503.823-72 

PREVISÃO 
INICIAL 

(a) 

29.603.207,50 
1.208.244,17 
1.200.369,17 

6.300,00 
1.575,00 

347.287,50 
347.287,50 
38.926,00 
4.725,00 

28.426,00 
5.775,00 

15.716,00 
1.575,00 

14.141,00 
27.970.983,83 
19.516.902,43 
2.390.331 ,40 
6.063. 750,00 

22.050,00 
22.050,00 

396.792,50 
120.500.00 
120.500,00 
21.000,00 
10.500,00 
10.500,00 

250.042,50 
194.917,50 
55.125,00 
5.250,00 
5.250,00 

30.000.000.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

30.000.000,00 

30.000.000,00 
0,00 

0,00 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(b) 

29.603.207,50 
1.208.244,1 7 
1.200.369,17 

6.300.00 
1.575,00 

347.287,50 
347.287,50 
38.926,00 
4.725,00 

28.426,00 
5.775,00 

15.716,00 
1.575,00 

14. 141 ,00 
27. 970. 983.83 
19.516.902,43 
2.390.331 ,40 
6.063.750,00 

22.050,00 
22.050,00 

396. 792,50 
120.500,00 
120.500,00 
21.000,00 
10.500,00 
10.500,00 

250.042,50 
194.917,50 
55. 125,00 
5.250,00 
5.250,00 

30.000.000.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

30.000.000,00 

30.000.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

RECEITAS 
REALIZADAS 

(e) 

33.139.174,46 
851.191,45 
851.191,45 

0,00 
0,00 

775.474,23 
775.474,23 
22.882,02 

0,00 
22.882,02 

0,00 
50.095,00 

0,00 
50.095,00 

31.439.531 ,76 
23.054.220,53 
2.353.672,03 
6.03 1.639,20 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

33.139. 174,46 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

33.139.174,46 
3.758.694,29 

36.897.868,75 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

CONTADORA CRc-6.159/Pl 

B13 .. 770.103-68 

l of2 

SAIDO 

d-(b-c) 

3.535.966,96 
-357.052,72 
-349.177,72 

-6.300.00 
-1. 575,00 

428.186,73 
428.186,73 
-16.043,98 

-4.725,00 
-5.543,98 
-5.775,00 
34.379,00 
-1.575,00 
35.954,00 

3.468.547.93 
3.537.318,10 

-36.659,37 
-32.110,80 
-22.050,00 
-22.050,00 

-396.792,50 
-120. 500.00 
-120.500,00 
-21.000,00 
-10.500,00 
-10.500,00 

-250.042,50 
-194.917,50 
-55.125,00 
-5.250,00 
-5.250,00 

3. 139. 174.46 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

3.139.174,46 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 12- BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Ex.e.releio de 2020 DEZEMBRO(31/12/2020) 
DOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS 
(e) (ij w 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 25.302.093,68 35.672.045,19 31.823.857,84 
PESSOAL E ENCARGOS SOCWS 14.244.509,2 1 18.384.335,52 17.948. 162,21 
JUROS E ENCARGOS DA DMDA 6.300,00 2.100,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES l l.05 l.284,47 17.285.609,67 13.875.695,63 

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 4.296.806,32 6.000.742,23 5.074.010,91 
INVESTIMENTOS 3.803.306,32 5.739.416,17 4.812.684,85 
INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0 ,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DfvIDA 493.500,00 261.326,06 261.326,06 

RESERVA DE CONTINGêNCIA(X) 401.100,00 0 ,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (Xfr(Vfl'l+N+X) 30.000.000,00 41.672.787,42 36.897.868,75 

AMORTIZAÇÃO DA DfvIDA- REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Divida Ioteroa 0,00 0 ,00 0,00 

DfvlDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS DlvJDAS 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida Externa 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA MOBCLIÁRIA o,oo 0 ,00 0,00 
OUTRAS DIVIDAS 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (Xlll)-(Xl+ XII) 30.000.000,00 41.672.787,42 36.897.868,75 

SUPERÁ VIT (XIV) 0,00 

TOTAL (XV)-(XIII + XIV) 30.000.000,00 41.672.787,42 36.897.868,75 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITOS 
RESTOSAPAGARNÃOPROCESSADOS EM EXERCICIOS I EM 31 DE LIQUIDADOS 

ANTilRIORES DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANT 

(a) (b) (e) 

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 

JUROS E ENCARGOS DA DMDA 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 
INVERSÕES FINANCEIRA$ 0,00 0,00 0,00 
AMORTIZAÇÃO DA DÍV!DA 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DMDA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO DA DfvIDA 

TOTAL 

HENRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.503.823-72 

INSCRITOS 

EM EXERCICIOS I EM 31 DE 
ANTERIORES Dl!ZEMBRO DO 

EXERCICIO ANT 
(a) (b) 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

000 

000 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE F INANÇAS 

050.379.083-45 

1.055.218,48 

681.861,83 

0,00 

373.356,65 

0,00 

0,00 

0,00 

O 00 

1.055.218 48 

2 of2 

DESPESAS DESPESAS SALDO 
LIQUIDADAS PAGAS DA DOTAÇÃO 

(b) (Q 

31.823.857,84 31.592.265,14 
17.948. 162,21 17.948. 162,21 

º·ºº 0,00 
13.875.695,63 13.644. !02,93 

5.074.010,91 5.074.010,91 
4.812.684,85 4.81 2.684,85 

º·ºº 0,00 
261.326,06 261.326,06 

0 ,00 0,00 

36.897 .868, 75 36.666.276,05 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

36.897 .868, 75 36.666.276,05 

36.897.868,75 36.666.276,05 

0,00 0,00 

PAGOS CANCELADOS 

(d) (e) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PAGOS CANCEU.OOS 

(C) (d) 

1.055.218,48 0,00 

681.861 ,83 0,00 

0,00 0,00 

373.356,65 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

000 000 

1.055.218 48 000 

CONTADORA CRC-6.159/PI 

813 .. 770.103-68 

(j}"(f-11) 

3.848.187,35 
436. 173,3 1 

2. 100,00 
3.409.914,04 

926.731 ,32 
926.731 ,32 

0,00 
0,00 
0,00 

4. 774.918,67 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4 . 774.918,67 

4. 774.918,67 

0,00 

SALDO 

(fr(a+b-d-e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

SALDO 

(c}"(a+b-c-d) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

000 

c:::=J 

B 
o 

1 
~ 
~ 
~ 

o 
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Blcrekio dt 2020 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

ll.BlllWJll!l 
R:F.CURSQS Qkl'>IN1HllQS 

GERAL = OUTIV.S Ol!SfO,lACOES 06 lt.SCIJRSOS 
RECURSOS DE"SIINAOOS A EDUCACAO 
RECURSOS DESTINAOOS A SAUDE 

ING~ 

RECURSOS DESTTNAI>OS A SEOURIDADE SOCIAL 
IBANSEER;NCU.S no EJ rNQEB. ÇQMTH,QI e l fNIEJQOO 

F'UNDEB - MAGIST~RIO 
TRANSFF.Ri!:NÇIA IX) $AURIQ,IIDUÇ.-..ç1Q 

RECURSOS VINCULADOS 
IBANSFERWCIAS DR BEQJRSOS 00 FNPE REEERENJ:FS AO PROGRAMA 
lllt:llllãlW..I 

RECURSOS VINCUIADOS 
TRANSFF.RfNÇIA$ DR RECURSO$ 00 FNDB IU:FF.kf'.NTBS: AQ PROGRAMA 
~ 

RECIJRSOS, VINc.,Jl..ADOS 
IRANSEER!:-NCIAS 00 RIPJRSQS 00 ENPE RHERCNI:ES AO PROGRAMA 
~ 

RECURSOS VINOJLAOOS 
OIITBAS IBANSFERlNCIAS PE RFOIBSOS 00 FNDE 

EDOCAçlO 
RECURSOS VINCUUJ)()S 

OlrrROS RECIJRSOS VIN□□ AOOS 4 EDlfCAcAO 
RECURSOS VINCUl.ADOS 

IRANSFfRéNCIA$ OINnô A FUNQQ Df RF.CURSôS l>ô SJJS 
PROVENIENTES DO GOVERN 

R.ECUR.SOS VINCULADOS 
SAODE 

J'RANSFERHfCIAS FUNDO A. FHNPO Pll RFMSOS DO §115 
PROVENIENTES DO GOVERN 

RECURSOS VINCUI.ADOS 
t RAN$ffRCNCIA$ nr.. CQNVf!Nlô$ OU pF: CONTRAtôS p i; RF:PA$$:F. 
VINCUIADOS t SA 

C'ONVéNIOS 

2J!ll.503.B23-T2 

E.terckiodc 2020 

ING~ 

MUNICIPIO DE ALTO LO GA 
ANEXO 13 - BAL ÇO FINANCEffiO 

Dezembro(3 l/12/2020) 

CONSOLIDADO 

DISPbiDIOS 

F.mclcioA1111ll 

33.l:J'-174,•H 

= º'ºº 0,00 
.l.lJ.ll.l1l)J. 

1.316.137,61 
8.6851,645,S:5 
7.788.141,94 

580.2.U.39 
Q.ll!l 
0,00 

º'ºº 0,00 
Q.ll!l 

0,00 

º'ºº 
0,00 
Q.ll!l 

0,00 
Q.ll!l 
0,00 
0,00 
Q.ll!l 
0,00 
Q.ll!l 

0,00 
0,00 
llJII! 

0,00 
11.l!!l 

0,00 
Q.ll!l 

Emclc:io A!lcrior ESPOCJFICAÇÃO 

29.4D7..4SJ,lf 

ll.ll!l 
~ 
13,419.00J,4ó 

ll.ll!l 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ua= 
7.3,S l.1411,10 

JSU 19,27 
ISl.179.1-7 
11.l&OO 

ILl60,00 = 
263.167,60 
~ 

95.399,04 = 113.S,~ 
~'94.30S.ll = I \.U.S8,8-4 
~ 

4,lm.SB9,03 
4.71 11,,4j 

.llll.llllll.ll 

no.000,00 
8i<!.lliJ..l 

S60.18S,11 = 

DESPISA ORÇAMENTÁJUA 

ll.BlllWJll!l 
RF.cuR.SOS QR:DTN,m.lQ$ 

ASSlSTeNCIA SOCIAL 
EDUCAçàO 
CERAL 
SAWE 

~ 
OUTRAS OESffN ACOr.S bE RECURSOS 
RECURSOS OESTINAOOS A BOUCACAO 
R.ECURSOO DESTINADOS A ~UDS 
RI:CURSOS DESTINA.DOS A $.lrolJRlDAPé SOCIAL 

TRANSE'f!RtNCJAS 00 A rNDER - CONTROLE 1 INIAC.AOO 
F'UNDEB. MAGISTtRJO 
F\JNOl!O • OUTR.OS 

JBANSfl!RUí□A DO SAláRIO-fDJ íCAcAO 
RF..CURSOS VINCULADOS 

IBANSFERéNCJAS DE REqJRSQS DO FNDE REFERENTFS AO 
PROGRAMA DINHfJRO D{R 

RECURSOS VL'IICULADOS 
IBc\NSFPRWCU.S PBREAIRSPS OOfNPE RffERPNIJ:i AO 
PROGBAMA NArawM pe 

RECURSOS VINCUIADOS 
IRAtiSFERfNCJAS oe RECURSO$ 00 fNPE: RfffRSNUS AO 
MlÇN:iTü\MA NAÇTONAL DR 

R..ECURSOSV~CUl..A.OOS 
OIUBAS IBII.NSfFBfiNQé,5 DE Rffl[RSQS 00 fNPE 

RECURSOS VINCUI.ADOS 
01.ITftOS k.F.C\JkSOS VINÇ(JLADQS j F.DUCAçlQ 

RECURSOS VINCULADOS 
TRANSFER~NÇIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVFNilNJ'RS 00 GOVPRN 

RECURSOS VINCUIADOS 
TRANSfSR!:NCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS Dô SU$ 
PR,QVl;NlfN!fS nô OOYf:RN 

ROCURSOS VL'IICUlADOS 
IBANSfl!R§NCJAS DECONV&'ilPS OI[ PE CONJ]tATOS DE 
REPASSE YJNC1JI,AQOS i SA 

CONVmIOS 

FEU. YPE BRENNO UIM VASCONCELOS 

SECRETARIO MIJNJCIPAL OE F'NANÇAS 

D50.37!1.D1!,3-,15 

CONTADORACRc-&1!5WPI 

81\L770.103-68 

MUNICIPIO DE ALTO LO GA 
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEmo 

Dezembro(3 l/l 2/2020) 

CONSOLIDADO 

Nou 

DISPbiDIOS 

1 ESPECIFICAÇÃO Noa. 1 F.urciciDAtml &crckio Amcrior ESPOCIFICAÇÃO Nou 

A JSf6NClA SOCIAL 
OIITBAS IMNSFERlN□.4.S DE CCUNOOOS DA IJNlilO 

CONVOOOS 
TR.ANSFEJt!NÇIA DA lJNlã() RF.FF.kENTE A R.QYALTIF.$ 

RECURSOS DESVINCUl.ADOS 

OONTRIBUicAO DE INfERYENç:IQ N9 00'-UNIO ECQN6.\UÇO • CIDE 
RECURSOS VINC\IL\OOS 

CONTRIBtfJcm PARA o QISIEfO DO SERYJçQ DE li JfMINA.clO PüBUCé, -= RECURSOS DESvn,.cuuJ)OS 

Ql[[Rr'IS YJNOílActlf.S PBTRMiSFERrNCIAS 
R.EC\/l<SOS VINC\/1.AOOS 

TRANSFERENCJAS FINANCE.lllAS RECEBIDAS 
TR.ANSfEUNÇIAS REÇBBIDAS PARA A EXEÇUÇÃQ QRÇAMENTÁRIA 

REPASSE RECEBJDO 
RECEBIMENTOS IXI'RA-ORÇAMEN'TARIOS 

lNSCRJCÁO DE RESTOS A PAGAR 
RP PR<X:19SSADOS , tNSCRJCÃO NO SXERCICIO 

DEPÓSITOS RESTTTirfvFIS RYA.IQRES YINCJílÃOOS 
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
IMPOSTO SOBkl! A R. F.NDA kF.TIDO NA FONTE . rR.kF 
ISS 
OUTROS VAlORES RESTITIJIVEIS 
ra,is.;.o A.LCMSNTIC!ft 
RETENCOES - EMPRESTIMOS E Fl.NANCI.AMENTOS 
R:E'Il:NCOES • BNTIDADES REPRESENTATIVAS DE CI..ASSES 

ounos RECEBIMENTOS EXJRAORCAMENTÁRIOS 
VALORES EMTRÁNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 

CAIXA E EQUIYALENT§ DE- CAIXA 
APUCACOES FINANCElRAS DE LIQUIDEZ IMEDlATA 
BANOOS OONTA VINCUl.ADAS-DEMAIS CONTAS 
CONTA ÜNICA 

TOTAL 

2JllU'i03,823-72 

COSTA 

0,00 
Q.ll!l 
0,00 

º'ºº 0,00 
!l.9Jl 
0,00 
Q.ll!l 

0,00 
ll.ll!l 
0,00 

:5.J81.30SJS 

~ 
S.381.308,JS 
-4.M0.~,'2 

= 231.592,70 

= 1.2711.639,-41 
376.'683,20 
SJ.970,7 1 

2JMl.25S.98 
18.669,00 

467,604,14 
211.975,60 
~ 
t•S.56S,1S 

!-741.3~1+27 

~ 
.5.700.663,õS 

J7.4D,23 
3.244,39 

-43.902.790,6" 

SU.3 16,6.'i 
ill.111!!.00 
Ul.700,00 -790.6114,U = 2.U.541,79 

= 
7'90.196,62 = 17.S.52,53 

•• ,13.3-41.19 

~ 
4,9tl.348,19 
◄.415.571,'6 

= I.OS.5.218,-'S 

= l.lOH17,90 
)1$9.1.SOµ 
3l.S62,64 

SlS0.615,SI 
15.1)45,00 

722.2.71.SS 
1.S.149,'9'7 

llUl§.21 
l21.446,'91 

12.75-UM,93 

~ 
12.702..919,23 

23.149,23 
23.616,-47 

Sl.:561.()65.06 

lJtANSffiR!:t'i'CIA P6 Rf.CI.JRSOS 00 füNllQ NAClô"'AL Dfi 
ASSJSJJNCIA SOCIAL- fN 

ASSlST6NOA SOClAL 
OIUBAS IBANSFER:l!N□AS DECDNYtNJOS DA IINliO 

CONVOOOS 
OIITRAS TRANSfEMNQM DE CONVeNIOS DOS ESTAOOS 

CONVmIOS 
CONTRIBUlciO PE JNIERYENc50 NO OOMOOO EComMlCO • CIDE 

RECURSOS VINCULADOS 
rnNTRIBJ fiel() PARA O CJJSJEID DO SllRYJcO PE Q I IMINAç.10 
MUC.4. - QlfüP 

RECURSOS VINCUIADOS 
OUTRAS VINÇlJl.AçõF.S DE TitANSFF.RtNÇIAS 

RECURSOS VINCULADOS 
TRANSFER.t.r-i'CIAS FrN"ANCErRAS CO:NCIJ>IDJ\S 

IRANSFERENCIAS CONCEPfDAS PARA A EX:ECUCAO 
QkÇAMF.NTAR[A 

WASSE CONCEOlOO 
PAGA!\'IE.NTOS EXTRA-ORÇ.AMF.cNTARJOS 

PAGAMEND?S PBRESIQS A PAGAR 
RP PROCF.$.SADOS PAOOS 

m:rosrms RBSJTTiáYEJS E Y.UQBES YINCJJIAOOS 
CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
l),(p(ISTQ $081!.ôA R.ôNOA R.õnllO NA ,wrt · UW 
JSS 
ot.mtOS CONSIGNATARJOS 
OUiROS VA.LôR..SS RêSfl"fUIVEIS 
PENSAO ALIMENTICIA 
R.E:TENCOES • EMPRíiSrn.fOS R FTNANC[AMENT()S 
RI:TErõCúl:S • fNTIDADl:S REPRfSfl'ITATlVAS OE 
CL<SSES 

OITTBOS PAGAMENTOS. EXTRAôRCAMENTÁRIOS 
VALORES F.M TRÃNSITO REAIJZÁVFJS A CURTO PRAW 

SAUJOS r(() e.XF,.RC. SlX>lllNT't 
CAIXA 6 FffiHYAI fJfJFS D6 CAlXA 

APUCACOES FlNANCEIRAS DE LIQUIDEZ IMEDlATA 
BANCOS CONTA VINClJLADAS-DEMAISCONTAS 
CAIXA 
CONTAÜNICA 

1-Ell YPE BRENNO UIM VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE F'NANÇAS 

050.379.083-45 813_770.103-68 

1 of3 

F.xm:icioAmll F.ulclcio AD1ICrior 

36.ffl.161,75 37.45M21,U 

ll.llll.lW.11 ll.ll!l 
ll.ll!l ~ 
0,00 10,380,00 
0,00 756.8:5 1,ll 
0,00 11.241.14:5,77 
0,00 2,09}.311:5,48: == ll.ll!l 

811.(,(M.S2 0,00 
l~.263.41 2.78 0,00 
II.S17.1 311,.SI 0,00 

6.Jl.681,17 0,00 
Q.!I! ~ 
0,00 .S.038.437,7.3 
0,00 2.S94,S36,J.3 
Q.ll!l .Llll!ll.11 
0,00 1S8.903,87 
Q.!I! J.Lm.II 

0,00 11 .20 1,78 
ll.ll!l = 
0,00 261.476,66 
ll.ll!l = 
0,00 100.506,06 
ll.ll!l = 0,00 40S.73 1,&3 

º'ºº ~ 0,00 6.066.382.}2 

º'ºº = 
0,00 :5 .&47.006,.67 
ll.ll!l = 
0,00 Sl7,6SO,OO 
ll.ll!l = 
0,00 63S.220,12 

2 of3 

1 
1 F.xm:icioAmll --1 

Q.(lQ lli.lli.Q1 

0,00 Si'7.226,03 
Q.!I! :!ll.lli..12 
0,00 S0.565,19 
11.'!l ~ 
0,00 4,200.00 
11.'!l 1l.W.ill 
0,00 17.209,00 
Q.ll!l ll.Lill.il 

0,00 1121.917.411: 

º'ºº lli1HJ2 
0,00 24}.311S,}O 

s.381.101,3~ ,4.9&3.341,19 

= = 
.5J,8,J.J-08,J5 4.98J..l48,19 
5.288.0-ti,67 ].380,443,45 

= ~ 
J.0.S5.218,"8 494.208,7-4 

= = 1. U-4.227,67 .S30.&SJ.7L 
2J2.370,-4J 389.IS0.66 
Sl.093,34 }2.562,64 

0,00 2s,.J.6 
l.18A.S74,J8 l,099,Sl4,44 

16.722,00 IS.04S,OO 
411..3117,95 696.270,91 

12.793,'9 24.907.27 

~ ru= 
99.6911.93 97.614.n ·~ ::i;,i'<11.J:n,21 

~ = l.lll ..:521.13 :5.700.663,65 
61.992,11 37.443,2.3 

0,00 0,00 
22J)52J9 3.244,l9' 
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E.u:rclciodc:: 2020 

INGRESSOS 

ESf>ECIFlCAÇÀO Noo 

Eutdc:lodo 1020 

B) QUADRO ANEXO 

ESPECIFICAÇÃO 

1 
100 
2 
4 

' 110 
lJO 

120 

"' 121 

"' 122 

"' 123 

"' 124 

"' 200 
190 

I" 214 

11' 
300 

'" 
"' 220 

110 
311 

400 

"º 

OROlNARIO 
VINCULADO 

RECURSOS O~SflNADOS A F,DUCACAO 
GERAL 
rt..eCURSOS oesn ADOS A SAUl)t 
RECURSOS DESTINADOS A SltGURIDADI!: SOCLAL 
OUTRAS DESTCNACOES DE RECURSOS 

TllANSFEAfNCIAS DO F'UNDEfl. - CO.NTJl:OU Ul'ITFIC A.DO 
FUNDE.D - MAGISTf:RIO 

TRANSf'ÉRf.N"ClA DO SALiR.10-i:DUCAçilO 
RECURSOS \fl:N"CULM>OS 

TRANSFER.ffi~ DE RECURSOS DO FNDI: REF1:RE1'fl'ES 
AO PROGRAMA DINHEIRO DIR 

R.E:CURSOS VLN"CI/L,\.OOS 
TRANSFERlKCIA.S DE RECURSOS DO FNDE 'REJ'ERE.Jlill:S 
AO PROGRAMA NACJONAL DE 

RRCURSOS VINCULADOS 
TRANS.FER.iNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REf'ER:El'iTES 
AO PROGRAMA NACIONAL DE 

RHCUR.SOS VINCULADOS 
OUTRAS TRANSFERINClAS DE RECURSOS DO li'NDE 

RECURSOS VINCULJJ>OS 
EDUCA,çiO 

OUT'R.OS RECURSOS VINCULADOS i F.DUC.Açl.0 
RECURSOS VINCULADOS 

~NSFERlNCIAS FUNDO A FUNDO DE. R.E'.CURSOS DO SU 
S PR.OVltNTl:NTRS DO COVE.kN' 

RECURSOS \'INCULADOS 
SAuDE 

TRANSFERlN"CIA.S FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SU 
S PROV&N'I.ENTHS DO COVE.RN' 

RECUR.SOS VINCULADOS 
TRANSP-1.tAlN'CIAS DE CO!'o'VfNIOS O U O~ CONTRATOS D € 
REPASSE VlNC ULAOOS • SA 

CONVi:NIOS 
TRANSfE:RtN"ClA DE RECURSOS DO F UNDO NACIONAL D t! 
ASSISTiNCIA SOCIAL - FN 

ASSISTf.NCIA SOCIAL 
01.ITRAS TRk'll'SFERINO DA UNJIO 

PRff f lTO M\.INICIPAL 

239..503.823-'1'2 

E:kemleiodti 2020 

B) QUADRO ANEXO 

ESPECIFICAÇÃO 

"º CONVf NIOS 

''° 1' RANSF'f.:lU.NClA OA UNIIO R.tfó"&RllN'f& A ROYAL TffiS 
120 RF.C'URSOS DF.SVJ_lll'CULAJ>OS 

"º CONTRJ.BUlç-10 DE IN'T'I:RVKN"çiO NO DOMíN"IO ECON&..1\U 
CO - CIDE 

Lll RECURSOS VINCULADOS 
620 CONTll..[IJilllçtO rARA O CUST-1!10 00 St.RvtçO t>t 1l,Ul\1l,"Í 

Af.10 PiBLICA - COSrP 
120 RECURSOS DESVTI'i"CULADOS 

'40 OUTRAS VtN'CIJLA.fiES DE TRANSFEJU!NCIAS 

"' kRCUR...t:;OS Vl'P(CUlJ.J>OS 

TOTAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

23U03.1123-'1'2 

1 
1 

1 
1 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 13 • BALANÇO FJNANCETRO 

Dezembro(J l /12/2020) 

CONSOLIDADO 

ExcrcicioArual Ex.crcício Anlcriru ESPECIFíCAÇÀO 

1 TOTAL 

f'ELJ. YPE B~ENHO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 13 · BALANÇO FINANCEffiO 

B) QUADRO ANEXO 
Dezembro(J l/12/2020) 

CONSOLIDADO 

EXERdC10AnJAL ---1'1',nt.931,62 
111.374.770,4.9 
8.689_645,55 

7.788.741,94 
580..245,39 

l,J l6. IJ7,61 

•.oo 
0,00 

o,oo 

0,00 

o,oo 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

_ .. _ 
Z.657.528,15 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

., .. 

., .. 

., .. 

., .. 

.... 
0,00 

0,00 0.,00 

~ -
FELJ. YPE llRENNO UMA VASCONCELOS 

SfCRETAf,1/O MUNICIPAL 0€ f!NANÇAS 

050.3'1'9.083-45 

U .76'.403,'7 
18 .. :n◄.770,49 

8_6&9_645,SS 
0,00 

7."l':8S.741 ,94 
580.245, 39 

I.J l 6.137,61 
o,ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 ., .. 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEffiO 

B) QUADRO ANEXO 
Dezembro(3 l /12/2020) 

CONSOLIDADO 

l:XEll.dCJO AnJAL --- 1 
_ .. _ 

0,00 .... 
0,00 0,00 

•.oo O,QO 

o,oo fiOO 

l!i. 79'.703, 11 2:M1..!2R,'!i 

FELJ.YPf: llRENNO UMA VASCONCELOS 

SE.CRETARIÔ MUNICIPAL DE F INANÇAS 

050.379.083-4!1 

1 Salda( ...... ) 

0,00 
0,00 
fiOO 
0,00 

0,00 

º·" 
0,00 
0,00 
fiOO 

ll. 1 3:D.17◄.,4, 

DISPtSDIOS 

ExCll:lcio Arual 

.JS.,02.790,MI 

CONTADORACRC-e.15Q/PI 

EXERciCIO ANTERJOR 

~·--- 1 
0,00 

16.l72..8o7,0I 
0,00 

16,172.807,01 
0,00 
0,00 
0.00 

7.JSl.~70 
7.35 1~70 

151.179.;n 
151.179,27 

LL,lfi0,00 

11. 160,00 
2,3.167,'° 

263.167,60 
95.399,04 

9:5.399,04 
3".140,2g, 
394.305.21 

835,0S: 
118-358,M 
118.358.84 

4.6'1.607~1 

4.055.889,01 
4.7 18,48 

S?lfl .000,00 

570,000.00 
~ .1~11 

560.185,11 
52ti.J16,65 

526..3 16,.65 

11nr::·~A~/ E&ftk=.L 
CONfAOOAA Ci:te-e. 159iPI 

0,00 
2.753.I05,55 

0,00 
2,75J.S05,5S 

0,00 
0,00 
0,00 
~00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

JtXERciao A.vnRIOR -- 1 
_ .. _ 

2.52.700,00 
79'.684.38 0,00 
790.684,88 
:Z·US◄,79 0,00 

24.45"1, 79 
1H .J.%,,1. ~ .. 
790. 196,62 

27-5Sl,5J 
27..S.Si.Sl 

~00 

n .1,1~a. 2.7M.IOJ,!!i 

1 

3 of3 

Exc:rclc ioAntcrilJr 

51..561.(165,06 

1 of2 

0,00 
IJ.419.00J,-tlli 

fiOO 
13.4 1 9.0l'.H , ◄6 

0,00 
0,00 
fiOO 

2 of2 

7..)51.248,70 
7.)5 1.243.70 

151.179,27 
151.179,27 
11.160,00 

11.160,00 
163.Zfi7,,o 

263.167,60 
9:5.3~,04 

95.199,04 
395.1'0,2!11 
394.305,2 1 

lU5,08 
ll l!.J<8,8< 
11 8.~SS.84 

4.060.fi07,!i1 

4.055. S!!:9,0J 
-i. 718,48 

570.000,00 

570.000,00 
560.18$,11 

560. l&S,II 
516.;U&,li5 

526...116,6:5 
151.700,00 

Sula(f-rd-41) 

252..700,00 
m."-'.88 
790.684,88 

24.454,7!ll 

2◄.-454,79 
m.1'6,'2 

790.196,62 
17.55l,S3 
17.SSl.53 

2,.407.4ll,29 

o 
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~iodc2020 

A) QUADRO PRINCIPAL 

1 ATIVO 

1 ESPISCIFICAÇÃO No<a 1 
A1WO CfRCULANtC 

CAIXA E.EQUIVALENTES DE CAIXA 
CAIXA E EQUJV ALE~'ffS DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 

CONTAúN1CA 
BANCOS CONTA VINCUL\DAS-De).WS CONTAS 
APIJCACOES FINANCEIRAS DE LlQUIDFZ IMEDIATA 

DCMAJS cRtmT(J$ & V MORES A Cl.iRTO rH.A.t.O 
DEPÓSITOS RESrrrulvJ!IS E VALORES VINCUI.ADOS 

OONTA ESPEC[AL- PRECATÓRlOS 

OUTROS CRtorros A RECEBER E, VAWR.ES A CURTO PRAZO 
VALORES eM TRÂNSITO RF.ALlZÁ VEIS A CURTO PRAZO 

E!STOQUES 
A.LMOXAR.I_F~DO 

MATERIAL DE CONSUMO 
MBDlCAMENTOS E MATERIAlS HOSPmU.AR.ES 

ATIVO NÃO CIRCl.11.M'TE 
IMOBILIZADO 

BENSMOV(US 
BENS DE. INFORMÁTICA 
VElcUI.os 
M.ATERIAIS C\JlTIJRAIS, E:OUCACIONA_IS B DB 
COMlJNICAÇÃO 
DEMAIS BENS MÔVEIS 
MÓVEIS E UTENSiuOS 
MÁQUINAS, APARELiiOS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

BENS IMÓVt l.S 
BliNS DOMINICAIS 
BENS DE USO COMUM 00 POVO 
BENS OB USO ESf'OCIAL 
DEMAIS BENS IMÓVEIS 
BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 

TOTAL 

l!Uldclo de 2010 

B) QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FIN"ANCIJROS E PERMAt'ffiNTES 

ATIVO FTNANCEJRO 

ATIVO PERMANENTE 

239,503.823-72 

E.tttdciode 2020 

C) QUAJ)~O DAS CONT ,4.S Dt CO/,'JP&'iS-4.ÇÃO (CONTitOl,E) 

ESPECIFICAÇÃO 

1 SAlOOS DCIS ATOS POTENCWS ATIVOS (Couu do Onipo 811.u) 1 Nocaj 

COMPENSAÇÕES 
EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUillOS 
INS11UJMENTOS CONGeNER.Es 

TOTAL 

239.6Cl.82l-72 

F 
F 
F 

F 

F 

p 
p 

p 
p 
r 

p 

p 
p 

p 
p 
r 
p 
p 

MUNIClPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dez.embro(3 1/12/2020) 

CO SOLIDADO - Dewmsiderando as contas INTRA-OFSS 

.ExadcioAtml EmdcioAdcrior ESPISCIFICA(:ÃO 

I.J62.J74,71J 7.75tl.60,Jl!I l"ASSfVO CJRCULANTF. 

PASSIVO 

No<a 1 

I.JJS.566,SJ S.741.351,]7 OBRIGAÇÕ&S TRABALHJSTAS, PREVIDENClÁRIAS E ASSISTENCIAJ 
t.315.!'6.ll S.741.351,11 

PESSOAL A PAGAR 
2:!.M2,89 11'4~9 PESOOALA PAGAR DO BXER.ciclO 
61.992,11 37.443,23 

1.251.521,8]. .S. 700.663,6:5 
PRECATôRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 

:Z6.SU7.17 2.00,.968,11 
P..NCA.RGOS socu.rs A PAGAR 

0,00 1.137393~9 
lNSSA PAOAA 

0,00 l.9l7.293,39 
FOR!li"ECEDORESECONJ'ASAPAGARACURTOPRAZO 

:Z6i.8Cl7,ll7 7?..6'14,72 f01b~tc-€D()Kf..S t CONTAS A PACAR NACIO~AI$ A cuwro PIUl 

26 .:1107,87 72.674,72 FORNECEDORES NA.CIONAIS 

º·" 7j!4,00 DEMAJS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

~ .. 7.J'.!4,00 VALOll.tS R.t.!$TITUIVElS 
0,00 !i.200,00 OONSIGNAOOES 
0,00 2.124,00 

PA$SfVQ NA().(:HlCUl_.A_NTIJ. 
lJAU .361.31 18.601.6'1ó,~ 

OBRJGAÇÔESTRABALWSTAS, PREVIDENCIÁRIAS EASSISTENCIAJ l3.414.361ill 18.601.6i'',46 
7.264.1]7,'2 6.91,.190,44 ENCARGOS socu.rs A PAGAR 

106,286,40 100.286,40 C0N11tJJlOIÇÃô AO R0P$ 

69ti.990.00 696.990,00 TOTAL PASSrvo 
368.639,19 l611.639,19 

1 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
3..8-13.118,40 ).11:13. 118,40 

~ CAÇÃO l~.529,78 138.829,78 
2.079.503,25 l.7l5.266,61 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

16.151.134,Z!J IU'T'l-484,02 RESULTADOS ACUMULADOS 
20,000,00 :20.000,00 

SUPE.R.ÁVJJS OU DÉflCITS ACWt lJLAOOS 6l .5'19,84 61.579.:114 
997.3'k,11 997..3~ ,11 SUPERÁ VrIB OU DÉFICITS 00 cXE.RciCIO 

4.2.9S.Ol4, 11 4.295.004,l l SUPER.A VITS OU DEFICITS DE EXERCI CIOS ANTERIORES 

10.776.226,2] 6.298.477,96 SUPER,A VllS ôll DEFICtTS ~ SXERCICIOS AN"TE:RJO!l.ES 

:24.776i.736.,II l6.l60.JU,84 TOTAL PATRIMÔNIO LfQUIDO 

TOTAL 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro() 1/12/2020) 

7.7:5\J,19,38 P'ASSlVO FTNANCEJR0(21l160,40)+- kee10I: n1o ~0,00) 

23.41-4.361,JI 11.600.000,46 PASSIVO PERMANENTE 

SAlDO?ATR.JMONIAL 

FEl.L YPE BREHNO LIIM. VASCONCELOS 

Se<:JlETAAIQ "11JMICIPALOEANANÇAS 

050.379.083◄S 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 14-BALANÇO PATRIMONlAL 

Dezembro(31 / l 2/2020) 

813 .. nD .. 10:HB 

Nma ! 

1 ofl 

1 _ ..... 
-- 1 

173,164.40 .3.348.600,93 

~ .. %.619.155,22 

~ .. l.991.:304~ 

' 0,00 SÕ.010,a(i. 
F 0,00 1.917.293.39 

~ .. fíli.!SG,9? 

' 0,00 625.8l0,97 
131,5'1,70 311.356,66 

131.5'2.,71) l73~'5 

' 231.S9Z,70 l7J.3SM!i 
,t.~7,70 56.08'9,06 

41~7,70 56-089,06 
F 41.567,70 56.089,06-

11.76fi. l4'J2 11JU7,471,18 

11.766.146,92 l2.G?1.4n,98 

11.76',lil'-,92 11.027.411,98 
p 1 l.76(i, l '6,92 12.027.472,93 

12.039jQ7.J2 15.076.073,91 

EmddoAtul 1 P.urdcioAIICrior 1 
1:Z.7..l7AZIJ,6!J U.254.1-45,93 

U.737.42:&,'9 11.23'.ltS,93 

U.7J7A?l,6~ 1).254-2'.S,,3 
p 1.453.182,76 -2,079.27:11,73 
p ~J06.i'6S,88 -2.427.4~,15 
X 15.791.1)11,81 15.791.011 ,.1 

U.737,42:&,6~ l l.28'.245,93 

24.776.i'J'-,OI 26..l60.Jl,,84 

27l.160,.40 l,.()48..600,93 

11.766..146.92 12.021..4-n,.,. 

12.737.428,69 11.284.245,93 

3 ofl 

ESPECIFICAÇÃO 1 
bm.icioA.tu.l 1 ~Amriol" SALOOSIX>SATOSPOTENClAISPASSIVOS(Coalaldoar.8121cri) 1 Nog l F.l.adcioA&ul 1 ~~ 1 

0~• 1 
.... COM.PENSAÇÕRS 

0,00 0,00 EXECUÇÃO DE OBRJGAÇÔES CONVENIADAS E OUTROS 
lNSlRUMENTOS CONG8NER.Es 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÔES CONTRAlUAIS .... . ... 

TOTAL 

FELLYPE BRENI-IO LIMA 'Y'-'SCONCaos 

SECflETMIO MU NICIPAL OI: FINl\tfÇAS 

050.379.oa:MS 

CONTADORAmc-6.15BJPI 

-813 .. 710.1~ 

l.56l .• ,,,., 1 2..5t.;UJ9,l)J 
0,00 0,00 

2.563.939,0l 2.563.919.0J 

2.563.939,03 2.5i3.'39,1Jl 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 14A-BALANÇO PATRJMONlAL 

E.mt:kiodc 2020 DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALIDCAS DO ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO 

ATIVO 

1 ESP!lCIFICAÇÃO 

ATíVO CIRCUL\NTE 
CAIXA E EQUIV ALEJ'fTES DE CAIXA 

CAIXA E EQUJV ALEl'i'TES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 
BANCOS CONTA VINCULADAS·DBMAIS CONTAS 
CONr. ÚNICA 
API..ICACOES FINANCEIRAS DE lJQUIDEZ IMEDIA.TA 

Ol:MAIS Clltonos t V MORES /1. ClillTO PRAW 

DEPÓSITOS RESTI11JMllS E VALOR.f.'I VlNCVLADOS 
CONTA ESPECIAL- PRECATÓRIOS 

OlITROS CRtDITOS A RF.Cl!BP.R F.. VALORES A CURTO PRAZO 
VALORSS F.M TR.ÃNSITO RaAUl.AVelS A CURTO PRAZO 

TOTAL 

f'Aêrl=ITO MUNICIPAL 

239.503.1!23-72 

Oezembro(31/12/2020) 

CONSOLIDADO - Desconsiderando as contas INTRA-OFSS 

PA$1VO 

Nottlb«dcloAtual .__._,,. FSPOCIFICAÇÃO Nota I RurticloArual 

l..l6:D14t1111 
I.JJS.5ó6,.8J 

U:35.566i0 
61.992,1 1 
22,o;is, 

1.1SI..S21,83 
26.8Cl7,.87 

MO 
0,00 

26J!87J17 
26.107,87 

7.7SLl19,jfl 

S.741.J51,l 7 
5.7-41.J.51,11 

.31.44:3,23 
J.2.44,J9 

l .700.663,6.l 
2.00,.%8.,11 

1.137.UllJ! 
l.9}7.29'3,.39 

7:2.674,7.2 
71.614,12 

7.7Sl.l19,jl 

PASSrvo ClRCULANTP. 
OB.RlGAÇÕES TRABALlUSTAS. PREVIDEa~ClÁRlAS E, ASSJSTENClAI 

PESSOAL A PAGAll 
P~ ALA PAQAR DO BXERCIClO 
PR.ECATÓRJô S DE PESSOAL· REGtME. ESPEClAL 

ENCARGOS SOC'lAIS A PAGAR 
(NS$ A PAOAA 

FORNECEDORES E CONTAS A PAOAR A CURTO PRAZO 
FORNECEDOR.IS E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZ 

FORNECEDO~ NACIONAIS 
DEMAJS OBRIGAÇÕES A. CURTO PRAZO 

VALORES RESTITUfVElS 
OONSIONAOOES 

TOTAL 

FELL YPE.8RENNO UW,, VASCONCELOS 

seCA.ETAfUO p,uff(; lf'AL oe F~CAS 

050.379.~ 

COHT/IDORA. C~l5Wf'I 

ll1:!LTTD.1D:Ml8 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 14B - BALANÇO PATRfMO lAL 

27.HMl,48 ,.,,, 
,,oo 
0,00 
0,00 
G,00 
0/Xl 

2319'1,71 
1]1.591,71 
n 1.J92,10 
41.567,71 
41.5'7,11 
41..561,70 

~dc20'20 DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE 

Dez.embro(3 l/ l 2/2020) 

CONSOLIDADO · Oescons;deraodo as cootas !NTRA-OFSS 

1 ATIVO PASSIVO 

1 ESPl',CIPICAÇÃ() Nota l lhetdcioAtual -- ESPECIF1CA(:ÃO -1-- 1 
ATIVO CJRCUU.NTF. O,IO 7.l:U,00 PASSrvo N"AO-C[RCIJLAlltT E 

11,766.• .. ~·1 
ESTOQUES ~" 7.31',00 OBRIGA.ÇÕIS TRABM..llJSTAS. PREVlD&'IIClÁRIAS E, ASS.ISTRNCIAJ 11.766.146.92 

ALMOXARIFADO O,IO 7.314,00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 11.766.1◄ '--92: 

MATERJALDE OONSUMO 0,00 .S.100,00 OONTR.JBUIÇÃO AO ROl"S 11.766.146,92 
MÊDICAMÉNTÔS i: Ji,V,TêJtJAlS HOSPITALARES 

ATIVO NÃO CIRCULA!lt"TT.. 
IJ',tOBILIZAOO 

BENS MOVEIS 
BENS DE l,NR'.;lRMÁ11CA 
MÓVÉIS. f: UTeJ,,iSILIOS 
MA TERIAlS CULTURAIS, EDl,JCAClONAJS E DE COMIJl','IÇAÇÃO 
VEICULOS 
MAQUlNAS, I\P.i\kEU tOS, 6QUIJt'f.M 
DEPi.WS BENS MÓVEIS 

Ht N"S l~IÓVBlS 
BENS DE USO COMUM DO POVO 
BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 
hENS DOMINICAlS 
BENS DE USO ESPECIAL 
DEMAIS BENS IMÓVEIS 

TOTAL 

TOS 6 fBRIV,}.1.ENT ll.S 

PREFEITO MUNICIPAL 

m.!S03.m-n 

0,00 

13.Al43'1,l1 
13.414.361 ,J I 

7.161.111,112: 
t 06.2S6,40 
l99.529,7S 
368.639,1§1 
696.990,00 

2.()?9.503,25 
3.&13. 178,40 

Ul'..1,0.134,.2:!J 
61 ..579,54 

\O.TI6.226.23 
20.000,00 

997.394.1 1 
,4.l?S-034,11 

l.l.◄ 14.:W.IJ I 

2.12',00 
TOTAL 

18,.601.6?6,,4' 
15.601.676,46 

U2:9.l90,4<t 
106.286,40 
l ~ .8:29,7$ 
l61.6J9, l§I 
696..990,00 

\ .7S.S,l66,<i1 
3.1113. 178,40 

1Ui71.A.86,0l 
61.519,,84 

6.29!.477,96 
l-0.000,00 

997J94. ll 
4.29$.034, 1 l 

18.09.000,46 

FELL'r'PE BRENNO LIMA VASCOHca.os 
SECRETARK) MUNICIPAL OE FINAtfÇAS 

060.31\l--Oe)-45 

CONTADORA CRC-8. 159/PI 

813..770.1~ 

Jl.766.14,,92: 

1 of 1 

1 
""""'°"""""'I 

:3.Ma.600,9.l 
2.61,.1ss.n 
1.993.3(M,l5 

56.010,86 
l,9J7,293,J9 

625.flM,97 
6lS.SS0,97 
J73.356i65 
:m,.356,65 
373.3S6,6.S 

56.089,1)6 
S6.089,0& 
56.089,06 

:3.048.600,93 

1 of 1 

1 ............... , 
11,t27.•71.98 
12.027.471.98 
12:.12:7.471,98 
12.027 .• 72,98 

11,02:7.471.98 

o 
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B:l:crclcio de 2020 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 

D) QUADRO DO SUPERÁ VIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 
Dezembro{31 /12/2020) 

CONSOLIDADO 

D) QUADRO DO SlJPE.RA Vil I DEFICIT FINANCEIRO 

1 of l 

SUPDIÁ VITIDUICIT nNANCEIRO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS (CoollS 8211 IXXXX) 

""' 001 RECURSOS ORDINiRIOS 
116 TRA.NS~Rê.NClAS DO l?U1'11ltB- J!,XCtTO CO:MPLF,.M]!!NTA~IO DA UNllO 
120 TRA!ISFl!RINCIA DO SALARIO-EDUCAçlO 
121 TRA!ISFl!RINCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGR.UIA DINIIEIRO DIR 
lll TRANSFERINCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAJILI. NACIONAL DE 
123 TRANSFERffiCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE 
124 OUTI\AS Tl\,\.NSFl:R!NC!AS OE RECURSOS DO FNDE 
190 OUTIIOS RECURSOS VINCULADOS I EOUCAçlO 
213 TRANSFERINCIAS FUNDO A l't/NDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIBll'TES DO GOVERN 
214 TRANSFERf.NCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO COVEJtN 
215 Tl\,\.NSl'ER!NC!AS 11IJN1lO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERN 
220 TRANSFERINC!AS DE CONV@~10S OU OE CONTRA TOS OE REPASSE VINCULADOS i SA 
311 TRANSFl!RINCIA OE RECURSOS DO FUJ\'00 NACIONAL OE ASSIST!NCIA SOCIAL - FN 
SlO OUTRAS TRANSFERINCIAS DE CONVINIOS DA UNliO 
530 TRANSFER!NCJA DA UNHO REFERENTE A ROYAL TIES 
610 OONTRlBUlçlO DE 11,'TERVENtlO NO DOMfNIO ECONõMICO - CIDE 
620 CONTRIBUlçlO PARA O CUSTEIO DO SERVI<() DE ILUIIIINAçlO PúBLICA • COSIP 
940 OUTRAS VINCUI.AçõE8 DE TRANSFERINCIAS 
?19 OUTROS RECURSOS EXTRAORtAfl.1EN1'RIOS 

TOTAL 

PA:Ef"ÊITÔ MUNICIPAL 

239.500.823-72 

FELL YPE SRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETAAIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

050.lli.OIIUI 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
AN'EXO15-VARIAÇÕESPATRIMONIAIS 

Dezembro(J l/12/2020) 

CO SOLIDADO 

VARIACÕES PATRIMONIAIS OUANTITATIVAS 

ATUAL 1 
l8.51J176 
89.173,50 
69.912,99 

43,Jl 
4.079,66 

61.747t91 
3.6'4,14 

281.!07,'8 
355,06 

ll.'63,39 
352.150,85 

0,00 
311.5'78,95 
77.364,lll 

110,44 
140,31 

18"'87,68 
56.594,116 

-14.759 8J 

1.089.214,30 

CONTAOOAA CAC-6.159/PI 

81l..nOJ03-68 

J.XERC.ANTERIOR 
-114.795,76 
118.4112,57 
19.%4,!J 

144,53 
920,04 

111,-11 
4.811,72 

4.654,155,64 
42.~,SO 

-313351;16 
5.117,91 

70.493,58 
11.235,'5 
73. l?l,56 

616.164,90 
71,77 

577,89 
10.359,67 

aS17.942.ll 

4.702.718,45 

1 of2 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AIIMENTATIV AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINVTIV AS 

ESPEClflCAÇÁO N"" 1 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES O.t tl-JELLIOl:U,\ 

~ 'CPOSTOS 

CO/'ffA.f8utÇ0~ 
CON11llBUIÇÃO DE IWMINAÇÃO PÚBLICA 

EXPLORAÇÃO E \1!:NDA DE OEN"S, SERV1ÇOS: E DrREITOS 
EXPLOAA(::ÃO OE (lfiNS E DIREITOS 6. PR.ESTAÇÃO OE 
SS•VIÇOS 

VARIAÇÕES I A TR.h'\IONIAIS AUMENTATIVAS FlNANCfJRAS 
JUROS E ENCARGOS DB MORA 

REMUNE.RAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS B APLICAÇÕES 
F1NANCEIRAS 
ot.n'R.AS VARIAÇÕES PATRIMONlAIS AUMENTATIVAS -
FINANCEIRAS 

TRA N"SFl!:Rt.., .... cus F. DELEGAÇÕES RECEBIDAS 
TRANSFERfu.ClAS INTRACOVERNAMENTAIS 

TRANSFER.êN"CIAS JMTER GOVERNAMENTAIS 

o~s V4_RJA(::Ó&S P~Tl{Jj\.lO"' IJ..IS AI/MJ!:NT,4.TIV.4$ 
DIVERSAS VARJAÇÔES PATIUMONIAIS AUMENTATIVAS 

TOT..U. PAS VA.RL.\ÇÔESAUM.ENTATIVAS 

RESULTADO PATRIMQrrilAL (DtFICrl) 

TOTAL 

PREFEITO MUNICIPAi.. 

2:3i,503,823-72 

COOfA 

berdl::ioAtull 
1 

U l.1.91,451 
IJ;SJ ,191 ,45 

ns."1",nl 
nS.474,23 

"-""~·1 50.0SIS,00 

J I LJ90~6i1 
0,00 

22.882,02 1 

,.,.,..)•I 
36.llGMO,lll 
5.:m.JOS.J:5 

31.4:J9J31,16 I 

G,.HI 
0,00 

38.SOtl.9',ll,JSI 

. ... 1 

38.IOl.991,.1!! 

Emdcil>Amcrior ESPOClflCAÇÃO 

1.08l.5ll,7ó PESSOAL E EN"CAJt.COS 
l.08"2.Sll,?6 REMUNERAÇÃO A PESOOAL 

79ó.1~6l ENCARGOS PATRONAIS 
790.196,62 USO DE BENS. SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 
18'.0CM,81 USO DEMATERlALDECONSill.10 
184.0(M,!II SSRVIÇOS 

961.765.,67 VARIAÇÕES PA TRJMO!li1AIS Dt\IDIUTIV AS FINA1'1CEJRAS 
0,14 OUTTtAS VARIAÇôF.S PATIUMONIAIS DIMrNUTIVAS • 

12"7.554,"74 
FINA..~JRAS 

TRAN.S!ó"l!Rtl'l'C1.AS I_! o•;u.GAç0t:S CONCt;DIJ)AS 

834.210,79 TRANSf"ERtNCIAS INTRAGOVERNAMENTAJS 

TRANSF'ER!NCIAS INn:R GOVERNAMENTAIS 
ll.19:9.069,55 

TRJ.BllTÁ.RJAS 4,ll&JJ48,19 
OONlRIBUIÇÔES 

27.21.S.721.36 

7.'61,U 
OVTJt.AS VARl.,\ÇÕ&'.i PATIU.MON~\J$ DI.MI.NUTIVAS 

PREMIAÇÕES 
7.461 ,86 

TOTA.L OAS VA_A.I_AÇôt:S DIMUiUTIVAS 
JS.22.S.Ol:Z,17 

R.tSUJ..TA.1>0 P~Tlt.lMONI.AJ.. (SUPtRÁVil) 
l.07'.1-71,73 

TOTAL 
37.]0-4.291,0CI 

fÊLLYPE l:IRêNNO LIPM 'IJASCONCÊlOS 

SECRETARIO MI.NCIPAI.. OE FWI\NÇAS 

050,379,G83--4-S 

COHTADORA CRc.tl.15.9/PI 

913 .. 710,103-M 

-, -- úcrdi.ioADlaior 

17.~162,ll IU7J.IJ?,-41 
16.061.760,46 14,831UJ2.2l 

t.1186 . .401,7, 2. 134.700,20 

l.3.óSJ.9"39,l -t 13.640.341,69 
HS0.131,45 4.589.531 ,95 

lOOJ.<)37,19 9.0SO.S0!>,74 

14:t31'4I 1,:!i07.16l,83 
143J18,40 1.507.162,83 

.5..419.21G,6l S.129.77],23 
S.381.J08,3S 4,5183.348,19 

47.962,28 46.42.S,O-i 

l8l.Jl8,ll L4J.J6l,34 
181.118,11 1-4).162,J.4 

.... l0.518,SO 
0,00 10.5111,50 

37.35SMll,.S9 37.304..291,00 

L45J.182.,7' o,oo 
3&.808391,.1!! 37.304.291,00 
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F.Jr.crclcio de 2020 

MUNJCIPIO DE ALTO LONGA 
ANEXO 1S - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Dezembro(3 l l l 2/2020) 
CONSOLIDADO 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 
(DOCOIUU!NTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAR.IA) 

Effl'.CIFICAÇÃO 

1 
INCORPORAÇÃO DE ATIVO 

INVESTIMENTOS 

1 
DF.SINCORPORAÇÃO DR PASSIVO 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

Excrekio de 2020 

TIT ULOS 

ENTIDADES CREDORAS 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DEBITO PARCEL.AOO 

Sul>total 

TOT A L 

E..uwLt:io die 2020 

PREFEITO MUNICIPAL 

238.503.1523-72 

"""' 

COSTA 

badcioAtual Eu:rdcioAdmor' 

4.811.614.&51 6.230.39:l.31 
•UIJ2,ó34,&S 6 ,230.39J,3 l 

161 .31',(l(jl 411 .741,86 

261J26,06 4Ll.741,86 

FB.l YPE BREMOO UMA YASCONCB.OS 

SECRETAA.10 MUNICt?AL OE FlN/1,NÇAS 

050.379.083-415 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada 

Dezembro(3 1 /1 212020) 
CONSOLIDADO 

SALDO ANTERIOR MOVIMENTO DO EXERC[CIO 

EM CIRCULAÇÃO !:MISSÃO 

12.021.4n,sa 7.175,60 

12.027.472,98 7.175,60 

12.027.472,98 7.175,60 

Fa.LYPE.BRENNO l lMA VASCONCaos 

SECRETARIO MUNICIPAL Df FINANÇAS 

050.379.083-<l!I 

COR..MONET. 

0,00 

0,00 

0,00 

MUNICIPIO DE ALTO LO GA 
Anexo 17 - Demonstrativo da Divida Flutuante 

Dezembro(3 l/ l 2/2020) 

CONSOLIDADO 

RESGATE/AMOR.Til 

268.501,66 

266.501,6& 

266.501,6& 

CONTADOAA C~IS9/PI 

813 .. 770.103-6e 

MOVIMENTO 00 PERIODO 

2 of2 

, oi, 

SALDO PI O PERIODO SEGUINTE 

11.766.146.92 

11.766.146,92 

11.766.146.92 

1 oi 1 

TI T IJl.0S SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA TRANSF .RP NAO PROC. UCI SAL.DO PI O PERIODO 

RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS 
EXERCICIO 2019 

EXERCICIO 2020 --, 
DEPOSITOS E CONSIGNACÕES 
CONTRIBUIÇÃO NJ RGPS 
IMPOSTO SOBRE A RENCA RETIOO NA FONTE - IRRF 

ISS 
PENSAO ALlMENTICIA 
RETENCOES • ENTIOAOES REPA.ESENTATNA.S OE CLASSES 
RETENCOES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 

Sub-""81 

TOTAL 

-&tc<1J 
1-ENRJ0ÚECE.SAR.$. DE~_EAOCOSTA 

flREFE.ITO MUNICIPAL 

239.500.623-72 

1.055.218."8 0,00 

0.00 231.592.70 

1.055.218,48 231.592,70 

0,00 1.278,639,.1 

o.oo 378.683,20 

0,00 51.970,71 

0,00 18.669,00 
23.438,59 26.975,60 

32.650,47 467.604,14 

o.oo 2.184.574,38 

56.089,06 4.-407,1 16,-44 

1.11 1.307,54 4.638.709,14 

~~~~os 
seCRETARIO MUNICtPÃI.-OE FINA.HÇÃS 

050.379..083-,45 

INSCR BAIXA 

1.055.218,,48 0,00 
0,00 0,00 

1.055.216,48 0,00 

1.278,639,41 0,00 
376.683,20 0,00 

51.970,71 0,00 

16.722,00 0,00 

12.793,49 0,00 

500.254,61 0,00 
2.184.574,38 0,00 

4.-121 ,637,80 0,00 

5.-476.856,28 0,00 

t ~ 
ESLE.'1 vt DE JESUS FERNANDES 

CONTAOORACR.C-6,15&"'1 

813 .. 770.10:J-68 

SEGUINTE 

0,00 0,00 
0,00 231.592,70 

0,00 231.592,70 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.947,00 
0,00 39.(120,70 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 41.567,70 

0,00 m.160,40 

o 
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Exercício de 2020 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Dezembro(31/12/2020) 
CONSOLIDADO 

QUADRO PRINCIPAL 

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

INGRESSOS 
RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
Receita de Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita Agropecuária 
Receita Industrial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Originárias 
Remuneração das Disponibilidades 

TRANSFERÉNCIAS RECEBIDAS 
OUTROS INGRESSOS OPERACIONAIS 
Ingressos Extra-orçamentários 
Transferências Financeiras Recebidas 

DESEMBOLSOS (Incluidos pagto de RP) 
PESSOAL E DEMAIS DESPESAS 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
TRANSFERÉNCIAS CONCEDIDAS 
OUTROS DESEMBOLSOS OPERACIONAIS 

Desembolsos Extra-Orçamentários 
Transferências Financeiras Concedidas 

FLUXO DE CAJXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I) 

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

INGRESSOS 
ALIENAÇÃO DE BENS 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 

DESEMBOLSOS 
AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 
CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
OUTROS DESEMBOLSOS DE INVESTIMENTOS 

FLUXO DE CAJXA LÍQUIDO DAS ATNIDADES DE INVESTIMENTO (U) 

FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAME TO 

INGRESSOS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DE EMPRESAS DEPENDENTES 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL RECEBIDOS 
DESEMBOLSOS 
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 
OUTROS DESEMBOLSOS DE FINANCIAMENTOS 

FLUXO DE CAJXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III) 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CACXA DO PERÍODO 

CAJXA E EQUIVALENTE DE CAJXA INICIAL 

239.503.823-72 

FELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.08345 

A 

e 
c 
A 

Nota 

Nota 

Nota 

1 of3 

EXERCfCIO EXERCÍCIO 
ATIJAL ANTERIOR 

42.867.710.37 37.452.670.26 
1.699.642,70 2.191.731,93 

851.191,45 1.082.513,90 
775.474,23 790.196,62 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 50.095,00 184.004,81 

º·ºº 7.461,86 
22.882,02 127.554,74 

31.439.531, 76 26.963.021,36 
9.728.535,91 8.297.916,97 
4.347.227,56 3.3 14.568,78 
5.381.308,35 4.983.348,19 

42.199.483,90 37.847.667,53 
32.599.521,34 29.977.450,98 

º·ºº º·ºº 47.962,28 46.425,04 
9.552.000,28 7.823.791,51 
4.170.691 ,93 2.840.443,32 
5.381.308,35 4.983.348,19 

668.226,47 -394.997,27 

EXERCfCIO EXERCICTO 
ATIJAL ANTERIOR 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 4.812.684,85 6 .459.287,53 
4.812.684,85 6.459.287,53 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 
-4.812.684,85 -6.459.287,53 

EXERC!CIO EXERCÍCIO 
ATUAL ANTERIOR 

0,00 252.700,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 252.700.00 
261.326,06 4 11.748,86 

º·ºº 0,00 
261.326,06 4 11.748,86 

-261.326.06 -159.048.86 

EXERC!CIO EXERCÍCIO 
ATIJAL ANTERIOR 

5.741.351 ,27 12.754.684,93 

813 .. 770.103-68 

Layout conforme IPC 08 - STN 
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Exerclcio de 2020 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Dezembro(31 /12/2020) 
CONSOLIDADO 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO Nota 

(+)GERAÇ O QUIDA DE CAIXA E EQUN ALENIB DE CAIXA (I+II+III) 

(; )CAIXA E EQUN ALENTE DE CAIXA FINAL 

EXERCiCIO 
ATUAL 

-4.405.784,44 

1.335.566,83 

EXERCICIO 
ANTERIOR 

2 of 3 

-7 .O 13.333,66 

5.741.351 ,27 

A-QUADRO DE TRANSFEUNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 
Intergovernamentais 

da União 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios 
lntragovernamentais 

Outras Transferências Recebidas 

TRANSFERtNCIAS CONCEDIDAS 
Intergovernamentais 

a União 
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 
a Consórcios 

Jntragovemamentais 
Outras transferências concedidas 

HENRIQU 

PREFEITO MUNICIPAL 

239.503.823-72 

NOTA 

Total da. Transferências Recebidas 

Total das Transferências Concedidas 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.063-45 

EXERCICIO EXERCICIO 
ATUAL ANTERIOR 

31.439.531 ,76 26.963.021,36 
25.407.892,56 21.553.114,72 
23.054.220,53 19.157.005,95 

2.353.672,03 2.396.108, 77 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

6.031.639,20 5.409.906,64 

31.439.531,76 26.963.021,36 

47.962,28 46.425,04 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 47.962,28 46.425,04 

47.962,28 46.42S,04 

CONTADORA CRC-6.159/PI 

813 .. TT0.103-68 

Layout conforme IPC 08 - STN 

o 
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Exerclcio de 2020 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Dezembro(31 / l 2/2020) 
CONSOLIDADO 

3 of3 

B - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

EXERCÍCIO EXERCICIO 
NOTA ATUAL ANTERIOR 

TRANSPORTE 0,00 10.582,48 
LEGISLATIVA 973.090,72 1.003.336,98 
DESPORTO E LAZER 15.292,76 57.628,68 
ADMINISTRAÇÃO 5.863.480, 15 5.493.950,94 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 790.497,88 683.022,18 
ENCARGOS ESPECIAIS 181.1 18,11 143.362,34 
SAÚDE 10.846.666,93 9.309.279, 10 
EDUCAÇÃO 11.500.996,09 li .120.040,38 
CULTURA 157.862,03 34.350,81 
URBANISMO 1.218.920, 15 949.577,64 
SANEAMENTO 181.365,71 131.337,94 
AGRICULTURA 24.716,12 19.977,58 
ENERGIA 845.514,69 1.021.003,93 

To tal dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Funçio 32.599.521,34 29.977.450,98 

C-QUADRODEJUROSEENCARGOSDADÍVIDA 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 
Outros Encargos da Dívida 

239.503.823-72 

NOTA 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

EXERCICIO EXERCICIO 
ATUAL ANTERIOR 

º·ºº 0,00 
0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

ESLEY 

CONTADORA CRC-6.159/PI 

813 .. 770.103-68 

Layout conforme IPC 08 • STN 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Balanço Exercício: 2020 

A&.101.ÕNA ,_,.. ..... ANEXO 18 
RELACAO DE AUXILIOS, SUBVENCOES E CONTRIBUICOES CONCEDIDAS 
CONSOLIDADO 

Nome 
Cep/Cidade 

Endereco 

Data 

Auxilias, Subvencoes e Contribuicoes Correntes: 

ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 14/01/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 21/01/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 18/02/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 17/03/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 22/04/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 19/05/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTENC R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 10/06/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 16/06/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 14/07/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 21/07/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTENC R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 10/08/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 18/08/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTEN< R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 11/09/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTENC R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 11/09/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 15/09/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 14/10/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 19/10/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTENC R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 20/10/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTENC R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 10/11/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 17/11/2020 
FUNDACAO DE CULTURA ASSISTENC R TREZE DE MAIO 
64360-000 ALTO LONGA 10/12/2020 
ASSOCIACAO PIAUIENSE DE MUNICII AV PEDRO FREITAS 
64018-900 TERESINA 15/12/2020 

VALORR$ 

2.541,69 

600,00 

3.141 ,69 

3.141,69 

3.141 ,69 

3.141 ,69 

1.996,00 

3.141,69 

600,00 

2.541 ,69 

1.996,00 

3.141,69 

1.045,00 

1.045,00 
o 

3.141,69 

2.541,69 

600,00 

2.090,00 

1.045,00 

3.141 ,69 

1.045,00 

3.141,69 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA ' ' : • . ·. 
;., I RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Balanço Exerclcio: 2020 

M.TOloiél _ .. _ ANEXO 18 

RELACAO DE AUXILIOS, SUBVENCOES E CONTRIBUICOES CONCEDIDAS 
CONSOLIDADO 

Nome 
Cep/Cidade 

Endereco 
Data VALORR$ 

TOTAL 47.962,28 

Auxilios e Contribuicoes para Despesas de Capital: 

Declaramos que no corrente exercicio, nao foram 
concedidos auxilias, subvencoes ou contrib. de 

TOTAL 

239.óOJ.an.n 

FELL YPE BRENNO UMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

0ó0.379.08~ 

,,;,;,, MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
_, .: RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Exercício: 2020 

CONSOLIDADO 

47.962,28 

CONTADORA CRC-11.159/PI 

813 .. 770.103-ll8 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 
Adiantamento 

Pat. Social para Futuro 
ESPECIFICAÇÃO Capial Social Aumento de 

Capital (AFAC 
Saldos iniciais 0,00 0,00 

Ajustes de exercfcios anteriores 0,00 0,00 

Aumento de ca~tal 0,00 0,00 

Resgale/Reemissão de Arpes e Cotas 0,00 0,00 

Juros sobre caplal próprio 0,00 0,00 

Resultado do exerclcio 0,00 0,00 

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0,00 

Constituição/Reversão de reservas 0,00 0,00 

DivkJendos a distribuir (R$ .. poração) 0,00 0,00 

Saldos finais 0,00 0,00 

239.S03.823-72 

Ajustes de 
Reserva de Reservas de Avaliação 

Capital Patrimonial 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

FELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 

SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

0S0.379.083-45 

Lucros 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Demais Resultados 
Reservas Acumulados 

0,00 11.284.245,93 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.453.182,76 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 12.737.428,69 

CONTADORA CR~.1 59/PI 

813 .. TT0.10~ 

Ações/ 
Cotas em 
Tesouraria 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 of 1 

TOTAL 

11.284.245,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.453.182,76 

0,00 

0,00 

0,00 

12.737.428,69 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Exercício: 2020 

Termo de Verificação de Saldo 
Saldo até 31/1212020 

Nesta data, em cumprimento as exigências legais, o abaixo assinado, que o presente 
sobscreve designado para fim que especifica, procedeu a verificacao do saldo de Caixa da 
presente instituição, tendo encontrado em moeda corrente a importância de R$0,00 (), da mesma, 
conferindo as conciliações bancárias e balancete financeiro encontramos um saldo bancário na 
importância de R$1.335.566,83 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e 
seis reais e oitenta e três centavos), totalizando um saldo financeiro disponível no valor de 
R$1 .335.566,83 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e três centavos). 

O Valor constante em Caixa foi contado por mim Tesoureiro, conferido pelo servidor 
responsável pela apuração dos saldos e visado pelo Chefe deste poder. 

ALTO LONGA 15 de março de 2021 . 

J SEFA DE JESUS FERNANDEl:ELL YPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 
RA - CRC: 6.159/0-3/PI SECRETARIO DE FINANCAS 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Exercício: 2020 

ALTIIUIIGÃ 
IUilMWlfDIJlfM'llf,IIII 

Termo de Verificação de Saldo 
Saldo até 31/12/2020 

i::::=:i 001 - Banco do Brasil S.A. 342.709,79 

B Agência Banco Conta Nome Conta Saldo 
o 

1 
1428-1 001 104470-A ITRBBAPLIC 314, 12 

1428-1 001 105439-A FEP BBAPLIC 210,44 

1428-1 001 116639-A FUNASA APLIC 84,70 

1428-1 001 119856A FPM BB APLIC ... .. .... .... .... .... 119.856-4 477,17 

~ 
1428-1 001 1200224 CAMARABB 366,82 

1428-1 001 125339-A FUS APLIC .. ....................... 125.339-5 1.064,40 

1428-1 001 13470-A PNAT BB APLIC 61.747,92 

~ 
1428-1 001 13705-A CIDE BB APLIC 240,31 

1428-1 001 144282 EMPJ PETI JORNADA .......... .. ... 14.428-2 20,02 

~ 
1428-1 001 155497 CPBF BOLSA FAMILIA .. .. .. .... .. .. 15.549-7 27,48 

1428-1 001 1580442 PABBB 234,65 

1428-1 001 171174 PTABB 5,40 

1428-1 001 17527-A FUNDEB ............ .. ..... 17.527-7 APLIC 132.615,09 

1428-1 001 17729-A SNA BBAPLIC 255,32 

1428-1 001 17918-A BRASIL ALF APLIC 73,83 

1428-1 001 18232X CONVENIO BB 68,93 

1428-1 001 18879-A ICMS BB .... ................ ... .. . 18.879-4 329,23 

1428-1 001 19298-A IPI EXP BB APLIC 453,62 

1428-1 001 19526-A PNAE BB APLIC 4.079,66 

1428-1 001 195855 AFB BB .... .... .... .... .. .. .. .. .. 19.585-5 1,57 

1428-1 001 197017 AFM - APOIO FINANCEIRO 0,31 

1428-1 001 19729-A EDUC MOV APLIC 87,55 

1428-1 001 20020903-D EDUCMOV 428,07 

1428-1 001 20066-A CONTA MOV APLIC 225,81 

1428-1 001 20682-A ILUM PUBLICA COSIP 1,86 

1428-1 001 206822 ILUM PUBLICA 18.485,82 

1428-1 001 209031 EDUCACAO MOVIMENTO 428,07 

1428-1 001 20904-C SAUDEMOV 9,70 

~ 
1428-1 001 20904X SAUDE MOVIM .. .. ... .... .. .. .. 20.904-X 9,70 

1428-1 001 209074 SERV SOCIAL BB 83,40 

1428-1 001 21896-A CULTURA APLIC 23,40 

o 1428-1 001 22095-A FMS BB APLIC ........... 22.095-7 13,68 

o 1428-1 001 22532-A ONIBUS APLIC 37,76 

1428-1 001 25533-A PARAPLIC 64,95 

1428-1 001 26735X SIST COFIN FUN A FUN SAUDE ...... 26.735-x 10.081,27 

1428-1 001 27102-A PODE BBAPLIC 43,32 

1428-1 001 27821 -A PMAL PAR APLIC 11 .678,70 

1428-1 001 27822-A PMAL PAR APLIC 2.166,94 

1428-1 001 27846-A PMAL PAC I APLIC 6.666,40 

1428-1 001 27969-A PMAL MAN APLIC 4,73 

1428-1 001 28590-A BRASIL CAR APLIC 1.718,96 

1428-1 001 29465-A FMASBPC ESCOLA 855, 16 

1428-1 001 29468-A GBF FNAS APLIC 285,55 

1428-1 001 29472-A SUAS FNAS 321,70 

1428-1 001 29478-A PSB FNAS 4 .203,81 

1428-1 001 30844-A ALTO LONGA CRIANCAFELIZ APLIC 24.305,87 

1428-1 001 31192-A PMAL TRASN APL 53,80 

1428-1 001 31592-A EDUCACAO INFANTIL APLI 597,45 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Exercício: 2020 

Termo de Verificação de Saldo 
Saldo até 31/12/2020 

001 - Banco do Brasil S.A. 

Agência Banco Conta Nome Conta 

1428-1 001 31623-A PMAL PARAP 

1428-1 001 32203-A MP 81 EDUCAÇÃO APLICAÇÃO 

1428-1 001 34614-A SUASCOVID 

1428-1 001 34950X FMAS BB 

1428-1 001 35260-A LEI A BLANC PMAL APL 

1428-1 001 383141-A ICMS EXP BB APLIC 

1428-1 001 58327 ITR BBRASIL 

1428-1 001 9314-A IPVA BB APLIC 

342.709,79 

Saldo 

267,24 

358,08 

2.179,96 

6.296,00 

45.027,84 

369,00 

1.711,80 

945,45 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 

06.554.323/0001-03 Exercício: 2020 

ALTOL.Ol&Ã 
_.,._ 

Termo de Verificação de Saldo 

Saldo até 31/1212020 

i::::=:i 104 -Caixa Econômica Federal 992.512,88 

B Agência Banco Conta Nome Conta Saldo 
o 

1 
0029-0 104 121C PMAL UMS 53,00 

0029-0 104 12278 IPVA TRIBUTOS 65,02 

0029-0 104 12294 TRIB CEF 0,45 

0029-0 104 12774 PMALCEF 18,96 

~ 
0029-0 104 143-A UMS - JOSE V. GOMES APLICAÇÃO 0,23 

0029-0 104 1521-A PMAL CEF APLIC 93,96 

4727-0 104 3002 FUNDEB FOLHA 28,04 

~ 4727-0 104 410 FMS CEF FOLHA 24.326,20 

0029-0 104 429 IPTU CEF 179,82 

~ 
4727-0 104 6240006 FARMACIA BASICA ... ............. 624.000-6 85,09 

4727-0 104 624001-A PABAPLIC 28,86 

4727-0 104 624002-A FMS MAC APLIC 1.113,68 

4727-0 104 6240030 VIGILANCIA SANIT ............... 624.003-0 118,27 

1428-1 104 6240035 PPI/ECD CEF ...... .... ... ... .... 624.003-5 10,08 

4727-0 104 624010-A PMAL PAB APLIC 330,06 

0029-0 104 6240108 AFB CEF .... .. .................. 624.010-8 7,48 

002-9 104 624011-A FNS CEF APLIC ....... ... .. ........ 624.011-6 58,10 

4727-0 104 624011A FMS INVEST APLIC 352.250,85 

0002-9 104 6240124 FNSBLMAC CEF .................... 624.012-4 91 ,84 

0029-1 104 6240132 VIG. SANITARIA CEF ............. 624.013-2 0,69 

0002-9 104 624020-A FMSBLAFB APLIC ................. . 624.020-5 179,77 

0002-9 104 624021-A FMSBLAFB APLIC ............ ...... 624.021-3 142,62 

0002-9 104 624023-A FMSBLAFB APLIC .................. 624.023-0 8,72 

0002-9 104 6240230 FMSBLAFB CEF ... .. .. ............. 624.023-0 6,21 

0002-9 104 624026-A FNSBLAFB APLIC .................... 624.026-4 266,84 

0002-9 104 624027-A FNSBLAFB APLIC ...... .... .......... 624.027-2 266,84 

0029-0 104 647008-A CALCAMENTO APLIC 77.364,82 

~ 
0029-0 104 6720010 QUOTACEF 19.345,78 

4727-0 104 70438 PMALCEF 38,85 

4727-0 104 71004-A QUOTA CEF APL 50.567,21 
o 4727-0 104 71007-A CALCAMENTO PMAL 10.311,70 
o 

4727-0 104 710302 PMALSANEAMENTO 7,37 

4727-0 104 710400 FOPAGADM 754,99 

4727-0 104 71043-A COVID-19 APL 172.281, 17 

4727-0 104 710531 HOSPITAL 301 ,83 

4727-0 104 901-A FUNDEF 60 APLIC 275.751, 15 

4727-0 104 902-A FUNDEF 40 APLIC 6.056,33 

237 - Banco Bradesco S.A. 344,16 

Agência Banco Conta Nome Conta Saldo 

5790-0 237 6400850 BRADESCO 344, 16 

TOTAL GERAL: 1.335.566,83 
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1 of 1 Anexos - Instrução Normativa nº 7/2019 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO - CNPJ: 06.554.323/0001-03 

ANEXO IX 
DEMOSNTRA TIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Entidade: Consolidado Referê!ncla : Dezembro de :2020 

LEI ORÇAMENTÁRIA N" 22 DE 18111/2019 

RECEITA PREVISTA: RS 30.000.000,00 

PERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

SUPLEMENTAÇÃO: 60% (J 8.000.000,00 ) 

AUTORIZAÇÃO CRÉDITOS ADICIONAIS 
LEI DECRETO 

DISCRIMINAÇÃO SUPERAVIT VALOR 
N" DATA N" DATA FINANCEIRO 

1 21/01/2019 1 02/01/2020 4.654.155,64 

22 08/11/2018 2 10/02/2020 3. 700.000,00 

1 21/0112019 3 02/03/2020 141.63 1,78 

42 10/04/2020 401.100,00 

22 18/11/2019 45 10/0712020 1.400.000,00 

30 01/09/2020 210.000,00 

31 02/09/2020 250.000,00 

22 18/11/2019 32 08/09/2020 2.500.000,00 

22 18/11/2019 33 1410912020 600.000,00 

34 15/09/2020 2.000.000,00 

22 18/11/2019 38 21/0912020 3.000.000,00 

39 05/10/2020 117.000,00 

22 18/11/2019 40 09/10/2020 608.981,90 

46 2411112020 700.000,00 

TOTAIS 20.282.869,32 0,00 

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA: 11.808.981,90 ( 39,363%) 

LEAOCOST 
AL 

,m,ee~mos 
SECRETARIO MUNICIPAL OE FINANÇAS 

050.379.083-45 

FONTE DE RECURSO· RS 

EXCESSO DE ANULAÇÃO 
ARRECADAÇÃO DOTAÇÃO 

4.654.155,64 

3. 700.000,00 

141.631,78 

401.100,00 

1.400.000,00 

210.000,00 

250.000,00 

2.500.000,00 

600.000,00 

2.000.000,00 

3.000.000,00 

117.000,00 

608.981,90 

700.000,00 

11.672. 787 ,42 8.610.08 1 ,90 

ESLEYA .DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-6.159/PJ 

813.770.103-68 

OPERAÇÃO DE 

CRÉDITO 

0,00 

1 af l Anexos -Jnsrn,ção Nonnativa nº 7120/9 

MUNICIPIO DE ALTO LO GA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO - CNPJ: 06.554.323/0001-03 

ANEXO XI 
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

Entidade: Consolidado 

F-de I N'do I Da1ado 1 
R....,. Empmbo Empenho NomedoCttdo, 

115 000 1 1202078 

115 00 1 1 1201 110 

240 000 1 1202076 
240 000 1202017 

240 000 1208016 

1 02/1212020 1 J PAULO HENRIQUE DE FREITAS · ME 

1 01 /1212020 I WEBERTII B. SOUSA - ME 

1 02/12/2020 I JPAULOHENRIQUEDEFREITAS-ME 
02112/2020 ALMEIDA COMERCIO E REPRESENTACOES DEALIMENTOS E B 

08/12/2020 V R CARDOSO FILHO COMERCIO , ME 

LEAOCOST 
AL 

FELLYPE BRENNO LIMA VASCONCELOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

1 
Um~ 1 1 Ori,. Funçlo 

1 020502 1 10 1 

1 020502 1 10 1 

1 0204021 
12 

1 

020402 12 

020402 12 

Referência : Dezembro de 2020 

Proj/ 

1 :;.: 
Valor 

Ativ. llmpcnhado 
Valora Paga, 

2048 1 3.3.90.30.39 8.700,00 8.700,00 

Sob To181 Geral 8.70l,IJO s.1t0,oe 
2091 1 3.3.90.30.36 179.000,00 179.000,00 

Sob To181 Geral 11'-0lle,OO 11ueo,eo 
2038 1 33903039 12.100,00 12.100,00 

2037 33903905 21.592,70 23.592,70 

2038 3 3.90.3001 8.200,00 8.200,00 

SüTotllGenl 43.892.'IG 43.892,71 

ToàlGenl 231.592,70 231.ffl,711 

o 
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MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06..S.54.323/0001-03 Exercício: 2020 

!2!.,U!,!! CONSOLIDADO 

RELAÇÃO DISCRIMINADA, DAS OBRAS REALIZADAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE NO EXERCICIO - SITUA Page 1 

Emp. Tipo Data Fkh.l Vinculo Fonte I:■ r. Ul.ld.Orç. Fu■tlonll Cifeto.rla Fornttedor E:111peal111do Rtforp.do Anulado Llq11k11do Á Llqllidar .... ÃPqar 

U)9(M)4 OR ()Mltf2(1'20 (MIS IIS.0001.190.01 001 02'0401 12.36 1.0269. 1009'.0000 4.4.90,J.l .9 1 PINliEIRO&R.18F,IROCONSTRUC06SLTOA 100.324,25 

110019 OR IMH/2020 0084 100.0001.001.00 001 OZOJOO 2U4J.0rJ2.20l3.0000 4.6.90.71.01 INSTITUTONACIONALOOSEGUROSOCIAl 210.IJOO,OO 

12100'2 OR 21,'lJl/2(120 CMIS IIS.0001.190.01 001 020401 12.36 1.016,Sl. 1009'.0000 4.4.90..Sl.91 DAYlD ALVES Df; ARAUJO EIREU 

122005 OR 22.'1)1/2020 0416 IIS.0001.190.01 001 020401 12.36 1.0169.1009.0000 4.4.90.Sl.18 HMCASTRO-ME 

122006 OR 22.'Ul/2020 0416 I IS.0001.190.01 001 020401 12.36 1.0169.1 009.0000 4.4.90.Sl.18 H M CASTRO. ME 

40.02J,72 

64.695,77 

116.4CMl,SO 

\l3001 OR 2.JA)l /2020 0415 IJS,0001.190.01 001 020401 12,361.0269, 10®.0000 4.4.90.S.l.91 LEALENGENHARIALTOA J.4.155,62 

123002 OR 2)/01/2020 CMIIS IIS.0001.1'90.0I 001 020401 l 2J6 1.0269. 1009.0000 ◄-◄-90.j. l.91 PTNHEIRO&RIBFJROCONSTRUCOESLIDA 189.l81,6j 

12.8001 OR 2MHf2020 041S IIS.0001.190.01 001 020401 12.J6 1.02651. 1009.0000 4.4.90.Sl .9 1 LEALENGENHARIALTDA 9J.S94,04 

20302:2 OR 03i'lll/2020 0414 IIS.0001.190.01 001 020401 12.36 1.0269. 1047.0000 ◄-◄-90.j.l.9 1 LEALENOENHARIALTDA IOS.120,-'6 

207002 OR 07.1l2/2020 Olól240.000l .11ó.OI 002 020402 12.36 1.0™1.20}7.0000 4.4.90.S2.IIIHMCAS'IXO-ME 10-470,00 

201003 OR 07i'lll/2020 0119 240.0001.116.01 002 020402 12.36S.07.'3. IOIO.OOOO 4.4.90.Sl.18 HMCASTRO-MB .3.790,00 

211006 OR ll i'lll/2020 041S IIS.0001. 190.01 001 020401 12.36 1.0269. 1009.0000 ◄.4.90.Sl.9 1 PINHEIRO&RIBEIROCONSTRUCOESLIDA 111.no,20 

212004 OR. 12l02/20'20 (MIS IIS.0001.190.01 001 020IOI 12.Jó l .02651. lOO'J.OOOO ◄.4.90. Sl..9 1 l.EALENOENHARIALTOA 3'1.!l86,93 

2111003 OR l&'U2/2'020 041S IIS.0001.190.01 001 02040 1 12.36 1.0269. 1009.0000 4.4.90.Sl .9 1 DAVIDALVESDEARAUJOEJREU 13.72-4,72 

}():2010 OR 02>03/2020 Odll6 IIS.0001.190.01 001 02ôt01 12.36 l .Oló51. 100'J.OOOO ◄.A.90.S'2.. 1 8HMCASTR0°M.E 11&.SU,12 

}1000.5 OR IMl.3/2020 041S IIS.0001.190.01 001 020401 l 2.36 1.0269. 1009.0000 4.4.9(1.Sl.9I JFGDA ROCHA.CONSTitUCOESEIREU 2Sl.4 10,22 

}12002 OR 1-mJ/2020 (MIS IIS,0001,190,01 001 020401 12,36 l ,0ló5J, 100'),0000 ◄.A,90.SJ .9 1 PINHSIRO&R.1861ROCONSTRUC06SLTOA 41 .75-0,06 

}12003 OR 12JOJ/2020 041S IIS.0001.190.01 001 02040 1 l 2.36 1.02651.1009.0000 4.4.9(Ul.91 HMCASTRO-ME S6.SI0,.59 

}lliOOS OR 16'03/2020 (MIS IIS.0001.190.01 001 020401 12.J61.0ló5J. 100').0000 4.4.90j. l .91 L6ALENOENHAR.IA LTOA 4.40'2,61 

}16006 OR IMB/2020 041S IIS.0001.190.01 001 02040 1 12.36 1.0269. 1009.0000 4.4.90.B .9 1 LEALENGENHARIAL1DA S56,IJ 

}23001 OR 23,'l)J12(1'20 (MIS IIS.0001.190.01 001 020401 12.J6 l .0269. 1009'.0000 ◄-◄-90J. l .9 1 LOSF,RVICOSDECONSTitUCOESF.IREU 2.S. 181,19 

}23002 OR 23"1)3/2020 0414 115.0001.190.01 001 02040 1 12.36 1.0269. 1047.0000 4.4.90,Sl.91 LGSERVICOSDECONSTitUOOESEIREU IOJ.046,11 

}'24001 OR :wtll/2020 04U IIS.0001.190.01 001 020401 l2.36 1.016Sl.l 009.0000 4.4.9CUl.9I VELLOCONSTRUCOESEIRE!l..J 

}26002 OR 26'1B/20'20 0415 115,0001.190,01 001 02040 1 12,361.0'.269, 1009.0000 4.4.90.Sl.91 DAVlDALVESDEARAUJOEIRELl 

401006 OR 07ffi4/2020 04U IIS.0001.190.01 001 020401 l2.36 1.0169.1 009.0000 4.4.9CUl.9I VEL.l..l)CONSTRUCOF.SEIR.E.U 

417001 OR 17l04/20'20 0415 115,0001.190,01 001 02040 1 12,361.02651, 1009,0000 ◄.4.90. 5-1.91 PINHEIRO&RIBEIROCONSTllUCOESLlDA 

422027 OR 2:2.'04/2020 041S IIS.0001.190.01 001 02040 1 l2.:36 1.0169.1009.0000 4.4.90...Sl.9I DAVIDALVESDEARAUJOEJREU 

SIJ007 OR 13A:lS/20'20 041S IIS,0001,\'90,01 001 O:zo.401 12,J61.02651, J009,0000 ◄.4.90.Sl.9 1 DAVIDALVESDEARAUJOE1RE1J 

S10009 OR 20.'ill/2020 0198 300.0001.00l.OO 001 02ill02 I0.:30 1.02.0S.1012.0000 4.4.90...S2.18 Cl.AUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTO 

SlOOIO OR :zorol/2020 0414 IIS,0001, \'90,01 001 020401 12,361.0™1, 1047,0000 ◄,.4,90.S l .9 1 J fGDAROCHACONSTR\JOOESElRELJ 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.5S4.323/000I-OJ Exercicio: 2020 

~!O!!! CONSOLIDADO 

SLJ66,20 

5&.195,79 

117.823,95 

21.733,JS 

40.199,11 

:H.076.2,-1 

LS59,70 
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0,00 0,00 

0,00 3.6n,I4 
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0,00 

0,00 

0,00 

º·"' 

l(l(l..324,25 

206.322,86 

40.(123,72 

64.69S,77 

l 16.404,:5D 

34.155,62 

189.181,6:5 

93.594,04 

lOS.120,S6 

10.470,00 

3.790,00 

31.730,20 

34.886,9} 

:53.724,72 

118.544,12 

2.Sll.4I0,22 

,(1 ,750,06 

:56.310,59 

6.4()2,6 1 

356,32 

2:5.181,19 

103.C)46,3 I 

:52.366,20 

58,195,79 

Ll7.823,9S 

ll .733,35 

40.399, 11 

JS.076,24 

1.:559,?0 

IS2.8SO,JO 

RELAÇÃO DISCRIMINADA, DAS OBRAS REALIZADAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE NO EXERCICIO • SITUA 

0,00 100.324,lS 

0,00 206.322,U. 

0,00 40.023,12 

o,oo 64.695,n 

0,00 116.404,SO 

0,00 34.IS:5,62. 

0,00 189.181,6.S 

0,00 9] . .!594,04 

0,00 I0:5.120.S6 

0,00 10.470,00 

0,00 1.790,00 

0,00 81.7.!50,20 

0,00 34.886,93 

o,oo 51.724,n 

0,00 118.:54-4,12 

0,00 258.410,22 

0,00 41 ,750.06 

0,00 56.5 IO,S9 

0,00 6.402,61 

0,00 856,K:2 

0,00 2S.181,19 

0,00 J0}.046,81 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

52.366,20 

58.195,79 

117.823,95 

21 .733,}5 

40.399,1 1 

JS.076.24 

l .5S9,70 

0,00 1 S2.SSO,l0 

Page 2 

E111p . n"" Dita flclul Vlnclllo Fonte E■t. Umld.Orç. F1111dooal C1t<"g001 ForllCtcdol' Empc.nll&do Rc[,111·f1do Anal&do Llq11idado Á Llqllid■r 

60S008 OR O&t'0612020 01911 300.0001.001.00 003 020502 l0.301.020S.1012.0000 4.4.90.52.0S PONTES SOLUCOESEMSAUDEEIREU 

630001 QR 3DJ0612020 041.5 115.0001.190.(ll 001 (120401 12.361.0269.1009.0000 4.4.90 . .51.91 DAVlDAJ..VSi:DEA.R.AIJJOEJ.R.E.U 

6}0(l(l6 OR Jt\/06'2020 0415 11 5,0001.190,01 001 020401 12.361.0269.1009.0000 4.4.90,51,91 DAVIDALVFSDEARAUJOEIREU 

706019 OR. 06/07.12020 041:5 11 :5 .0001.190.01 001 020401 12.361.0269.1009.0000 ,u.90.51.91 VEU.OCONSTRUCOESEJJlEIJ 

706023 OR Olir'Cl712020 0415 115.0001.190.0I 001 020-401 12.J6 1.0269.1009.0000 4,4.90.51.91 LG SERVTOOS DE CONSTRUCOES EIRELI 

706024 OR 06/07/2020 0415 l 15.0001.190.01 001 020-401 12.36 1.0269.1009.0000 4.4.90.:51.91 LG SERVICOS DE CONSTRUCOES EfRELl 

709012 OR 09/07/2020 0414 11$.0001.190.01 001 0204-01 12.J:61 .0269.1047.(l(l(l(l 4,4,90.Sl,91 J FO {)A ROCH.A CONSTRUCOES EIR.E!l.1 

728001 OR 2&/07/2020 04IS m.0001.190.0I 001 020401 12.361.0269. 1009.0000 4.4.90.51.91 UENGENHARIA.EIREIJ 

80Ml04 OR. 0:5.I0&,'2020 0414 l l S.0001.190.0l 001 020401 12.36 1.0269.1047.0000 u.90.51.91 LO SEJtVlCOS DF. CONSTifüOOB.S ElltF.LI 

80.soo:5 OR OSIOl!J2020 0414 11 5.0001.190.01 001 020401 12.361.0269.1047.0000 4.4.90.51 .91 LG SERVIOOS DE CONSTRUCOES ElREU 

814002 OR 14/0&f.2020 0194 300.0001.001.02 001 020501 10.302.02I0.2046.0000 4.4.90.:52.111 ClAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTO: 

820006 OR 20J0&'2020 041:5 11 5.0001.190.01 001 020401 l2.36L0269. l009.0000 4.4.90.51.91 VEU.OCONSTR.UCOESBlltELI 

820007 OR 21l'(1$1.2020 041$ 11$.0001.190.01 001 020401 12.J:61.0'269.1009.0000 4.4.90.Sl.91 V$LOC0N$nt\JC01;Sl;JRl):U 

9010S2 OR 01/09/2020 0415 115.0001.190,01 001 020401 J2.36 L0269,l009.0000 4.4.90.Sl,91 LG SE.RVJCOS DE CONSTR.UCOES EIRELI 

909086 OR Cl9/09.12020 041:5 11:5.0001.190.01 001 02();.«II 12.36 1.0269.1009.0000 U.90.:51.91 DAVlb ALVE$DF.ARAl)J0F.:IRF.U 

910065 OR 10/09/2020 0415 11 5,0001.190.01 001 020401 12.361.0269.1009.0000 4.4.90.Sl,91 LG SERVICOS DE CONSTRUCOES ElREU 

910066 OR 10/09/2020 041S 1 lS.OOOl.190.0I 001 OlO«II 12.361 .0269.1009.0000 4.4.90.S l.9 1 LO SERVJCOS DE CONSTRUCOES EIRELI 

91S004 OR 15/09/2020 0432 1l 5.00ll.2 L4.02 00} OZ050Z l0.122.02™.2091.0000 4,◄.90.52,24JRDBRANDA0ElRELI. 

92SOIO OR 21/0912020 0201 ll 5.000l.2 L5.02 003 020502 l0.301.020S. l013.0000 4.4.90.51.91 LE.ALENGENHAIUA LTDA 

925011 QR 2:5!09/2020 0201 11.5.000\.Zl .5.(12 (IOJ 020502 10.;JDl.02(IS. l0 13.0000 4.U0 . .51.91 UW..ENO~Nl(AR.J,'1.TPA 

9211(1(11 OR 2Ml9/2020 0415 115.0001.190,01 001 020401 12.361.0269.1009.0000 4.4.90,5 1,91 VELLOCONSIRUCOESEIREIJ 

929002 OR. 29J09.12020 041S 11 :5 .0001.190.0l 001 020401 12.36 1.0269.1009.0000 U.90.51.91 VEU.OCONSTRUCOESEJJlEIJ 

1001 125 OR 01 /100020 0415 11 5.0001.190.01 001 020401 l2.J6 1JJ269.1009.0000 4,4.90.51.91 LGSERVTOOS DECONSTRUCOES E:IRELI 

6.753,29 

SO..S5 1,00 

SO.SSl,00 

91.640,.86 

22 1.063,07 

&4.495,74 

111:8.931,7S 

129.727.69 

loo.534,-'3 

2 l.707,1 6 

2.0 19,20 

44.686,04 

100.4SS,16 

SOJ)OCl,'M 

62..039,27 

7,813,16 

100.000,00 

10.700,00 

61.387,47 

91.482,92 

182. [64.651 

142.079,.(M 

0).00(),00 

IOOS007 OR Oi/100020 041:5 11 :5 .0001.190.01 001 020401 12.36 1.0269.1009.0000 4.4.90.:51.91 DAVIDALVFSDEARAUJOEIREU 100.035,.31 

1009014 OR 09/ICl/'2020 00a4 100.0001,001,00 001 020300 28.S4J.07J2,20:2J.OOOO 4.6,90.11,01 lNSTITUTOJll/1.CIOJIIAJ.OOSOOUROSOCIAL 45,000,00 

1013001 OR llJIQ/2020 0201 ll 5.000l.2 L5.02 003 020502 l0.301.020S.l013.0000 4.4.90.51 .91 LEALENGENHAIUA LIDA 

101:3058 OR. U .1100020 041S ll S.0001.190.01 001 020401 12.36 1.0269.1009.0000 u.90.51.91 VEllOCONSn.UCOESE.lkEU 

lOl3059 OR 1l/lCV.Z020 0415 11 5.0001.190.0I 001 020401 l2.J6 l.0269.l009.0000 4.4.90.51.91 VElJ.OCONSTRUCOESEIREIJ 

11 01066 OR 01111/2020 041:5 11:5.0001.190.01 001 020WI 12.36 1.0269.1009.0000 4.4.90.:5 1.91 LG SERVJCOS DE CONSTRUOOES EIREU 

LIO.SOOS OR OS/11/2020 0415 ll S,0001.190.01 001 020-«II l 2,J61.0269,1009.0000 4,4.90,Sl,91 DAVIDALVESDEARAUJOElREU 

82.350.11 

12.S.?(I0,21 

27.354,39 

S2.2 1S,:53 

115. lJ0,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 50.551.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 J.498,46 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6.753,29 

SQ . .5Sl ,OO 

0,00 

9l.640,36 

221.063,07 

~.495,74 

188.93 1,7S 

129.727.69 

100.:53-4,:53 

2l.707,ló 

2.0 19,20 

44.686.,(M 

100.4:55,76 

50.000.9-4 

62.039,27 

7.813,16 

100.000,00 

10.700,00 

61.587.47 

91.482,')'2 

182,164.69 

1 .. 2.07'9,04 

OJ.000,00 

100.035,31 

4l .S(l l ~ 

82.]S0,81 

12S.700).I 

27.JS4,89 

S2.21i,53 

IIS.130.84 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

6.753.29 

50 . .5.51,00 

0,00 

91..640,116 

0,00 221.063,07 

0,00 8-t.49S,74 

0.00 18S.!>31,7S 

0.00 129.727,69 

0.00 l00J34,5.l 

o.oo 21.707,16 

0,00 

0,00 

2.019,20 

44.686,04 

0,1)(1 l(ICM.5$,76 

0.00 50.000,94 

0.00 62.039,27 

o.oo 7.8 13,16 

0,00 l00.000.00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.700,00 

61..587,47 

91.482,92 

0.00 182.164,69 

0.00 142.079,04 

0,00 80.000,00 

0,00 l00.03S,3L 

0.00 41 ,.501,54 

0.00 8l.J50,Sl 

0.00 125.700,2 L 

0,00 27J54,S9 

0,00 :52.2111,53 

0,00 l l S,lJO,S4 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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: • ·,·. MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENmo 
06.5S4.323/000 I-OJ Exercicio: 2020 

!!!..lá.!! CONSOLIDADO 

RELAÇÃO DISCRIMINADA, DAS OBRAS REALIZADAS E AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE NO EXERCICIO • SITUA 

Emp. llp, D1t. Fkhl Vloclllo Fonte E■ t. Ullid.Orç, F11adooal C11cgori1 Fornctedllf" Emj!!.IUIMlo Reremido A11al1do LJ.~Wd■do 

11 0900'1 OR 09/11/2020 041:5 IU.0001.190.0I 001 020<01 12.36 1.0269.1009.0000 4.4.90.51.91 LO SERVICOS DE CONSTRUCOES EiltBLI 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00 

11 09008 OA. 09/lln02õ 0415 11 :5.0001.190.0l 001 020<01 ]2.:361 .0269.1009.0000 U.90.51.91 VEU..O CONSTRUCOES E[REU 74_m1,42 0,00 0,00 74.ll9,-i:2 

1111019 OR 11111/.2020 0415 ] ]:5,0001.190.0I 001 020<01 l l,361.0269.1009.0000 4.4.90.S l.91 DAVIDALVESDEARAUJO EIREU J0.7'JS~ 0,00 0,00 l0.79S,94 

1202016 OR 0'11212020 0201 ll :5.0001.21:5.02 003 020502 l0.30L020S.101:3.0000 4.4.91). :51 .91 LEAL ENGENHARIA LTDA 71.160,76 0,00 0,00 71.2611.,76 

1202017 OR 0211mo20 0201 11 :5.000U l:5.02 003 º'°"º' 10.301.020:5,1013..0000 4.4.90.51.911.SA.1.. ENOENHAIUA 1,.TI)A 4'.SS4,34 0,00 0,00 '4.S54,8' 

1210021 OR IOJl21.2020 041:5 11 :5.0001.190.0I 001 020401 12.361.0269.1009.0000 4.4.90.51.91 J F G DA ROCHA CONSTRUCOES EIREU 8&.S'90,.56 0,00 0,00 81t890,S6 

1210021 OR. IOJl2/2020 0084 100.0001.001.00 001 020300 28.84.3.0732.2023.0000 4.6.90.71 .01 INSTmJT0 NACIONAL 00 SOOlJRO SOCIAl IJ.SOl,66 0,00 0,00 ll:501,66 

1215014 OR IS/12120.20 0415 115.0001.190.0l 001 020<01 12.361.0269.IOOCJ.OOOO 4.4.90.S l.91 DAVID ALVES DE ARAUJOEIREU 8ll.l60,14 0,00 0,00 88.260,1-4 

1224004 OR 24/12/2020 0201 l 1!1.0001.215.02 003 020502 10.301.020,.1013.0000 4.4.90.51.91 BARTOLOMEU A DBSOUSA 39.000,00 0,00 0,00 39.000,00 

T<M!; 5.IJ.l.7J7,60 0,00 5-7.726,69 5.(174.010,91 

Page3 

À L!9ud1r .... Á P1,:u 

0,00 20.000,00 0,00 

0,00 74..S:39,42 0,00 

0,00 J0,79:5,94 0,00 

0,00 71.260,76 0,00 

0.00 4'.854,84 0,00 

0,00 ll!U!90,:56 0,00 

0,00 13..501,66 0,00 

0,00 88.260, 14 0,00 

0,00 39.000,00 0,00 

0,00 S.074.01 0,91 0,00 

Anexos - Instrução Normativa nº 712019 

MUNICIPIO DE ALTO LONGA 
RUA BENEDITO BRITO, 400, CENTRO 
06.554.323/0001-03 Exerclcio: 2020 

!l,11..!,1!1!! DEMONSTRATIVO ANALÍTlCO 

BALANCETE·CONSOUDADO 

Dezembro 
CONTA EN T. TITULOS GR/ISF SALOO ANTERIOR 

123000000 00 IMOBILIZADO 23.082.095,01 
123100000 00 BENS MOVEIS 7.264.127,02 
123110000 00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 7.264 .127,02 
123110100 00 MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 2.079.503,25 

FERRAMENTAS 
123110103 (21.)JO AP_ARELHOS, EQUIP~ENTOS E UTENSfuos p p 537.949,22 D 

MEDICOS, ODONTOLOGICOS, LABORATORIAIS E 
HOSPITALARES 

123110199 (21.)JO OUTRAS MÀQU!NAS, APAREUIOS, EQUIPAMENTOS E P 
FERRAMENTAS 

p 1.541.554,03 D 

123110200 00 BENS DE INFORMÁTICA 106.286,40 
123110201 (21.)JO EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS p p 106.286,40 D 
123110300 00 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 199.529,78 
123110301 (21.)JO APARELHOS E UTENS!uos DOM5TICOS p p 89.972,78D 
123110302 (21))0 MÁQUINAS E UTENS!uos DE ESCR!TÓR!O p p 91.987,00D 
123110303 (21))0 MOBIUÁR!O EM GERAL p p 17,570,00D 
123110400 00 MATERIAIS CULTURAIS, EDUCADONAIS E DE 

COMUNXCAÇÃO 
368.639,19 

123110402 (21.)JO COLEÇÕES E MATER!AIS 810UOGRÁf!COS p p 368.639,19 D 
123110500 00 VEiCULOS 696.990,00 
123110501 (21))0 vE!aJLOS EM GERAL p p 696.990,00D 
123119900 00 DEMAIS BENS MÓVEIS 3.813.178,40 
123119999 (21.)JO OUTROS 8ENS MÓVEIS p p 3.813.178,40D 
123200000 00 BENS IMÓVEIS 15.817.967,99 
123210000 00 BENS IMOVEJS- CONSOUDAÇÃO 15.817.967,99 
123210100 00 BENS OE USO ESPECAI. 997.394,11 
123210104 (21))0 TERRENOS/GlEl!AS p p 10.000,00D 
123210108 (21))0 IMÓVEIS DE USO EDUCACIONAL p p 967.394,11 D 
123210198 (21.)JO OUlROS 8ENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL p p 20.000,00D 
123210400 00 BENS DOMIHICAIS 20.000,00 
123210413 (21.)JO TERRENOS p p 20.000,00D 
123210500 00 BENS DE USO COMUM DO POVO 61.579,84 
123210506 (21.)JO SISTEMAS DE ESGOTO f/OU DE ABASTcCIMEITTO DE P 

ÁGJA 
p 60,695,12 D 

123210507 (21))0 SISTEMAS DE ABASTcCIMETNO DE ENERGIA p p 884,72D 
123210600 00 81!:NS INÓVUS EM ANDAMENTO 10.443.959,93 
123210601 (21.)JO OBRAS EM ANDAMENTO p p 10.443.959,93 D 
123219900 00 Dl!MAIS Bl!NS IMÓV!:IS 4.295.034,11 
123219999 (21.)JO OUTROS 8ENS IMÓVEIS p p 4.295 .034,11 D 

* ENT. (Lista de Entidades) 
01 PREFEITIJRA MUNIOPAL DE ALTO LONGA 
02 RJNOEB - RJNOO DE MANUT. E DESENVOL DA EDUCACAO BASICA 
03 RJNOO MUNICIPAL OE SAUDE - FMS 
04 RJNOO MUNICIP ISTENC!A SOCIAL - FMAS 
05 UNIDAOE M E" VIEIRA GOMES 
06 CAMARAMU TO ONGA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

050.379.083-45 

Page 1 of 1 
DÉBrrol CRÉDITO 1 SALOO ATUAL O_C 

332.266,30 0,00 23.414.361, 31 
0,00 0,00 7.264.127,02 
0,00 0,00 7.264.127,02 
0,00 0,00 2.079.503, 25 

o,oo o,oo 537.949, 22 D 

0,00 0,00 1.541.554,03 D 

0,00 0,00 106.286,40 
0,00 0,00 106.286,40 D 
0,00 0,00 199.S29,78 
0,00 0,00 89.972,78 D 
0,00 0,00 91.987,00 D 
0,00 0,00 17.570,00 D 
0,00 0,00 368.639,19 

0,00 0,00 368.639, 19 D 
0,00 0,00 696.990,00 
0,00 0,00 696.990,00 D 
0,00 0,00 3.813.178,40 
0,00 0,00 3.813.178,40 D 

332.266,30 0,00 16.150.234, 29 
332.266,30 0,00 16.150.234,29 

0,00 0,00 997.394,11 
0,00 0,00 10.000,00 D 
0,00 0,00 967.394,11 D 
0,00 0,00 20.000,00 D 
0,00 0,00 20.000,00 
0,00 0,00 20.000,00 D 
0,00 0,00 61.579,84 
0,00 0,00 60 ,695,12 D 

0,00 0,00 884,72 D 
332.266,30 0,00 10.n6.226, 23 
332.266,30 0,00 10.n6.226, 23 D 

0,00 0,00 4.295.034,11 
0,00 0,00 4.295 ,034,11 D 

; 
o 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGA 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2020 

SALDO ANTERIOR MOVIMENTACÃO DO EXERCICIO 

º·ºº 
INSCRICÃO BAIXA 

0 ,00 º·ºº 

Henrique 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com preceitos 
que rege a Lei Federal 4 .320/64, Lei Complementar nº 101 (Lei de 
Responsab ilidade Fiscal). 

As informações contidas nos demonstrativos contábeis foram extra ídas do 
Sistema de Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial - Assessor 
Público. 

As receitas e despesas foram escrituradas adotando respectivamente, o 
regime de caixa. 

O Município tem dívida apresentada, portanto demonstrado na Dívida 
Fundada Interna. 

No período em exercício, o Município não executou operações de créd ito. 

O Município possui precatórios. 

Os Restos a Pagar Processados inscritos no exercício finance iro de 2020, 
equivalem as despesas liquidadas e não pagas, referente a despesa de pessoal 
e diversos credores. enquanto que os Restos a Pagar não Processados inscritos. 
trata-se, de saldos de notas de empenhos não liquidados até o término do 
exercício de 2020, reg istrados nos termos do art. 36, e do parágrafo único do art . 
103 da Lei Complementar nº 1 01 /2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O saldo finance iro corresponde aos recursos ordinários para saldar os 
compromissos a pagar nos exercíc ios seguintes, referente a origem de recursos 
que estão na composição da Conta Única do Tesouro Municipal , centralizada e 
administrada pela Secretaria Municipal de Finanças e , repassados de acordo 
com o cronograma financeiro do exercício. 

Alto Longá - PI , 15 de Março de 2021. 

Esleyany Josefa de Jesus Fernandes 

Contadora - CRC/PI : 6.159/0-3 

CPF: 813.770.103-68 

ÀLTà 'íoN°GA 
T~OOO -V........:1t 

SALDO ATUAL 

0,00 
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'. JIIHÁ DO PIAUÍ 

ld:OIMllFA4A0eH214D 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 
Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MU. ICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurldica de direito público interno no 

Ci rJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
11" 820 - Cenlro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 

1>do prefcilo municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
tio CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sr11. 

Ualvanctc de Moura Gonçalves, brasileira, casada, portador da Cédula de 

Identidade nº 1.818.607 SSP/Pl, inscrito no CPF nº 653.795.353-72, residente e 

domiciliada na Localidade São Rafael S/N1 D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que 

passa denominar-se CONTRA T ADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 

Municipal nº 166/2010, que será regido peh1s seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 

conforme Edit11I nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 

Oficial dos Municlpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 

as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGU DA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contraio o CONTRATANTE 

1iagará ao(a) CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalenle ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo II do edilal 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 

com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 

cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 

sem prejulzo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

H) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar conslatado que o contratado nlo possui disponibilidade para o exercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 

excrclcio da função, garanlindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera lambém como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contralante aliada à 

necessidade e interesse da Administr11çio independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares etribuld1u aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoanle estabelecidos no Estatuto do 
Sen•idor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) eontratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direla ou indiretamenle 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA 'ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárías, para que 
produzam lodos os efeitos de direito. 

1'11quelá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEM UNHAS: 
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"AQUETÁ DO PIAUi 
, .... ~ ••• .,,,,,,,,...e._ 

ldt0E:Zl853AC17D2848 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S.69S/0001-75 

Rua Severo Maria Eulállo~ 877 -CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CO, TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU. ICIPAL N" 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pes,oa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n" Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de PaquetJli, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
11elo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
l>eniz.e Alves Gonçah-·es, brasileira, casada, portador da Cidula de Identidade nª 
3.099.146 SSP/PI, inscrito no ÇPF nº 044.932.803-10. residente e domiciliada na Av. 
Senador Helvidio Nunes. 4064, Bairro J11nco, na Cidade de Picos-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposiçiles da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas •eguinte• cliusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se d .. empenhar •• atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital nº 001/2021 do Proc .. so Seletivo Simplificado, Publicado no DiArío Oficial 
dos. Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Infantil do quadro provis6rio. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DOS VE. CIMENTOS: 

flca igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Çeotavosl. equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 

C LÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
n o vembro de 2021 , podendo ser prorro gável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA Q UARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) Hfirma sob a s penas da lei. que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚN I C O: 

A infração ao dis posto no caput dessa c láusula, import'ará na nulidade do contrato, 
s:cm prejuízo d a dev o lução ao erário do$ valores percebidos. 

CLÁUSULA Q U INTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contra.to será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contra tado1 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não poHul di~ponlbilldade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado n ão poasui as habtlldades neces11áriat.s para o 
ex.ercicio da fun ç ã o~ garantindo neste caso o direito à ampla. def"esa. 

Ptu-ágrafo (,nico : Con sidera também co mo justo motivo para a extinção antecipada 
do contratto a ausência de disponibilidade financeira do cootrntante aUada à 
necessidade e interesse da Admin istração independente de notificação ou 
interpelação judicinl. 

C L ÁtJSULA SEX T A - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disci plin ares atrlbuldas ao~ contrata.dos nos termo_,, deste instrumento 
s e r ão 11 1,urtt<lus mediante sindicincia 9 consoante esta.belecidos no Estatuto do 
Servidor Público M un~cipal. 

C LÁU SU LA SÉ TIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) re!!lponderá por qu.-lquer pN:juízo que dlret:a ou Indiretamente 
cao l'iic a o contrarante, sej a por açJlo o u o missão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquctá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

~-MJUETÁ DO PIAUÍ 

Contratante 

RG: 3 ~J s ,fj• 0 5 
RG:3 5:t-6-363 

ld : 1:a52 55A3DA1B2111 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195,695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.61S-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N" 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Antônio Eugênio Gonçalves Portela, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 362 •. 261 SSP/PI. inscrito no CPF nº 183.502.673-72, r .. idente e 
domiciliada na Localidade Modesto Lopes, SIN, D-rural, na Cidade de Paquetá-PI, 
que passa denominar-se CONTRA T ADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividade, de Prof. Eja IV e V Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período le'tivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveoiê-ncia da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que nAo acumula ilegalmente 
é~):rgos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração sto disposto n o caput dessa clA,uula, Importará na nuUd11.de do contrato, 
~ ... •m prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a ) morte do contratado; 

b) incapacidade s uperveniente do contratadoi 

e ) ficar constatado que o contratado n:io possui disponibilidade para o exerdcio da 

função; 

d) ficar constatado que o contnttado não possu.i as babiljd11dc!!I necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Pat·ágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
m:ccssidade e interesse da Administração independente de notificação o u 
inrerpelaçiio judicial. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão a pura das mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁ USU LA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responder, por qualquer preju.lzo que direta ou tndiretame'nte 
c-11 11,.,e :11.0 contratante, seja por aç&o ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questks oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárw, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

,1-Jo ,,.,,-o t.-'1Ji.-.v'a tç .... &.h·-'r e~~ --. 
Contratado(o} 

TESTEMUNHAS: 

]º M&:::1-Ub ,fh..d:,,/ (yJ k/k#va RG: 1 .a 2 ç,JtJ5 
2º ~ ik, & Gm,+9 RG: J ,ó)50-.?b4 /PJ 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
f,..,t;.,.,f,,._,_w.,..,,.. 

ld:0731B:19EOEDCB2650 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877- CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, Q UE CELEBRA O MU IClPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ot.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquet6, Estado do Piauí, neste ato apresenlado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, <asado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e Sra. Dayaoe 
de Araújo Costa. brasileira, uniio estável, portadora da Cédula de Identidade nº 
3.176.929 SSP/PI. inscrita no CPF nº 061.475.643-07, residente e domiciliada !!.!! 
Localidade Lagoa do Tucano, 920, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 

166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Di6rio Oficial 
dos Municlpios cm 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Infantil do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contraio o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O pre$ente c:ontrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogiivel para o pcriodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei., que n.l.o acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO Ú NICO: 

A infraçio ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erArio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não pos•ui disponibilidade para o exerdcio da 
funç.l..o; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o dlreito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de dispon.ibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Admlnlstraçlo independente de notificação ou 
interpelaçlo judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atrlbujdas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicinc.ia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante. !11-eja por ação ou orniss.l.o 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Seve ro Maria Eulá lio, 8 7 7 - CEP: 64 .618 -000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

il(ual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrument,rias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, OI de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

~~"'1.:l 
••.• , <~•--·••<••··"· 

PAQUETÃ DO PIAUÍ 
('......C...,. J,_,,,,._ 

ld:047L9EF03:287::t952 

ESTADO DO PIAUI 

PREf[ITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Euhilio, 877- CEP: 64,618-000 

PAQUETÁ· PI 

TERMO OE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO OE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Ceot·ro, nesta cidade de Paqueté, Estado do Piau,, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thale-s Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Arlete 
Dantas de Sousa, bras ileira, solteira, portador da Cédula d e ldenfidade n º 2.253.608 
SSPIPI, inscrito no CPF nº 022.931 .953-09, residente e domiciliada na Localidade 
Lagoa do Tucano, 64, u .. Rural, na Cidade de Paquetá-PI, que passa de~ominar-se 
CONTRATAOO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme E di tal nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municfpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental Ido qu.adro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
p .. gará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por a té o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessid.M.de dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que nllo acumula Ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do cont ra to, 
sem prejuízo da d evolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b ) incapacidade s upervenien te do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado olo possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as babllidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Pa rágrafo único: Considera. também como justo mo1tvo para a extinç.l.o antecipada 
d o contrato a ausência de di.!iponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse- da Admini.!itraçio independente de noti.fic:ação ou 
interpelação judiciaL 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serio apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no E-statuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cau,5ç ao co ntratante, seja por ação ou om:i:!!ISAo 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas te3temunhas instrumentárías, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl , 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

l".M/2>v:¼lb A«,LJN1 LuJ J.,;/;,Ú.lM RG:~_g )s,30 5 
2" c,{,,uk ~h ~ ~ RG: f. J rv .• H,rD. /(µ 
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ttA tlL1 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

l.-i..,,,.dl-(INI,. 

ld:0504E46890412851 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/DOOl-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N" 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito muni<ipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Dcuzivete de Moura Fé, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n• 
5011624--0 SSP/PI. in•crita no CPF n• 018.660.853-52, residente e domiciliada !!.!! 

Localidade Ponta da Serra, S/N1 D-Rural, na Cidade de Paguet,-PI, que passa 
denominar-se CONTRA T ADO(A), com fulcro nas disposiçiies da Lei Municipal nº 
166/2010, que sera regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja ( Etapa 
conforme Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Dilirio 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagar, 110(11) CONTRATADO(A) a remuneraçlo mensal de RS 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, ane:r.o II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a parti.r de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniincia da Admin.istraçAo. 

CLÁUSULA Q U ARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da le~ que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infraçilo ao disposto no caput dessa cláusula. importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao eri\rio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será re!lcind.ido nu seguintes hipóteses: 

a) morte do cont.ratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar con!ltatado que o contratado nAo possui disponibilidade para o exercido da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nlo possui as habilidades neces.,árias para o 
exercício da f'unç.Ao, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágraf'o único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpe lação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS INFRAÇÕES 

As infrações disdplinares atribu.ldas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindici.ncla, coo.soante estabe.lecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao cooh-•lante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questlies oriundas do presente contrato. 

E por estarem auim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas lnstrumentérias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

........... " .... ,_ .. '"'· ~ 
Prel ·to nicipal 

Con tante 

Contntado(a) 

TESTEMUNHAS: 

l º ,IM:'.¼&J A<"h I l1a-R k]..,,Ma 
2Q,,a 'ã.J.. Lf L ?..d --

ri ·' Á •· • 
l ~- ~ 

PAouaruõ·PIAui 
(,m~,l,-\,0 .,,,,,.. 

ld:05D4E4881041l659 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DÁ LEI 
MUNICIPAL Nº 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Fi.lomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Antônio Fernando da Silva Vieira, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.943.567 SSP/PI, inscrito no CPF nº 036.987.783-781 residente e 
domiciliada na Localidade Canabrava, S/N. D-Rural, na Cidade de Paqueté-PI, que 
passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 16612010, que seri regido pelas seguintes cléusuJas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental l 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental Ido quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VE CIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO 

O presente contr11.to terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos: serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA Q UARTA 

O(A) CO TRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
4,.•argo.s públicos possuindo disponibiJidade necessária para o exercício do cargo. 

l'AltÁGRAFO ÚNICO: 

A iníraç.ão ao disposto no caput dessa cláusula, importar, na nulidade do contrato, 

sem prejuízo da de,•oluç.lo ao er,rio dos va.lores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será r-escindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ticar constatado que o contratado não po11ul disponlbilldade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nio possui as habilidades necess,rias para o 
cxercicio da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

P~rágrllfo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de dbponibiUdade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administraç.lo independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia. consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C LÁUSULA StTIMA -PREJUfZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquel'.' prejuizo que direta ou indiretamente
cause ao contratante-, seja por ação ou omiss.io 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEM UN HAS: 

1 " ;J/jM '"12:J A ,-,,.,,,,fu I Ú. ,,,/ d., '-µ' 1,, kç, 

2· °1 ... &a 2.J,w, & ç;;º,,,l"' 

PAQUETÃ DO PIAUÍ , .... : ..... .i:, ,,..,_,,.._ 

ld:10EF10287C91:iUl92 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

$EÇREJARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPI; 30.19S.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lia, 877- CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ot.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor ThaJes Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 

do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Ana 
Patrlcia Pereira de Sousa, brulleira, solteira, portador da Cédula de Identidade n• 
J.329.359 SSP/PI, inscrito no CPF nº 054.119.673-l 7, residente e domiciliada pa Rua 
Sousa Martins, 117, Centro, D-Urbano, na Cidade de Santa Cruz do Piauí-PI, que 
pass1t denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n• 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja IV E V Etapa 
conforme Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municlpio• em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante de.ta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV E V Etap11 do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443.12 {Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/20U. 

C LÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2-021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CL..\.USULA Q UARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as pen11:s da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade ncccssárill para o exercido do cargo. 

PARÁGRAFO ÚN ICO: 

A inth,ção ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

C LÁ US LA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato seni resdodido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contrat.ado; 

e) ficar constatado que o contratado nio possui disponibilidade pa,ra o exercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necess.ária.s para o 
cxcrcfcio da função. ga.rantindo ne!lte ca!lo o direito li ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade f"manceira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpclaç.alo judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinare11 atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
ser;io apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no E!lltatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUiZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer preju(zo que ,direta ou indi.reta.mente 
cause ao contratante. seja por ação ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Seve ro Maria Eulá lio, 8 7 7 - CEP: 64 .618 -000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença ~e duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

J\.,..,,.., ~ v:._..._ -Q~"--- ô--"'-. S'?'::Y>-:"::,, 
Contratado(o) 

TE-STEMU HAS: 

1 • ~ J/co Â N / [,./ J ª' S J..M 
2·~ ~ <H ~ 

RG: ) - '6 } $ 80) 
RG: -L~ S1.?- o:l b~ - QJ 

ld:O5O4E47F08B81 1Al. 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Se""ero Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.6 18-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, Q UE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa j uridica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá , Estado do Pútuí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Codho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF O 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Francieldo Gonçalves dos Santos, brasileiro, casado, portadora da Cédula de 
Identidade nº 2.977.824 SSPIPI. inscrito no C PF n• 039.501.563-48. residente e 
domiciliado no Povoado Pai Amaro, S/N. B-Rural. na C idade de Paguetá-Pl, que 
passa denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposh;ões da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Prof. "Eja IV e V Etapa 
conforme Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS I.443.12 (Um MiL 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniêocia da Administração . 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução a o erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) fiear constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funçio; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exerclcio da função, garantindo neste caso o direilo à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 

interpelai,ão judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As iofrações disdplinares atribnldas aos contratados nos termos deste instnlmento 
ser.lo apuradas mediante sindicância~ consoante estabelecidos no Estatuto do 

Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas d o presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 01 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

Prefei 

Co 

Contratado(a) 

RG: 3 · ~3S. fh0S
RG: \. ?.~1 -ô't 1 
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EST AOO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PAQUETA 

HQ!llARIA MUNIÇIP~-~ 
CNPJ; J0,195.695/0001-7S 

Rua Seve ro Maria Eutálio , 877 - CEP: 64.618--000 
PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUST ADA D'E A C ORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUE TÁ/PI, pessoa j urídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, coro sede localizada ·na Avenida Filomeno Portela, 
oº 820 - Centro, nesta cidade de Paquett'í, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, br..tsileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sra. 
Francimiria de Moura Araújo Holanda , brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade n º 3 .576.378 SSPIPI, inseri.to no C PF n ,;, 064.166.943-79, reside.nte e 

domiciliado na Cidade de Picos•Pl, que passa denominar-se CONTRATADO(A), 
com fulcro nas disposições da Lei Mucic i.p a l a º 166/2010, que .será regido pelas 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempen.har as atividad~ d e Prof. Eia (V e V .Etapa 
conforme Edital 0 11 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V E tapa do quadro provisóri.o. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENC.IJVfENTOS: 

Fica igualmente ajustado que du rante a vigê ncia d o ~úDt:ra to o C ONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remu11eraçlio m e n sal de RS t.443.12 {Um Mil. 
Quatroççntos e Quarenta e Três R enis e IJozc C entavos), equ iva lente ao piso salarial 
da categoria.,. previsto no item 07, anexo II do e rli ta l 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinat·ura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrog á"·cl p ara o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma .sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possu.indo disponibUidade necessária para o exerciclo do cargo. 

PARÁGRAFO úNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos v111lores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses : 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveojeote do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o es.ercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nJ.o possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o dire ito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Ad.mini.straç-ão independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos c o otratados nos termos deste instru.mento 
serão apuradas mediante s indicilncia~ consoante estabelecidos. no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULASÉTIMA-PRE.ru1zos 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para oele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do JJresente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumeotárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

<ét'H•fITítnlil:\M>.. ,d,>, Jy\O,\@ 
Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

, u11,1,1 h"'U" IÇIPAll:ll 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(!,i,l,,.;,d,.,.,,~. 

RG: ),8]~,/0) 
RG: l.'3~"6.ôft 

ld :0B61FA614EE01227 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MU ICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N• 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurldlca de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0I.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste !1,IO apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF º 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Carla 
Karoline Pinheiro de Moura Barbosa, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.857.061 SSPIPI, inscrito no CPF nº 031.977.663-85. residente e 
domiciliada na Localidade Angiçal dos Maroto, SIN, B-Rural, na Cidade de 
l'aguetá-PI, que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas 
disposições da Lei Municipal n• 166/2010, que será regido pelaJ seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) coQtratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte Integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pai:ará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Ouatroçentol e Oy■renta eTrt, Re■y e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no Item 07, anuo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrat.o terA vigência a partir de sua assinaQlra e por atl: o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o períodp'ietivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e convenjêocia da ~ dQlinistração. 

CLÁUSULA QUARTA 
\, 

~ 
O(A) CO TRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que uil~ acumúl• Uegalmeute 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercfclo d.o cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração so disposto no caput dessa cláusula, importará n.a nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos vaJores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato sen\ rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponJbilldade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as babiUdades necessárias para o 
exercício da funç:ão9 garantindo neste caso o direito à am~la defesa. 

Parágrafo Unico: Con.sldera também como justo motivo pau-a a e~tlnçAo antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do coQ.tratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independenie de notific.açAo ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infraçii1es disciplinares atribufdaa aos contratados nos termos deste i.nstrumento 
serio apuradas mediante sindlclncia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Munidp11I, 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responder, por qualquer prej11izo que direta ou indiretamente 
cause ao eóntrutante, sej111 por açlo ou omi1.1lo 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas iostrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

Contratado(o) 0 

TESTEMUNHAS: 

,..,,,..,,_. .. u,.,c,.••Ot 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ld:0861FA614EE01237 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•75 
~,h1J(11,,W~. Rua Severo Maria Eulálio., 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNIClPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurid.ica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 

pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 

do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Cilane de Moura Dantas, brasileira, solteira, portador da Çédgla de Identidade nº 
3.515.878 SSP/PI. inscrito no CPF nº 060.226.803-601 residente e domiciliada !!.!! 
Localidade Lagoa do Tucano, 9961 B-Rural1 na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) cootratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 

Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e part.e integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçiio mensal de R$ 1.443,12 <Um Mil. 
Quatro~eotos e Quarenta e Tr;ês Reais e poze Centavo•), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terA vigência a partir de .sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo d .isponibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao d1sposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos:. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente' contrato será rescind1do nas seguintes hipóteses: 

11) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do c.ootratadop 

c) ficar constatado que o contratado não po5sui dlsponibilldade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercido da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como ju,sto motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade f"manceira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribufdas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicA.ncia, consoante estabeleeidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUtzos 

O(A) contrat•do(a) re.sponderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contrata.ate, seja. por ação ou 0tDissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Seve ro Maria Eulá lio, 8 7 7 - CEP: 64 .618 -000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULANO A-FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

{"'1&1~1 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

~4rllf!I/J/fgtr~. 

Pref(!f;[;J.I 
Contratante 

~ 
Contratado(o) 

ld:OCC53FD9AC6Al2E8 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu lálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 16612010. 

O MUNJCIPJO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• OI.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Francisca dos Santos Leal Silva, brasileira, casada-, portadora da Cédµla de 
Identidade n• 3.479.956 SSPIPI, Inscrito no CPF n• OS0.559.083-271 residente e 
domiciliada na Localidade Prensa, SIN, B-RuraL na Cidade de Paguetá-PI, que 
passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n• 16612010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundam,ental I 
conforme E dital n• 00112021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 rum Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo U do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administ·ração. 

CLÁUSULA Q UARTA 

O(A) CO TRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o nerclcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devoluç.ão ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado nlo possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercido da função, ga rantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por açlo ou omissio 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instTll.Dlentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

êlámh~'1 -1~ 

ld :OF8BCACA677El28D 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA . DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n º 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 

nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piau~ neste ato apresentado 
pelo prefeito m ·unicipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº Ó06.036.013-S9, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Edinalva da Conceição Sousa, brasilejra, solteira, portador da Cédula de Identidade 

nº 3.844.656 SSP/PI, inscrito no CPF nº 612.957.783-43. residente e domiciliada 11ª 

Localidade Canabrava, 66, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 

denominar-se CONTRATADO(O). com fulcro nas disposições da Lei Municipal n'° 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do P rocesso Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de j;,tneiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 

as funções de- Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07 , anexo II do e.dita.) 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir d e sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRA T ADO(A) JJifirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibiJidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no ,caput de:Ssa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo e.la devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUTNTA - DA EXTlNÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido na!!I seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b ) incapacidade superveniente do contratado ; 

e) ficaY constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 

exercício da função, garJntindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações dis ciplinares atribu.idas ao, contratados oos termos deste instrumento 
.serão apuradas mediante s indicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer- prejufzo que dire ta ou indiretamente 
ca use ao contratante. seja por açã o ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas o u questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrument:árias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

r• ·· · u••.,V•'(:~•IIH 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
( ,,., .. ~,h,h~w,,.,-,i+. 

c....o,....._~~ J o,J.. ze ~ 
Contnotado(o) 

ld:OlAB1416C01Al29F 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618·000 

PAQUETÁ-PI 

~\~~. ~ ": \ 
tt ,., / 

~V 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL • 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUET ÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
C PJ sob n• Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
11º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 

pelo prefeito municipal se';lhOr Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
110 CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 

Fernanda Leal .da Silva, brasileira, casada, portiidora da Cédula de Identidade nº 
2.4110.451 SSP/PI, inscrito no CPF nº 019.050.043-38, residente e domiciliada lli! 

Localidade Ca.nabrava, S/N, B-Rural, na Cidade de Paquetá-Pl, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental 1 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental Ido quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
no,•ernbro de 2021, podendo ser prorrogável para o perfodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas 1e1uintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supe.-veniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercido da 
função; 

d) ficar conetatado que o contratado não po11ui as habilidades necessárias pal"'a o 
exerciclo da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e in teresse da Administnçlo indepe-'dente de notificação ou 
interpelação judicia). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS I FRAÇÕES 

As infrações di.scipl.ina:res atribuid.as ao:s eontratados no11 terffl:Oi!I deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Set"Vidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUiZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejufzo que direta ou indiretamente 
cuuse ao contratante, seja por aç.i'lo ou omissão 

CLÁUSULA NONA-FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença d e duas testemunhas instru.meotárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

C ontratado(o) 

)f ZS: ~ô 5 
3 S"¾'" 8-f1 

. li 
PAQUETÁ DO PIAUI e~•-~· 

ld : OlAB1416C01Al215 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ, 30.19S.69S/0001-7S 

Rua Severo Maria Eulálío, 877 - CE P: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO A.JUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL Nº 16612010. 

O MUNICIP(O DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0J.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaur .. neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Oeymerson de Araújo Martins, brasileiro, solteiro, portador da Çédula dç 
Identidade nº 2 .675.740 SSP/PI, inscrito no CPF nº 048.709.733-59, residente e 
domiciliada na Rua São Vicente, 688, Bairro Bomba, na Cidade de Picos-PI, que 

· passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas , disposições da Lei 
Municipal n º 166/2010, que será regido pelas s eguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundameptal II 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e pane integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental li do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajusllldo que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ I.443,12 <Um MiL 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Ç entavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 00112021. 

CLÁUSULA TERCElRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigincia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA Q UARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusu]a, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar' constatado que o contratado não poHui disponibilidade para o exerciclo da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
e:x:erckio da função~ garaotjudo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágra fo único: Considera também como justo motivo para a e:11:tinç.Ao antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necess idade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuida-, ªº-' contratados n os t e rmos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindiciocia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público MunicipaJ. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responder-A por qualquer prejuizo que d1reta ou indJretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUS LA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados~ assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma., na presença de duas testemunhas instrument,rias, para que 
produzam lodos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

,l!i2, .. 
Contratante 

ili N o:nw MD'.J rÍ; b; . JílM~ 
/ ContratR~(o) 

TESTEMUNHAS: 

::~~~ RG:~'.J,....S.~J~:?~,i-o_5~ 
RG:~\_ ~;,')~'i'l,~, _'I)~\__,__\ _ 

~ i 
.,,,,. ,u, ,.,u,.,C,.•101 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
C_,,,,lntb-~. 

ld :01AB1416C01A1256 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNIClPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL O 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paqnetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Elza 
Trindade de Sousa, brasileira, casada, portadora da Cédnla de Identidade nº 
3.256.977 SSPIPI, inscrita no CPF nº 055.763.193-971 residente e domiciliada ill! 

Localidade Ponta da Serra, SIN, Bairro Lagoa do Simão, B-Rural, na Cidade de 
Paguetá-PI, que passa denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas 
disposições da Lei Mnnicipal n• t66n010, que será regido pelas seguintes cláusnlas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eia I e II Etapa 
conforme Edital nº 001n021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I e II Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica ignalmente ajustado que durante a vigêntia do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443.12 {Um Mil, 
Quatrocentos e Onarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conven.iência da Ad.ministração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo dispoojbilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infraç.ão ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos va.lores pen:ebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funçilo; 

d) ficar constatado que o contratado nilo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausênci.a de disponibilidade financeira do contratante a.liada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificaçílo ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados 0011 termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatnto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUiZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejulzo qu~ireta ou mdiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissio 

CLÁUSULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou qnestões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) dnas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
prodnzam todos os efeitos de direito. 

Paguetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

i~ 'G 11 t ',,,.d .o. A,..t, rb ),._, 9-U/2-0. 
Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

1· M1rv1Jh A,~ \.(,J d,,,,)~, 

2º G:iotl.2 LJ,,g &--~ 
RG:] 23 5 ,'.605 
RG: {)rt>·,;lbJIPT 
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PAQUETÁ DO PIAUi 
('tlt{kHfb,{., llbJM(J'TW. 

ld:05D4E47FDBB8123B 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

S~CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pes•oa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
,,elo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Elaine Martins Lopes de Oliveira, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.171.630 SSP/PI, inscrita no CPF nº 017.949.633-671 residente e 
domi<iliada na Rua Belita Pinheiro, S/N. B-Urbano, ga Cidade de Sánta Cruz do 
~. que passa denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições 
da Lei Municipal nº 166/2010, .que será regido pelas seguinte. cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar a, atividades de Prof. Eja IV e V Etapa 
conforme Edital oº 001/2021 do Processo Seletivo Simpüficado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
"" funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um 1il. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Do:ze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021 , podendo ser pror.-ogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e r=ooveniência da Administração. 

CLÁUSULA Q UARTA 

O(A) CONTRATADO(A) a.firma sob as penas da lei. que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

C LÁUSU LA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguiPtes hipóteses: 

a) rnorte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o ex.ercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necess4rlas para o 
exercício da funçAo. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera t.am.bém com.o justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aUada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelaçiio judicial. 

CLÁUSU L A SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecJdos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que diret.a ou indiretamente 
,e.a.use no contratantey seja por ação ou ottt.is.s-:lio 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presenç.a de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquelá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

~ m~4rc)µ ~-~ 
i Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

fkhi' Wk~ 
. .1J:a ~ UM:J1tir=1 

ld:09FEB4E8F15612FA 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídiea de direito púbüco interno no 
CNPJ sob oº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF O 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sra. 
Francisca Leal Barros Carvalho, br11sileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 2.997.920 SSP/Pl, inscrito no CPF nº 157.750.068-79, residente e 
domiciliado na Cidade de Santa Cruz do Piauí, que passa denominar-se 
CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal oº 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Educação Infantil 
conforme Edital n• 001/2021 do Proceoso Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficía.l dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Educação lnfantil_do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIME TOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quárenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edita.l 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exerclcio do cargo. 

PARÁGRAFO Ú ICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUCNTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hip6teses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
fuoç:Ao; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as babj.lidades necessárjas para o 
exercício da fu.nçio, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera ta.mbém como justo motivo para a extinção antecipada 

do contrato a ausência de disponibil.idade financeira do contratante a.liada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 

interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuida.s aos contratados nos termos deste instrumento 
serio apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Est.atuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NO A- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. P-l"M.. ✓ 

Prefeit~-
Contratante 

::\woocwcA Sm9 1;\oNJ.ó:':, &n.11 cJl..e, 
Contratado(•) 

TESTEMUNHAS: 

RG:'.] ,<€ JS {)OS 
RG: ,. 3'i· Õ} \ 

tii•tf:tj 
,,.,. ,u,, ,.,u,.,~,.•••• 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ld:030ES98FlDA4120C 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001·75 
(',,;,/,,.,.,f,,,W-(f,W, Ru a Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pes1oa Jur(dica de direito público Interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localiuda na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paqueté, Estado do Piauf, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipaJ .senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Bruna de Araújo Bernardino, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.883.567 SSP/PI. inscrito no CPF nº 071.445.173-84. residente e domiciliada !!2 
Povoado Pai Amaro, 200, D-Rural, na Cidade de Paguet,-PJ, que passa denominar
se CONTRATADO(O), com fulcro na• dhposiçlles da Lei Municipal oº 166/2010, 
que será re11ido pelas se11uintes cláusulas, 

C LÁUSULA PRIMEIRA - 00 CAN.66 

O(A) ooni,a1ad@(11) obriga-•• de•eMp•sha~ BI atlvld•de• de Prof. E=I@ 1 Eh!P! 
cultforme Edital n• 001/2021 do Proce110 So,letlvo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Munlelplos em 13 de janeiro de 2021, • parte lnte11rante desta, exereendo 
a• fonçffe• de .Prof. Eja I Et•p• do quadro provi,órlo. 

CLÁUSULA SECUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

F l•a i1ualmente 11jut1ado que durante• vlcêncla do oontr■to o CONTRATANTE 
pagarA ao(a) CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de RS 1,443,12 CYm Mil, 
Ouet:rocentos e Ouaren•• e Trh~ Rttlf e Doze Centavo!), equivalente ao piso s•larial 
da categoria, previsto no item 07, anexo Il do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos seniiços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei. que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A Infração ao disposto no caput dessa cl4usuta~ importará na. nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido na1 1eaulnte• hlpótese.1: 

11) morte do çontt'&tado; 

b) inca.pacidade 5uperven•ente do contr1t.tado; 

e) ficar constatado que o contrat:ado nAo poHul disponibilidade para o exercício da 
funçao, 

d) ficar constatado que o contratado nlo possui as habilidades necessárias para o 
exercicio da função , garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como Justo motivo para a extinção ãntecipa:da 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Adnllnluraçlo independente de notificação ou 
interpelação Judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As lnfi'•çôe!!I disciplin•res atrlbuida11 aos contratados: nos termo, de:ne Instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C LÁtJ S ULA SÉT IMA -PREJUÍZOS 

O(A) conlrnt~do(a) re,ponderA por qu•lquor prejulzo que di.-.,ta ou lndlrotam•nte 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~ -

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Sev e ro Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA. -J?ORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI , para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por ~starem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e format na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

P•quetá-PI, 10 de fevereiro de 2021, 

d 4,ª.'::t° t3«11a-=~ 
Contratado( 

TESTEMUNHA.S: 

I" ("\{V\dl'b A.cl'.d¼' (w/ A.a 'VJ0o-
2· Gi,,&.o ,Ua & Oca«~ 

RG: ). S:H . s o s 
RG1 f .Jf1" -ól6.;1/ff" 

. ... •.. 
-. ~ 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

('~4',~ ,~ 

ld :030E598FlDA4125D 

ESTADO DO PIAUI 

PREFE[ í URA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETi~RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CN PJ: 30.195.695/0001•75 

Rua Severo 1'1arla Eulállo, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJ USTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU lCIPAL N• 166/2010. 

O MU IC[PJO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
C PJ sob nº 01.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Flávi.a 
Custódio, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 2.680.510 
SSP/PI, inscrito no CPF n• 023.219.243-061 residente e domici.liada na Av. Genésio 
Custódio, 3711 Centro, na Cidade de Paquetá-PI, que passa denominar-se 
CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A.) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja IV e V Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Pro«sso Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte Integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMEN'fOS: 

Flca igualmente ajustado que dura nte a vigência do contrato o CO TRATANTE 
pa&ará ao(a) CO TRA T ADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Trfs Reais e D01e Cent11vo,), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo JI do edital 00112021. 

CLÁUSULA. TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
oovembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Admini.s tração. 

CLÁUSULA. Q UARTA. 

O(A.) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exerclcio do cargo. 

PA.RÁGRAFO ÚNJCO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, ianportará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao eri, rio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA. QUINTA- DA. EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidRde superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exerdcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da funç.ão, gara otindo oeste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Ad ministração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA. SEXTA.- DA.S INFRAÇÕES 

As i_nfrações discipli.nares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA. SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratatlo(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou ind.iretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma , na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produz.am todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, IO de fevereiro de 2021. 

Contratante 

Cootratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

1 • fv'.\a\.{ $:) A. oo kJ, \ ud ,Áo,, 'ÚUw, 

2½2L 21. .. .L lªi l.7L 
RG: ) ,'3:;2) ,i0) 
RG: 3 :Sr(, .¾ $'. 
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PAQUETÁ DO PIAUI 

n .. ~--mrn.,,, ,,,,..~ 

ld :0047CEDE6290120E 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL □ E PAQUETA 

SECRETARIA MUNIÇIPAl DE EDUCAÇÃO 

CNP>, 30.19S,695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulé'lio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
rAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
A BAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNI C IPIO DE PAQUETÁ/Pl~ pessoa jurídica d e d i reito público interno no 
C'.'lPJ sob nº 01.612.601/0001-18 9 com sed e localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - C en tr0 9 nesta cidade de P a que:i:á, Estado do Piauí, neste ato a presentado 
pdo pre fe ito municipal seu.hor Tbalc~ C oelho Pimentc], brasileiro 9 casado, portador 
1!0 CPF Nº 006.036.013-59, doravante d eterminado C ONTRATANTE e a S r a. 
Ch::idiane .t\1onte if·o de Carvalho, br~sHeira, solteira, portadora da Cédula~ 

ftl ,.:-ntidade nº 2 ..310.8 22 SSPIPI, il\~H.::ritfl 110 CPF n" 001.895.733-17, residcnt~ e 

domiciliada n a Rua D uque de Cax~'!i~ SIN , B- rbano, na C idade de Santa Cruz do 
Piauí~ qu e passa denom inar -se CONTRA.TADO(A),. com fulcro nas disposições da 
Lei Municipal n c !66-/2010, que se1·á regido pelas seguiotes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARCO 

O(A) .contratado(n) obriga-se des empenhar as atividades de Prof. E ja I Etap a 
conforme Edital o ·> 00.i/2021 d o Procf:Sso Seletivo S implificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Munidr, io!!- em 13 d e js.:.ei ;-o d e 2021, e parte h : t cgrante desta, exercendo 
as funções de Prof . E ja I E tapa do 4uadro provisório. 

CLÁUSULA SEGliN D A - DOS VENCl!'vIENTOS: 

Fica igualmentt.~ ajustado que durante a vigência do contrato o C ONTRA TA TE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a r emuneração mensal de R$ l.443,.12 (Um Mil, 
o ·u :urocentos e Quarenta e Três R e~\it e Doz.c Cen tavos), c.quiv-alente ao piso salaria l 
da categoria, previsto no item 07, auc·lo II do êdital 001 /2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
n ovembro de 2021 ,. p o dendo ser prorrogá'\o'el para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interes~e e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da Jei, que nAo acu.mula ilega]mente 
cargos públicos possuindo disponjbiJidade necess4ria Pª".'9 o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A in.fraç.ilo ao disposto no caput dessa cláusula,. import.ar4 na nulidade do contrato. 
sem prejuizo da devolução ao erério dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O pr<":sente con trato será rescindJdo nas seguintes hipóteses: 

n) m.orte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatti1do que o contratado nilo poHui dis ponibilidade para o exerdcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não pouui as habilidade• necessárias pa.ra o 
exercício d .a função, garantindo neste cãso o direito à ampla def"esa. 

Parágra:fo ún.ico: Considera também como justo motivo para a ex-tinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Adm.i.ni.stração independente de notificaç.l.o ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As inf"rações. disciplinares atribuídas: aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas: mediante sindic:incia. consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUiZOS 

O(A) contratado(a) responder4 por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por açl.o ou otnissAo 

CLÁUS LA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Coma rca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquehl-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TE TEMUNHAS: 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
C~hdtt~flil~ 

Contratado( o) 

ld :0047CE9E6290126F 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.69S/0001-7S 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES .DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010, 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pe&soa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0I.612.601/00-01-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thale& Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. trikJl 
Ravena Leal Gonçalves de Moura, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 2.590.305 SSP/PI. inscrita no CPF 989.063.303-59 nº, residente e 
domiciliada na Rua Filomeno Portela Richard, 802 1 D-Urbano, na Cidade de Picos
!'.!, que passa denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n• 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental li 
conforme Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municlpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental D do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vlgêneia do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo JJ do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de su.a assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para ó exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusu.la., importará na nulidade do contratot 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 00 CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses; 

a) morte do contratado; 

b) i.ncapacidade superven.iente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exerdcio da função~ garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único; Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade rmanceira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Admjnistraçio independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicâ.ncia, consoante estabelecidos no Estatuto do 

Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUfZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
eause ao contratante, seja por ação ou o,:>issão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igu.al teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

i M (<.q, IR.a ,t t<>o .a L .,,_. /.. 9:01>a f-9 fv:u-, d,,_ 'f P«< '¼l., 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

, . ~ 
2· G~win 

&,,a.ti/ 1,al da- )~Mia 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ld:0047CE9E629013 19 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 
(i.wt,..,h,1,1.gp~"""· Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CEL.EBRA O MUNJCIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO A.JUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010, 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pes■oa jurldlca de direito púbUco Interno no 
CNPJ sob n" Ol.612,601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, ne1t11 cidade de Paquet6~ E1tado do Piau4 neste ato aprttentado 
pelo prefeito municipal senhor Thalet Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-!!9, doravante determiu.do CONTRATANTE e o Sr. 
Francisco Gonçalves Leal, bra■IJeiro, caiado, portador da Cédula de Identidade nº 

2.912,453 SSP/Pl, Inscrito no ÇPF n• 022.419,833-57. residente e domiciliada J!.! 
Localidade Prensa, SIN, B·Rura•, Dª cidade de Paqyetá•PI, que passa denominar-se 
CONTRATADO(O), com fulcro nas dl■posições da Lei Municipal n• 166/2010, que 
será regido pela• seguintes eláusuliis: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obrlga-•e desempenhar as atividade• de Prof, Eia IV e V Etapa 
conforme Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021~ e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja lV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 11443.ll rum Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Tr;êa Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/202}, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente ,contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A} CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei. que nAo acumula llegalg:1.ente 
cargos piiblicos pouuindo die,ponibllidade neces:t-6rla p111ra o exercfcio do curgo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A ipfração ao disposto no caput dasa cláusula. Importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

C LÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido oa■ aegulnte- hip6tesesz 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado nlo possúi disponibilidade para o exerdcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo poHul as habilidades ne,cessArias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a exti.nçAo antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade f"tnanceira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA S.EXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações discipUnares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicilncia, eonsoaote estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJU(ZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cause ao ,contratante, seja por açilo ou omjssão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~ -

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULANO A-FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

•~n, n,, ... ,..,., ,; ,.••o• 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
Ci«/d.&, d,Jll»,!lt9'f/M'. 

hd•O~Mfft:!5= 
Contratante 

Contratado(o) 

ld:089B6F7093CC12F3 

RG: > K2( tos 
RG: \. ~1 -Dtl 

ESTADO DO PIAUI ~\O UrtiC'"~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA "' ;--

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 ~ ..... fi 
Rua Severo Mana Eulália, 877- CEP: 64.618~000 , :::v' 

PAQUETÁ·PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU lCIPAL N° 166/2010. 

O MU ICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, çasado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-S9, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Francisca Gonçalves Leal , brasileira, solteira, portadora da CMula de Identidade 
nº 3.111.212 SSP/PI, inscrita no CPF n• 037.508.263-82. residente e domiciliad.a .!!!! 
Localidade Prensa, S/N, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar
se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, 
que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eia IV e V Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e pa rte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigênc.ia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a nec.essidade dos serviços o interesse e conveniência da Adm.inistração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo d.isponibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CO TRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supeneniente do contrat1111do; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o ex:ercfcio da 
função ; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
c)'.crcicio da função, gara.ntindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágra fo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindícincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderii por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissi.o 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas iostrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

Contro.tado(a) 

TESTEMUNHAS: 

:~ ~ RG:) ,8>) io5 
RG: \. 'M f . º\' 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
('llid,wdo,'1,o;:J(J .{ll'llt 

ld : 167C26243B301207 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL N• 166/2010. 

O MUNJCIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito ptlbllco interno no 
CNPJ sob nº OI.612.601/0001-18, com sede loca.lizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de PaquetA, Estado do Piauí, oeste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra_ 
Elânia Alves do ascimento Brito, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.385.431 SSPIPI, inscrito no CPF nº 009.986.273-56. residente e 
domiciliada na Localidade Lagoa do Tucano, 948, D-Rural, na Cidade de Paquetá
TI, que passa denominar-se CONTRA TADO(O), com fulcro nas disposiçGes da Lei 
Municipal nº 166/2010, que ser, regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conform• Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Muoicfpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vlg,ncia do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salari.al 
da categoria, previsto no ite.m 07, anexo U do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de su.a assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021t podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e co nveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A i,nfração ao disposto no eaput dessa cl,usula. importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CO TRATO 

O presente contrato sera\ rescindido na■ H:guletes lt,lpóte■es: 

a) morte do contratado; 

b) Jnc::apacidade superveniente do contratado; 

e::) ficar constatado que o contratado nAo possui dlsponlbtudade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui as habilidades neceHárias para o 
exercício da função~ garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo mot1vo para a extinç.lo antecipa.da 
do contrato a ausência de disponibilidade ftnanceira do contrataute aliada à 
n ecessidade e interesse da Adminiatraç:lo independente de notifiCJ1çAo ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplin,ares atribuJdas aos contratados no:, termos deste Jnstrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUizos 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cau.sc ao contratante, seja por ação ou omi.sslo 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele sereP1 dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2011. 

TESTEMUNHAS: 

ContFBtado(o) 

RG:~)'-'-'$'-'-3-"-$ -'--'.8 ..... 0......,)'--
RG:__..,I._'?;"-'~~\_. -º~+--~ -

ld :167C26243B301312 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195,695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio , 877 -CEP. 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TE.RMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N• 166/20IO. 

O MUNICJPJO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N• 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Francisco Gonçalves da Luz, brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade 
n• 1.016.959 SSP/PI. inscrito no CPF nº 353.909.133-53. residente e domiciliado ru! 
Bairro Paroquial. na Cidade de Picos-PI, que passa denominar-se 
CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Mnnicipal n• 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa conforme. 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo U do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~ -

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que nilo acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará oa nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao en\rio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido oas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibiUdade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades nccessArias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificaçio ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 

serão apuradas mediante sindicância, consoante estabeleddos oo Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTlMA -PREJl.JiWS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarea de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumeolárias, para que 

produzam lodos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

ftanç(SCo óonwal/n rÍa. ¼1 
Contratado(a) 

RG:_,3~e...,.2~S-,.,...8 .....,!J_(,,.__ 

RG:_,,\_. 3~~-t_Cl\...._.l_ 
' 

f~ 
PAQuETÃ-·oo"PIAUÍ 

ld;l518EOABDDA6130B 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30,195.695/0001-75 
C~ rfa--,!Jl'W. Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618· 000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pe .. oa ju.rídl<a de direito púbUco interno no 
CNPJ sob o º 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro, oesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, nHte ato apresentado 
pelo prefeito munkipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Francisco de Assis Gonça.lves Guimarães, brasileiro, solteiro,. portador da dédula 
de Identidade nº 2.870.258 SSP/Pl1 inscrito no CPF nº 023.195.423-96. residénte e 
dom.iciJiada na Localidade Machada, S461 B•Rural, na cidade de Paquetá-PJ. que 
passa denominar-se CONTRA TADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Munic.ipaJ n º 166/2010. que será regido pelas seguintes c1,usuJas: 

CLÁUS ULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital n" 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário OficiaJ 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Infantil do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraç.ilo mensal de RS 1.443.12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Çentavos), equiva.lente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato teré. vigfncia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogivel para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA Q UARTA 

O(A) CONTRATAOO(A} afirma :tob a:1 pena■ da lei, que oi.o acumula ilegalmente 
cargos públicos pos.suindo di.sponlbllidade necessária para o exerckio do cargo. 

PARÁGRA.FO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula. importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA Q UI TA ,- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente cootrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e} ficar constatado que o contratado nlo possui disponibilidade para o exerdcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possul a.s habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera ta.mbém como ju:1to motivo para a e-xtinçl.o antecipada 
do contrato a ausência de disponibUidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁ USULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribufdas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindici.ncia, coo.soante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA S ÉTlMA -PREJU(ZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriu.ndas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

. Nt Â,!- . . -~ •-xs 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

r,nd,m1o.-1t,-f}dr. 

ld:151SEOABDDA61259 

RG: 1,Z 1~ .<20 > 
RG: 1. i~. o1 \, 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•7S 

Rua Seve ro Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 0l.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nu 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N" 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Fabrícia Custódio, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n• 
2.686.476 SSP/Pl, inscrito no CPF nº 022.710.643-17. re•idente e domiciliada na Av. 
Genésio Custódio, 371. Centro, na Cidade de Paquetá-PI, que passa denominar-se 
CONTRA TADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 16612010, que 
;erá regido pelas seguintes cláusulas: 

Cl~ÁUSULA PR.IMEIRA- DO CARGO 

O(A) conlrwtado(") obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja l Etapa 
conforme Edital n• 00112021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte Integrante desta, exercendo 
as runções de Prof. EJa l Etapa do quadro provi,ório. 

C LÁUSULA SEGUNDA - DOS V.tNCIMENTOS: 

Fica lgualmerite ajustado que durllnto II vl11~ncia do cóntraio o CONTRATANTE 
r>sgat'á ao(a) CONTRATADO(A) a. remuneração mensal de R$ 1,443,12 {Um Mil. 
Ouatroçento, e Quarenta• Jr\l• Real8 e P9H Çentayo•>· equivalente ao piso salarial 
dtt categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partl.r de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO Ú ICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O pre•enle contrato ~erá rescindido nu seaulntH hipóteses: 

11) morte do contrata dó; 

b) incapuldade supetvenlent• do contr•íad~1 

e) fic11r con1tatado que o co111ratado nlo pouul dlaponlbUldade para o exerclclo da 
função; 

d) ncar con•tatado que o co11tratado ttlo pou ul u habilidade, necus4rlas para o 
exe,·cieio da função, gara ntindo neste caso o direito à ampla defesa, 

Parágr11fo ánlco: Considera também eomo Ju•to motivo para • exlinçlo antecipada 
do contrato a ausência de di.sponlbUldade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Admlnl1traçlo independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As Infrações dl•cipllnarea ,urlbuida• ao• C0Htratados no1 termo• de•te instrumento 
scrllo apuradas mediante sindiclncia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) eontratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
C3 LUle ao ,contnltante, seja por 11:ç.ão ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

Contratado(o) 

TESTEMU ' HAS: 

RG, ),~J{go{ 
RG: 3. 5fk .363 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ld :04719F077B2E12AD 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S .69S/0001•7S ('~·--,~. Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL Nº 16612010. 

O MU ICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurfdica de direito público interno no 
C PJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro1 nesta cidade de Paquet'-, Estado do Piauí, neste ato apresentado 

pelo prefeito municipal senhorThaJes Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 

do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Francileide da Luz. Santos, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade nº 
3.090.262 SSP/PI, inscrito no CPF oº 029.684.743-75, residente e domiciliada !!l! 
Povoado Pai Amaro, SIN, D-Rural, na Cidade de PaquetA-PJ. que passa denominar-
se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, 
que será regido pelas seguintes c.láusulas: 

CLÁUS LA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Kdital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Funda.mental Ido quadro provUório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igua.lmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 rum Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial . 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vlgência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária pa.ra o e.xercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput deHa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuíz o da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será resdndldo nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado nAo possuj disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades nece5slirias para o 
exercicio da função., garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágraf"o único : Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibiUdade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações discipUnares atribu.fdas aos contratados nos termos deste i.nstrumento 
serão apuradas mediante sindicâ.ncia., consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou 01n.iss.60 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos•PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produz.am todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

e Contratado 

TESTEMUNHAS: 

:: ~ 
RG: 2· r )) ,~0? 
RG: \ - 3~Y-04:( 

PAQUE1i"üô'PIAUI 
~h(Í(IR(:"Mfldi. 

ld :04719F077B2El2B5 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ·PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
francileide Madalena de Jesus, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.182.648 SSP/PI, inscrito no CPF nº 412.239.003-63, residente e 
domiciliada no Povoado Modesto Lopes. 501, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, 
que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 16612010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Edital nº 00112021 do Processo Seletivo Simplificado. Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as fu.nções de Prof. Fundamental l do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edit~l 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~ -

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Adm.inistração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato. 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido o.as seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supenreniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado ni.o possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função., garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parág·rafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de dis ponibilidade f"manceira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omiuiio 

CLÁUSULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vi.as de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Prefeit~al 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

t-1:0 C1-j 
PMUETA DO PIAUI ~•-9Jllfl!. 

ld :04719F077B2E 12F E 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Severo Maria Eu lá llo, 87 7 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, Q U E CELE BRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob n º Ol.612.601/0001-18., com sede locali.rida na Avenida Filomeno Portela., 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetú:, Estado do Piauí, nesfe ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Piméntel, bras ileiro, casado., portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sra. 
Francisca Regina Batista, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade n º 
32.613.304-9 SSP/SP, inscrito no CPF nº 2 70 .627.998-23, residenfe e domicUiado na 
Localidade Tucano, Z. Rural da Cidade de Paquetá-Pl, que passa denominar-se 
CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja IV e V Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁU SULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçã o mensal de RS l.443,12 (Um Mil, 
Quatrocenfos e Quarenta e Três Reais e Doze Ç e ntavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo n do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de .sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e couv~niêm:ia da AdministraçAo. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob a s penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade neces sária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infraçAo ao disposto no caput dessa cláusula., importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrafo será rescindido nas seguinte s hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) inc-apacidade supervenienfe do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não p o ssui as habilidades necessárias para o 
e:xercfcio da função, garanti.ndo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aJiada à 
necessidade e interesse da Administração independenfe de notificaçilo ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares afribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
seri1.o apurada~ mediante sindicância, consoante cstabeJecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer p rejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratan•e, seja por ação ou omissã o 

CLÁUSULA NONA - FORO 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serern dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente cm (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentB.rias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

•Ott l 1'.l ' • "UNIClh lDe 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(r,,,/mth{h.QNl,?,,..-,ft. 

.. ~ 
Contratante 

ld:04719F077B2El254 

RG: ) ,'ê];, ,SCÔ 

RG : \ . '39,t . O'\\ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N• 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquctá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Eliane Francisca da Conceição, brasileira, uniio estável, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.318. 781 SSP/PI, inscrito no CPF nº 003.810.163-74. residente e 
domiciliada na Chapada do fio, 48-1. Zona Rynl, na Cidade de Picos-PI, que passa 
denominar-se CONTRA T ADO(O), com fulcro nas disposiç6es da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga.se de•empenhn Ili atividades de Prof. Eia I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Proce.sso Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de jaueiro de 2021, e parte inlegrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eia I Etapa do q11adro provisório. 

CLÁUSULA SEGU l)A - 00S VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que duran te a vigincia do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 íUm Mil. 

Oy&froçpptos e Quarente e Três Reais e Oozo Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021, 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigênci11 a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que nlo acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláuoula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte du contratado; 

b) ÍJ\C~pacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não po1sui disponibilidade para o exercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nio pouui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo oeste uso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como Justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
ne<essidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicã.ucia, consoante estabeleddos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratantet seja por aç:lo ou omi,110 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas iostrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

A , ' 
1 º (V\.,ey8J J":Y21! (,.J tÚv )J/f!a RG: 3 -i'z ( 8'25 
2·C,wlo Àk IM~ RG: / . &sV · .;J tv I f.J 
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PAQUETÁ DO PIAUi 
r.u111t'Wlo lh-.M(,/fl'lll'. 

ld:073829F8364212A3 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618·000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI. 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede, localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do P1aui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thali!s Coelho Pimentel, brasUeiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Francisco Carlos Vieira Moura de Araújo, brasilelro, solteiro, portador da~ 
de Identidade nº 3.901.181 SSP/Pl, inscrito no CPF nº 065.188.903-04, residente e 
domiciliada na Rua Né Aristarco, SIN, e ... Urbapo, na Cidade de Santa Cruz do Piauí, 
que passa denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n º 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja rv e V Etapa 
conforme Edital o i) 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Triês Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo 11 do edital 001/2021. 

C LÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinstura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável pera o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o ext!!rcicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao dis pos.to n o Cftput dessa cláusula, importará na nul.idade do contrato, 
sem prej uizo da devolução ao erário dos valores pe,-cebidoa. 

CLÁUSULA QUlNTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será resclndido na11 seguintes hipóte~es: 

a) morte do co ntratado; 

b) i.ncapacidade s uperve niente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui dh1ponibilldade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nlo possu.i as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: C onsidera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contrata.nte aliada à 
necessidade e interesse da Adm.inistraçAo independente de qotificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares aO"ibuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
S ervidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem a.s partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produ~am todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl , 10 de fevereiro de 2021. 

•u~rt/) 
Contra 

~ ~" v~ ~ ,4 A~o 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

:: 1:%:~dfúzc 

PIUI •u, ~ .. UII ICl'AIU 

PAQUETÁ DO PIAUÍ c,,,,.,,,.,1,...,~, 

ld :073829F836421304 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 
Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurfdica de direito público interno no 
C PJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Francisco de Moura Carvalho, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade u• 1.313.209 SSPIPI, inscrito no CPF nº 282.686.918-32, residente e 
domiciliada na Povoado Jardim. S/N, B-Rural1 na Cidade de lpiranga-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Munidpal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusul.as: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar 11s atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443112 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do e'!Jtal 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vige:ncia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável p.ara o período letivo de 2-022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração .. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei,. que nilo acumula ilegalme.nte 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cJáusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindjdo nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa .. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinç.lo antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aJiada à 
necessidade e interesse da Admjojstraçio independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA. - ))AS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribu.Jdas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Sen-idor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause 110 contradaat·e, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

[nOIYl e & b m .úe me wo. CM I nQL:to 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

;_ ............ ,c.,.,,,. 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ld : 1 2 5255BB2292121A 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 
f'~hr/,1,-;,t1(,n,'f-. Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauf-9 neste ato apresent·ado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
tio CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CO TRATANTE e a Sra. Ana 
Paula Roque Dantas, brasileira, casada, portador da Çédula de Identidade n°' 
2.197.000 SSP/Pl1 inscrito no ÇPF nº 003.963.373-09. residente e domiciliada !!l! 
Localidade Lagoa do Tucano, 968, B-Rural, na Cidade de Paquetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas dispo•lções da Lei Municipal oº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

C LÁUSULA PRIMEIRA- DO CA.RGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental 1 
conforme Edit.al n º 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental Ido quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajus tado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração men•al de RS l.443,12 {Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reai:1 e Qozç Centavos), equivalente ao piso salar•ial 

da categoria, previsto no item 07, anexo li do ed.ital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA QUARTA 

O ( A ) C ONTRATADO(A} afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o ex.ercíc'io do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exerdcio da 
função; 

<l) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Cons idera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade fioaocei.ra do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
ioterpelaçAo judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS I FRAÇÕES 

As infrações d.isciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
:s-erão apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Mun.icipal. 

CLÁUS ULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a} responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por açilo ou omissAo 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem u.s partes o foro da Comarca de Pkos-Pl, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente- contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMU HAS: 

PAauãi·,oo··,1Au1 
('1V1/,whtlJ-r,,,fl-. 

Cont.ratado(o) 

ld: 125255B82292131D 

RG: ) , <2 ]5 ,;? 0 2 
RG: \ - ?/&g · 041 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PJ, pessoa jurldica de direito público interno no 
CNPJ sob oº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determjnado CONTRATANTE e o Sr. Giliard 
José Sousa Feitosa, brasileiro, soltei.ro, portador da Cédula de Identidade nº 
3.099.769 SSPIPI, inscrito no CPF nº 040.777.883-74, residente e domiciliada !!!! 
Localidade Mutamba, S/N, D-Rural, na cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CO T RATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal oº 
16612010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital oº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municlpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos)~ equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUART A 

O(A) CO T RATADO(A) afirma sob as penas da lei., que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prcjuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas segnintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuldas aos contratados nos termos deste instrumento 
serio apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cause ao contndaotc, seja por ação ou omissão 

CLÁUS LA NO A- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquctá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

Contratado(o) 

RG: 3/Ó 3 5 g'Qf 

RG: \-i ~i- ti~ I_ 
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t+O Ct"i 
PAQIEl'Á DO PIAUI 

a...-•-Jl'l'ifl. 

PREFEITu:!T~~~.~~=~ADUEI PAQUETA ~un~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ, 30.195.695/0001•75 ~ ff _#, 
Rua Sevel"O Maria Eulá lia, 877 - CEP: 64.618-000 -201"7 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, Q U E CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OB.JETlVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N º 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídi1:a de d.ir-eito público interno no 
CNPJ sob nº 0l.612.601/0001-18, com sede localizada oa Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piau1, oeste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N ,;> 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Dalyene de Sousa Negreiro, bnu:ileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
nº 3.330 772 SSP/PI, inscrito no CPF D 9 051.623.903-13 residente e domiciliado na 
cidade de Picos-PI, que passa dcnom.inar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas 
disposições da Lei Municipal nº 166/2010., que ser.A regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contraindo obriga-se desempenhar as ntividades de ProC. Eia I Etapa conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado., Publicado no Diário OficiaJ 
dos Municipios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercend0 as 
funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS, 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do conh-ato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443 12 {Um Mil 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo D do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá v igência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo s er prorrogá,,cl para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁU SULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 

cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO, 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E R ESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses : 

a) morte do contratado; 

b) lncapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercfcio da 

função; 

d) ficar const.at.ado que o contratado nilo possui as habilidades necess,rias para o 
exercício da função, garanti.ndo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da AdministraçAo independente de notificação ou 

interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
ser.lo apuradas mediante sindicinda, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Munkipa l. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá. por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as pa,rtes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados , assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

~/XlR 
Contratado(a) 

::-~ 
, • •v••"''•of"'••~ 

l'AQUETÁ DO PIAUÍ 
(..mió1" 10JJ111~. 

ld:OB6lFAti14EE0142D 

RG: )-~JS ,805 
RG: \. o~t '1)4 \ 

ESTADO DO PlAUI 

PREFEITURA MUNIOPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ : 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.61S.OOO 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MU ICIPAL º 166/2010. 

O MU ICIPIO DE PAQUETÁ/P[, pessoa jurídica de direito públlco interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
tio CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maria 
Lúcia Gonçalves, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade nº 2.227.262 
SSP/Pl. inscrito no CPF nº 943.748.723-53, residente e domiciliada na Rua Severo 
Maria Eulálio, SIC, Centro, na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar-se 
CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 

será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001no21 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 

as funções de Prof. Eja J Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001no21. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Ru a Seve ro Maria Eulá lio, 8 7 7 - CEP: 64 .618 -000 

PAQUETÃ•PI 

C LÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência d.a Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS ULA Q UINTA - DA E XTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRAT O 

O presente contrato será r es cindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacida de superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funçã o ; 

d) ficar constatado que o contratado não poss ui as habilida des necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à a.mpla defesa. 

Parágra fo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a aus ência de disponibilidade financeira do contratante aJiada à 
necessidade e i.nteresse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁ US ULA S EXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
.serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto d o 
S ervidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta oo indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omis silo 

CLÁUS ULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

0'.10'H1a 

TESTEMUNHAS : 

~ 1 
Contratado(o) 

RG: 3 • J63 · J?_jb 
RG: \. ";)<',W',. V¾ 

dJttilt1 
PAQUETÃ DO PIAUI 

( ....... _,..., 

ld:0861FAG14EE01561 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

CNPJ: 30,19S,69S/0001-7S 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618·000 

PAQUETÃ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0l.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauf, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
llmerson Soares de Mourat brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
nº 53.214.795-9 SSP/PI. inscrito no CPF nº 002.136.633-09, residente e domiciliada 
na Localidade Ang.ical dos Maroto, S/N. B-RuraL na Cidade de Paquetá-PI, que 
passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 16612010, que seni regido pelas seguintes cláusulas: 

C LÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar u atividades de Motorista conforme 
Edital n • 00112021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte Integrante desta, exercendo as 
funçlies de Motorista do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçio mensal de RS 1.100,00 (Um Mil e 
C em Reais}, equivalente ao salário mlnimo, previsto no item 03, anexo O do edital 
00112021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigincia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interes,Je e conveniência da Administração~ 

CLÁUSULA QUARTA 

O (A) CONTRAT ADO(A) afinna sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade nec~s,ria para o exerdcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração a o d.isposto no caput dessa cJ,usu]a, importar, na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da de.voJuçlo ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato seri\ rescindido n.as seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui as habilidades necessJ\rias para o 
exercício da função. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contra to a ausência de dlsponibUidade financeira do contratante aliada à 

neceHidade e interess e da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribu(da.s aos contratados nos termos deste instru.mento 
serão apuradas mediante sindicincia, con1oante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que d.Jreta ou indiretamente 
cause ao co ntrat.ante, seja por •ção ou om.ús.Ao 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Seve ro Maria Eulá lio, 8 7 7 - CEP: 64 .618 -000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por e,starem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas t·estemunhas instru.mentárias,. para que 
pJ"Qduzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

'""Jf •. Contra 

:fl/nbJ~,. S=~#~ 

TESTEMUNHAS: 

Contratado( o) 

ld:OCcs 3 FDGACOAl.51F 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITUAA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S.69S/0001•75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRJO, QUE CELEBRA O MUNICJPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICJPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.60J/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Arlinda Dantas de Sousa Machado, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 1.838.963 SSP/Pl. inscrito no CPF nº 322.179.208-55, residente e 
domicfüado na Localidade Ruivo, Zona Rural da Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Mnnicipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cli\usulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Zeljldora conforme Edital nª 
001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as funções 
de Zeladora do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.100,00 rum Mil. e 
Cem Reais), equivalente ao piso salarial da categoria, previsto no item 04, ■nexo II 
do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato teri\ vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com ■ necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administraçlo • 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ■o disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejulzo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) Incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado oio possui disponibilidade para o exercício da 
funçlo; 

d) ficar constatado que o contratado nio possui as habilidades necessárias para o 
exercício da funçio,. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinçio antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administraçio independente de notificaçlo ou 
interpelaçio judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serio apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA StTIMA - PREJUiZOS 

O(A) contratado(•) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
canse ao contratante, seja por aç.lo ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem ■s partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (0l) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 1021. 

A.nrA~ M>,14Ã1A J_g WLQd\ :a'.lo ,L~ 
Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIÇIPAL OE PAQUETA 

SECRE{ARIA MUNICIPAL DE EQUÇACÃQ 
CNPJ : 30.195.695/0001-7S 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N" 166/2010. 

O MUNlCIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridlca de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localiz:ada na Avenida Filomeno Portela, 
nª 820 - Centro, nesta cidade de Paquetll, Estado do Pjau(, neste ato apre.sentado 

pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, bra1Heiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Oaiane de Holanda Carvalho, brasileira, unllo estével, portadora da CMula de 
Identidade n• 3.676.925 SSP/PI. Inscrita no ÇPF pº 055.352.891-24, residente e 
domiciliada na Av. Queroblna Coelho Ferreira, 470, Centro, na Cidade de Paguetá
!!, que passa denominar-•• CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que seré repdo pela■ ■egulntes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se deaempenhar a■ atividades de Zeladora conforme 
Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo SimpUOcado, Publicado no Diário OOcial 
dos Munlclplos em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funçlles de Zeladora do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica Igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) • remuneraçlo men■al de RS 1.100.00 {Um Mil e 
Cem Real•)• equivalente ao piso oalarlal da categoria, previsto no item 04, anexo li 
do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato ter, vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o per,odo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei,. que nlo acumula ilegalmente 
4.:argos püblh::os possuindo disponiblUdade neceHária para o exerdcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput deHa cláusula, lmportará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devoluçlo ao er.6.rio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato aerA rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

ê) ficar constatado que o contratado nAo possui disponibilidade para o exerckio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo poHui as babiUdade1 necess6rias para o 
e:,i::ercfcio da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Panigrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administraç.l.o independente de ootificaçao ou 
interpelaçl.o judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuí.das aos contratados nos termos deste instrumento 
serio a1puradas mediante sindic..incia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal~ 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O(A) çontratado(a) responder, por qualquer prejuízo que direta ou Indiretamente 
cause- ao contrahtnte, seja por aç:Ao ou omiHAo 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dú'Vidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratado•, ■Hinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárlas, para que 
produzam todos os efeitos de direito, 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021, 

·-fi Contratante 

'1)0\orn, d., HolAffidA c,2N.10U, o 

TESTEMUNHAS: 

PAQUETAÕÔ,PIAUÍ 
(~"'1IIOJllljM': 

Contratado(o) 

ld:OCC53FD9AC6Al485 

ESTA DO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001·75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877- CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNIClPIO DE 

l'AQU ETÁ-Pl, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL º 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasi.leiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Terezinha Santos da Silva Guimarães, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 1.232.334 SSP/PJ, inscrito no CPF nº 514.566.483-49, residente e 

domiciliada na Localidade Paguetá do Piauí. 504, D-Rural, na Cidade de Paguetá
f!, que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº ·166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provis6rio. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a pa.rtir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administ"ração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
(.'argos públicos possuindo dispon.ibilidade necessária para o exercício do cargo. 

l'ARÁGRAF'O ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem preju(zo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será re.scindido nas segui,n tes hipóteses: 

a) m o rte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constarado que o contratado não possui disponibilidade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar con statado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 

exercício da função , g::nantindo neste caso o direito à ampla defes a. 

Parágrafo único: Considera tambérn como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de di,ponibilidade financeira do contratante aliada à. 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁ SULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contra tados nos termos deste instrumento 
s erão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos n o Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁ SULA SÉTIMA - PREJlJiZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contrau111te~ seja por ação o u omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as parles o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas tes temunbas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

"tÍsn '%; • k, Sc.,J;.,.. dµ. ~.-9 .2\Q V" f::;I 11,,cpr,Í,. 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

f" /11,;n,-ce-, /4,,-4 I (14/ da ~ RG: Jz34-õ0> 
RG: 3 · b 1 · R .;S b 

ld:OE:.18855209F41484 

ESTA.DO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001· 75 

Rua Severo Maria Eulá lia, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRJO, Q U E CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO OE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166n010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa ju.-ídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001 -18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquctá. F.s t a do do Piauí, neste ato apresentado 

pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRA TA TE e o Sra. Tbays 
Dantas de Sousa, brasileira, cits.nda, portado ra da Céd ula de Identidade pº 
3.388.621 SSP/PI, inscrito no CPF nº 066.250.393-73, residente e domiciliado na 
Localidade lagoa do Tucano, Z. Rurnl da Cidade de Paquctá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro n.is disposições da Lei Municipal nº 
166/2010~ que será regido pelas seguintes cláus ul••s~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O . contratado obriga-se desempenhar as ati,·idades de Prof. Eja IV e V Et·apa 
conforme Edital n º 001 /2021 do Procei1so Scle1iYo Simplificado, Publicado no Diário 

Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 202 1, e parte integrante desta, exercendo 

as funções de Prof. Eja IV e V E tapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze C~n tavo~). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto u o item 07, a nexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente contrato terá vigência a partir de sua a:-isinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o p eríodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRATADO(A) afirma sob as penas dn lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos poss u.indo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infraçio ao disposto no caput dess a cláusula~ importar:i na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA Q UINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato ser á rescindido nas s eguintes hipóteses. : 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado~ 

c) ficar const.atado que o contratado não possui disponibilidade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado n.ão poss ui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo oeste caso o direito à ampla defes a. 

Parágrafo único: Considera também com o ju.sto m o tivo para a extioçlo antecipada 
do contrato a aus ência de disponibilid a d e financeira do contratante aUada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As iofraçtles disciplinare-5 atribuidas aos contrata dos nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer pri:juizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por aç:íio ou o missão 

CLÁUSULA NONA - FORO 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

Elegem as partes o foro da Comarca de Ph.-os-Pl , para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

1º /\:'I~ A:,,,,,,,h · ú.a-f7 dav~ RG : ] ~ J •Ç, 80 > 
2º ~Ult//J&! / o /e $ a;?Uv&Ã f >t v RG: 3 · 6 t. ? · y' { 1, 

~ nt111 
PAOUETÁ DO PIAUÍ 

r ....,h,, ,\P,/,,-1JllflÁ'. 

ld :OE2885!S209F 41 !53& 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL PE PAQUETA 

SECRETARIA MU NICIPAl DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.69S/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lia, an - CEP: 64.618--000 

PAQUETÃ-PI 

TERMO OE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNJCIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PJ, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob oº Ol.612.601/0001-18, com sede lo~allzada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF • 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Fenelon de Moura Gonçalves, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
o" 2.920.091 SSP/PI, inscrito no CPF nº 037.641.983-031 raidente e domiciliada !!J!. 
Localidade São Rafael, S/N, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposiçl!es da Lei Municipal nº 

166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Vigia conforme Edital 
nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as funções 

de Vigia do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
11agar,í ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.100 (Um Mil e 
Cem Reais), equivalente ao piso salarial da categoria, previsto no item 04, anexo li 

do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá viglncia a partir de ""li assin,t14p• e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para II período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e con~•nclinch) kla Administração. 

CLÁUSULA Q UARTA 

O(A) CO TRA TADO(A) afirma sob as penll8 da lei,,qllf não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária ~ra o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no c11put dessa cláusula, impQrtará '\ª m1lidi1de do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTilA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóte~e,, 

a) morte do contratado; · 

b) incapacidade superveniente do contrat.ado; 

c-J ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exerdcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não posoui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo oeste caso o direito à ampla defesa . 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a aus@ncia de disponibilidade financeira cio 1contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administraçio independ~nte de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelec.idos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C LÁUSULA SÉTIMA-PREJUiZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omisslo 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

Contratado(o) 

RG: 1,R ]'z Jtp5 
RG: '. '399, D3-I 
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PAQUETÁ rio PIAUÍ ('.,.;mt,,,.._ ,,,,._ 

ld:OF8BCACA677E14C4 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIOPAL OE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPI: 30,195.695/0001•75 
Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PJ, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE A COROO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N° 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0I.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Plau[, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, bnsileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Wanessa Gonçalves de Moun, brasileiro, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 3.161.493 SSP/PI1 inscrito no CPF n• 053.298.423-00, residente e 
domiciliada na Localidade Angical dos Maroto, S/N, Zopa rural. na Cidade de 
Pa9uetá-PI, que passa denomi.nar-se CONTRATADO(O), c-0m fulcro nas 
disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e par.te integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGU 'DA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRATADO(A) a remuneração mensal de R$ l.443,12 /Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, pre,,isto no item 07, anexo II do edital 00112021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Ad.DJ.inistração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibil.idade necess:ii.ria para o exerdcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO, 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importarã na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos-

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas .segulnte:!11 hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 

função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também corno justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a .ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e iot·eresse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

A s infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância,, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRE.JUtzos 

O(A) contratado(a) responderá por qua]quer prejufzo que ~eta ou indiretamente 
cautte ao c ontratante,, seja por ação ou ownissão 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

./!l!f:iw;, .. , 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

... l\1m ..::~ A.c1c-dt11' ú<>-' h :s,_jv.,., 
2° r;;;., f/N'.C41tldlt<' l'i'. > ,??rluré 1' 14:z 

RG, 1 ezr, &as 
RG: 3,J,b"{ • ?Jh 

·r.~t.L1, 
... ,,,u, • ..-,c,, .. ,. 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(Mvl.fldi,r,m:w1,_+. 

ld:OF8SCACAl577El4CC 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eui.t.Ho, 877 -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ· PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNlCfPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TE 'DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL º 16612010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
C. PJ sob nº Ol.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Wilcemar Gonçalves de Moura, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.373.727 SSP/PI. inscrito no CPF oº 007.067.323-32, residente e 
domiciliada na Localidade Aogical dos Maroto. S/N, B-rural, na Cidade de Paguetá
f.!, que passa denominar-se CO TRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Infantil do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRAT ADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

/ 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~ - Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021 9 podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O (A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
c;1rgos: públicos possulndo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTI -çÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

h) incapacidade superven.iente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado nào possui disponibilidade para o exercício da 
l'unção; 

t.J) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a aosência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e inter-esse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS I FRAÇÕES 

As infrações dis ciplinares atribuídas aos contratados: nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉ TIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause áO contratante, seja por ação ou omissão 

/ 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e cont·ratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas test.cmuohas iostrumeotárias, para que 

Produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

I" M a:Jd'.tS'7 A,,_,.-k, I , ( w d-,,. ~ RG, 1 ,8 3 L8o s: 
2• /ÇMve,J/ldt11 lo/'e-5 /J:ln-vbb, ' lb:7 RG: 3. J6?· ,2;( b 

ld:OF8BCACA&77El473 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 
SECRETARIA MUNIÇIPAl DE EDUÇAÇÃQ 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP, 64.618-000 

PAQUETA-Pi 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL º 166/20IO. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNP.J sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n<) 820 - Centro, nesta cidade de Paquetét Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, e.asado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Ta mires de Moura Carvalho, brasileira, casada, portadora da Çédula de Identidade 
nº 2.591.017 SSP/PI, inscrito DO CPF D º 021.416.253-27, residente e domiciliada lli! 
Rua Duque de Caxias, 38, Centro, B•Urbano, na cidade de Santa Cruz do Piaui-PI, 
que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulero nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado DO Diário 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente aju•tado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos)~ equivaleute ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo U do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos .serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercfoio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula., importará na nulidade do contrato, 
sem prejulzo da devolução ao erArio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido u.as seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exerciclo da 
função;. 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessári.as para o 
exercício da função. garantindo neste cuo o direito à ampla defesa. 

Parügraf'o único: Considera t.ambém como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apu,-adas mediante sindicância. consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Mun.icipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante. seja por ação ou omissAo / 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI,. para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas i.nstrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direUo. 

Paquetá•Pl, 1 O de fevereiro de 2021. 

êontn,tado(o) 

TESTEMUNHAS: 

t • /½41-ddtJ ,A,oc,./4,; l,,,/ d,,,.,-'],-,·J//4, 

2° (t½ll 1-(ei )IA,,/ ( t2 f'r5 a4t/ ,$E- i /lZQ 

RG: ) 4} ;, ,eo 2 
RG: 3 , /, 1, 1 · 8 ! b 

.. ,., ........... ,.,. .. ., 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

1 ....... ,,,.,...fl(ffV. 

ld:OF88CAC4G77ElS66 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30,195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877-CEP: 64.6 18-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR 08.JETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNlCIPAL • 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede locallzada na Avenida Filomeno Portela, 
n' 820 - Ccnlro, nesta cidade de Paquet,, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N" 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Janaina Francisca de Moura Santos, brasileira, unlllo estável, portadora da Cédula 
de Identidade n• 36.157.833•7 SSPISP, Inscrita no ÇPF n• 894.616,573/15, residente 
e domiciliada na Localidade Ponta da Serra. SIN. B·Ryral. na Cidade de Paguetá
f!, que passa denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n• 166/2010, que será regido pel111 •eguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Zeladora conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Zeladora do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Flc11 igu11lmente ajustado que durante a vlgincla do contrato o CONTRATANTE 
pagarú ao(a) CONTRA TADO(A) a remuneração mensal de RS 11100.00 (Um Mil e 
Cem Reais). equivalente ao piso oalarial da categoria, previsto no item 04, anexo li 
do edihll 00112021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUS LA QUARTA 

O(A) CO TRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato ser á rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supen-eniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado nlo possui disponibilidade para o exerclcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nlo possui H habilidades necessárias para o 
exercício da função, garanlindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo ~nico: Considera também como justo motivo para a extlnçlo antecipada 
do contrato a ausência de di•ponlbilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelaç~o judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infr11ções disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apun,das mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente <ontrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o pre,iente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunbas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

~hq - lwzunMP J, PlcJltHQ %VflÃ,( 
Contralado(o) . 

TESTEMUNHAS: 

RG: '?€ 2 t:, ~t)f 

RG: l-:3ç,9_ óH 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

("Mtt,nt,,,S,,,,_ ,,,,,w, 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MLJNIÇIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ; 30,195.695/0001-75 

Rua Severo Maria EuláHo, 877- CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, Q UE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABA IXO A,f STADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
M NICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CN P.J sob nº 01.612.601/0001·18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, bras ileiro, casado, portador 
do CPF N"' 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e â Sra. 
Silvelina Leônidas de Moura, brasileira, solteirai portador da Cédula de Identidade 
n"' 2.244.484 SSP/PI, inscrito no CPF nº 969.741.093-34, residente e domiciliada !!Q 

Povoado Pai Amaro, 29, B-Rural, na Cidade de Paguctá-PI, que passa denominar
se CONTR.ATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n" 166/2010, 

que será regido pelas seguintes cláusulas: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) <:ontratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental 1 

conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Muni,cipjos em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. F undamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
1>agará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 {Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
d;;l categoria, previsto no item 07, anexo ll do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente cont.-ato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021 , podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de aco.-do 
com a necess idade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O (A) CONTRATA0O(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegal.mente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício d o cargo. 

PARÁGRAFO NICO: 

A infração ao disposto no ca·put dessa cláusula, importará na nulidade do contrato. 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) mor-te do contratado; 

b) incapacidade s upen•eniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funçilo ; 

d) fica.- constatado que o contratado n~o possui as habilidades necessãrias para o 
exercício da funç.ão, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: C onsidera também como justo motivo para a extinção antccipadà 
do contrato a aus~ncia de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notifica ção ou 
interpe lação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sind icânci.a, consoante estabelecidos no Estatuto do 

Servido r Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) r esponderã por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause llO con(ratanle, seja por ação ou omissão 

C LÁ SULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI , 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

'3i~\Jo0mQ LofYD!da2 d,_g_ ms,,,W},o 
Contratado(o) 

TESTEMU HAS: 

1 ° 4,1 a<kf,(2:7 A~/ 1 w J.a,, ~ 
2" fÁM◊'J.tJAI / ,d,( s /)J ó,A/JU; i /IJ o 

RG: _3, ,2 'lS Ro S 
RG: 3 · /, 6 3 · .8 j /., 

pr,{lúETÁ DO PIAUÍ 
.~ •l-r•:',i\'l f/1',s. 

ld:05D4E47FD8B814F3 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30 .195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

l'ERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O M NICIPIO DE 
PAQ UETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
AHA IXO A.I USTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUN ICIPAL Nº 166/20IO. 

O MI INICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CN P.1 sob n" 01.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº Srn - Centro, ne,ta cidade de Paquetá, Estado do Piauá, neste ato apresentado 
J>clo f>rcfoilO municipal senhor Thalcs Coelho Pimentel, brasileiro, casado, porra dor 
"" CPF 1"" 006.036.0 13-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
,\dailnrn Maria de Sousa , brasileira, cas ada, portador da Cédula de Identidade n• 
2.1 11.4~6 SSP/PI , inscrito no CPF n" 654.546.773-53, residente e domiciliada !l.!! 
Localidade T ronco, S/N, B-Rural, na Cidade de Paquctá-PI, que pass>1 denominar
se CONTRATADO(O), com fulcro n:,s disposições da Lei Municipal n" 166/2010, 
que ser:! regido pelas seguintes cláusulfls: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contrntado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Zeladora conforme 
Ed ital n" 001 /2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
do~ Municípios em 13 de janeiro e.t e 2021 t e parte integrante dtsta, exercendo as 
funções de Zeladora do <1uadro provisório. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DOS VE NCl~lENTOS: 

Fica iguulmcntc ajustado que duronli- a ,,igência do con!roto o CO TRATANTE 
pai:ani ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS J.I00,00 /Um Mil e 
C~ rn Rl'~i.s), cqu~v~i len tc ao p iso salarhll dn ca:t-cgorfa_01reYisto no item 04, anexo li 
d<> l'dirn l 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

C LÁ US ULA T E RCEIRA - DO PRAZO 

O 1>rc!Scntc cont r l\t() terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021 , podendo ser prorrogé,•el para o período letivo de 2022 de acordo 
com .u necessidade d o s serviços o inte resse e conveniência d.a Adminisrr-ação. 

C LÁ US ULA Q ARTA 

O (A) C ONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumu la ilcgalmcn1e 
cargos públicos p ossuindo disponibilida de necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚN ICO: 

A infração ao dis posto no capur dessa cláusula, im1>ortani na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

C LÁ USULA Q U INTA - DA EXTI NÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte d o confr:Uado; 

h ) incapacidade superveniente do contratado; 

1.~) ficar cons t~t.ado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício d a 
funç:"'io ; 

d) ficar const:atado que o contratado não possui as habilidades necessárias pará o 
exercício da funç ã o. garantindo neste cas o o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único : C onsidcr..t também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁ USU LA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

A s infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindiciiincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Sl•n •itlor Público l\1unicipal. 

C LÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

Ü(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou i.ndiretamente 
cause .to conrrar.unre, .sej.u por ação o u o,nissão 

C LÁ S ULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos~PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriunda s do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o present• em (02) duas vias de 
igual teor e forma , na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos: os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 d e fevereiro de 2021. 

~ Contratado(o) 

T ESTEM UNHAS: 

ld:05D4E4'7FDBB8.l439 

•••" •u•~.,..,,.,,c1••L OI 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA íl,,\o u,,;L'-"::.'\\ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ) 

C'm,n·h ,lvrro.>Jt1,rffe'. 

ESTADO DO PIAUI e·---- · 
CNPJ : 30.195,695/0001-75 , fi _, / 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP : 64 .618-000 ~ 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRJO, Q E CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABA IXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUN IC IPAL º 166/2010. 

O M UNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - C entro, ne.$ta cidade de Paquetá, Estado do Piauí~ neste ato apr esentado 

pelo prefeito municipal senhor Tha.les Coelho Pimentel, brasileiro, casado. portador 

do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Paula 
Henrique de Moura Dantas, brasileira, e-asada, portadora da Cédula de Ide ntidade 

nº 2.713.014 SSP/SP, inscrito no CPF nº 028.277.453-05, residente e domiciliada!!.!!. 
Loca lidade Lagoa do Tucano, SIN, B-rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 

denomi n ar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n º 

166nO t O, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contrntado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. E ia I Etap a 

conforme Edital n º 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 

Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021t e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja 1 Etapa do quadro provisório. 

C LÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigênc ia do contrato o CONTRATANTE 
p agará a o(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze C e nta,1os)~ equivalente ao piso salarial 
da categoria , previsto no item 07, anexo II do ed ital 001/J021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prese nte contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade d os serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade nec essária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO NICO: 

A infração ao disposto no caput dessa c lá u su la~ importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos va lores percebidos. 

CLÁUSULA Q UINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O prese nte contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) inc"pacidadc superveniente do contratado; 

e) ficar cons tatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar c o nstatado que o contratado n:ilo possu i as habilidades necessárias para o 
exercido da função~ garantindo ncsfc caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necess idade e interesse da Administração il1dependente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁ USULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As in frações discipli.nares atribuídas aos contrat·ados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante s indicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
S ervidor Público Municipal. 

C LÁ US ULA S ÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
c a u s e ao contraitante, sc:ju por ação ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~ • -~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ-PI 

CLÁUS LA ONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

9/1,\,<¼ k.mú ~ Af '.lfl {)l,\,M\,, lúa:M@ 
ontratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

PAOUETÁ DO PIAUÍ 
(...,.h,."-' ,t,,IW:.ll ,Jfd-

RG: 3. j, 1;3, j'fdz 

RG: l -"'3:'ft . D±{ 

ld:05D4E47F08B81544 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

'!'E RMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQU ETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABA IXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
'1-ILI NICIPAL " 166/2010. 

O MUN ICIPIO DE PAQUET Á/PI, pe•soa jurldlca de direito plibUco lntérno no 
CN PJ sob nº 0J.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
oº 820 - Centrot nena cidade de P.t1quetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo preftito municipal !lenhor Thale!I Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do C PF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Girlune de Sousa Feitosa, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Jdentidadc nº 
3.575.808 SSP/PI, inscrito no CPF nº 045,286.373-24, residente e domiciliada !!.!!. 
Loculid11de Mutamha, SIN, B-Rural, na çidade de Paguetá-PJ, que passa 
denominar-se CONTRA TADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal oº 
166/2010, que sertl regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) oont r•t• do(a) obrigo-•• deoompe1th11• ~• •tlvldade• de Mercndejra conforme 
1-:dllltl u• 001/2021 do Processo Seletivo Slmplltlcado, Publicado no Diário Oficial 
do• M uniclpios em IJ de janeiro de 20ll, e parte lntei:rllnte desta, exercendo a• 
futtçõcs de M•rendeh•o. do quadro provloórlo. 

CI...ÁU!lULA lil!JGUNUA - oos VENCIMl!:N'ros, 

l'iç8 i~1u1l11i.allç ~JUUa>du quo dur,mte ll vl11ê1td1t do contrato o CONTRATANTE 
pngu ,,~ ao(•) e ON'l'RATADO(A) a remuneraçlo menul de RS 1,100.00 IUm Mil e 
Ceru B••i§l, equh•alente ao •alárlo ,nlnlmo, previsto no Item 04, anexo li do edital 
00J/l021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá viglncia a partir de ~ua assinatura e por até o dia 30 de 
no, 1embro de 202 lt podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necess idade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA Q UA IU'A 

O(A) CONTHATADO(A) afirma sob as pena• da lei, quo não acumula Ilegalmente 
<·argo• público• po•suindo disponibilidade neceosárla para o exercido do cargo. 

PARÁGllAf'O ÚNICO: 

A in fra~ao ao dl•J>ONto 110 caput deooa cláusula, importará no. nulidade do contrato, 
sem prcjuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS LA QUfNT A - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindJdo na• 1eguinlu bipótese11: 

u) rnorrc do controlado; 

b) incüpacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
fu nção; 

d) ficar con!iltutado que o ,conlt'.ilriht.do 1110 s,o••ul as h11bUidadea neceuéri•s para o 
l'xcrcíc io da funç401 garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

l' a•!icnifo único, Conoidet•a também oomo Ju•to n•otivo para II extinção antecipada 
do con trato a aus@ncia de disponibilidade ftnanc•lra do contratante aliada à 

ncce .. idade e intorc•~• da Admlni,traçAo independente de notificação ou 
in tcr11<1a~Ao Judlelal. 

C'LÁUSULA SEXTA - DAS INFRA(:ÔEIS 

As lnfr11~lícli rl1'elpliuar,s atribulda, ª''" eontuhtdoa no1 lermos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicilncla, consoanre e,nabelecldos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C LÁUSULA. SÉTIMA - PREJUiZO!; 

O(A) eontFatado(") t'e111ondorai. pu r qualque~ p•eJ uúeo que dl..,t• ou lndireta,nente 
t·u u.sc uo contrRtante, 8ej11 por açllo 011 omin Ao 

CLÁUSULA. NONA - FORO 

Elegem •• partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim j ustos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma , na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

prod uzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI , 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEM UNHAS: 

Contratado(o) 

RC: J ,i3L ~D$ 
RG: l, 39~-O'il 
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·t 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

(',w1..,_.1,, ,0 wmnrl"fl'!,. 

ld:09FEB4E8F156144E 

ESTADO DO PIAU l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAc;ÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 
Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ· PI 

TERMO DE CO, TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERV íÇO 
AHA[XO AJ USTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
1''1l1NICIPAL Nº 166/2010. 

O !\tlUNICIPIO OE PAQ ETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n º Ol.612.601/0001 -l S, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquctá, Estado do Pi.auí,, neste ato apresentado 
peJo prefeito municipal .senhor Thales Coelho Pin1entcl, br:ilsileiro, casàdo, portador 
do CPF N º 006.036.013-59. doravante determjnado CONTRATANTE e a Sra. 
RaqueJ Con éeição d-e Mou r a Cavalcant c, brasiJeira,, .solteira, portador da Cédula 

de- ldentichldc n º 3.575.813 SSP/PI, inscrito no CPF nº 609.886.843-30, residente e 
domiciliada n a Ru~1 Sevt!•·o Maria Eulálio. 935, Centro na C idade de Paguctá-PI, que 
passa denominar-se CONTRATADO(O). com fulcro nas d isposições da Lei 
i\:1unicipal nº !66/ 2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) ob r iga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental li 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simpl ificado, Publicado no Dhirio 
Ofic ia l dos Municípios cm 13 de janeiro de 2021) e parte integrante desta~ exercendo 

a s funções de Prof. Fu nd amenta] li do quadro provisório. 

CLÁ SULA SEGUNDA - DOS VENC IMENTOS, 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

1rngará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente à o piso salarial 

d~1 categoria, previsto no item 07, an e xo II do edi tal OC?J-12021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presen te contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021 9 podendo ser prorrogável para o período letivo d e 2022 de acordo 
com a n ecessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma .sob as penas da lei9 que não acumula ilegalmente 
c,1rgos públicos poss uindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PAH.ÁGRAFO NICO : 

A infração ao disposto no caput dessa clá usula. importa r á na nulidade do contrato. 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS LA Q l TA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será r esci.n dido nas seguintes hipóteses: 

a) n1orte do contratado; 

b) incupacidade superveniente do contratado;. 

e) ficnr constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funçi'io; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
c-xcrcício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa . 

Parágrafo único: Cons idera também com o justo mot"i.vo para a extinçã o antecipada 
tJo contrato a a u sên cia d e disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Admi.nistrução independente de notificação ou 
interpe lação judicial. 

CLÁUS LA SEXTA - DAS I FRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste ins trumento 
s e r ão apuradas mediante sindicância ~ consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C L .-.\.USULA SÉTIMA ~PREJ U ÍZOS 

O(A) contrat.ado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta o u indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUS LA ONA - FORO 

Elegem as parles o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E ror estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igun l teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. .ez, 
Contratante 

~ (b, u,\.d)) Js ~ (kJ_YMl .l{ 
Contratado( o) 

TESTEMU ' HAS: 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
I, ,,;., .'"_.,t,11..,~,,n.+. 

ld :09FEB4E8F1561529 

RG: J, -Í,-63. BJ/4 
RG: Á- -;,gg- - D+/ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ, 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulál ia, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETA-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJ ST ADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
M UN IC I PAL N° 16612010-

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI , pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n º 01.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Porte la, 

n º 820 - Centro, nesta cidade de Paque tá, Estado do Piauí~ neste ato apresentado 

pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado) portador 
do Cl'F Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a S ra. 
C íccru da S ilva Cardoso, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n º 

4-125.937 SSPIPI, inscrito no CPF nº 065.187_673-75. residente e domiciliada.!!!! 
P,n-OJ:1do f>al Amaro, S/N, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar
se CONTRATA DO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n• 16612010, 
que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUS ULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A} eontrahtdo(a) obriga-se desempenhillr as atividades. de Zcladoru conforme 

Ed ital nº 001/2021 do Procc'5o Seletivo S implificado, Publicado no Diário Oficial 
dos l\1unicipios cm 13 de janeiro de 2021. e parte integrante desta, exercendo as 

funções d e Zelado r a d o quadro provisório. 

C LÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS, 

Fica igualmen te ajust:.do que duran te ll vigêncía do contrato o CONTRATANTE 
pagunl ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensa l de RS 1.JOO (Um Mil e 
Ce m Reais), equivalente ao sa lário mínin10, p•·cvisto no item 04, anexo li do edital 
001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~ • -~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO PRAZO 

O prcscnre contrato terá vigência a partir de sua assinalura e por até o dia 30 de 
no\'embro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
t:om a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da ]ei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da dc"·oluçilo ao erário dos vnlores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O llrcscntc contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

,1) morte do ,·ontrat·ado; 

b) incapacidade supervc.nitnte do co11tratado; 

e) fica r constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funç,io; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Admjn.i.~tração independente de notificação ou 
interpchu;ão judicial. 

C LÁ USU LA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Sen1idor Público Municipal. 

C LÁUSULA SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prcjuizo que direta ou indirelamente 
cause ao contrata.nte, seja por açiio ou omissão __ _ / 

CLÁUS LA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca d e Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas d o presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vtas de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas iostrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, IO de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

Contratado(o) 

RG: J ,83 5 j{oS 
RG: ~- '3~\ -Ll3/ 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
( ... ~~...,J,,d.1llt>J,ltl 1n,k. 

ld:09F EB4ESF 1561572 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu lálio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPOR.00O, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
M UNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÃJPI, pessoa jurídica de d ireito público interno no 
(.' ,'"\PJ sob n" 01.612.601/0001-181 com sede localizada na Aven ida Filomeno Portela. 
nº 820 - Centro, nesta cidade de P.aquetá~ Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
llo CPF N" 006.036-0\3-59, doravante determ inado CONTRATANTE e o Sr. Jonas 
Cardoso dos Santos,. brasileiro, casado, portador da Cédula de [dentidade nº 
53.066.172-X SSP/SP, inscrito no CPF n º 526.879.373-04, residente e domiciliada!!!-. 
Rua Antônio C ustódio, S . , Centro. na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
d enominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei l\1unicipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas; 

CLÁUS LA PHJMEIRA - DO CARGO 

O (A) con1r:1tado(al obriga-se desempenha r as atividades de Motorista eonforme 
Edital n " 001 /2021 do Processo Seletivo Sim plificado, Publicado no Diário Oficial 
dos MuniClp ios e m 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta) exercendo as 

funções de i"h,torista do quadro provisório. 

CLÁUSU LA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigên<.!ia do contrato o CONTRATANTE 
p•ga ,·ã ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.100,00 (Um Mil e 
C tm Reais). equivalente ao salário mínimo, previsto no item 03, anexo li do edital 

00112021-

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁ USULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) aíinna sob as penas da lei~ que não acumula ilegalmeotc 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração :10 disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato~ 
sem 1>rcjuízo da devolução ao erário dos valores p ercebidos. 

C LÁUS U LA QU INTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato Sl!rá rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do cono·atado; 

b) incapacidade supcn•enientc do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funç,ão; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercicio da função, garantindo neste caso o direito à amp]a defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contrat."lntc aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As. infrações discipl inares atribuidas aos cont ratados nos termos deste instrumento 
scrào apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal.. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUIZOS 

O(A) contrat'ado(a) responderá por qualquer prejutto que diret.a ou indiref'amente 
cause ao <.:ontnituutc, seja por :.ção ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

E legem as partes o foro da. Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do praente contrato. 

E por estarem assim jus tos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
ig ual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzJ1m todos o~ efeitos de direito. 

Paquerá-PJ , 10 de fevereiro de 2021. 

, .. ,.~ 
Contratarlte 

T ESTEMU NHAS: 

I " /½&.A <(b Ac,., .d, , ' (j,o-,1 M ~ 
2" f&v,,,vc,-vA#'. l º ec s: azt1&et>k í & 

RG: 3 .2, ) 5 ,g O 'z 
RG: :3 • /6 ·~. Si 6 

,(""' 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
~,.1..,,_...,,.,.,,,.,.f.. 

ld :10EF1042CS081524 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo M aria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

fE RMU DE C ONTRATO TEMPORÁRIO, Q UE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l' AQ ETÁ-PI, TE DO POR O BJET IVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
A IJAIXO AJ USTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
'>I UNI C IPAL N" 16612010. 

O M ~ IC I PIO DE PAQ UETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CN P.1 sob n " Ol .6 12.6 01 /0001-18, com sl•d e localizada na Avenida Filomeno Pol"tela, 
11'' 820 - C entro, nesh1 cidade de Paquetá , Estado do Pjauí, neste ato apresentado 
1-u.·lo prí•ftito municipal senhor Thnl cs Coelho Pimentel, brasileiro~ casado, portador 

do C PF Nº 1106.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
A ld C'nizia Mendes de Moura Luz, b ras ileira, casada, portador da Cédula de 
l ckntidade n• 2.137.977 SSP/PI, inscrito no CPF nº 914.130.013-00, residente e 
dornicili.atfa na Localidade São Rafael. S/N, B-Rural, na C idade de Paquetá-Plt que 
rrnssa denominar-se CONT RATADO(O). com fulcro nas disposições da Lei 
:v1unicipal n" 166/20 10, q ue será f'eg ido pcl.1s seguintes cláusulas: 

C LÁUS ULA P RIMEIRA - DO C AR GO 

O(A) contratado(a ) obrig·a-se desem penhar as ati\·idades de Zeladora conforme 
E dital n ,... OOJ/202 1 do Processo Seletivo S implificado, Publicado no Diário Oficial 
<.l os 1'1unicípios em 13 de ja neiro de 202 1, e parte integrante desta, exercendo as 
funç ões d(• Zeladora do q uadro pro,·isório . 

C LA USU LA SECUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica i,i.unlmentc ajustado que durante ü vigência do contrato o CONTRATANTE 
pag ar:i ao(a) C O NTllAT ADO(A) a r emuneração mensal de RS 1.100 (Um Mil e 

Ce m Rc!lis). equivalente ao piso sala ria l da categoria, previsto no jtem 04, anexo li 
do edital 001 /2021. 

C LA US ULA TERC EIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de. sua assinatura e por até o dia 30 de 
nol'embro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
l" Olll a necessida d e dos sen-iços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁ USU LA Q UA RTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob a s penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibUidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusu la, importara na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

C LÁUSU LA Q UINT A -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido na s seguintes hipóteses: 

a ) morte do contratado; 

h) in cap acidad ~ .supcn.- enicntc do contratado; 

c J fic••r (·ons tata do que o contratado não possui d isponibilidade para o exercício da 
funçã o; 

d) ficar constarado que o contratado não possui as habilidades necessárias para 0 

c:\crcício da funçã o, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: C onsidera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a a usência de dispon ibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Admin istração independente de notificação ou 
interpelação jud icial. 

C L ÁUS LA S EXTA - DAS INFRAÇÕ ES 

.\ s infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
:o- t: rãu apuradas mt!diante sindicância, consoante estabelecidos no Esta.toro do 
Scn ·idor Público Municipal. 

C LAUSULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao conrrata ntct seja por açã o ou omissão 

CL..\USUL A NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

iguãl teor e forma , na pre§ença de duas testemunhas instrumentária§, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

P:1quctá-PI , 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

11ll'p1r?Mª /Yl" VJt51rY/ovlj(1(.{ ~ 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
f.,h,.;,,,1,,--.,,,,-..+-

ld:13B59833B01Cl427 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNlClPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº l66no10. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público iI1terno no 
CNPJ sob n º 01.6l2.60l /000l~J8, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 

n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí,, neste ato apresentado 

pdo prefeito municipal senhor Tha]cs CoeJho Pimentel, brasileiro, casado, portador 

do C PF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maria 
'1ichcli Monteiro de Alencar, brasileira, solteira, portador da Cédula de Identidade 
n'-' 3.270.047 SSP/PI, inscrito no CPF nº 051.474.653-08, residente e domiciliada !!Q 

Povoado Modesto Lopes, 324, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 

d e nominar-se CONTRA TADO(O), com fulcro nas disposi~ões da Lei Municipal nº 
166/20101 que será r egido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obrjga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental 1 
conforme Edjtal nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 

Oficial dos Municípios: em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta~ exercendo 
as funções de Prof. Fundamental 1 do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS Vl';NCIMENTOS: 

F'ica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

p,tgará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 rum Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos)~ equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, a.nexo II do edital 001/202L 

CLÁUS LA TERCEIRA -DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021 , podendo ser prorrogável par11 o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁ USULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato~ 
sem prejuÍ:ZO dú devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

11) rnorte do contnttado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) fica•· constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as babilidâdcs necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Pnrágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do co ntrato a ausência de disponibiUdade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
intcrpc]açào judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS 1 FRAÇÕES 

As infrações dísciplinares atribuidas aos contratados oos termos deste instrumento 
se,·ão apuradas mediante sindicância, consoante estabelec.idos no Estatuto do 
Servidor Públ.ico Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por açilo ou omjssão 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Pícos-Pl, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados , assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, to de fevereiro de 2021. 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(i1·.~J~lf11f111'7AVf/p..J.. 
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Contra 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MU ICIPIO DE 

l'AQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

AilAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0l.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
<lo CPF " 006.036.013-59, dora,,ante determinado CONTRATANTE e a Sra. 

Tatiana Dantas de Moura, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade nº 
.'.1 .575.887 SSP/Pl, inscrito no CPF nº 065.122.873-551 residente e domiciliada !!! 
Localidade Angical dos Maroto, S/N1 Zona rural, na Cidade de Paguetá-PI, que 
passa denominar-se CONTRA T ADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n• 166/20!0, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios cm 13 de janeiro de 202 l, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof_ Infantil do quadro provisório. 

CLÁUS LA SEG NDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fic,1 igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no i.tem 07, anexo li do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O 1>resente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
no,•embro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administraçlo. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que nio acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚN ICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláuaula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da dcvoJuçio ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato .será rescindido n.as segu.intes hipóteses: 

n) morte do contratado; 

b) incapacidade s uperveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui dilponlbilidade para o exercfcio da 
função; 

d) ficar constat·ado que o contratado nlo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinç:io antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade f"manceira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da AdminJstraçlo independente de notificaçio ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serã o apuradas mediante slndicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Sen•idor Piiblico Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) respondeni por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
Cd'use ao contrat.ljlotc, $eja por •fio ou omjss.lo 

CLÁUSU LA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, usinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todo• os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

1 • ,ÂA,;yy(A-, A ,:;w<;½,., 4a. 1 a a '7-->.&14-
i- ~&1c,VA,1 l,,pf',u 421/tffi,tl'= 

RG: 2 ,6) Í í'>tJ5 
RG: p- Í, .ó 1-t' 1 k 

t J:A.rt.Lj 
PAQUETA DO PIAUI 

r--:...-4,,., .,..."'""""· 

ld :030E5HP:1DM-l.4A4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL QE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877- CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OB.JETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa Jurldlca de direito p6bllco interno no 
CNPJ sob n• Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetli, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeiro municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N" 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Valquiria Maria de Sousa, brasileira, divorciada, portador da Cédula de Identidade 
n" 1.853.949 SSP/PI, inscrito no CPF nº 872.172.953-00, residente e domiciliada li.! 
Localidade Tronco, SIN. B-R11ral1 na Cidade de Paquetj-Pl, que passa denominar• 
se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, 
que será regido pelas seguintes c1'u1uhu: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) eontrat11do(a) obrla;a-se deoempenhar •• atividade• de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital n• 001/2021 do Procuao Seletivo Simplificado, Publicado no Ditrio 
Oficial dos Munlclpio• em 13 de janeiro de 2021, e parte lntea;rante desta, exercendo 
•• funçGea de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

t:t.ÁUSULA SEGUNDA - l>OS VENClMENTOS: 

Fica i11ualmente 11Juatado que durante a vla;êncla do conn-ato o CONTRATANTE 
pngará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mental de RS 1.443,12 rum Mll1 

Ouptroc~nto• ç Ouareeta t Trk Reai1 e Don Ceatavo1}, equivalente ao piso salarial 
d• categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato ten vlgfncia • partir de sua uainatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorropvel para o perfodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e convenllacla da Admlnlstraçlo. 

C LÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma ■ob as peno da lei. que nl.o acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo dlsponibWdade necessária para o exerc(cfo do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infraçl.o ao disposto no caput detU: cl6uaula, importari na nulidade d.o contrato, 
sem prejulzo da devoluçAo ao eririo dOII valores percebidos. 

CLÁUSULA Q UINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido na■ ■,ea1.dntes hipóteses: 

u) morte do contratado; 

h) incap1tcidade ■uperveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o confl"atado nAo poHui dbpontbllldade para o e:a:erdcio da 
funçiio ; 

d) fttar constatado que o contratado aAo poa■ul as habilld■dea neceuáriu para o 
cxc rcicio th• funç.Ao, garantindo neste ca■o o direito à ampla defesa. 

Pari.grafo único: Considera também eomo Juato motivo para • esdnç.1,o antecipada 
do contrato a ausfncia de diaponibUldade ftaancelra do contratante aliada à 
neceuJdade e interesse da AdmlniatraçAo independente de notiftcaç:Ao ou 
interpelaç-1.o judiciaL 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infraç.ftes db,dplinares atribufdu ao■ contratados no■ termo■ deste Instrumento 
.ser:lo apurada~ mediante sindicAncia, consoante estabelecido■ ao Eatatuto do 
S ervidor Público MunicipaL 

C'L.-\USULA SÉTIMA - PREJUIZOS 

U (A) eontf"lltado(a) res ponder'- por qualquer prejufzo que direta ou lndjretamente 
cau■e ao contratante. ■eJa por açAo ou omla■ao 



www.diariofi cialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV132

C
ad

er
no

 B

{~♦r!:.:1 
.... ...... ,~ ~ .. , ç ...... . 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~ -

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA -FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
4uai.squer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma , na presença de duas testemunhas in.strumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

.~ .. 
Con 

lli~"\ 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

•· ~ ~ ' l,e,,J d.o-~ 
2" ,télétt'IC,vAvlAl'l= S 4Vl-<2i4( >,;;, 

RG: 3 .Í) :zS -~º5 
RG: 3 - &61 ·K<4 

ld:O3OE5g8fl0A414AC 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulalio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de dírcíto públíco interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Fílomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquctá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito munícípal senhor Tbales Coelho Pímentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determínado CO TRATANTE e o Sr. 
Vanderlan Feitosa de Macêdo, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.879.144 SSP/Pl. inscrito no CPF nº 027.201.073-10. resídente e 
domíciliado na ddade de Picos-PI, que passa denominar-se CONTRATADO(A), 
com fulcro nu dísposições da Leí Municípal nº 166/2010, que será regído pelas 
seguíntes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atívídades de Prof. Fundamental II 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publícado no Diário 
Oficíal dos Municipíos em 13 de janeiro de 2021, e parte íntegrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental li do quadro provísório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fíca igualmente ajustado que durante a vigência do contraio o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Míl, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equívalente ao piso salarial 
da categoría, prevísto no ítem 07, anexo 11 do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

e,\~1. Dos 
~~ ,,. "1? 

o . j ~ 
s = e> 
a:: - ~ · ·1 -iwNMI.V. ,..§ o --· .., 

O presente contrato terá vígência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letívo de 2022 de acordo 
com II necessídade dos serviços o interesse e convenifocia da Admioistraçio. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acum1tla ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilídade necessária para o exerclcío do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusul.a, importará na nulídade do contrato, 
sem prejulzo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguinles hípóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercido da 
funçio; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habílidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direíto à ampla defesa. 

Par,grafo úníco: Coosídera também como justo motívo para a exlínçilo antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeíra do contratante alíada à 

necessidade e ínteresse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As ínfrações dísciplínares atríbuídas aos contratados nos termos deste ínstrumento 
serilo apuradas medíante sindíciincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servídor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PREJuiZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omíssão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaísquer dúvidas ou questões oríuodas do presente contrato. 

E por estarem assím justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas lestemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeítos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereíro de 2021. 

Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

l º ,/41~ 44XZ~t ' úd /4r'],..4?, 

2º F/YJA!COMu ' ó f'..ts <K7 (l u'ICO J.-a 

RG: } ,Ç; > '?,&i2 S 
RG: 2-U,,J .. J'..J/4 
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ESTADO 00 PtAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 -CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ-PI 

,-· 
/ cf'""I ,r ,~' .. '-:r 

1 

\,~'.~ '.. 

TERMO OE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO OE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO OE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA OE ACORDO COM AS OISPOSIÇÓES OA LEI 
MU ICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurfdlca de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 

do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Vicente Alves Feilosa Fi.lho, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
nº 863.419 SSPIPI, inscrita no CPF nº 432.744.043-491 residente e domiciliada !ll! 
Rua .Joaquim Nabuco, IO, Centro, na Cidade de Santa Cruz do Piauí-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁ SULA PRIMEIRA - 00 CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja II Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja II Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIME TOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRA TA TE 
pagará ao(a) CONTRATAOO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doa::e Centavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 00112021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente- contrato terá vig@ncia • partir de sua a.ssinatu.r• e por at·é o dia 30 de 
novembro de- 2021. podendo ser prorrogAvel para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Admjnistração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que nAo acumula ilegal.mente 
ca,·gos públicos posso.indo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cl4usula. importará na nulidade do contrato. 
sem prejuízo da devoluç:lo ao erá.rio dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui as habilidades necessárias para o 
exercido da função. garantindo neste caso o direito à 11mpla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administraçl.o independente de notificação ou 
interpelaçalo judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribufdas aos contratados nos t·ermos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C LÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responder, por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause a.o contratante, seja por aç.i:o ou omissAo 

CLÁUSULA ONA-FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI , 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(a) 

TESTEM NHAS: 

1. M.cná-&h A ~ , (w,,,I da 5:U&a RG: ,, -R n: & ó 5 
r Ff'it«ei 1A1 v L a t'é. s //JR-:t-/L6 ,. &? RG: ..3, J l l:· i'. j b 

PAOÜi:iroo··,IAUÍ 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

( -' 
/ 

1 

~ 

TE:RMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERV1ÇO 

ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
M NICIPAL • 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Fílomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF • 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 

Walquirene Roque dos Santos, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade nº 2.841.624 SSP/PI. inscrito no ÇPF nº 034.519.043-22. residente e 

domiciliada na Localidade Baixio do Bonito, SIN. D-rural, na Cidade de Paguetá
IT, que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁlJSULA PRI MEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplific.ado, Publicado no Di.ário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Ej a I Etapa do quadro provisório . 

CLÁUSULA SEGU 'DA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

pagará ao(a) CONTRAIADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 <Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Do;r;ç Centavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, 11nexo II do epital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~ - Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o Interesse e conveniênc1a da Administraçlo. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que oi.o acumu.la ilegalmente 
cargos públicos possuindo dispon.ibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará o.a nulidade do contrato,. 
sem prejuízo da de,•oluçlo ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presenle contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contrata.do; 

b) incapacidade supen•eniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não pouu.i disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constahtdo que o contratado nlo pouul aa habtUdade11 neceuárias para o 
cxercicio da funçãoy garantindo nesle caso o direito à ampla defesa. 

Pará.grafo único: Considera também como justo motivo para a extinçlo antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aJiada à 
necessidade e interesse da Administraçlo independente de noti.ficaçi.o ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As Infrações disciplinares atribu(das aos contr.tados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia., consoante- estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTl!\1A-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) re•ponderá por qualquer prejulzo que direta ou Indiretamente 
ca.use ao contratanh:·, seja por aç&o ou om:IHAo 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem a• partes o foro da Comarca de Pico,-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, Dll presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1" ,t'.Y\a::U:'.-,9 b,,J,.✓ t.u?:! 4◄ b:Vh 

2" µJ:1ef<c,Wfv tt1 /',r;, s a P+<l:&- t' ft:? 

RG: 3}~ 3 S à: 0 ) 

RG: 3 · 6 6 1 · ..EJ/4 

t 1 
PAQUETÃ DO PIAUI ("__.._,,,.._ 

ld!0047CE111E8:190145D 

ESTADO DO PIAU 1 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAQUUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64-618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAJXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL º 16612010, 

O MU ICIPIO DE PAQUETÁIPJ, pessoa juridica de direito público int.erno no 
CNPJ •ob nº Ol.612.601/0001-18, com •ede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá., Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Reonordo dos Santos Barbosa, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade nº 6.066.383 SSP/PI, inscrito no CPF nº 008.241.502-JO, residente e 

domiciliada na Povoado Modesto Lopes, 514, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, 
que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental li 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 1021, e parte integrante desta, exercendo 

as funções de Prof. Fundamental U do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigêpcla do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçio men•ai de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Trê• Reajs e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

C LÁ SULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
no,,embro de 2021, podendo ser prorrogável para o período lelivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência. da Administração. 

C LÁUS ULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as pena.s da le~ que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária par111. o exerdcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contratoy 
sem prejuízo da devolução ao erário dos vaJore-s percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CO TRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

.a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar eonst'atado que o contratado não possui disponibilidade para o exercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o cootralado não poHui as habilidades necessárias para o 
exe rcício da função, garanlindo oeste caso o direito à ampla defesa. 

Par~gr.ufo único: Considera tambem como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada ll 
necessidade e interesse da Adm.in.istraç:lo independente de notificação ou 
interpelação judiclaL 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
s e rão apuradas mediante sindicâ.ncia, consoante estabelecidos o.o Estatuto do 
Se n •idor Público Municipal. 

C LÁ SULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O (A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cu use ao contratan te, seja por ação ou omissão 



Diário Ofi cial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV 135

C
ad

er
no

 B

{~♦r!:.:1 
.... ...... ,~~ .. , ç ....... 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assi.m justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, IO de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1" ~ d? Acn.JA/ 1 4,,,,f b S ;,,.,_,,,,_ 
r bM&ovav /,,,f',,,s AJv.vRt., 1..,,, o 

RG: 3%3 S: .ROS 
RG: 3 •6-6 ?f {j, 

~ 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

(,11d•h•~v-'--

ld:08988F7093CC14AO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001·75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP : 64.618-000 

PAO,UETÁ-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPJO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº OI.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cid.ade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhorThales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Valdirene Dantas de Moura Fé, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade n' 1.773.990 SSP/PI. inscrito no CPF nº 919.863.203-59. residente e 
domiciliada na Localidade Ponta da Serra, SIN, D-Rural, na Cidade de Paquet4-PI, 
que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n' 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO 'TRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do editJI 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) ai,rma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exerclcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveoieote do contrat·ado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato II ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁ USULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serio apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NO A- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma , na presença de duas testemunhas instrumentárías, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado( o) 

TESTEMUNHAS: 

1· /v'.kndéh ACJc1'.20,, ' úal A.o S/d/4½ RG: 1 g Vi ,go5 
RG: 3 ·i,6$ , f 11, 
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~ 1.1 
PAQUETÁ DO PIAlJI 

t.Nffh<lt- flt'IIÍ'. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNIOPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ·PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paqueti, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Renata Gonçalves dos Santos , brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade 
n• 3.046.223 SSP/PI, inscrito no CPF nº 042.387.223-021 residente e domiciliada!!!. 
Localidade Tiradentes, S/N, Zona Rural, na Cidade de PaquetA-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que seri regido pelas seguintes cliusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental 1 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no m,rio 
Oficial dos Municlpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental Ido quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagar, ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçlo mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salari81 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrat'O terá vigência a partir de sue assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021t podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e convenii!ncia da AdministraçAo. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei,. que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo dispon.ibilidade necessiiria para o exercfcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infn,ção ao disposto no caput dessa cláusulat importará na nulidade do contrato. 
sem prejufzo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA Q U INTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) fica r constatado que o contratado não possui djsponibilidade para o exercício da 
funçã o; 

d) ficar constatado que o contratado não possui a s habilidades neces.sárias para o 
exercício da f'un,çilo. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo ii.nico: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do cont·rato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notlificaçAo ou 
interpelaç.Jlo judiciaL 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribufdas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante slodicância,. consoante ütabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O ( A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente
cause ao cont·rata nte , seja por açAo ou o missão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetil-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

1 º M/bA i'b A.,,,,..,.J.,,; \ 1o,l Á.Q, ),},jl//4 

2º h""tAlfilff/41( .0#15 4V!ú)/:.,· JJc2 

RG:J .C25, Jo5 

RG: 3 -lh"}· ,lj /, 

Ut• • 1, ,. _,. ,_ h _( I .. I ~I 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
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ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

tt 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO OE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ABAIXO AJUSTA DA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL~• 166/20IO. 

O MUNICIPIO DF. PAQUET ÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n' 01.6!2.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Porteie, 
nº 820 - Centro, nesta cidude de Paquetli, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
1>elo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasUelro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Francisra Maria da Silva Carvalho, brasileira, viú,·a, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.018.175 SSPIPI, inscrito no CPF nº !182.691.083-91, residente e 

domiciliada na Localidade Tiradentes, S/N, D-Rural, na Cidade de Paquetá-PI, que 
passa denominar-se CO:\TRA TADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
,\-tunicipal nº 166/2010, qur será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA l'RII\IEIIU- DO CARGO 

O(A) rontra t"do(a) obrign-se desempenhar 11• atividades de Zeladora conforme 
Edital nº 001 /2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
do5 Municlpios cm 13 de janeir,1 de 2021, e parte Integrante desta, exercendo as 
funções de Zeladora do quadro provisório. 

CLÁUStJLA SEGl'NDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fl~~ lgudlmente ujusrado que durante 8 vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagdrii uuM CONTRATAOO(A) a remuneração mensal de RS 1.100,00 (Um Mil e 
Cem Reais), equh alente ao piso salar ial da ca tegoria, previsto no item 04, anexo li 

do edítal 00112021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigfncia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de
novembro de 2021. podendo ser prorrog,vel para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interuse e convenifncJa da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmen1e 
cargos púbHcos possuindo disponibilidade necessária para o exerclcio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no c.aput dessa cláuaula., importará na nulidade do contrato,. 
sem prejuizo da devolução ao eririo dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QIJINTA-DA EXTINÇÃO E R ESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supen-enicnte do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não posaui dltpon.ibllidadc- para o exercício d■ 
funçAo; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui aa habilidades necnsiiriu para o 
exerdcio da função. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Par,grafo único: Considera também como juato motivo para a extinçAo ant«ipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interH!l:e da Administraçlo independente de notificaçl.o ou 
interpelaç-Ao judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infra.ções disciplinares atribuida1 aos contratados nos termos deste instrumento 
serio apurada~ mediante sindicância, conaoante atabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA StTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qua.lquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omls■Ao 

CLÁUSULA NOl'iA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrument,rias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquctii-PI, 10 tlc fc,,ereiru de 2021. 

qr021 e,- 5 cci 'wic(í,-a do. s7 LVc:i car i/4 LLi D 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

RG: 2 ,§"1 ]5" .3'.05' 
RG: 1-1~L rn 

PAQUETÁ 'i,o PIAIJI ~--1/M'. 

ld:073829F836421440 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE pAgUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

IU ICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apre-sent.ado 

pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Rália 
Maria Roque Brito de Moura, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade 
nº 2.197.013 SSP/PI, inscrito no CPF nº 029.457. 753-01, residente e domiciliada!!.!! 
Localidade Lagoa do T ucano, 944, B-RuraL na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
dcnomina,-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO.CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte lntegrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja 1 Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRA T ADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Trfs Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo Il do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir d e s ua as.sinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo d e 2022 de a cordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que nilo acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 

sem pn::-j uízo da devo lução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do con rrarado; 

b) incapacidade s:upcrvenientc do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não poss u i disponibilidade para o exercício da 

função; 

ti) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Pa,·:.'i.grafo único: Considera também como justo m o tivo para a extinção antecipadu 
e.lo contrato 11 ausência de dispooibilidude financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse d.a Administração independente de notificação ou 
interpe lação judicial. 

CLÁUSU LA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações discip linares atribuídas aos contratados nos termos d este instrumento 
serão ap u radas mediante sindicância, consoa nte estabelecidos no Estatuto d o 
Servidor Público Municipal~ 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUiZOS 

O(A) c ontratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, scj11 por :.iç.ilo ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO P IAU I 

PREFEITU RA M UNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

C NPJ: 30.195.695/ 0 001-7 5 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

P A Q U ET Ã•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comar ca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisq uer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim j u stos e contratados, assinam o presente em (02) d uas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

l'aquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

jfüf. 
Contratante 

TESTEMUNHAS: 

::~~~ RG: 3 · /, k ?,8 J.6 
RG: \ -1,9K - C) }\ 

'" ,, ..... ~ .. (, ... ! llM' 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
r ... ~•tA•rho;w(ffll,. 

ld:0 73829F836421489 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO· 

CNPJ: 30.195.69S/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877- CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N" 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº OI.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pcl<> prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF N" 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
\'aldilia Holanda Barros, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 
1.350.770 SSP/PI. inscrita no CPF nº 029.285.694-64. residente e domiciliada na Rua 
Cícero Moura, S/ , Centro. na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar-se 
CONTRAT ADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) cootratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital n" 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publ.icado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Infantil do quadro provisório. 

CLÁ SULA SEGUNDA - DOS VE CIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443.12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
tom a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUS LA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da de,·oluçiio ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS LA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nio possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
ncccssidudc e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações discipJinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLAUSULA SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CL..\.USULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas iostrumeotárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquctá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

, .. _Mt)Udb &vh' cd Ja~ 
2" ;t:í">v!l&,1c,VA4I l,a f'e5 ,YJ/J.r.1:Ft.a1a 

' 

RG, 3 ,83S ,gos 
RG: 3 -& 6 3 · yj b 
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PAQUETA DO PIAUi 
.... ~ .... l"-•'i'""• 

ld:125255BB22112155C 

ESTADO DO PIAUI 
PREFmURA MUNIQPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNIQPAL DE EDUCACÃQ 
CNPJ: 30.195.li!IS/0001-75 

Rua severo Mana Eul~llo, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N• 166/2010-

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PJ. peuoa juridic■ de direito público interno no 
CNPJ 10b n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - Centro, nesta cidade de P■quetoli, Estado do Piauí, aeote ato ■presentado 
P"lo pr.,feito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, bn1ileiro, catado, portador 
do CPF N" 006_036.013-59, donvante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
G.,nésio Luiz dr Araújo, brasileiro, cüado, portador da Cfdul• de Identidade n• 
_16.554.490-5 SSP/SP1 inscrito no CPF n"496Jl99.973-201 residente e d.omlclllada !!! 
Avenida Filomeno Portel■ Richard, 475. Centro, na Cidade de Paguetoli-PI, que 
p11so11 dcnominar ... e CONTRATADO(O), com fulcro 11111 dispo1içka da Lei 
Municipal nº 16612010, que seri regido pel■1 ■eguintes clAusulaa: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) coutratado(a) obriga-1c desempenhar a• atividade■ de Motorista conforme 
Edital nº 00112021 do Processo Sel..tlvo Simplificado, Publicado no Dlolirlo Oficial 
dos Munlclplos em 13 de janeiro de 2021, e parte Integrante desta, Mercendo ■1 
funções de Motorista do quadro provi&ório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fic11 igualmente ajust11do que durante a vlgbd• do contrato o CONTRATANTE 
pagara ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçlo mensal de RS 1.100,00 rum Mil e 
Cem Reais), equivalente 110 salário mínimo, previ&to no Item 03, anexo 11 do edital 
00112021. 
C LÁUSU L A TERCEIRA - DO PRAZO 

O p rcsen te contrato terá vigência a partir de •u• assinatura e por até o dUI 30 de 
novembro de 2021, pode,ndo ser prorrogável para o perfodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos :serviços o iotrresse e conveniência da Administraç:lo. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afinru, sob as penas da lei, que nilo acumula ilegalmente 
cargos públicos pm111uindo disponibilidade necesdria para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao dbposto no caput dosa cláusula, importará na nulidade do contrato., 
sem prejulzo da devolução ao erário dos valora. p.ercebido1. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTlNÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato seri. rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não pouui dJsponibiHdade para o exerc(cio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nio po1aul •• habilidades nec:es1Arias para o 
e:xercício da função. garantindo neste caso o direito à amp)a defesa. 

Pau·Agrafo único: Considera também como justo motivo para a extinç.Ao antecipada 
do contr.to a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da AdminJ■traçAo independente de notiftcaçAo ou 
inrerpelaç:Ao judicbd. 

C LÁUS ULA S EXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações diiu::iplinares atribuidu aos contratados no■ termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, co.oaoante estabelecidos no E1tatuto do 
Servidor Público MunicipaJ. 

C LÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderi por qualquer prejuízo que direta ou indlretaJDente 
came ao contratante, seJ• por ação ou omissa.o 

CLÁUSULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

PAauã,fõõ',1AU1 
r~•--r-

ntratado(o) ' 

ld:1252558B22921428 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618·000 
PAQUETÃ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA OE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNlCIPAL Nº 166/2010. 

O MU ICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Missilenc Rocha Carvalho Gonçalves, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 53.982.084-2 SSP/SP, inscrito no CPF nº 305.753.028-101 residente e 

domiciliada na Rua Joaquim Gonçalves, 454, Centro, na Cidade de Paquetá-Pl, que 
passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMElRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração meu.sal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

C LÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administ·ração. 

C LÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapa cidade superveniente do contratado; 

e ) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contrata.do não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contrat:ante aliada à 

necessidade e interesse dai Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial .. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As •nfrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste in.strumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante est·abelecidos no Estatuto do 
Sen ·idor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contrats.do(a) responderá por qualquer prejuízo que di.reta ou indiretamente 
cause a o contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

IV{)m·'kM& 14,:\un C,,;,N,~ G::Sw:,t: »':'l,,v~ 
· Contratado(o) 1 

RG: 3' -5$.3"&3 

RG: 2: b / 3· f .Jb 

ld:OE:.Ul855209F413E:Z 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃQ 

CNPJ: 30.195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877- CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUET Á-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPJO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida FUomeno Portela, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Piment~l, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Marciana Dantas Barbosa, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
nº 3.169.0lt SSP/PI1 ioscritil no CPF n• 049.075.203-951 residente e domiciliada .!!l! 
Localidade Lagoa do Tucano, S/N. D-Rural. na Cidade de Paquetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRAÍADO(A), com fulcro nas dispo11içõe1 da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes clAusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-•• de•empenbar as a tividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Munkipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneraçlo mensal de RS 1.443.12 <Um Mjl, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavo,) .. equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anuo li do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua asslnatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podeodo ser prorrogá-vel para o perlodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e convenjência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as p enas da le~ que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária pa.ra o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade d o contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato serrá resclndldo nas segulntes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supe.n-eniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o e:i;:erclc.io da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantl.ndo neste caso o direito A ampla defesa. 

Paré.grafo único: Considera também como justo motivo para a extinçAo antecipada 
do contrato a ausi:ncia de dis ponibilidade financeira do cont,ratante aliad,a à 
necessidade e interesse da Administração independente d e notificação ou 
interpelação judkial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Píablico Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUizos 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indJretamente 
cause ao contratante,. seja por açAo ou omisslo 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrument,rias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

"" ·~·•-•< .. ,. .. 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

t.,,,J,_WW,,.,_.,,,,r,f,i. 

,,f!!J, 
Co 

;z~.~ .. 
Contratado(a) 

ld:OF8BCACA677El3C9 

RG: '.3 · t k 1 · PJ 6 
RG: ~ - i:iii. Dt( 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA M UNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30,195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eu láOo, 877 - CEP: 64.618·000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO OE PAQUETÁ/Pl, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0I.61.2 .601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Ettado do Pia11í, neste ato apresentado 

·pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Leina 
Maria de Sousa Macedo, brasileira, casada, portador da Cédulfl de Identidade nº 
1.485.388 SSP/PI, inscrito no CPF nº 846.408.203-72. residente e domiciJh1da .!!.!.BJ!! 
Antônio Custódio. S/N. Centrq, na Cidade de Paguetá-PI. que passa denominar-se 
CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n• 166120IO, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Ej,1 I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Di~rio 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Ej11 I Etapa do quadi-o pi-ovlsório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado quo durante a vigênela do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Do:i:e Çentavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contra.to terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T AOO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

l'ARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláu1ula, importará na nulidade do contrato, 
sem prej uizo da devolução ao erário dos valorei percebidos. 

CLÁUSULA QUfNTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente cont rato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade , uperveníente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado niio possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

l'arágrafo único: Considera também como justo motivo 1>ara a extinção antecipada 
d<1 contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA~ DAS INFRAÇÕES 

As infraçõe11 disciplinares atribuldas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Sen-idor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, se-je por ação ou omissão 

CLÁ SULA NONA- FORO 

E legem as partes o foro da Comarca de Picos-PJ, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de dfreito. 

l'aquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

~ruhdP ~uoo)i)cdcb 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

/',Mmv#tl -.'OTr,,J,. 

ld:01A8l.418C01Al40B 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIQPAL DE PAQUETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•7S 
Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
C PJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel. brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maria 
do Socorro de Sousa Oliveira Machado, brasileira, casada, portador da Cédula de 
Identidade nº 2.222.560 SSP/PI. inscrito no CPF nº 011.197.693-61. residente e 
domiciliada na Localidade Prensa, S/N 1 B-Rural1 na Cidade de Paguetá-PI, que 
passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental I 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental Ido quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CO TRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1,443.12 {Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Dou Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o perfodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Ad.ministração. 

CLÁUSU LA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuiodo disponibilidade necesséria para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO Ú NICO, 

A infraç.ão ao disposto no caput dessa cláusula~ importará na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóte:!lles: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superve:niente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possu.i disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exerdcio da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administ·raçAo independente de not-Uicação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados aos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância~ consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor P'6blico Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUiZOS 

O(A) c o ntratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante., seja por ação ou omi.sslio 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumeotárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

~~ Con . 

X:Úoo/Ã da 60:mM & ,J;;,.,.,,,u, Olót4NL wl ,~ 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

ld :01AB1416C01Al36l 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu!á lio, 877- CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ·PI . 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senbo.r Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Jordânia Rodrigues de Moura, brasileira, casada, portador da Co\dula de 
Identidade n• 2.456.410 SSP/PI. inscrito no CPF n• 017.956.543-50, residente e 
domiciliada na Rua Francisco Rodrigues Sales, 1601 Bairro Aerolândia, na Cidade 
de Picos-PI, que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas 
disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja IV e V Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de Janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogliivel para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob a• pena• da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 

sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado nlo poHui disponibilidade para o exercfofo da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direjto à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de dispon.ibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações dbciplina.res atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -Pl{EJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderA. por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omiHão 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

PnMe 

TESTEMUNHAS: 

Contratante 

~~m,,~, Contratado) 

RG: ;,Jl] > ,10> 
RG: 1. 'hl\'!,, Oj- \ 

ld:05D4E47FD8B813AF 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE PAQUETA 

SECRUARIA MUNICIPAL DE EPUCACÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu lállo, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL N" 166/2010, 

O MUNICJPJO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Ceotro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipa] senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravMnte determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Laiane Barbosa Cruz, brasileira, casada, portador da CMula de Identidade n• 
3.405.246 SSPIPI, inscrito no CPF nº 059.210.563-67, residente e domiciliada !!.l! 

Localidade Lagoa do Tucano, Zona Rural, na Cidade de Paquetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal oº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental .1 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seledvo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Mu.nicipios em 13 de janeiro de 2021, e parte in•egrante desta, exercendo 
as funçõe• de Prof. Fu.ndamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443.12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quar-çnta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por a.t, o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogével para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos público» possuindo dispooibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula,. importará na nulidade do contrato, 
sem preju.ízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTI ÇÁO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nAo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo ú.oico: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência. de dispon.ibilidade financeira do c.ontratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos ter01os deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicâ.ucia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público MunicipaL 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qua]quer p,rejuízo que dlreta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou ombi:são 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~ -

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas iostrumentárias, para que 
produz.am todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 20:Zl. 

f'.\o : O.N ~ Ca,,,_¾ · 
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

:: ~~ ~ RG: 7 661 ·.f..fb 

RG: ~' '?{:)n .0}\ 

... ,~ .. , ... ~, -, .... , 
l'AQUETÁ DD PIAUÍ 

lr,~~r1:,...,,,,.., ,Jt1~. 

ld:05D4E47F0888134E 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877- CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
C PJ sob n• 0l.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquelá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do C PF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Girlene de Sousa Feitosa, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n• 
3.200.85l SSP/PI, inscrito no CPF nº 045.286.393-78, residente e domiciliada !!J! 
Localidade Mutamba, S/N, D-Rural, na cidade de Paguetá-Pl. que passa 
denominar-se CONTRA TADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n• 

166/2010, que será regido pelas seguintes clá usulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental l 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado 110 Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 {Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
-com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa clllusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

C LÁUSULA QUlNT A - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade supe.-veniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exerclcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessáriJu para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicllncia, consoante estabelecidos 110 Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cause ao çontrataote, seja por ação ou omisslo 

CLÁUSULA NONA-FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou queslões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

.11!2 .... , 
Contratante 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

RG: ).~1 S.B o 5 
RG: l. !>~~ 09" \ 
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ESTADO DO PlAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu lálio, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNJCIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob oº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato aprese°itado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF º 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sra. 
Marcilenia Luzia da Conceição, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade nº 2.441.138 SSP/PI, inscrito no CPF n• 008.943.043-30, residente e 
domiciliado na Localidade Pai Amaro, Z. Rural da Cidade de Paquetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Educação Infantil 
conforme Edital oº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Dilirio 
Oficial dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Educação Infantil do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contraio o CONTRATANTE 
pagari ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443.12 {Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogávc] para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos púbUcos possuindo di:sponibilidade necessária para o exercício do Cliltrgo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nu.lidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o e:s:ercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias pa.ra o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla deCesa. 

Parágraf'o único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibiJidade financei.ra do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administraçí(o independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS [NFRAÇÕES 

As inf'raçiiles disdpl.inares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicãncia~ consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULASÉTIMA-PRE.rotzos 

O(A) cootratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem di.rimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemu.nhas iostrumentárias1 para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

•••,•1,;, ... u"c""º ' 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(,-...1,w./u /nll{1jjft1}'ffr. 

,nru~ 
Contra 

e e:n.c:JÍcpe 

RG: '5 'f:.-U.;só 

RG: 3 •i.61• {:!Í, 

ld:09FEB4EBF15613F5 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulál ia, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/20IO. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, usado, portador 
do CPF O 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATA TE e a Sra. Maria 
Aparecida dos Santos, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 
l.443.034 SSP/PI, inscrita no CPF nº 275.184.248-86. residente e domiciliada .M. 

Localidade Tiradentes, S/N, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRA TADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes ch\usulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja J Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos\, equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA Q ARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibil.idade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 

sem. prcjuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas segujntes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incap~1cidade s uperveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 

função; 

d) ficàr constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exerckio da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a exti.nção antecipada 
do contrato a ausêncfa de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 

interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão / 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato .. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente cm (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquelá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(a) 

RG: 3 '=r'l-6-36 5' 

RG: 3 - 6 6? . J> < .b 

.. ,,. , .. , . .. u .. ,c .... ,., 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(',,,.,,1,""-,t,,h,_t,,n,k 

ld :0047CE9E629013FC 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

CNPJ, 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu lálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
A BAIXO AJ STADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
M U ICIPAL Nº 16612010. 

O MU IClPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Cenrro. nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste aro apresentádO 
pelo prefeito municipal senhorThales Coelho Pimentel, brasi1eiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, dora,•ante determinado CO TRATANTE e Marhl 
A par·ccida Gonçalves, brasileira. casada, portadora da Cédu la de Identidade nº 
1.906. 137 SSP/PI, inscrita no CPF n• 024.494.593-40. residente e domiciliada !!.!! 
Povoado Pai Amaro, 524, B-Rurál, na cidade de Paguetá-Pl que passa denominar
se CONTRATADO(A)t com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, 
que será rcg.ido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Infantil conforme 
Edital n º 001 /2021 do Processo Seleti,•o Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integr:ante desta, exercendo as 
funções de Prof. Infantil do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEG NDA - DOS VENCIMENTOS: 

F ica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CO TRATANTE 
pagará ao(a) CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil. 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos .serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁ SULA QUARTA 

O(A) CO TRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
caq~os público s possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO, 

A infração ao disposto uo caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS LA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b} incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o cont·ratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar const1U8do que o contratado não possui as habil.idades necessárias para o 
e xercício da função, garantindo neste ca.so o direito à ampla defesa. 

Panlgrafo li.nico: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibiHdade financeira do contrat·ante aliada à 
necessidade e interesse da Admini.str-açào independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infraçõé.$ discipli.nares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Püblico Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause no contratant~, seja por áÇão ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

C LÁ US ULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, .assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI , 01 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

• • , .. í,ShNIJW l'l .. , <DI 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(MKNA.vfo-'1MNJ1Ir6t 

,~J!f2., 
Contratante 

Contratado(a) 

ld :0047CE9E6290135A 

ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N• 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
C PJ sob nº Ol.6.12.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, bras ileiro, casado, portador 
do CPF N• 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. James 
dos Santos Sousa, brasileiro, união estável, portador da Cédula de Identidade nº 
3.373.915 SSP/PI, inscrito no CPF nº 051.663.033-42, residente e domiciliado .!!Q 

Povoado Modesto Lopes. 321. B-Rural. na Cidade de Paquetá-Pl, que passa 
denominar-se CO TRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
1661201 O, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO CARGO 

O(A} contratado(a) obriga-se desempenbar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 00112021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Mun.icípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante. desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VE CIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
du êutcgoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRAT ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚN ICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuíz.~ da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

h) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificaç.ão ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SEXTA -DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste inst rumento 
serão a puradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJ UÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualqner prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por a~io ou omissão 

CLÁ SULA ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PJ, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por esta rem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

jffJ. 
Contratante 

Contratado(a) 

TESTEMUNHAS: 

RG: 3.f'5S- ?P~ 
Rc, ) , :'.19 e. D+\ 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
f'l'lfhmh<&1-rlf'{li 

ld:089B6F7093CC139D 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo María Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MU ICJPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL º 166/2010. 

O MUNJCJPIO DE PAQUET ÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNP.J sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasHeiro, e.asado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Karlene Leal Lima, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 
1.839.094 SSP/SP, inscrito no CPF nº 988.799.363-87, residente e domiciliada na Rua 
Antônio Viana, 642, na Cidade de Picos-PI, que passa denominar-se 
CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) cootratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de ja.neiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CO TRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 ( m Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 d e 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 

com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegal.mente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO Ú ICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejui:zo da devolução ao erário dos valores percebidos . 

C LÁUS LA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será resci.ndido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade s uperveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nüo possui a s habilidades necessárias para o 
exercício da função? ga rantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

P:irágrafo único: Con s idera tan1bé m como justo m otivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibiJidade financeira do contratante aUada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância? consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indireiamente 
cnusc ao contratante, sej a por ação ou 011:ti!lsão 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentá rias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

rtad:1 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

~M.-9fd'. 

··~~· Co t 

Contratado(o) 

ld: 167C26243B30135B 

RG:_ )........,., 8'---'],....<"w...;,.f'..u/7:..,.)'_ 

RG:~\ 1~~-i~, ~D-1-\-+\ _ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MU NICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, Q UE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETTVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direilo público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquctá, Estado do Piauí, oeste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravanle determinado CONTRATANTE e o Sra. 
Janelena dos Santos Monteiro, brasileira, solteira, portadora da Cédula de 
Identidade n• 2.253.570 SSP/PI, inscrito no CPF nº 030.889.043-45, residente e 
domiciliado na Localidade Prensa, Z. Rural da Cidade de Paquctá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividad es de Prof. E:ja I Etapa conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIME TOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contraio o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a rem uneração mensal de R$ 1.443,12 <Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo 11 do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

O presente contrato terá vigência a pa rtir de s ua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos sen--iços o interesse e conveniência da A d m inistração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula llega.lmenle 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no ca put dessa cláusula, importará n a n ulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos v a lo res percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E R ESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hi.póteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado:; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo n este caso o dire ito à ampla defesa. 

Parágrafo único: C onsidera também como jus to motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade fina nceira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administra ção independente de notificação ou 

interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS I FRAÇÕES 

As infrações disc.iplinares atribu.ídas aos contr atados nos termos deste instrumento 
serio apuradas mediante sindicância, consoa nte estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUIZOS 

O(A) contratado(a) responderá por quaJqt,er p ·r cjuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁ SUI..A NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Coma rca de Picos-P[, pnra nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriuodas do presente contrato. 

E por estarem assim juslos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direilo. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMU NHAS: 

Contra tante 

Contr ala do(a) 

RG : 3 ôH 8'2> 
RG: \ • X)~t 0{\ 

ld: 167C26243B301405 

t:trtrl1i 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAOUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-7S 
c~m-~. Rua Severo Maria Euhllio, 877 -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010, 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurldica de db-eilo público interno no 
CNPJ sob n• 0l.612.601/0001-18, com sede loc•lizada n• Avenida Filomeno Portela, 
o º 820 ...... Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí. neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal se·nbor Tha]es Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006,036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maria 
do Desterro Cardoso Gonçalves da Silva, brasileira, casada, portador da Çédula de 
Identidade n• 2.373,751 SSPIPI, inscrito no CPF n• 006.988.013-18. residente e 
domiciliada na Rua Flor Arroz, S5, Centro, ªª Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n• 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusnlas: 

CLÁUSULA PRIMEJRA - DO CARGO 

O(A) contratado(11) obriga-se desempenhar•• atividades de Prof. Eja IV e V Etapa 
conforme Edital oº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta,. exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualme"te ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONT~ T AJ>O(A) a remuneração meno•I de RS 1.443.12 <Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e·Trh Reais e Doze ÇçntJlvos), equivalente ao pi.so salarial 
da calegoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021, ,,. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigênciH a partir" de sua a ssinatura e por a té o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
co m a necessidade dos sen""iços o inte r esse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas d a lei, que n ão acumula ilegalmente 
ca rgos públ.icos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PA RÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao dis posto no caput dessa cláu s ula, importará na nulidade do contrato. 
sem prcj uízo da devolução ao erário dos valores p ercebidos. 

CLÁUSULA Q UI TA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado ; 

b) inca1,ac idade superveniente do contratado; 

e) ficar con statado que o contratado não possui disponibilidade para o exercicio da 
função; 

d) fit:=ar constatado que o contratado não possui as habilidades necessá rias para o 
e xcrcít:=io da função, garantindo oeste caso o direito à ampla defesa. 

Parágra t'o lmico: Con sidera também como justo motivo para a e,c:tinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibil.idnde financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente d e notificaçã o ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações dis ciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
ser ão apura das m ediante sindicância, consoant:e estabelecidos n o Estatuto do 
S ervidor Público Municipal. 

C LÁUS ULA SÉTlMA - PREJUIZOS 

O(A) contrafado(a) responderá por qua lquer prejuízo que dire ta ou indireta mente 
ca u.se ao contratante, seja por oçilo ou Qmissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSU LA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente cm (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos o.s efeitos de direito. 

Paquctá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

~ de ~ ~ ~ da, <;,fl. _ 
Contratado(o) -, ~ 

TESTEMUNHAS: 

ç-,K#J\i 
PAoü'eifõõ',1Aui 

(""'~'-'• lit>:41~. 

RG: >· J & 3 · 8:{L 

RG, \. ~9I .ot\ 

ld :1518EOABDDA613B5 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ•PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABA[XO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurldica de direito público interno no 
CNPJ sob nº OI.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Leila 
Caroline Lima da Silva Dantas, brasileira, casada, portadora da Cédnla de 
Identidade nº 3.365.084 SSP/PI, inscrito no CPF nº 055.370.773-61 1 residente e 
domiciliada na Localidade Lagoa do Tucano, 331 B-Rural, na Cidade de Paguetá
f!, que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal nº 166nOIO, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001no21 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte inte11rante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmenle •Justado que d11rante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quat rocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos). equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá v igência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
110\'emb ro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a n ecessidade dos sen' iços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUS LA QUARTA 

O(A) CONT RA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO Ú. ' ICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importa rá na nulidade do contrato, 
sem preju ízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA Q lJ INT A - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente co ntrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

tt) morte do i.:on trarado; 

b) jncapac.id ade s upervenien te do contratado; 

e) ficar constatado que o contratad o não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exe rcício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como Justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contralante aliada à 

necessidade e interesse da Ad ministração independente de notificação ou 
interpelação jud icial. 

CLÁlJSULA SEXTA - DAS lN1''RAÇÔES 

As infrações disciplinllros atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
sedio apu,·adas mediante sind icância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servid or Público Muni<ipa l. 

CLÁUSULA SÉTIM A -PREJ UÍZOS 

O(A) con trarado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cu use uo cont:r-otante, seja por a ção ou omiss ã<, 

CLÁ SULA NO NA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por es tarem assim justos e contratados, assinam o p resenle em (02) duas vias de 
igual 1eor e forma, na presença de duas tes temunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

JE!t:Z ... 
Contratante 

Ârxiila tnww lvroA., d.o. i,;.Jm, lCb:::ófaj 
1 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

::~c«nth 
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PAQUETA DO PIAUI 

00-.+fi,..-,.p 

ld: 1518EOABDDA6136C 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNIÇIPAlOE PAOUITA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.69S/0001-7S 

Rua Se..,ero Maria Eul~ lio, 87?-CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETrVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUET Á/PI, pessoa juridic11 de direito público interno no 
CNPJ sob nº 0l.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauf, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. José 
Barbosa Dantas Filho, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 
3.169.088 SSP/PI, inscrito no CPF n• 0SS.722.953-70, residente e domiciliada !!l! 
Localidade Lagoa do Tucano, 158, B-RuraL na Cidade de Paguetll-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A} contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental J 

conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental I do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VE CIMENTOS: 

Fica ígualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS l.443112 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo Il do edital 00112021. 

CLÁUSULA TERCE.lRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021y podendo ser prorrogá"·el para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos servi.ços o interesse e conveniênt.:ia da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lciy que o.ão acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO, 

A infração ao disposto no caput dessa cláusul~ importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS LA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

h) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar condatado que o contratado não possu i disponibilidade para o excrdcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidad<:s neces:sárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à a:mpla defe~a. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a: extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribu,das aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apurad.as mediante sindicância, consoante estabelecido:!! no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PRE.JUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cnus:c ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões ox-iundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados , assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemu nhas instrumentári:as, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

,im IU!~"-"l'UCot•l~I 

PAQUETA DO PIAUÍ 
t..lno ........ 

Contratado(o) 

RG, J -RJ 'f ,(o< 
RG: b, '.?}:\ Çl .0-\-1 

ld:O4719FO77B2El3Fl 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 -CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 

PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 

MUNICIPAL N° 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurfdlca de direito público interno no 

CNPJ sob n' Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paqueti, Estado do Piauí, neste ato apresentado 

pelo prefeito municipal senhor Thale1 Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 

do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maria 

Auzeni da Silva, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 2.111.608 
SSP/PI, inscrito no CPF nº 003.433.323-10. residente e domiciliada na Localidade 

Tiradentes. S/N, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar-se 

CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 

~erá regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARCO 

O(A) contratado(a) obriga-se de~empenhar as atividades de Prof. Eja l Etapa 

conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Dii\rio 
Oficial dos Municípios em 13 de Janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 

as funções de Prof. Eja I Etapa do quadro pro,·isórlo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS l.443.12 (Um Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 

da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~ • -~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigfncia a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogiivel p ara o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, qne não acumula ilegalmente 
cargos públfoos possuindo disponibilidade necessária para o exerdcio do cargo. 

PARAGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput deHa cJáusula. importar, na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contraio será resclndtdo nas aegulntes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado olo po■sui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as bablUdades necessárias para o 
exercício da função. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parti:grafo único: Considel"a também como Justo motivo para a extioç.lo antecipada 
do contrato a ausência de disponJbllldade financeira do contrata.nte aliada à 
necessidade e interesse da Admlnl■traç:lo independente de ootificaçio ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações dh1cipllnares 11:tribuídas aos contratado1 nos termos deste Instrumento 
serão apuradas mediante siodiclnda. consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PRE.JUÍZOS 

O(A) cootratado(a) re.ponderá por qualquer prejulzo que direta ou Indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omls.slo 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da C omarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunbas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

Contr•tante 

Contratado(o) 

RG: :s. 5:'f-6 -3'@ 

RG: ~-LH -,jjb 

tuP~ 
PAQUETÃ DO PIAIII 

o...r..•-fl"I'-

ld:04719F077B2E1357 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNIÇIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo M aria Eu lálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE C O TRATO TEMPOR;Í.RIO, Q UE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAlXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL O 166/2010. 

O MUNIC IPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na A,·enida Filomeno Porte]a, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, E'.stado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro. casado, portador 
do CPF Nº 006.036.0tJ ... 59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sra. Jailsa 
Alves Ferreira, brasilei ra, casada, portadora da Cédula de Identidade n º 2.281.3 
94 SSPIPI, inscrito no CPF nº 989.352.243-91, residente e domiciliado na Localidade 
São Ra fa«.•I., Z. Ru r al da Cidade de Paquetá-Pl, que passa dcuomioar-se 
CONTRATADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal n º 166nO.tO, que 
será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Educação Infantil 
conforme Edital n " 001/2021 do Processo Sclcti-vo Simplifica.do, Publicado uo Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de P rof. Educação Infantil 

d o quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagarâ ao(a) C O NTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil1 

Quatrocentos e Quarenta e Três Reail'ii e Doze Ceuta.vos)~ equivalente ao piso salaria] 
da categoria, p revisto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniênciu da Adm.inis tTação. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acu.mu.la ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade ncce:ssária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula. i.mportaní na nulidade do contrato, 
sem prejuizo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveojente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o e:xerc,cio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera tamb ém como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aUada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infraçõe.s disciplinares atribuídas aos contratados oos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindic.incia. consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou iodi.retamente 
cause ao contratante. seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PAQUETA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ•PI 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PJ, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundns do presente contrato . 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presenç.a de duas testemunhas instrumentári.as, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

PAQUETA°ôõ'PIAUÍ 
r, -~1<,.,,,llil,\:;tl~. 

Contratado(a) 

RG: ) /6 2> .Ç?e,:: 
RG: 1- '33~ . ô:}) 

ld: 04719F077B2El398 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195,695/0001-7S 

Rua Severo Maria Eulálio, 877-CEP: 64.618-000 

PAQUETA•PI 

TERMO DF, CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MU. ICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurfdica de direito público interno DO 

C PJ sob nº 0l.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetli, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
tlelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. José 

ilton de Araújo Gonçalves, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 
11º 2.994.488 SSP/PI. inscrito no CPF nº 040.766.063-10, residente e domiciliada!!..!!. 
Localidade São Rafael, S/N, D-rural. Da Cidade de Paquetli-PI, que passa 
denominar-se CONTRA T ADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eia IV e V Etapa 
conforme Edital nº 00112021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Eja IV e V Etapa do quadro provis6rio. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a rem uneração mensal de R$ 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos}, equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021 , podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Admioistraçio. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) •ncapacidadc superveniente do contratado; 

e) fica.r constatado que o contratado não pm1sui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o co·ntratado nlo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo oeste caso o direito à ampla defesa. 

Paraigrafo único: Con:!!lidera também com o juato motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administra\:Ao independente de notíficaçllo ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações discipUnare..s atribuídas ao.s coutt"atados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Munkipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contrfttado(a) responderá por qualquer prejulzo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por açlo ou omi111Ao 

CLÁUSULA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paq uctá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

,..,..,M(f![f 
Contratante 

TESTEMU 'HAS: 
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PAQUETÃ DO PIAIII a.....--~-

ld :073829F8364213E7 

ESTADO DO Pl AUI 

P~EFEITURA MU1'.ICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE~~ 

CNPJ: 30.195.695/ 0001-75 

Rua Severo Maria Eulll l10, sn - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRl , QUE CELEBRA O UNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJET IVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNJCIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/00111-18, com • •de localiud" na Annida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipul sen ho r Thales Coei o P imentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sra. 
Marcineide dos Santos M ou ra, bnasilcinr, d ivorciada , portadora da Cédula de 
Identidade nº 3.575.294 SSPIPJ, inscrito oo CPF nº 609.886 .553-14, residente e 
domicíliado na Localidade Canto, Z. Rural da Cidade de Paquetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(A), com fukro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguinte/i cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O contratado obriga-se desempenhar as a ·v idad es de P r of. Eja I E.tapa conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplilicado, Pu blicado no Diário Oficial 
dos Munic[pios em 13 de janeiro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Prof. Eja I Etapa do quadro pro, isório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIME"1'0S: 

Fica igualmente ajustado que durante a ,•igêncill do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) n remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocento~ e Quarenta e Três Reais e Do L.c Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo H do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
O presente contrato t er:ã vigência a pa rtir d e s ua a ssinatura e por a té o dia 30 de 
novembro de 2021,. podendo ser p r orrogável para o p crfod o letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conv e n iên cia da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob a s pe n a s d a lei . que n ão acu.mula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilid ade o ecc ssárhi parn o c xerc[ci.o do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO, 

A infração ao disposto no caput d essa c láus u la ~ i porta r á n a nulidade do contrato, 
s em prejuízo da devolução ao e r, r i o dos v a lo r e s p erce b idos. 

CLÁUSULA QUINTA -DA EXT I Ç ÁO E RESCIS ÃO DO CONTRATO 

O present e contrato ser á resc indido nas scg intcs hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado q u e o contratndo não p ssui d ispo n ibilida de para o exe.rclcio da 
f"unç.Ao; 

d) ficar con.stat ado que o contra tado não o ssui as habilida d es necessárias pa.ra o 
e11:ercício da função 7 garanti.ndo n es·te c aso o d i rei t o & n,ntp la d efesa. 

Parágrafo único: Considera t amb ém co m o j u sto moth•o para a extinção a ntecipada 
do contrato a ausên cia d e disponibilida d e fin anceira d o con t rata.nte aliada à 

necessidade e interesse d a A dm inist raçã o independente de notificação ou 
interpe lação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇ ES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contra t a dos nos ter01os deste instrumento 
s e ril.o apuradas mediante sindidnciu~ con so a n te estabele cidos no Estatuto do 
Servidor Público MunicipaJ. 

CLÁUSULA SÊTIMA -PREJ Ui Z OS 

O(A) contratado(a) responde rá p o r qualquer p rcjub:o que dir eta ou indiretamente 
cause ao contratante7 seja por açil.o o u o m iH â o 

CLÁUSULA NONA ~ FORO 

E por estarem assim justos e contratados. assinam presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas te, temunhas instr mentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PJ, IO de fevereiro de 2021. 

Contrdtado(a) 

T~UNHAS: / 

1· ~2J,L(l12),,,__ RG,3.5Yl,.36s 

2º ~1k'.C1\l&Vl4". f't;_ 5' 4VI 446 ;_/1;;:? __ _ RG: 3 ' J Jl , i.Jl,, 
f 

t~~j 
PAQunroo·P1AU1 

(~,l,llll'J/,6""" 

ld:07l8:J8F8314"2135!5 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SEÇRflARIA MUNICJPAlDE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ·PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de di.reito público interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n• 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra . 
• Jacilene Alves de Sousa, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade nº 
42.529.029-3 SSPIPI, inscrito no CPF nº 288.838.188-571 residente e domiciliada !!l! 
Localidade Tiradentes, S/N, B-Rural, na Cid11de de Paquetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRAT ADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas segufotes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Fundamental li 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municlpios em 13 de janeiro de 2021. e parte integrante desta, exercendo 
as funções de Prof. Fundamental li do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443,12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo li do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o periodo letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da AdministTaçio. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que nio acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o ex:ercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cléusulat importará o.a nulidade do contrato. 
sem preju{zo da devoluçi.o ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercicio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nio possui as habilidades necessérias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicia.l. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribufdas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍWS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunh.as instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

RG: ) ,,~ > ç &'05 
RG: \. 33$- O::\ 1 

~ 
PAQUETÃ DO PIAUi ('.,..;h,,,h,._ ,.,,.,.,... 

ld:OE2885 5109F&ll0A 

ESTADO DO PIAU 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ; 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulállo, 877 - CEP: 64.618·000 

PAQUETÃ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRJO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurldica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetal., Estado do Plaul, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nª 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. 
Luzirene da Silva Santos, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 

3.161.610 SSP/PI. inscrita no CPF nº 067.095.943-00, residente e domiciliada!!!! 
Povoado Pai Amaro, S/N, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar
se CONTRA T ADO(A), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, 
que será regido pelas seguintes c"usulas: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Prof. Eja I Etapa 
conforme Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário 
Oficial dos Municlpios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo 
as funç6es de Prof. Eja I Etapa do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.443.12 (Um Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Três Reais e Doze Centavos), equivalente ao piso salarial 
da categoria, previsto no item 07, anexo II do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administraç.lo. 

CLÁUSULA QUARTA 

,Q{A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuiodo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devoluç.l.o ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUS ULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ncar constatado que o contratado nAo possui dlsponlbUldade para o exerc[cio d.a 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não pos:,.ui as babUidades nec:eu,rias para o 
exercício da funçl.o, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considen1 também como justo motivo para a extinçlo antecipada 
do contrato a aus@ncia de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e intereHe da Administração independente de notificação ou 
interpelação judiciat 

C LÁ USULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infraç6es disciplinares atribuidas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUtzos 

O(A) contratado(a) responderá por qu.alquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por aç:Ao ou omissão 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas t·odas e 
quaisquer dúvidas ou questtlies oriundas do presente contrato. 

E por estarem 11ssim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produz.am todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 01 de fevereiro de 202L 

TESTEMUNHAS: 

• .,,, -rv••""~"•( •••I DI 

PAQUETÁ DO PIAUi 
('md,wh dtt .lti'~ ,r,ú. 

Prefeltoe 
Contratante 

Contratado(a) 

S-,,11,r., RG: ) 8 H , &? 5 
RG : \ . '6'-\1//. D\ 

ld:OE28855209F41SAO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eu lálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ, PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI , TE UO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA OE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUET Á/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n• 0l.6!2.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portda , 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maria 
Eli.sa Ferrejra dos Santos, brasileira, e.asada, portador da Cédula de Identidade nº 
1.839.075 SSP/Pl, inscrito no CPF nº 554.090.833.34, residente e domiciliada .!!Q 

Povoado Canubra,•a, S/N, B-Rural, na Ci!lgde de Pa9uetá-PI, que passa denominar
se CONTRATADO(O), com fu l<:ro nas disposições da Lei Municipal nº 166n0lO, 
que será regido pelas seguintes cláusulas : 

C LÁUSULA PRIMEIRA~ DO CARGO 

O(A) contrat:uJo(a) ob.-iga-se dcsem1>enhar as atividades de Merendeira conforme 
Edital n' 001no21 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janei ro de 2021 , e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Merendeira do quadro provisório. 

CLÁUS ULA SEGVNl)A - DOS VENCIM};J',TOS; 

Fica igualmente aj u~tado que du l'ante a vlgêneia do contrato o CONTRAT ANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuue1·açao mensal de R'j; 1.100100 <Um M il e 
Cem Reais), equivalente ao piso sa larial da ~ategoria , previsto no item 04, anexo II 
do edital 001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá v igência a partir de s ua assi.natura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁ SULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO{A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos pú blicos possuindo disponibilidade l\h:essária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚN ICO : 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem p..-ejuíz.o da devolu ção ao erário dos valores percebidos. 

CLÁ SULA Q UINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado ; 

b) incapacidade superv eniente do contratado; 

e) ficar constah,do que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função ; 

d) ficar constata do que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício d!t função, gara ntindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parág rafo único: Considera també m como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelaçào judicinJ, 

C LÁUS ULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES 

As infrações discipJinarcs a tribuíd as aos contratados nos termos: deste i.nstrumento 
.scrào apuradas mediante sindicância. consoa nte estabelecidos no Estatuto do 
Scr\!idor Público Mun icipal. 

C LÁUSULA SÉTIMA -PRE.TU1ZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta 9u indiretamente 
cause ao contratante, seja por nção ou omissã o 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Coma rca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim j ustos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma , na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

, .. ,,;~ 
Contrata nte 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 
( 

1 • &f\,,.un A ,,,.,,4.,. l &! r0 ') ;1,1,,. 

2· "Ftvt11C'tVllv te f e- ç 410,-, i e I l!P 

RG:) ,1, )) 'QO 5 
RG: 3 - b6 2 · .P ( 6 
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í'l\QUETÁ DO PIAUÍ 

ld : OE28855209F415A8 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÁ-PI 

rERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUET..\-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL º· 166/2010. 

O MU JCIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob n º 01.612.601/0001-18, com sede localizada ua Avenida Filomeno Portela, 
11'1 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pdo prefeito municipal senhor Thales Coelho PimenteJ, brasileiro, casado, portador 
do CPF N" UU6.036.013-59, doravante determinado CO TRATANTE e o Sr. Moiscs 
Amaro Pereira, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 3.139.312 
SSP/P I, inscrito no CPF nº 046.535.103-42, residente e domici.liada no Povoado 
Cnnnbnwa, SIN, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa denominar-se 
CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 166/2010, que 
scr::í regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) conlratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Vigia conforme Edital 
nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial dos 
tVlunicípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as funções 
tlc Vigin do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
rai:ar:i ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.100 (Um Mil e 
Cem Reais). equivalente ao piso salarial da categoria, previsto no item 04, anexo li 
tio edital 001 /202 J. 

CLÁUS LA TERCEIRA-DO PRAZO 

O p1·cscntc contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
nove,nbro de 2021, podendo ser prorrogá:vel para o período letivo de 2022 de acordo 
com n necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁ SULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob us penas da lei~ que não acumula ilegalmente 
cargos públ icos possuindo disponibilidade neces.sária para o exercício d o cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração uo d i.sposto no caput dessa cláusula. importará na nulidndc do contTato. 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente c ontrato será rescindido nas seguinte$ hipó teses: 

n) 1norte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função ; 

d) ficar constntado que o contratado não possuj as habilidades necessárias para o 
exercido da funç:i'lo. garantindo 11cstc caso o direito à ampla defes a. 

Parágrafo único: C onsidera também como justo motivo para a exdnção antecipada 
t.lo contrato a ausência de disponibiJ idade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinar~ atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
!<oic rão apurados mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
S ervidor Públ.ico MunicipaJ. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) re!isponderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por aça.o ou o missão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dú,•idas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem nss im justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

ilmtlal2 Re ae.iao, 
Contratado(o) 

TESTEM NHAS: 

I" ôNhl\ ...,., ~ \ LQP CV, :}}J.tJ.<1c 
2· fÃ1:Al,:iYél d la Re-;s 424~ e ,·CQ 

RG: ~.B55 .205 
RG: 3 , 663 · J'..:f,./:, 

1u•111u~,._u,. ,~.,~lOI 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
~m-s,w. 

ld:01AB1416C01A1501 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulâlio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PJ, TE DO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
CNPJ sob nº Ol.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito munjcipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasiJeiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Olivia 
Gonçalves de Holanda, brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade nº 
2.120.371 SSP/PI, inscrito no CPF n• 915.686.763-87, residente e domiciliada !!.!!. 
Localidade Alecrim, S/N. D-Rural, na Cidade de Paquetá-PJ, que passa denominar
se CO TRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 16612010, 
que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Merendeira conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Merendeira do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CO TRATANTE 
pagará ao(a) CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de R.S 1.100,00 {Um Mil e 
Cem Reais), equivalente ao piso sa1arial da categoria, previsto no item 04, anexo II 
do edital 001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 

novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de. acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nul_idade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será resci.ndido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do cont·ratado; 

c) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de noti.ficação ou 
interpelação judicial. 

CLÁU SULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoanre estabelecidos no Estatuto do 

Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por açao ou omissão 

CLÁUSULA NO A- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-Pl, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente cm (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas t estemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

1º /\0:::Y-m ~ ( (,a/ 44 5,,',).;4 

2º ~deA/J1w&é'&-r a?av?- e/ /t2 

RG: ) -i:>2 -8ll> 
RG: ?- 66:r -Z..fb 

\._ 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(;,;•..,_._.,,.,,,. .. _,w,~,-,,"f 

ld:05D4E47FD8B815D6 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001•75 .\._: J. ~ 
Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 --.... __ _ 

PAQUETÁ-PI 

' 
/ 

T E RMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPJO DE 
P.-\Q UETÁ-PI , TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
.-\ HA IXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
.VI UN IC IPAL Nº 166/2010. 

O M UNICIPIO DE PAQ ET Á/PI, pessoa jurídica de direito públ ico interno no 
C NP,J sob nº Ol.612.601 /0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 820 - C entro. nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, cusado~ portador 
do C PF N "' 006.036.013-59, dura ...-ante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
\ Vullace Braulio Barbosa de Sousa., brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
! <len tidade nº 2.989.291 SSP/ PI, inscrito n o CPF n• 030.699.293-03, residente e 
dnmi c-ifütda na Rua Severo Maria F. ulalio, 1005, Centro, na Cidade de Paguetá-PI, 
'pu· p 11ssa d enominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
;-:.l unid pa l nº 166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIME IRA - DO CARGO 

O(AJ contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Vigia conforme Edital 
n" 001 /2021 do Processo Seletivo Simplific do, Publicado no Diário Oficial dos 
l\1uuicípios cm 13 de j a neiro de 2021, e parte I tegrante des ta, exercendo as funções 
d e Vig h1 do quadro provisório. 

C LÁUS ULA SEG UNDA - DOS VENCIMENTOS: 

F ie• igu a lmente ajustado que durante a vigên'cia do contrato o CONTRATANTE 
pag:i rá ao(a) C ONTRA TADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.100,00 (Um Mil e 
Ce m Rea is), equivalente a o piso salarial da categoria, previsto no item 04, anexo li 
do ed ita l 001 /2021. 

CLÁUS ULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
n o vembro d e 202 l~ podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
cum a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUS ULA QUARTA 

O(A) C ONTRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo dlsponibilidade necessária para o exercício d o cargo. 

PA RÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O 1>rescnte contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

.:1) morte do contratado; 

b) in capacidade s uperve niente do contratado; 

e ) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
funçã o ; 

t..l ) fica r c o n s tatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função~ garantindo nes te caso o direito à ampla defesa. 

Panig rafo único: Considera também como justo motivo para a extinção a11tecipàdu 
d o contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interess e da Administração independente de notificação ou 
intcrpcJação judicial. 

C LÁUSULA S E XTA - DAS INFRAÇÕES 

.-\.s infrat;õcs disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
st· r ã o apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Serv idor Público Municipal. 

C LÁUS ULA SÉTIMA -PREJU iZOS 

O(A) c ontratHdO(à) res ponderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
ca use ao contn,t,-nte, seju por a ção ou omissdo 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64 .618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquctá-PI , 10 de feverei ro de 2021. 

.,~;~, 
Contratante 

o 
Contratado(o) 

T ESTEMU HAS: 

, .. MccvUr--. 80o Mi li«' ~ :»:!tl,a RG: ) ,1{ 3$ 807 
RG: :Z , 6 i'.h:f -J'--b 2· pl-1&/c, V,u/ ub- s: 44'<&, ·$2 

•, t• f• 1Ul._..,~ .. IC•••l ~f 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
r'NidtllliÍofiifNffllt.(Ps/r. 

ld :09FEB4ESF15615CB 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

T ERMO OE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICJPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUET Á/PI, pessoa jurídica de direito púbUco interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá., Estado do Pi,aui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor ThaJes Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Rodrigo dos Santos Machado, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.048.438 SSP/PI, inscrito no CPF nº 039.865.763-71, residente e domiciliada..!!!! 
Localidade Tiradentes, SIN, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRA T ADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Motorista conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Motorista do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.100,00 (Um Mil e 
Cem Reais), equivalente ao salário mínimo, previsto no item 03, anexo Il do edital 
001/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 202 l, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUS LA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa clánsula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA-DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

c) ficar constatado que o contratado nllo possui disponibilidade para o exerclcio da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nllo possui as habilidades necessárias para o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aUada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

C LÁUSULA SE XTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações discipJínares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumenfo 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante,. seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumcntárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

, • ,1A,mM2:J ~ ; ln/ &2 -,.,,J4c>,- RG:) ,'.?,JS .<Ao5 
RG: 3 · k t, 3 · íl ih 
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PAQUETÃ DO PIAUÍ 
<'oCmrNhllu-,ptli:. 

ld:030E598Fl.DA415EO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUET.Ã-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO A.JUST ADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N° 166/2010. 

O MUNICIPJO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direito público Interno no 
CNPJ sob n• 01.612.601/0001-18, com aede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n" 810 - Centro, nesta cidade de Paquetll, E■tado do Piauf, neet:e •to apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thale■ Coelho Pimentel, brasUelro, casado, portador 
<Jo CPF Nº 006.036.013-59, doravante determ.lnado CONTRATANTE e o Sr. 
Wanderson Dant:u de Moura Fé, brasllelro, eolteiro, portador da Çédyla de 

ldentjdade n• 4,210.809 SSP/l'I, Inscrito no CPF n• 080,086.013-61. residente e 
~omiciliada na Localidade Ponta da Serra, S/N, B-Runl, na Cidade de P•ouetá-PI, 
que passa denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei 
Municipal n• 166/2010, que será regido pela• •eguintes cblu1ulas: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO CARGO 

O(A) oúntratado(ll) obrlg•-•• deoempenb•r a• atividades de Vigia conforme Edital 
n• 001/2021 do Processo Seletivo Slmpll0cado, Publicado no Diário O0clal dos 
Municípios em 13 de janeiro de :2021, e parte integrante desta, exercendo as funções 
de Vigia do quadro provisório, 

CLÁUSULA SEGUNl)A - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igua.lmente ajustado que durante• viclneia do contrato o CONTRATANTE 
r,agará ao(a) CONTRATADO(A) a remunençlo mensal de RS 1.100,00 {Um Mil e 
Çem Reaish equivalente 110 salário mfoimo, prevl•to no item 04, anexo li do edlta.l 

001/2021. 

CLÁUS LA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua ass inatura e por até o dia 30 de 
no\'embro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo d e 2022 de acordo 

com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C Ll\ USU LA QUARTA 

O(A) CO 'TRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
,:.1rgos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNlCO, 

A infração ao disposto no caput dessa cl.áusula, importará na nulidad e do contrato, 
sem prej uíz o da devolução ao erário do:s valores percebidos. 

CLÁUSULA QUI TA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O 11resente contrato ser á resciodldo nas !!l:eguinte.s hipóte~es: 

:1) morre d o contratado; 

b) inco1>acidttdc superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado ni\o possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nilio possui as habilidades nccessárhu para o 
exercício da função, g arantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágra.fo único: C onsidera também corno justo motivo para a extinç:lo antecipada 
do contl"'ato a ausê ncia de dispon.ibi.lidade financeira do contratante aliada à 

necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
intcrpelaç:lo judicial. 

C.: 1,Á IJSl/LA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infratçõcs disciplinares atribuídas. H.OS contratados nos termos deste instrumento 
. -.cdlo apuradas m edia nte sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto d o 
Servido r ·rübHco Municipal. 

CLÁ SULA SF.TIMA-PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cnuse ao contratanh·. seja por nçtlo ou omiuão 

CLÁUSULA 'ONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 de fevereiro de 2021. 

0JIX111Í tl1 y>e,n Os>,.rJ::"oJ\ l,.g, AJ.JJ\.P,, ( t · 
Contratado(o) 

TfsSTEM lJ NHAS: 

1" Mtr!.<$] A ó(\J,,/fw b 2-0i/4v 

'" 'I "V""'-\ .OClhlDI 

PAQUETÃ DO PIAUÍ 
Cntr~W°J ,hll(IJ.'Jlt t'.Jt',o/i'. 

ld :0047CE9E62901599 

ESTADO DO PIAU I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa jurídíca de direito público interno no 
CNl'J sob n• 01.612.601/0001-18, eom sede localizada,,., Avenida Filomeno Portela, 
n º 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e o Sr. 
Marcone de Moura, brasileiro, união e:stável, portador da Cédula de Identidade nº 

3.057.535 SSP/PI, inscrito no CPF n• 043.296.423-IO, residente e domiciliada....!!.l! 
Loca1idade Angicál dos Maroto, S/N, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 

denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
1661:?010, que será regido pelas seguintes cláusulns: 

C LÁUS ULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Motorista conforme 

Edital n• 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios cm 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 

funções de Motori.st'a do quadro provisório . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 

pagará ao(u) CONTRA T ADO(A) a remuneração mensal de R$ 1.100,00 (Um Mil e 
Cem Re.ais), equivalente ao salário mínimo, previsto no item 03, anexo II do edital 

001/2021. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~•-~- Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assi.natura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021~ podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da leô, que niio acumula ilegalmente 
cargos públicos possui.ado disponibilidade necessária para o exercicio do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato~ 
sem prcj uízo da devolução ao erárjo dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QU1NT A - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possuj disponibilidade para o exercido da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades neces~árias para o 
c~crcício d:n função. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motjvo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante a1iada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial .. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS I ' FRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Sen•idor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por ação ou omissão 

CLÁUSULA NONA - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dú,•idas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual leor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquctá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

,~,J!tf!J 
Contratante 

,JAf?.d.lft1dd drlt99100 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

, • /\M:vf &l A D'l<Ó:'> o' \ 1 ~fl d a 'J .. dJLa 

l " FÁ4,</(', Vr/ d(. o I'. é S: 42 P+:"?: é i O::? RG:?, , /,tl81Jz 

:r:xA ♦r!11 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ld:1518EOABDDA615A3 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.19S.695/0001-75 
(';,,«, ,,,,.1,, ,1,,,,,.,,_ .. ,,,,.,.,,. Rua Severo Maria Eulália, 877 - CEP : 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRA TO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-Pl, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
AHAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAi., Nº 166/2010. 

O M UNICJPIO DE PAQUETÁ/PI, pel!ISO& Jurldlca de direito público Interno '110 

C P.I sob n " OJ.612.601/0001-18. com sede localizada na Avenida Fi.lomeno Portela, 
nv 820 - Centro, nesta cidade de Paquet.á, Estado do Piauí,, oeste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tha)es Coelho Pimentel,, brasileiro, c11sado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Maila 
~111 r.i.a de Lima Sousa, br11:;:l1eira. $Oltcir•• portadora da Çédula de Identidade nº 
3.098.662 SSP/PI, inscrito no ÇPF nº 044.906,033-04, rt9idente e domiciliada !!!!. 
Localidade Mutamba, SIN, D-Rural, na çidade d,e paqyçtá-Pl, que passa 
denominar-se CO TRA TADO(O), com fulcro nas disposições da Lei MunicipaJ n º 
1.66/2010, que será regido pehu• segulnt·e• cláusula•~ 

C LÁl,JSlJLA PRIMl!!IRA - 00 CAKGO 

O(A) c0tU:Pw.tado(M.) obPJ!ilR-S:t!i desempenhar tu1 a.Uvldade111 de Zelador-a conforme 
E dital nº 001/2021 do Proceuo Seletivo Simplificado, Publ.lcado no Diário Oficial 
dos Munlcfpios em 13 de janeiro de 2021, e parte i,ntegrante desta,.. exercendo a~ 
funçõe* de Zellldora do quadro provbório. 

C LÀ,USl)l,A !iEOUNDA - DOS VENt:IMl!!N'I'OS: 

Fico iguolmenht •ju:1r1tt1do qut- dui"ante Ili vla;l:t1ch1 d@ eontrat,o o CONTRATANTE 
,,ag,.,,1 ;1.0(~) C ONTRATAI>O{A)" remu>1ençlo mensal de RS 1.100.00 /Um Mil ç 
CSUl3 8$:d:tll+ equiv"Jente ao salário mfnlmo, prevluo no Item 04, anexo n do edital 
001 12021 . 

CLÁUS LA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 dé 
no,.•embro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁ SULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob S.$ penas da lei, que não acumula ilegalmente 
t".argos públkos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput deHa cláusula,, importará na nulidade do contrato, 
sem prejufz.o da devolução ao erário dos -valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O prcs~nre contrato será rescindido nas 11egu.lnte1 hipótese•: 

a) morte do contratado; 

b) inca11ne!du.d-e superve,nlente do contral'ado; 

e} ficar conth1t111do que o contratado nSlo possui dlsponlbiUdade para o exercício da 
funçã0i 

<J) tlcar cottliihstado que o contratado nlo pouul ais habilidades necessárias para o 
exe rdcio da função, garantindo nest·e caso o direito à ampla defua. 

Parágrafo úoleo: Considera tembém como Justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade flnanceira do contratante aliada à 
nece~sidade e intereue da AdmlnlstraçAo . independente de noti.flcação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infra~õcs dl~ciplinares atribuJde.s aos contrah1dos no• termos deste instrumento 
scrao 1itpurad11.s mediante sindicãncia, consoante estabelecídos no Estatuto do 
Servidor Público MuoicipaL 

C LÁ 'SULA Sit'f'IMA - PltEJUiZOS 

O(A) -contrilfJido(a) t"espondel'íl por qua.lquer prejuiz.o que- dJret11. ou Indiretamente 
cúuse ao contratante, seja por 11.ç&o ou omlulo 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
l'k-'~•-~-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Ru a Sev e ro Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÃ•PI 

C LÁUSULANO A - FORO 

l!. lege m as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele .serem dirimidas todas e 

quais quer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E: por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemu.nhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-Pl, 10 d e fevereiro d e 202L 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

1 • Ma-v él7 li ªª -::h, ' t , d h<:6-Ú-íb 
2" Ffl,AeCrVé/&' ~ aee,,S 4Ul&<2 G ( B2 

ld:1518EOABDOA61593 

:S Rll. hb 

RG, ::;, ,SS 7 s /Jo.5 
RG: 3 · 6 6 ? · ,i,1../z 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ : 30.195.695/0001•75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRlO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL N• 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/PI, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob n º 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor T hales Coelho Pianente1, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.0lJ-59, doravante determinado CONTRATANTE e a Sra. Luisa 
de Moura Gonçalves, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n(I 
1.057. 715 SSP/Pl. inscrito no CPF n• 396.042.093-53, residente e domiciliada~ 
Set e de Setembro, 219, Bairro Paroquial, na C idade de Picos-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O (A) contratado(a) obriga-se desempenha r as atividades de Zeladora conforme 
Edital nº 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Zeladora do quadro provisório. 

C LÁU ULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualm ente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de R$ l.100 (Um Mil e 
Cem Reais), equi,•alcnte ao salário mínimo, previsto no item 04, anexo II do edital 

001 /2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 d e 
novembro de 2021 , podendo ser prorrogável para o período letivo d e 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁ SULA QUARTA 

O (A) CONTRA T ADO(A) afirma sob as penas da lei, que niio acumula ilegalmen te 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao dis posto no caput dessa clãusula, importará na nulidade do contrato, 

sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁ SULA Q UINTA - DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas sE:guintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contratado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
fu nção; 

d) fica.- constatado que o contratado não possui 11s habilidades necessárias para o 
exercício da funç.ão, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
jntcrpelação judicial. 

CLÁUS LA SEXTA- DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribu íd as aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

C LÁUSULA SÉTIMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause no contratante, seja por aço.o ou omissão 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do p resente contrato. 

E: por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 

igual teor e forma, na presença de duas t estemunhas instrumentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI , 1 O de fevereiro de 2021. 

,m,,,Uff.? 
Contratante 

Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 
(',,;,l,YO.·ÚJ,R/IKA.Wr!(dr. Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CONTRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
l'AQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABA IXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
M NICll'AL Nº 166/20 10. 

O M UN JCIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa jurídica de direito público interno no 
C PJ sob nº Ol.6(2.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
n '-' 820 - Cenlro, nesta cidade de Paquetá~ Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravanle delerminado CONTRATANTE e o Sr. 
Roberto Plínio de Sousa Santos, brasileiro, união está,1el, portador da Cédula de 
ld cnlidadc nº 55.197.151-4 SSP/PI. inscrito no CPF n º 026.533.213-35. residente e 
domiciliada n a Localidade Baixão do Bonito, SIN, B-Rural, na Cidade de Paguetá
f.!. que p~1ssa denominar-se CONTRATADO(O), ,com fulcro nas: disposições da Lei 
i\1unicip.il oº l 66/2010, que será regido pelas segujntes cláusulas: 

CLÁ ·suLA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Zelador conforme 
Edihll n º 001/2021 do Processo Seletivo Si.mpUficado, Publicado no Diário Oficia) 
dos Municipios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Zelador do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGU DA - DOS VE CIMENTOS: 

Fica igualm ente ajustado que durante a vigi!ncia do contrato o CONTRATANTE 
r,agani ao(a) C ONTRATADO(A) a remnner11çi'lo men,al de RS 1.100 (Um Mjl e 
Cem Reais) . equivalente ao piso salarial da categoria, previsto no item 04, anexo II 

d o edita l OOI IZ021. 

C LÁ USULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por a té o dia 30 de 
novembro de 2021. podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
corn a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

C LÁUSULA QUARTA 

()(A) CONTRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que não ucumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o e.xercicio do cargo. 

1►ARÁGRAFO ÚN I C O~ 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula. importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

O p1·csente contrnto será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) i.ncapacidadc superveniente do contratado; 

e, ficur constatado que o contratado n ào possui: disponibilidade para o exercido da 
função ; 

d) fic~-.r constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
c.· :\.crcic.·io da função. garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágra fo único: Considera também como justo motivo para a e-x.tinçào antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financ:ei r a do contratante ali.ada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
intc.-pclaçào judiciàl. 

C LÁUSU LA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As infrações disc ip linares nrribuídas aos contratados nos t ermos deste instrumento 
sérão apuradas mediante sindicância, co n soante estabelecidos no Estatuto do 
Serv idor Público Municipal. 

C LÁ US LA SÉT IMA - PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer preju izo que di:reta ou indiretamente 
caus.c ao contratante, seja por açao ou 01nissao 

CLÁ S LA NONA - FORO 

F,legem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas Iodas e 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) dnas vias de 

i:;u:11 teor e forma, na presença de duas testemunhas instrnmentárias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

Paquetá-PI, 10 de fevereiro de 2021. 

Contratante 

TESTEMU HAS: 

I " MIY'vClh Aóo,J,i ,' 1,a/ A-d.ú.!lo RG: } ,~ j ) , 80 > 
2" fÍvt,vc,V!W lJ, /45 411/1" 2, e l IP RG: 3 b6?, tLf-b 

~ 
PAQUETÁ DO PIAUÍ 

('lli&1Hfhditt1Dill1JV1,fr. 

ld :04719F077B2El58E 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETÁ-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQ ETÁ-PI , TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MUNICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNlCIPIO DE PAQUETÁIPI, pessoa jurídica de direilo público inlerno no 
CNPJ sob n <> 0t.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piaui, neste ato apresentado 
pelo prefeito municipal senhor Tbales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante delerminado CONTRATANTE e o Sr. Luan 
Dantas de Moura Fé, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldeot:idade nº 
4.319.373 SSP/PJ, inscrito no CPF nº 612.952.983-09, residente e domiciliada ili! 
Localidade .Ponta da Serra, S/N, B-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 

denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas segninles clánsulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Vigia conforme Edital 
nº 001 /2021 do Processo Seletivo Si.mplificado, Publicado no Diário Oficial dos 
l\1unicípios em 13 de janeiro de 2021 , e pa rte integrante desta, exercendo a.s funç6es 
de Vigia do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VENCIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do contrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remnneração mensal de RS l.100 (Um Mil e 
Cem Reais), equivalente ao salário mínimo, previsto no item 04, anexo II do edital 
001/202 \. 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 30.195.695/0001-75 

l'k-'~ • -~- Rua Severo Maria Eulá lio, 877 - CEP: 64.618-000 
PAQUETÃ•PI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o i.nteresse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CO TRATADO(A) afirma sob as penas da lei, que níio acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prej1:1,ízo da devolução ao erário dos valores percebidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTI ÇÃO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

b) incapacidade superveniente do contt'atado; 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado não possui as habilidades necessárias para o 
exercíc io da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo motivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificação ou 
interpelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES 

As illf'raçôes disciplinares atribuídas aos contratados nos termos deste instrumento 
serão apuradas mediante sindidincia, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá por qualquer prejuizo que direta ou indiretamente 
cause ao contratante, seja por aç.io ou omjssão 

CLÁUSULA NO A - FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em (02) duas vias de 
igua l teo r e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que 
produzam todos os efeitos de direilo. 

Paquelá-PI, 10 de feverei ro de 2021. 

>n«lt•v6 
Contratante 

).,U.O.!\ fur.o.i:, d>' J'QQMfl,p, f,.p-
Contratado(o) 

TESTEMUNHAS: 

1" t1Ao,, "tb &/4./ lw da 7..,40 . 
2· ~ô 1.,-M l t:2 l'C r /1// a .v: 2 l,>p 

RG: j '835,105 
RG: 3 • b 63 r ,? Í--Ó 

,í' 

PAQUETÁ DO PIAUÍ 
(;r,.'r,,i. k/ 1'1111):!ttf/"IV('. 

ld,073829F8364215BD 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQUETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.195.695/0001-75 

Rua Severo Maria Eulálio, 877 - CEP: 64.618-000 

PAQUETA-PI 

TERMO DE CO TRATO TEMPORÁRIO, QUE CELEBRA O MUNICIPIO DE 
PAQUETÁ-PI, TENDO POR OBJETIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ABAIXO AJUSTADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
MU ICIPAL Nº 166/2010. 

O MUNICIPIO DE PAQUETÁ/Pl, pessoa juridica de direito público interno no 
CNPJ sob nº 01.612.601/0001-18, com sede localizada na Avenida Filomeno Portela, 
nº 820 - Centro, nesta cidade de Paquetá, Estado do Piauí, neste ato apresentado 
pelo prefeito municípal senhor Thales Coelho Pimentel, brasileiro, casado, portador 
do CPF Nº 006.036.013-59, doravante determinado CO TRATANTE e o Sr. 
Roberto Luis Cardoso, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade n• 
2.244.491 SSP/PI, inscrito no CPF nº 963.239.813-00, residente e domiciliada .!!Q 

Po,•oado Modesto Lopes, 406, D-Rural, na Cidade de Paguetá-PI, que passa 
denominar-se CONTRATADO(O), com fulcro nas disposições da Lei Municipal nº 
166/2010, que será regido pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CARGO 

O(A) contratado(a) obriga-se desempenhar as atividades de Zelador conforme 
Ed ital nº 00.1/202.l do Processo Seletivo Simplificado, Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios em 13 de janeiro de 2021, e parte integrante desta, exercendo as 
funções de Zelador do quadro provisório. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS VE CIMENTOS: 

Fica igualmente ajustado que durante a vigência do conlrato o CONTRATANTE 
pagará ao(a) CONTRATADO(A) a remuneração mensal de RS 1.100 (Um Mil e 
Cem Reais), equivalente ao salário mínimo, previsto no ilem 04, anexo li do edital 
00112021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO 

O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura e por até o dia 30 de 
novembro de 2021, podendo ser prorrogável para o período letivo de 2022 de acordo 
com a necessidade dos serviços o interesse e conveniência da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA 

O(A) CONTRA TADO(A) afirma sob as penas da lei, que não acumula ilegalmente 
cargos públicos possuindo disponibilidade necessária para o exercício do cargo_ 

PARÁGRAFO NICO: 

A infração ao disposto no caput dessa cláusula, importará na nulidade do contrato, 
sem prejuízo da devolução ao erário dos ,•alores percebidos. 

CLÁ SULA Q INT A - DA EXTI ÇÀO E RESCISÃO DO CONTRA TO 

O presente contrato será rescindido nas seguintes hipóteses: 

a) morte do contratado; 

h) incapacidade superveniente do contratado; 
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PAQUETÁ DO PIAUÍ 
Om-'Ni&i4'~fl"W-

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA M UNICIPAL DE PAQU ETA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30. 195.695/0001-7S 

Rua Severo Mari.a Eulálio, 877 - CEP: 64 .618-000 

PAQUETÁ- PI 

e) ficar constatado que o contratado não possui disponibilidade para o exercício da 
função; 

d) ficar constatado que o contratado nilo possui as habilidades necessárias rara o 
exercício da função, garantindo neste caso o direito à ampla defesa. 

Parágrafo único: Considera também como justo n10tivo para a extinção antecipada 
do contrato a ausência de disponibilidade financeira do contratante aliada à 
necessidade e interesse da Administração independente de notificaçllo ou 
inrerrelação judicial. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS INFRAÇÕES 

As infrações disciplinares atribuídas aos contratados nos termos de.ste instrumento 
serão apuradas mediante sindicância, consoante estabelecidos no Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA -PREJUÍZOS 

O(A) contratado(a) responderá (l0r qualquer prejuízo que direta ou indiretamente 
cause ao conrrarant•, seja por ação ou omissilo 

CLA USU LA NONA- FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Picos-PI, para nele serem dirimidas todas e 

quaisquer dú"idas ou questões oriundas do presente contrato. 

E por esta rem assim justos e contratados, assi nam o presente em (02) duas vias de 

igua l teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumcntá rias, para que 

produzam todos os efeitos de direito. 

l'aquctá-1'1, LO de fc"ereiro de 2021. 

Prtfe;"~ 
Contratante 

Contratado(o) 

Tl::STEMUNHAS: 
I 

1" Nv:vv &> ADt>tJN { wJ d.ti 1, 1,Ui;c RG: J. 8 7 S ·zi O <S 

2" f"i1AA.l()I/A,t/ Lt, /Jé s: /J?O.v1 E / /V RG: 3· b -b3--:i.J6 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

1 of3 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. S1, inciso l,. allneas "&" e "b" do inciso U e § 19) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INICIAL AlUALIZADA BIMESTRE % JAN ADBZ 

(a) (b) 1 (bla) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTAK1AS) (I) 19.676.727.07 19.676.727,07 3.274.028,31 16,64 15.247.296,53 
RECEITAS CORRENTES 15 .132.308.27 15.132.308,27 2.832.305,43 18.72 14.805.573,65 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 467.946,50 467.946,50 227.474.64 48,61 412.376.97 
MELHORJA 

Impostos 465.636.50 465.636,50 227.474,64 48,85 412.376,97 
Taxas 2.100.00 2.100,00 o.oo o.oo 0,00 
Contribuição de Melhoria 210,00 210,00 o.oo 0,00 0,00 

CONTRJBUIÇÕES 80.000,00 80.000,00 23.03 1,25 28,79 90.878,76 
Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuições Econômicas o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Cusu:io do Serviço de Ilwnioaçâo 80.000,00 80.000,00 23.03 1,25 28,79 90.878,76 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 25.502,00 25.502,00 198,50 0,78 3.733,77 
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.260,00 1.260,00 0,00 0,00 0,00 
VaJores MobiJiários 24.032.00 24.032,00 198.50 o.83 3.733,77 
Delegação de Serviços Pílb1icos Mediante Concessão, o.oo 0,00 0,00 o.oo 0,00 

Permissão. Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 
Cessão de Direitos o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 210.00 210,00 o.oo 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRJAL 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 420.00 420,00 o.oo o.oo 0,00 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 420.00 420,00 o.oo 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Outros Serviços 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 

TRANSFERtNCIAS CORRENTES 14.451.61Q.44 14.451.610,44 2.58 1.60 1.04 17,86 14.287.221,83 
Transf~cias da União e de suas Entidades 10.738.476.50 10.738.476,50 1.898. 747,00 17.68 10.936.892.30 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 1.531.136,44 1.531.136,44 227.104,68 14,83 1.1 29.690,22 

suas Entidades 
Transferências dos Municfpios e de suas Entidades o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Transfer!ncias de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 2.18 1.997,50 2.181.997 ,50 455.749,36 20,89 2.220.639,31 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas F(sicas o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não o.oo 0,00 o.oo 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 106.829.33 106.829,33 0,00 0,00 11.362,32 

Mu.ltas Administrativas, Contratuais e Judiciais o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
lndeniuções, Restiruições e Ressarcimento, o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Bens, Direitos e Valores lnco1p0rados ao Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

!'(Jbbco 
Demais Receitas Correntes 106.829.33 106.829,33 o.oo o.oo 11.362,32 

RECEITAS DE CAPITAL 4.544.418.80 4.544.418,80 441.722,88 9,72 441.722,88 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.620,00 4.620,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 2.310.00 2.310,00 0,00 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 2.310.00 2.310,00 o.oo o.oo 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 46.200,00 46.200,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 23 .100,00 23. 100,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 23.100.00 23.100,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intanglvcis o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 
TRANSFERfillCIAS DE CAPITAL 3 .975.125,00 3.975.125,00 441.722,88 11 , 11 441.722,88 
Transferências da União e de suas Entidades 3.595 .445.00 3.S95.44S.OO 44 1.722,88 12,29 441.722.88 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 379.680.00 379.680.00 o.oo o.oo 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de lnstiruições Privadas o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Transferi!ocias do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas FCsicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 

ldeotificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 518.473,80 518.473,80 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Resgate de Titulos do Tesouro 0,00 º·ºº o.oo o.oo 0,00 
Demais Receitas de Capital 518.473,80 518.473,80 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) • (! + II) 19.676.727.07 19.676.727,07 3.274.028.31 16.64 15.247.296,53 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 

Operações de Crédito - Mercado lotemo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

R$ I 

SALDO 

% AREAIJZAR 

1 (ela) (a-e) 

77,49 4.429.430,54 
97,84 326.734.62 
88,12 55.569.53 

88,56 53.259,53 
o.oo 2.100.00 
0,00 2 10,00 

113,60 -10.878,76 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

113,60 -10.878.76 

14,64 21.768,23 
0,00 1.260,00 

15.54 20.298,23 
o.oo o.oo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 
o.oo 210.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 420.00 
0,00 420.00 
0,00 0,00 

0,00 o.oo 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

98,86 164.388.61 
101 .8s -198.4 15,80 
73,78 401.446,22 

o.oo o.oo 
0,00 0,00 

101 ,77 -38.641 ,8 1 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 

10,64 95.467,0 1 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

10.64 95.467.01 
9,72 4.102.695,92 
0,00 4.620,00 
0,00 2.310,00 
o.oo 2.310.00 
0,00 46.200,00 
0,00 23. 100,00 
0,00 23. 100,00 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 

11 ,11 3.533.402, 12 
12,29 3. 1S3.722.12 
o.oo 379.680.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 518.473,80 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 518.473,80 
0,00 0,00 

77.49 4.429.430.54 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

2 of3 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - ANEXO I (LRF, An. S.2, inciso I.. a.llneas .._,.e "b .. do inciso U e~ I") 

RECl!ITAS 

Mobiliária 
Contratual 

Operações de Crédito - Mercado Externo 
Mobiliária 
Contratual 

PREVISÃO 

INICIAL 

0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 

PREVISÃO 

ATIJALIZADA 
(a) 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

RBCEITAS REALIZADAS 

BIMESTRE 
(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% JANADBZ 
(bla) (e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (V)~ (III + IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL COM DÉFICIT (VII) - (V + VI) 
SALDOS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

19.676.727,07 

19.676.727,07 
0 ,00 
0 ,00 

19.676. 727,07 

19.676.727,07 
0,00 
0,00 
0,00 

3.274.028,31 

3.274.028,31 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16,64 

16,64 

15.247.296,53 
0,00 

15.247.296,53 
0,00 

Re~ Arrecadados em Exerctcios Anteriores - RPPS 
Superávit Financeiro Utilizado para Crédito~ Adicionais 0,00 

(eia) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

77,49 

77,4 9 

R$1 

SALDO 

AREALIZAR 
(a-e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.429.430,54 

4.429.430,54 

EDSON RJBEJRO COSTA 
229.353.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELISSANDRA DA SlL VA SOUSA 
992. 764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNldPIO 

JOANA MÁRCIA ALVES DE. M. OLIVEIRA 
47 1.011 .213-49 

CONTAIX>RA CRC/Pl 5.390/0-0 

ORACILDA DE OLIVEIRA RIBIRO 
001 .935.353-78 

SECJtBTÁJUA MUN1C.ADM.PLAN., E FINANÇAS 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •0 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

Rlln- ANHXOl(LRf Mn im: imlallniu"&"t1"b~domciioíla JI") 

Dl!SP!lSAS 

DESPESAS (EXCETO [NTRA..QRÇAMENTNUI\S) (VIII) 

DESPESAS CORRENTES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
IUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
OlffRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DB CAPITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DlvIDA 

RESERVA DE CONTillfGtN°CIA 
DESPESAS {INl'RA-ORÇAMENTÁRIAS) {IX) 
51/BTOTAJ. DAS DE:sl'ISSAS (X) =(VOJ + IX) 
AJ.t0H ll.AÇÃ0 OA O(V. I REFYNA.N'(:IAMENTO (XI) 
Aroort:it.lção da Dlvlda ltJU!n)ll 
l)lvidi Mobiliiria 
DlvidaCoi:wi,J.u.lJ 

A~ da [>{vida Edemi 
Olvida Mobiliária 
l>ividaConlrillulll 

TOTAL. DA$ DESPOSA$ (X.li) - (X + X)) 
SUPER.AV!T(Xl/1) 
TOTAL.COM SUPE.R.ÁVIT lXIV)-(XU + Xill) 
lt.ESE:RVA 00 R.PP$ 

DOTACAO 
INICIAL 

{d) 

19.676.n7,07 

IS.OSS.lOll,27 
8.602.847.S0 

J0,00 
6.452.4]0,77 
4.:S-44.41:U0 
4.212.317,110 

:23.lSl,OO 
l88.7SO,OO 
77.000,00 

0,00 
19.676.727,07 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.676.727,07 

19.676.727,07 

EDSON RIB!IRO COSTA 

229.JSJ..63]..SJ 
PIIHITO MUNICIPAL 

0,00 

OOT-'CÃO 
AlUAlJZADA 

{O) 

19.7J2.IS0,7S 
16.S03.2S9,48 

S:.9'48.036,.06 
J0,00 

7.:SSS.223,◄2 

l.215.166.ll 
3.152.1 7.S,17 

23.351,00 
49.631,06 

4.395.(H 
0,00 

19.i.32.850,75 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 

19.732.8~75 

19.732.850,75 

0.00 

DESPESAS eMPSNHADAS 

IIIMESTIU! 

1 

JANADEZ 

(0 
2.587.631,72 IS.028.524,19 

lAMi.802.92 14.251.129,98 
LSl:Z.%7,01 8.191 .547,'10 

~00 0,00 
954,335,91 S.&59.582.18 
120.82U(I mJ!M.ll 
120.8211,,80 7-47,936,72 

0,00 0,00 
~00 29.457,49 

0,00 0,00 
Hl!ll631,72 15.01.S.524,19 

0,00 ~00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2.587.631,72 15.028.SN,19 
218.7n,J4 

2.587.631,72 15.247.296,53 

WSSANDlA DA SII. VA SOUSA 

991.764.373-04 
CONTJI.OL..\OORA GERAI. 00 MI.INictPfO 

GlACIU>A Dl?ouvtlRA l .JBJA.0 
001.9'JS.3Sl-78 

$Wl.efÃl,J,'l,11,INlc,AOMJ>f.A ., !F[}IA~$ 

SAI.DO 

{a) - ( .. 0 
4.704.326.,56 
2.252,IS9.5{1 

556,488.36 
J0,00 

1.695.641,14 
2.447.772.01: 
2.404-,241,45 

:23.3Sl,OO 
10.179,57 

4.395.()4 
0,00 

4.70l.!!6,l6 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.704.326,.56 

0,00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

BIMESTIUS 

1 

JANADEZ 

{b) 

2.1169.557,20 IS.028.524,19 
l.748.728,40 14.251 .129,98 
IS70.864.S9 S.391 .547,70 

0,00 ~00 
1.177.863.81 S.&59.582.,28 

1:20.828,8,0 mJ!M.21 
1:20.828,80 747,936.72 

0,00 0,00 
~00 29.457,49 

0,00 0,00 
1869.lS1)0 l!.Olll.524, 19 

0.00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 

2.869.SS7,.20 15.028.52-4,19 
218.772,J.t 

2.$69.551,.20 lS.247.296,.53 

JOANA MÃK1A AL'Vm-DI! M. OI.IV2IRA 

47 1.011.21)-49 
CONTADORACI.OPI Sj~ 

., , 
SAI.DO DESPESAS ll'ISC1UTAS l!M 

PAOASAT't RESlOSA 
OBIMESTIUS PAOAR NÃO 

PROCllSSADOS' 
({) · {oll) UI (t) 

4.704.326,.só IS.00:5.041,92 0,00 
2.252.I S9.SO 14.227.647,71 ~00 

SSM88J6 8.391 .547,70 0,00 
J0,00 ~00 0,00 

1.695.641,14 S.836.100,01 0,00 
2.447,772,,02 m.394.21 0,00 
2.404.241.45 747,936.72 0,00 

23.351.00 0,00 ~00 
20.179.S7 :29.457,49 0,00 
4.395,04 

0.00 o.oo 0,00 
4.'J'(M.326,.56 lS.005.041,?2 ~00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 ~00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 ~00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 ~00 

4.7(Ml.326.,56 15.005.041 ,"11. 0,00 
242.2S4,61 

15.247.296,53 0,00 
0.00 
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RlNÇÃOISUBFUNÇÃO 

DPSl'PSAS (EXCl!TO INlllA-ORÇAMFNTÁRIAS) (1) 

~ YI. 

AçloLcgisla.ti'I'& -Defesa da Ordem Jurldi.ca -G<ral -F"lfWlfflfll. 
Comrolcln1cmo 
Fcamaçâo deR.tcmOIIHUIDIILOI 
Comuoicaçio Social 
DcfnaTcm:ttrc 
Polic:iameala 
At,:nçloBiaica 
ln1'hl-F.wunusUrbam 
T~ecoamnlcaç,llcs 
&etgíaEl.!:vica --AdrrualmaçiOOera.l 
Aullll:nclaaoldoao 
A11\1~ao Pona&r de Df:(1tllincla 
As1lll6nc:ls. i CriMçl e ao Adolesoeiu~ 
As1l1~s.Comuli.ltária. ..... 
Ad!rualstraçloOtta.l 

""""""""' 

Ensino~ 
E".n!lino Pm(wlona.1 

&11ino$uperior 
Eaucaçi!Q111ri.11lil 
l;.ducaçilt)Çlijll!Ciid 

Ed..caçilO]:U,pca 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÂO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BfMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENIIADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL A TIJALIZADA 

--1 JANADEZ 1 % BIMl!S'l1U! 1 IANADEZ 1 % 

(1) (b) ("""'lb) (c)•(1-b) (d) ("""'1d) 

l!t676.727,0'7 19.712.!IJ0,1' 2..511.01.n ll.02U24,19 IC0.00 4.7GU206 2.869.357,20 15.02Ul4,19 IC0.00 
""-'C0.00 116.200.00 117.ffl,4) 674..33~ .... 211.864,31 117.429,43 674J3.S,69 4,49 
886.100.00 S86.100,00 111.4l9.4l 674315,69 4.49 211.864,31 IIH29,43 674.335.69 4.49 

2.70l.10.00 3.062.280,61 291.032,29 1.j7},424,46 17,12 488."6,22 417.318.ll 2.m.424,46 7,12 
2.00>.00 1.911.28 0,00 0,00 0,00 1.911,28 0,00 o.oo 0,00 

2.085.130.00 2.-466.598,.51 254.:517,.89 l.189.282,81 14,57 l .7731S,76 34097,89 2.189.28:2.81 14,.57 
5.040.00 2.490,00 0,00 0,00 ~00 2.490,00 0.00 o.oo 0,00 

248..220.,00 2-49.789,37 -380.02 219S}5,61 , .... 30..2.13,76 ]6126,00 219.57.S.61 1.46 
30.00 30,00 0,00 0,00 ~00 30,00 0,00 0,00 0,00 

9:5.100.00 ll .6S4,39 0,00 6.4:3:5,41 0,04 7:5118,98 0,00 6.4lj.4I º·"' 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 l00,00 ~00 o.oo 0,00 
160,00 160,00 0,00 0,00 0,00 L60,00 ~00 o.oo 0,00 
>l,00 ro.oo 0,00 0,00 0,00 20,00 ~00 o.oo 0,00 

86.210,00 16.230,00 0,00 0,00 0,00 8030,00 ~00 o.oo 0,00 
>l,00 ro.oo 0,00 0,00 0,00 20,00 ~00 o.oo 0,00 

180.000,00 17:3.211,0, :36.89-4,42 1:58.ll0,6:3 l,0:5 l:5.L46,44 16.894,42 l:5fl.ll0,6:3 1,0:5 
1.0ISt.951,45 t.245.719,7'7 103.lSO,S, UM7.076,.tG ~,,, IH.7llfí1 nu41,l:5 1.047.076,.10 ~ 

0.00 41.12.l,68 l4.l72,:50 32..96:5,00 '-" 8.L:58,68 14.312.:50 32.96.S,OO 0,22 
6.CMl,00 42.00 0,00 0,00 ~00 42,00 ~00 o.oo 0,00 

,2,00 42,00 0,00 0,00 0,00 42,00 ~00 o.oo 0,00 
10:S.926,00 13:5.329-,9-t 27.766,00 120. L.S0,27 º·"' 1:5. 179,67 27.766,00 120.1:50,27 0)0 
949$4&,4:5 1.069.252,1:5 1:51.012,07 893.960,13 ~" 17:5.291,32 l&:2.709,6$ M.9l,0,8l '~' U06M9,t2 4.IOl.211,(19 .... ,,,. ... '-31)6.182,13 ,.,.. "'.....,. 103.719,"4 '-""·""" -0.00 ◄87 .618,96 l!l7i,7l 241!l. ll9,02 1,<l 239.S49,94 4.277,73 248.139,02 l~S 

4.27U39,Y2 4.213.2l8,47 684.272,71 l.99LO:S2,:5:5 26,l0 222.t8:5,92 6&"9.673,71 3.991.0:5'2,S:5 ,.,,, 
l0.062,00 30.062,00 0,00 7.590,14 ~o, 22.47 1,&6 ~00 7.59ó,14 o,os 

100,,0 3.600,!0 0,00 l.S00,00 ~" 100,l(I ~00 3.:500,00 0,02 
104..596,70 73.691 ,16 9.IWl,00 S6.5(11 ,12 o,,; 17.190,04 9.112:it,OO 56.501,12 º~' 6.611."8,l(I ~S72.MM1 ?.151.6S7,1? ,.so;.10,,>1 - Ul69.756,04 1.1".1)7,12 S.,:0.ICJ7.s1 -6.0l8.62't,SO :5 .lt:27.42.l,93 1.112.0M,Ol :5..DCM.269,1'.19 .33,.)0 .821.1:54,M 1.114..Sl-4,ól :5.004.269,09 ll~O 

30,00 30,00 0,00 ~00 ~00 ,~oo ~00 o.oo 0,00 

30.oo 30.00 0,00 0,00 0,00 30,00 ~00 0.00 0,00 
222."°,50 2:2..5.793,(11 o,00 21S. l:52,:51 l,43 10.640,54) ~00 215.IS'l,51 1,41 

1"',,0 120,50 0,00 0,00 ~00 120$ ~00 0,00 0,00 
35(1.120,00 :5151.466,17 40.603,09 2.S;J..68:5,97 1,89 23:5.7$D)0 40.60),(19 283.685,17 1), 

SALDO lNSClUTA!BM 

RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCl!SSAllOS 
(c) •(■-<f) (O 

4.104.m,l< 0,00 
211.864,31 0,00 
211.864,;H 0.00 ... ~ 0,00 

1.911.28 0.00 
m.11.s.16 0.00 

2.490,00 0.00 
30.213,76 0.00 

30,00 0.00 
7:5.211,98 o.oo 

100.00 0,00 
160.00 0,00 

"'.00 o.oo 
16.210,00 0,00 

"'.00 0,00 
l :5.l ◄fi,.44 0,00 

191.713,67 0,00 
8.1:51,68 0,00 

◄2.00 0,00 

◄2.00 0,00 
1:5.179,67 0,00 

17:5.291,32 0,00 
,01.....,. 0,111! 
239.:549,M 0,00 
222.1&.S,92 0,00 
22.471,16 0,00 

100,SO 0,00 
17.190,(M 0,00 

1-069.75'_0,!i 
8:2l. lS4,14 0,00 

"'.00 0,00 
](],00 0,00 

10.64o,5D 0,00 
120,50 0,00 

2.3:5.780,2D 0.00 

FONTE: SCPI • CoDti.bilidadc [US.25.Sll], PREFEITURA MUNICIPAL DBB.RFJO OOPIAuf Portaria N" 91 de 20lO • Mapeamento Atlllliz.ado 02/2020 

lfl UI 
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P\Jl<ÇÃOISUBP1JNÇÃO 

..2'lnn 
Adn,folill'i(ik, Gtrtl 
Pautil'r'li'x!.lc.Hhi&lco,.~é Arquie,(,iógifO 
OifwioCultun.l 

~ 
PWlej1U'nt11Có é~ 

Admirii~tnç.i.:, Gtrt.l 
11W11,F.uru1un.1Jitm.Da 

~iQOlil Urtlà:DOII 

Adminiitta(;kiOtrtl 
fübi~Riml. 
HabitlÇloUffilllll. -AdmiAil1nçloGcm 

SaocanxrlroBisicoRural 
SaDcamcritoBisicoU[NOO 
0..,-

Pn:!lcn-açJo e Conmv&yl.o Ambicn1al 
ComroJc Ambicntal -Ad.mi.D..iBlnylo Gcnl 
Abistccimtnlo 
Exteulo Rural -_ .. ,_..,,,,..,,... 

Cmnm:iocSa-riçol 

~Comercial 
Turiomo -· DcsporcoComnn.itirio 
t.,,,---Serviço da Divida Irue:rm 
OutrolEacargoaEipcciau ,..... .. ~ 
""""'"'~ 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FlSCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro• Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INlCW., Al\JAJ.JZADA 

(a) 

m=n. 1 JANAOEZ 1 % 

(b) (b'loàlb) (c)•(a-b) ·-1 JANADEZ 1 % 

(d) (""""d) 

JO.U,0,00 25.160,00 0,00 . .,..... 0,0, 20 ....... 700,00 . .,..... o,o, 
20,00 20,00 0,00 0,00 0.00 20,00 0,00 0,00 0,00 

tO.Ol0,00 10,0H),00 0,00 0,00 0,00 ló.010,00 0,00 0,00 0,00 
20..230,00 l!i.130,00 0,00 ◄.200,00 .,., 10.930,00 700,00 4.200,00 O,OJ. 

.631JIO,lO ?.531.7&0,47 .JS.16',7$ 414.680,02 Z16 1.12,4.100,45 61-"'6,13 414.610,02 ,,,6 
>l,00 )0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 

270.090,00 m .l!lll,98 8.096,50 177. L57,26 l, t8 11H76,72 i l .:35i,.5C) m.157,26 1,111: 

! IS.220,00 no.i110,oo 0,00 2..S56,70 .,.., 'l67.9U,3,0 0,00 2.5S6,70 0,02 
S52..240.,.50 477.'46.49 -46.Uil,25 234.966,06 ,.,. 242.AS0,'3 46.673,63 234.966,06 ·~· 140-"'0,00 140.010,00 0.00 .... .... 1400IO,OO .... .... .... 

40,00 40,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 0,00 0,00 
70.020,00 70.0Z.O,(I() 0,00 0,00 0,00 7M20,00 0,00 0,00 0,00 
70,020,00 70.020,00 0,00 0,00 0,00 70.020,00 0,00 0,00 0,00 

"'° 111.197 137.395 2.11.41 72 '"· ll7.l91 m,n 
48.000,00 66.31◄,88 11.9-40,.66 6S,85},28 0,44 46 1,60 U.940,66 65JIS3,28 0,44 

100.180,50 3~.:518,09 31.216,19 JQl.119,64 º·" ll3.218,4S 13.216,19 102,)19,64 º"' SOOJI0.00 4:26.044.67 90.239.0l 90.2J9,03 º·"' 33S.II05,64 90.13,9.03 90.239.00 0,60 
....... oo ......... 0,00 .... ~00 4U90,00 .... .... 0,00 

7".00 70,00 0,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 
4Ui20,00 -44.6.20,00 0,00 0,00 o.oo 44.620,00 0,00 0,00 0.00 

.559.640..00 376,736.20 15.474J9 lOl.4!&.05 ~72 268.271.1 5 21.074.39 I08.4SS.OS 0,72 
209.270.00 111.92:2-.00 15.474,39 IOll:.4S8,0S 0,72 73.463,95 ll.074,.39 108.458-.05 0,72 
20,140.00 :20.140,00 0.00 0,00 o.oo 20. L-40,00 0,00 0,00 0,00 

}30J60.00 li◄.604.20 0,00 0,00 0,00 174,604.20 0,00 0,00 0,00 
30.00 l0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 
4-0.00 4-0,00 0,00 0,00 o.oo 40,00 0,00 0,00 0,00 

'IO.Ol0.00 l0.0,0.00 0.00 .... ~00 30.0,0.00 .... .... .... 
20.010.00 0,00 0,00 0,00 20.01 0,00 ~00 0,00 0,00 
10.010.00 0,00 0,00 ~00 10.010.00 0,00 0,00 0,00 

2301').00 H89 U79,17 MO 1.429,32 l.389 U79 7 
0,00 0,00 0,00 0,00 ~00 

1.389.SO 8..379.87 0,116 1.429,32 3.389.SO ~· 129.667,M .... 40.199,41 20.1!8,Rj 
28U80.00 0,00 29.4.S7.49 0,2(1 20.209,:57 0,00 
120.100.00 20..258,8:5 100..210.16 0.61 19.~9.84 20.25&.85 
77'°",00_ 0,00 .... .... ...,,.,.. .... 
77.000.00 4.395,(M. 0,00 0.00 0.00 4.39:5,04 0.00 0,00 

SIJJ)() INSOUTAS"" 
..nos• 

PAOARNÃO 
PlOCl'$$AIJOS 

(e)•(a-<I) cn 
20 ....... .... 

20,00 0,00 
10,0U),00 0,00 
10.93(1,00 0,00 

1.12A.I00,4$ 
»,oo 0,00 

l ll .676,.72 0,00 
767.913,30 0,00 
242.48o,U 0,00 
140-"'0,00 .... 

40,00 0,00 
10.02:0.00 0,00 
10.azo.oo 0,00 

m.ru .. , ... 0,00 
m.211.◄:5 0,00 
335.801..M 0,00 .. ....... 

10,00 0,00 
4U.2O,00 0,00 

261.:278.15 .... 
7H63,9S 0,00 
20,140,00 0,00 

174.604.20 0,00 ., ... 0,00 
40,00 0,00 

30.0,0.00 .... 
:20.010.00 0,00 
10.010,00 0,00 
1.429 l 

0,00 
0,00 .... 
0,00 
0,00 .... 

4.395.04 0,00 

FONTE; SCPl • Cootabilidllde [9.15.25.:511 ], PREFEITURA MUNICTP,\L OE BREJO DO PIAUI PIJll1ari, N" 91 de 2020 . Mapellllalto A!Ualiudo 0'2/'l020 
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RliO- Anma 2 (LRF. Art. 32. Íll:im II, aliaai "'i:i 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO OOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS UQUIOADAS 
INICIAL AT\lALIZADA --1 ·-1 FUl<ÇÃOIS1.IBF'UNÇÃO 

JANADl!Z 1 % JANADJ;Z 1 % 

(a) (1,) (",ulb) (c) • (a-b) (d) (.,_.d) 

""'"""""' (IN'nV.-ORÇAMENT ÁIUAS) (li) .... .... .... ~., ~00 ~00 ~ 00 .... 
.!2!AL (lU)• {I + ll) 19.616.m /n 19.732.850,7' 2..511.01,n ll .001.52,t,19 100,00 4.7(14326,56 2.169..S$7,20 15.028J 24,19 

Nou: Duram o excteSclo., IIDll'IC:flleudcs~ llqulda.du doooruddcra.du excrotadas. No cscmamct1todo c.:<ttclclo,.u~ lllol~ iucritntm l'(8KIII a paga, JllO,."(:HBOOI i:!io tambtm eo~tJC.OCWdai. 
Dc:su forma, panmaiortnn.&pllé!ncia, u dcipcul ex~ cgtio,segrcgaducm: 
,l)[)e~(ifói,,.i~ç,;miidmldqtqll':'IN~qµet,w~,çq1Iq_•d.oim.1ffl1IQ11~00lll:rmólldo>.art,6:Jdlil.ei4.J20/64; 
. b) Dmpei:asempenhadai mlllil D!o HqWdadn, inKritm em Rei!Oll a Pagar procemadas., roM!dtndai llqllid.sdm 1K1 ena:mmmtodc m:udcio, por ftJryl &, art.:l,~, inc:IID ! [ da Ld 4.l:2fi/64. 

EOS0N" RIBl!IROC0STA 
229j.5:3.6J3-Sl 

PREFEITO MUNICIPAL 

E'.L.ISSANORft OA 511,.VA SOUSA 
m .76tJ73~ 

COrfTROI.AD()R,/. GERAL 00 MVNTClPJO 

ôRACILDA D6 ÔUVEIRA RlBlRO 

OOl.9l5JSJ.78 
SECltnAkIA Ml,1'11/lCA C>M.f>UN.., I! FtNANÇAS 

JOANA MÁRClA ALVES DE M.OUVEIRA 
471..ól l.2 13-49 

CONTADORA CRC/Pi .5.390/0.0 

.... 
1~00 

SALDO rmat!TASEM 
RES"IOSA 

PAGAR NÃO 
PIIOCl!SSADOS 

(o) • (a-d) cn .... .... 
4.70 ,026,56 .... 

FONTE: SCPl • CootsbiüdNe [9.2S.2S.:Sll). PR.ERITURA MlJNIC[PAL OE 8REJO DO PIAuf Por11n, N"91di:2020•MaJ)CIIIJl,f:rltoAtualm-do02n020 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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lfl lfl 
Qj 1'11 
•O•~ 
Ui•O 
1'11 .. 
u 1'11 
·- a'.I i 'i; 
~ ta 
aH!> 
■■ -li 

Ili 

itltEO-Anm.o2.(LRf,Art.j2,iiii:...,Il,allam"'cj 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 

Dl'Sl'ESAS (EXCETO INl1lA-ORÇAMFMÁIUAS) (1) 
Leplaiva 

Açlo Lcgul1nv1 -Defesa da Ornem lurldi.cl -Go,J 
-Ft!LUICCU9 
Comrolcln1cmo 
Fomuçlode.RCCllrlOIIH1lmllllOI 
Cemwiieaç!oSocial 
DcfC511Tcrrettrc 
Poüc:iamealll 
Ata)ÇAoB:bica 
lllfra-F.muturaUrb&mi 
T~ecolmllll~ --................. 
AdaulllsuaçloOere.l 

As.sl!lll:ndaaoldoio 
ABl!1ti:ncl11.aoPONdot dfl Dtfid&tcla 
AJ!ll!Uinclll. à CriMÇa ,e ao Ado~1e-

Al.ll!llblcifl ~ 

"""' 

&dl'IO~ 
&1l00Pm(wloniil 
&uu'IOSuptticr 
l:.duuçil(lh,l'"i.ar.i l 
l:,ducaçi!(IJ:uieciid 
EdLXaçi!(l:atsica 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÁO 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BfMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPllNllADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL A 1UALl2.ADA 

BJMF.sl'RE BIMESJ1U! ,. 
(a) 1 

JANADEZ 1 % 

(b) (blo>alb) (c)•(a-b) 1 

JANA- 1 

(d) ("""'1d) 

19.676.727,07 19.732.SJ0,7:!1 1.,jl7_6Jl,n U.Dll.52-4.19 100.00 4.704.326.S(i 2.869.3S7,l0 1:5.0ll.524,19 100.00 
"'-'00.00 116200.00 117.419,43 67-035.69 .... 211.8601 117.429,43 67U1U9 .... 
886.200.00 &86.200,00 117.419,0 674.3:35,69 4,49 211.864,31 117.429,43 674.llS,69 4,49 
.102. 10.00 3.062.280.A 19I.Q32,29 l..573Al4.46 17,12 ... _.,.,,, 417.!ll,lI 2.573.04,46 17,17 

2.0(,0,00 l.9ll,28 0,00 0,00 ~00 1.911,28 0,00 0,00 0,00 
2.0R5.ll0.00 2.466.598.51 254.517,89 :2..189.282,81 14.57 277.315,76 344.397,&9 1189.28:2.BI 14,S7 

:!1.040.00 2.490,00 0,00 0,00 0,00 2..490,00 0,00 0,00 0,00 
241.220,00 :t49.189,l7 -380,02 21U75,61 , ... l0.113,76 ]6.226,00 219.:575.61 l,46 

>l,00 >l.00 0,00 0,00 ~00 30,00 0,00 0,00 0,00 
9'.100.00 81.6S4.l9 0,00 6.43.Ml 0,04 1S118,911 0,00 6.0S.41 0,04 

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 L00,00 0,00 0,00 0,00 
160,00 160,00 0,00 0,00 ~00 L60,00 0,00 0,00 0,00 
20,00 20,00 0,00 0,00 ~00 20,00 0,00 0,00 0,00 

86.230,00 86.230,00 0,00 0,00 ~00 86...2:30,00 0,00 0,00 0,00 
20,00 20,00 0,00 0,00 ~00 20,00 0,00 0,00 0,00 

180.000,00 173.277,0, 36.89-4,42 lS&.130,6.3- '·°' JS.146,44 36.894,◄2 l.!8.130,63 l,0S 
1.0ISUSl,4S UU.719,77 101.uo,s, 1.omm,10 ~"' IH.71),67 224.IA&,IS 1.0.7.07',10 

0,00 .(1.123,68 l4.:m,so 32.96:S,OO ..,, US!.68 L.(.372,j() 32.96.!l,OO 0,22 
6.042,00 42,00 0,00 0,00 ~00 42,00 0,00 0,00 0,00 

,:,,oo 42,00 0,00 0,00 ~00 ,2.00 0,00 0,00 0,00 
IM.926,,00 1:3:S.:3~,94 27.766,00 120.1.so.21 ~., IS. 179,67 27.766.00 120. IS0,27 0,80 
949~8,4S J.069.2S2,1S !Sl.012,01 89l.9i60,83- S,9S !?S.291,32 J&:2.709,6.S ..,_,...., '~' 4.406..0919,12 OOUll,(19 ... .,.,.. 4.306.782,13 - lOl-"1,26 703.779,44 '-"'6.782,13 -0,00 ◄87 .618,96 sn,u 2"8. 139,02 '·"' 2}9.S.9,~ 4.277,73 2-4!.1:W,0'2 l,6S 

4.271.3J.9,92 -4.2\J..2J.8,47 6M.272,71 3.99L.M2,:5S 26,S6 222.185,92 68'9.673,71 J..99J .OS'2,5S ,.,,, 
l<l.062,00 30.062,00 0,00 7.s90,l-4 ~., 22.-471,86 0,00 7.590,14 o.os 

100,50 3.600,.SO 0,00 3.Só0,00 ~02 100,:SO 0,00 3.S00,00 0,02 
104..596,70 7Hi9l,16 9.t:211,00 56.Sól,12 0,)$ 17.190,04 9Jl2il,OO .56.:501,12 O)S 

6.611~ 6.ffl.86MI 1.152.6$7,12 l,l03.l07J7 - I.Clff."6,114 1.m.111,11 l.l03.107J -6.038.627,.50 S.127.423,9]. 1.112.0IW,01 .5.11D4.269,09 33,30 !2.}.154,&4 1.1 14.5J.4,00 :5.004.269,09 J.3,.)0 
30,00 30,00 0,00 ~00 ~00 ,~oo 0,00 0,00 0,00 
30,00 30,00 0,00 0,00 ~00 30,00 0,00 0,00 0,00 222_...,,. m.m,01 a,oo 21S.l.52,.:51 ,,., 10.6«1,Só 0,00 21.5.IS'l,51 l,IIIJ. 

1,0,,0 120,.50 0,00 0,00 ~00 120,~ ~00 0,00 0,00 
ll0.120,00 S\9.466,17 40.600,09 2.SJ..685,97 l,6'> ,,,.™,,o 40.603,09 2$3.68.5,91 1,89 

SALDO INSCETASEM 

RllSTOSA 
PAGAI.NÃO 

PROCESSADOS 
(c)•(a-.1) (O 

4.704.326,.56 0,00 
211.864.ll 0,00 
211.864,31 0,00 .... .,.,,, 0,00 

1.911,28 0,00 
277.315.?6 0,00 

2.490,00 0,00 
30.213,76 0,00 

30,00 0,00 
7S.2Ul,98 0,00 

100,00 0,00 
1'0,00 0,00 
20,00 0,00 

116.210,00 0,00 
20,00 0,00 

lS.1-46,44 0,00 
191.713,67 

i!l .1"1,68 0,00 
◄2,00 0,00 
◄2,00 0,00 

IS.179-,67 0,00 
J?S.291,32 0,00 ,.,.....,. 0.00 
239.549,94 0,00 
222.1&.5,92 0,00 
:22.m,86 0,00 

100,50 0,00 
17.190,04 a,oo 

l.069.7S6,04 
8:23.JS4,84 0,00 

l0,00 0,00 
30,00 0,00 

10.6-40,50 0,00 
l?ó,50 0,00 

2J.5.7S0,.20 0,00 

FONTE: SCPI - Cootabilidlde (!il.lS.25.Sll],PllEFEITURAMUNICIPALDBBRFJO OOPIAui PmtlriaN-91 dc20l0-MlpcammtoArualizado0l.'2020 



Diário Ofi cial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XIX • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 19 de Março de 2021 • Edição IVCCLXXXIV 173

C
ad

er
no

 B

Rli0- Ane:ui2(LRJI Art..52.incimll,Wlletl'"?j 

F\/NÇÃOISUBFUNÇÃO 

--""""" Admml~traçiOOere.l 
P1trlm6oioHistárlco, Ar11stioo,e Atqueolóp:a 
OifllsioCultunl -Platle_jat'M:í!co,e Otç~ 
Adml11!s~ 0ml 
lnfra,E'.wutwii U!bana 
Stt'vi,;t!!J Urtuo. 

Adnu111iíjtraçlo()ffl!.I 

'""""""""' HabitaçloUrbana --Gemi Smeamento Biiico Runl 
Saneamento Bh:ioo Urbmo --Prcac:tv.çio e Comen-aç.lo Ambic:otal 
Colltrole Ambkntal --Gemi 

-Smiço d.a. Dlridaintcma 
Ouum&,cargogEapocWll ._. .. ~ 
Rese:MdcCooting&!cia 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOrAÇÃO D0rAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS UQUIDADAS 
INICIAL Al\JAUV,D,\ 

WMaru 1 ·-1 JANADU 1 % IANAD& 1 'li 
(•) (b) (b'lolalb) (c)•(a-b) (d) (""""d) 

30060,00 25.160,00 0,00 4.200,00 0,03 20.960,00 700,00 4.2(]0,00 º~' 
"'·°" ,. ... 0,00 0,00 0,00 , o,oo 0,00 0,00 0,00 

10.010,00 10.0lO,OO 0,00 0,00 0,00 1a.010,oo 0,00 0,00 0,00 
20.230,00 15.130,00 0,00 <1 .200,00 0,03 10.9)0,00 700,00 4.200,00 0,0]. 

1.637.llO,S<) I.538.7S0,47 -3l 164,75 414.680.02 Z76 Ll:U.IOQ.45 61.1126,13 414.680,02 ,,,6 
,0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 0,00 

270.090,.00 290.Sll,98 ,_.,..,. 111.1.57,26 l. l i Ill.676,72 2Jj52,.50 177.157,26 1,11!: 
8\~.220,00 no.•10.00 0,00 2.S'6,70 .. ., 767.911,30 0,00 2JS6,70 0,02 
:5:52.2AO,.S0 • n.446,-49 ~.261,.25 234.966,06 ,.,. 2A2A8D,,O 46.673,63 234.966,0fi ·~' 1<0.0e0,00 140.080,00 0,00 0.00 0.00 140.080,00 0.00 0,00 0,00 

"',00 40,00 0,00 0,00 0,00 40,00 0,00 •.oo 0,00 
~.02<),00 70.020,00 0,00 0,00 0.00 ~.1)20,00 .... 0.00 0,00 
70.020,00 10.020,00 0,00 0,00 0,00 70.020,00 0,00 0,00 0,00 .,..,,..,. 117.197,64 137.395,81 25&.411,95 1,72 ,59.485,69 ll7.39J,88 25Ul l,95 1,72 
-4i.OOO,OO 66.314,88 11.940,.66 6S.S53.28 M4 461,60 13 . .940.f,6 65.85:J.28 0,44 

300.180.SO 125.538,09 3],216, 19 102319,64 º·" ll3.218,4S 33.216.19 102.319,64 0Ji 
502.1 10.00 426.044,67 90.2)9,0]. 90239,0l º·"' 33S.IIOS,64 90.239,03 90.2]9.00 0,60 .......... ......... 0,00 MO QOO 44-.00 0,00 0,00 0,00 

70.00 70,00 0,00 0,00 0,00 70,00 0,00 0,00 0,00 
44.620,00 -'M.620,00 0,00 0,00 0,00 44.620,00 0,00 0,00 0,00 ,,. ....... 376.716,20 15.474,39 101.45&,05 Q72 261.271.1' 21.074.39 IOll.458.05 o,n 

209.270.00 18 1.922,00 ls.474.39 108.458,0S m 73.463,95 11.074.39 108.4Si.OS 0,72 
:20.140,00 20.140,00 0,00 0,00 0,00 20.l40,00 0.00 0,00 0,00 

330,160.00 174.604.20 0,00 0,00 0.00 174.604.20 0.00 0.00 0.00 
30.00 30.00 0,00 0,00 QOO 30,00 0.00 0.00 0,00 
40.00 40,00 0,00 0,00 0,00 40,00 QOO 0,00 0,00 ,._..,,.. l0.020,00 0,00 ~00 ~00 ,._..,,.. ~00 0,00 0,00 

20.010.00 20.0to,OO 0,00 0,00 0,00 20.010,00 0,00 0,00 0,00 
10.010.00 10.010,00 0,00 ~00 QOO 10.010,00 0,00 0,00 0,00 

230-"",00 9.809,19 3.3&9 1.379.17 ~06 1.429,.32 l.3&9 U79,87 0,06 
70.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

160.2~00 9.809,19 1389,SO ID19,87 0,06 1.429,32 3389.SO 8.379.87 0,06 
<08..9I0.00 169.867,()15 20.lll,8S 129.667,.65 11.86 ,t0.199,41 ,..,...., 29.667 o 
28:8.780,00 ◄9 .66"1,06 0,00 29.4,7,49 0.2() 20.209,j7 0,00 
120.200.00 1:20.200,00 20.lj8,.H 100.210,16 0.61 19.989,84 20.258,~ 
77.000.00 <'90,1)1 0,00 0,00 ~00 <.395,1)1 0,00 
77.000.00 -4J9j,04 0,00 0,00 0.00 4.WJ:,04 0.00 0.00 0,00 

R1I 

SAWO "'1iàUfASBM 
I.ESTOSA 

PAOARNÃO 
PlOCl!SSAD06 

C•)•(a-<I) (~ 
20.960,00 0,00 ,. ... 0,00 
10.010,00 0,00 
10.930,00 0,00 

l.12A.100,45 0,00 
30,00 0,00 

lll.676,.72 0,00 
767.913,30 0,00 
242.480,43 0,00 
140.080,00 0,00 

40,00 0,00 
70.0,0,00 0,00 
10.020,00 0,00 

559.W,69 0,00 
%1,00 0,00 

22.3.218,4S 0,00 
335.:1105,M 0,00 ......... 0,00 

70,00 0,00 
-44.620,00 0,00 

2611.278,,15 G,OQ 
73.463,.9S 0,00 
20.140,00 0,00 

174.604.20 0.00 
30.00 0.00 
40,00 0,00 

30.°"',00 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.39,.04 0.00 

FONTE; SCPl • Cooltbilid.lde [9.2S.2S.:S1JI, PR.EFEITUAA MlJNIC[PA.L. DE 8R.EJO DO PIAUI Porto:li, N"' 91 di: 2020 • M~t.o Atualmdo 02!2020 

UEO- Anma2(LRF Art..!12, Íll:imrl,a!DN'"l:i 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOrAÇÃO D0rAÇÃ0 DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS UQUIDADAS 
INICIAL Al\JAUV,DA --1 ·-1 F\/NÇÃO/SUBFUNÇÃO 

IANADU 1 % JANADEZ 1 'li 

(a) (b) (b'lolalb) (c)•(a-b) (d) (""""dJ 
D>Sl'ESAS (INTllA-ORÇAMENT AIUAS) (11) 0,00 0,00 0,00 0,00 ~00 0,00 0,00 0,00 

~ AL(W) • (l + ll) 19.676..ID,07 19.1l2.8S0,7' 2...581.01,n l.5..0lU24,19 100,00 4.704.lu,,6 1869.5$7,2(1 1$.028.524,19 

Nou: Di.infflo0·cn::Sclo,.IIOl'M:ftltti<blpt,U11llquldadüdocoruildcrt.düc:i:C"Cütildas. NoC:11ettran"1et1todocx-e-rcklo,u~llio l~iucrltuCM~apag,uJ)N)CCll!IOO!ldotj:ft'lbbttet11Wdttai.me:u,ew.du. 
Dcsaa forma, pen maior tnn.lpuéncia, u dap:aal u«utadu estio KgCgadu cm: 
, l)~liqi,;i'iJl4N,,«w~~IKIMffllq~bw~•~n1fÇp49mf.1"HIW~0911'1mll(lfr;Sl),an, (i;J4fll.c;i ◄J2WQ4; 
. b) Deipuuemptfthadü ma.i t1.ill liqaldadu,. tt.icnW ~ bilólil a P.t~ p~(<)jljldtn;J..u llquid.adu Mt1'1Ce:1ttmt111l)do extrcldo, pot ~ do &t'l.J..S, ÍflC:ilO ft da, lti 4.l 2Cl/64. 

l!PS0N'RUU~IR0 CO$:TA 
22?.l.51.0:MJ 

PRE:liE:ITOMlfNICl:PAL 

ELISSANDRA DA SI.LVA SOUSA 
m .16• ... m-(MI 

CONTROLADOR.A OE!RAL 00 MUNICIPJO 

OR..4.CI.U)A P6 OU VEJ.11.A RJBI.Rô 

001 .9) 5J53-78 

SECR.E:TÁR,IA M"IJNIC.A.DM.PLAJ,I .., I:! Ft'.NANÇAS 

JôA.NA MÁR.CtA ALVE:.$ DE: M. ô UVE:IM 
47 1..01 1.2\3-'' 

CON'TAOORA CRC/PI .5.ll)OIO.O 

0,00 , ..... 

SAWO "'1iàUf AS BM 
I.ESTOSA 

PAGAR NÃO 

PlOCl!SSAD06 
(e)•(a-<I) m 

0,00 0,00 
4.704..126,.56 0,00 

FON'TE: SCPl - Cootabil~ [9.25.2.S.52)). PR.ERITUR.A MlJNIC[PAI,. DE 8R.EJO DO PI.Auf Por1'n, N"91de2020· M~t.oAtJAlilido02n020 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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RREO-ANEX03(LRF, An. 53, lnc:1$01) 

ESPECIFICAÇÃO -RECEITAS CORRENTES 01 1.173.&20,28 
lmpost.oe, Taxas e Contribulr;&-8 de Melma 10.186,62 
IPTIJ 0,00 
ISS 1.989,84 
ITel 0,00 
IRRF 8.1%,78 
Outroo. lmpo61:o9, Ta:,cag e Cootrlbulç&s de D,00 

""""" Contribuções D,00 
Receita Patrimonial 613,87 
Rondrnentos ele Aplc&ÇIO F!nantelra 61Jo,IJ7 
Outl1l$ Roeelteliõ Pti1t1mon~ls 0,00 

Rea!lta Agrc\lealAria D,00 
Recai!a lndustJiélll 0,00 
Receita de SeNJi;os, 0,00 
frwnsf,ol'6r'tdls Cootntos 1,161.ffll,SO 
~ P,11rt(!dQFPM 6J4,m,40 
Co1a Parte do ICMS 110.18fi,51 
Co1a Parte do IPVA 9.$-4 1,61 
C01a Parte do ITR 30,JJ 
TraRSlet6ndls da LC 87/1996 0,00 
TI\ID9lerênclas ~ LC tW1889 20,SJ 
Transferendelil do FUNDEB 32U2.4,67 
Outnn. T111R1iferênd111 Carrente1 18.090,19 

Ouffl Receitàs Q)n-ent-M 1.420,29 
DEDUÇÕES (li) 149.024,40 
CornriW,;llo do Serrldor pera o Pleno de 0,00 
e..-
CompensaçAo Financeira entre Regimes. de o,oo 

p.,_ 
~ o de Recei ta para Formação do Fundeb 1 ◄ 9.02 4,40 

RECEITA CORREITTE U0UIDA li I.Ol4.19j,811 

( - ) Transfetlncllis obri11el6ries da UNlo 0,00 
relativas à$ emendas. individueis (àft. 166-A, § 19 , 

da 
RE AJUST"°A l,Ol4,79S,8H 
p ES DE 
END!Vt 
(-)Transrnncm ge s a Ulilo 0,00 
ntletlvas h emendes de bancada (art. 166, § 16, 
oaCF 
RECE U1DA AJUSTADA. 1.024.19S,lt8 
PARA ITES 0A OESPESA 
COM PES VI 

RREO - ANEXO J (LRF, M. G3. OOICI J) 

E&PECFICAÇÃO 

IID$0N'IUEIRfROCO$T"A 
229..353.633-53 

PREFEITO MUN1CIPAL 

FHV""20 

IA-71 .2?S,:55 
11.40}. IS 

0.00 
l.l65,9S 

0,00 
10.2J7,l0 

0,00 

0.00 
m:,1• 
378,1 .. 

0,00 
0,00 
O.DO 
D,00 

l.4.5S,O'B,97 
917,409,517 
t02.l48,n 

l!l.089.3,4 
49,11 
0,00 

22,2 1 
2.96.258,48 
lll.896.03 

1.420,29 
20}.961,13 

D,00 

0,00 

20l961,n 
1.267.314,02 

D,00 

1.267.314,02 

D,00 

I.Ui'l'.314.02 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2020 A DEZJ2020 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS II.TI MOS 12 MESES 

MAll/20ZO Allll/2020 MAl""20 JUN,,.,. IUIJl020 A00'2020 !IEl"/2020 

1.011.154,12 1.460.986,6.:2 1.092.\.(8,04 l.~0.l04,0S I.B:21U71, IJ 1.lJl,.937,JS IAJ7.0J6,69 
7.3?01 9.4J),2S 34.797,20 2S.26ó,49 J3,.4Sl,&3 36.693,2:2 1s.n1,s1 

0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 145.00 
1.014,61 7.176,43 I.SOJ,77 1.688,77 8.497,40 423.20 :5.0S6J8 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 S.400,00 
6.3',0,3,6 2.256,IU JJ.2:93,43 23.577,71 4.9S6,43 JIS,2?0,02 S.126,IJ 

D,00 D,00 D,00 D,00 0,00 D,00 D,00 

211i.S8Cl,OO 6.&40,].' 3.119.12 3.908,80 4.69l ,29 4.245,76 6.7S7,00 
1.334,49 106,76 2'79,47 217,96 120,SO 137,22 72,56 
l .3J4,49 106,76 2'751 ,47 217,96 320,SO IJ7,2l 12,'6 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
D,00 0,00 D,00 D,00 0,00 D,00 D,00 
D,00 0,00 D,00 D,00 0,00 D,00 D,00 

!n9.44J,n 1.441.115,97 l ,OJUJl,76 1.4.50,910,81 l ,SOl!i,862,93 1.091.440,86 IAJ4,449,0l 
SJ6,•JS,OO ns.w,os "49.~1IJ 447,?IS,12 no.95l,I' 4l!9,m,01 J!H,480,JJ 
104.868,26 71.120,15 69.729,70 100.441,77 91 .540,SO ló6.MS,47 121 .697,S'l 

3.'nl,62 1.201,2:) 1.7:23,93 1.157,25 4.060,4 1 2.404,70 :3-.074,7.l 
14,13 0,00 29.IH,05 6,17 6,19 11.2)4,90 348,00 
0,00 D,00 0,00 D,00 0,00 0,00 0,00 

20,49 18,40 Jg,;µ "~ l!il,81 22,91 26,!n 
212.943,IJ 229.488,IO 193.623,12 U13.S00,84 201.:m,35 208.400,32 202.255,$'2 

121.429,14 611.$27,~ 208.213,49 111.S?J,16 7ll.95S,Sl 2?2.804,S4 692.$66,10 
1.420,29 1.420,29 1.420.29' D,00 2.840,Si 1.420,29 0,00 

128.263,41 ll 9.788,98 129.6.50,Sl 109.SJ2,S7 110.0J4,S4 121.561,64 IOl~,11 
D,00 D,00 D,00 D,00 0,00 D,00 D,00 

D,00 D,00 D,00 D,00 0,00 0,00 D,00 

128.261.42 ll9.7@8,9B 129.6.SO,SI 109.m:.s, 110.ln4,&4 121.S61,64 IOllOS.ll 
SIIU'90,70 1.3-41.197,64 962.497,s:l 1.310.771,48 l .718. ll6,29 1.012.315,71 l .33l1Jl,SB 

D,00 250.000,00 D,00 D,00 D,00 D,00 D,00 

8:ll!Ul90,70 UWl ,197,64 962.497,51 l .l70,771,48 1.718.136,29' 1.0l l.31S,71 1.331.731,SB 

D,00 D,00 D,00 100.000,00 0,00 D,00 D,00 

11119.890,70 l.®1.191,64 962.497.tl 1.<110.771 ,48 1.711:. (36,29 1.012.l?S,'l't l .ll3.7ll ,SI 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JAN/2020 A DEZ/2020 

EVOLUÇÃO M RECETA REAUZADA NOS ÚL TlMOS 12 MESES 

FBYl'lOlO MAltJl020 ABlll20lO MAl/lQ20 JUNnOlO JULllOlO AOOr.mO SET/2020 

ftU$$AN'OP.A DA $1LVA SOU$A 

992.764..37:HM 
CO"Nn.OLADORAGERAL OO MUNICÍPIO 

.lôANA MÁRCIA ALVE$ b'f!. M. (>LIVE.IRA 

471.011.213-49 
CONTADORACRC/Plj.39\'.IJO.O 

our,,.,. NOV/20l0 DEl./J020 

1.186.7151,SJ 1.257.lls,48 1.919.041,06 
20.566,10 19.0,16,Só 20S.428,oa 

0.00 0.00 1.:m .2& 
1.67:5,95 761.92 36.:513,4:3 

0,00 0,00 0,00 
18.890,l!i 18.284,64 no.m,J1 

D,00 0,00 

8.971,79 9.2,U,OO 
74,}0 39.52 
74,JO 39,52 

0,00 0IJ(J 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
D,00 0.00 

1,157,177,J.4 1.228.737,38 
SJO.Sl l,l!i 70JS49,~ 
121 .&99,}9 130.óll, 15 

1.957.ló .. ,,,, 
18.450,41 2j,2I 

0,00 0,00 
JO,Sl n,n 

2'21.16!1, oM 266.732,01 
Ui0.IM8,M 12?.?'84.69 

0,00 0,00 
134.232,14 166.717,63 177.136,4B 

D,00 ~00 D,00 

D,00 0,00 

ll4.n2,14 166.717.63 
l .05l.Sj7,l9' l~..400,85 

D,00 ~00 D,00 

1.0:52.:557.}9' l.o90.400,S5 l.7-41.904,S8 

D,00 0.00 D,00 

l .052.Sj7.l9 U)90.400.8S 1.741.904,SI 

OUTl'lOlO NOV/2020 Dl!1J2Q20 

GRACfU')A Ofi ôLIVl!IRA Rl'.llfRô 
001.935.353,7' 

1.653.209,25 
0IJ(J 

l-4J!IS:.57l.6,5 

300.000.00 

IUSH 

TOTAL 

(ÚLTIMOS 

l2MESB8) 

SECRBTÁJUA MUNIC.ADM.PLAN~ E FINANÇAS 

"" 
PREVISÃO 

nJALIZADA 

17.049.JSl,•S 
467.946,.50 

,.im,lO 
ios.o:u.so 

5.281,50 
JS0.010,50 

2.320,50 

80.000,00 
2.5.mJ)D 
2-4.0ll.OO 

J.470,00 
0,00 
0.00 

420.00 
l6,J68,660,6S 
8.61J,16S,7S 
1.61Ut2,80 

49.669,00 
l.281.00 
l.78.5.00 

J6"7.SO 
2.9(,9.]9"7,.50 
l.1 14.012.1 0 

106.829,.l) 
l .911.0S0,21 

0.00 

IS.13230!,27 

0.00 

tS.ll2.lOl.2'l' 

..avJSÃO 
nJAIJZADA 
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RREO-ANEXO 6(LRF,an 53, im:illo III) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro • Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RIICl!ITAS PRIMÁIIAS 
PREVlllÃO 

ATIJAIJZADA 

R.ECEliAS CORR.6NTES (I) 
lmpolltos, TU&1c:Cootnlruiy6cl deMc:lhori1 
lP'T\I 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Out:roi TMpO-iWI. TlltU e C'onfl"l'bulc;üet de Melhori, 

Cootn7Juiç&s 
Ro«itaPrurimotilll 
AplicaçoelFinaoocirD(D) 
OutratReceh:aii 'PIJrim(lnial, 

TrambeociuCormims 
Ccu Parte doFPM" 
Cot&P.utt:do ICMS 
Ccu Parte dQl}'VA 
Cou. Pmcdo ITR 
Trtl).Sítttõclll..$ d.a LC 87/1996 
Tr:lnllÍcdDCiu da LC 61/1939 
TtanSíettodll..$ do F1,JNDEB 
Outm Tram.fcrencias Commcs 

~RK!'l[aijCOrttlll~ 
Outm Rcccila5 Finmccim (ili) 
Ri!ttiw C,otteiilli Rl?SWlcet 

RECEITAS PRlMÁRlAS CORRENTES (IV) "' 1- ll - llI 
RECEITAS OE CAPITAL M 
Opmçõcs de Cmlito(VI) 
Afflorti,aç1o d! Emr,:ttt timos (VII) 
Atienaçiodc Bm.1 
Reotiw de AlleMÇtio de Tnvmimtn!Oli T~ (V1TI) 
Reccitu de Ali~ de lnvcstimcn!OII Pcnnanc:Dtc!I (IX) 
OulrMAlieftl.Ç&sde-Befllj 

TBll!ifc:reaciudcCapi1al. 
Çoa-vlnM)I 

OuuuT~deCapilal 
Outral!ReceiwdeÇ.apit&L 
0uuu RcccillS de Capital Nlo Primirilll {X) 
()utr.a Rerelw de Capital Primãrias 

RECEITAS PRlMÁRlAS DE CAPITAL (XIF(\'-Vl-VU-Vlll-lX-X) 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAt(X[t{IV-tX]) 

1$.132.308,2.7 
467.946.S0 

lJ02~0 
105.031.S0 

$.281,50 
350.010.S0 

! .320~0 
110.000,00 
2$,$02,00 
24.032,00 

1.470,00 
14.451.610,44 
7.030.$32,60 
1.2515.186,24 

)9.73l,20 
1.024,80 
1.428,00 

294,00 
2.969..397,50 
3.114.012,10 

IOJ.249)1 
106.829.B 

.420,00 
1:5.001.446,9,4 
4.S.Ul8,80 

4.620,00 
0,00 

46.200,00 
0.00 
o.oo 

'6.200,00 
].975.125,00 
2.6S9.990,00 
I.Jl:5,ll:5,00 

518A73,80 
0,00 

518A73,IO 
4.539.798.80 

19.:541..24$,14 

FONTE: SCPI - Cootabilidadc(9.2S.25.521 ], PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 00 PlAÜI 

RREO - ANEXO 6 (LRF, an 53, inciao III) 

DESPESAS CORRENTES {XIII) 
P~klõll l c~S<.,cjq 
Jurosc Encargo,s:daD!wla(X[V) 
Ovtm 0espew Cmen1i:s 

DESPESAS PRIMÁlllAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)"' {XIII-XIV) 
0.ESPêSAS O.E CAPITAL (XVI) 

lnvutimcotoB 

lnvmõc&Finanoc:im 
Cooocsdo dc E:~eFinanciamcoto&(XVII} 
Aquffl?Q de Titulo de Capit1I ji lntepliado(XVlll) 
Aquis:içio de TCtulo de Clt.dilO(XIX) 

Demais lnvawcs F~ 
Amcrtiz.a.çio da Divida (XX) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a De.zembro 2020/BlME:STRE Novembro - Deumbro 

OOTAÇ.\O DESPl!SAS DESPllSAS 
ATIJALIZADA EMPENHADAS LJQUIDADAS 

16.503.28'9.48 14.251 .129,98 14.lS l.129,98 
&948.0~06 8.39 1.S'7,70 8.391.l-'1,70 

J0,00 0,00 0,00 
7.S55.22l,42 S.859.:582,28 :5.859.532,28 

16.:503.259,48 14.251.129,98 1-4.25 1.129,98 
J.llS.166,lJ 777.3~,21 m.J9'4,2. l 
3.112.178,17 747.9315,72 7-47.936,n 

23.3:51,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 

23.351,00 0,00 0,00 
49.6].7,06 29.457,49 29.457,49 

DESPESAS PRlMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)-(XVI-XVU-XVlll-XlX-XX) 
RESBRVA DB CONTINGIDICIA (XXIQ 

3.1 7:5.529,17 
4.39.S,04 

747.936,72 7◄7.9J6.n 
0,00 0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXlll)-(XV+XXl+XXII) 19.683.ISJ,69 14.999.066,70 14..m,066,,70 
RESULTAOOPRJ O· Ac;,,,adAU ... (XXIVJ-()(Ua , (XXIJh + XXIII1> + XXIIk)) 

tMBTA FillCAL PARA O RFSULTAOO PRIMÁRIO 
M.c11. finda DO Aoao de Mctu Fixm da LOO pam. o cxm;k:io de~ 

DESPl!SAS 
PAGAS(•) 

1-4.227.647,71 
a.391.S.47,70 

0,00 
5.836.100,0l 

1-4.227.647,71 
777.394,21 
747.936,72 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29.-457,49 
747.9}6,72 

0,00 
1075.SS-4.43 

JmaDczllOlO 

l\JROS E ENCA!I.OOS ATIVOS (XXV) 

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI} 

lIJIIOS NOMINAIS 

RESULTADONOM1NAL-Ad 1m da. Linha(XXVll) • XXIV + (XXV . XXVI) 

lMBTA PISCAL PARA o RF.SULTADO NOMINAL 

Meta fi.ud1 no A.nexo de Metal Fltcalt da 1.00 par-. o exerdeio de refmneia 

FONTE: SCPf , (;MJIM!llidadi!: (9.25.2:S..521), PREFEm.JRA Ml.JNlCIPAL DB BREJO DO PIAÚI 

VALOR INCORRIDO 

Page I of3 

"" 
llBCEITAS REALIZADAS (a) 

Ja ■ Dm/2020 

U.805.Sn,65 
4(2.376,97 

1.466,28 
67.467,6:5 
$.400,00 

318.043,04 
0,00 

90.878,76 
3.733,77 
] .733,77 

0,00 
14.287.221,81 
'6.164.:580,43 
l.023.420,3:5 

41.407,88 
43.SlS,n 

0,00 
286,20 

2.8)7.671,59 
4.171 .029,66 

ll.36.2,)2 
11 .362,32 

0,00 
14.790.477,56 

44L.722,88 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 

441.722,88 
380.4:58,88 
61.264,00 

0,00 
0,00 
0,00 

441.722,88 

1$.232.200,44 

Pmwia N" 91 ck: 2020 - Mapcamcnio Ahlllizldo 02J202CI 

lESTOS A PAGAI. -PAOOS(b) 

723.829,:3] 
UI0.Ull,6< 

0,00 
.U).560,67 
723.829,:31 

S.2~,50 
:5.294,SO 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

S.2~,.50 
o.oo 

729,123,81 

Paae2or3 .. , 
RESTOS A PAGAlt. 

NÃO PllOCl!SSADOS 

1.JQIJIDADOS PAGOS(e) 

0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

.. 12.507,80 

VALOR OOlll!N11! 

o.oo 

o.oo 
0,00 

-472.507,80 

VALOR COllllEN1E 

0,00 

Porurl.aN191 dt-:2020 , Mape;!m!:!UõAtna.ltwlo02/202fl 

lfl lfl 
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RREO- ANEX06 (LRF, art :53, inciso ffl) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FlSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

AIWXO DA LINHA 

CÁLCULO 00 RJ!SULTADO NCHINAL 

D A CONSOLIDADA (XXVIll} 
DEOUÇôES(XXIX) 
Oupoaibfüda.dc de C.ixa 

Dispolllbilidadt de Caiu Broca 
( •)RC!IIOlil I higar Procnndo& (XXX) 

Di:mail H,1\~ra. f ~mi,t; 

DÍVIDA CONSOUDADA LiQUIDA {XXXI) = (XXVW - XXIX) 

RFSUL TADO NOMINAL . Abano da Unha (XXXll) • (XXXIa . XXXlb) 

l!m31/Dern019(a) 

4.422.n 
0,00 
0.00 

7S6.332,9J 
781.652,97 .... 

4.422.n 

SAIDO 

AJIJS'II! Ml1l'ClDOLÓCllO -·-VARIA(: 0 00 SALOO RPP- (XXXl(f)-(XXXa ~ XJOOi) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANEl'il'ESS (IX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA 0C (XXXIV) 
VARIAÇÃO CAMDIAI. (XXXV) 
PAGAMENTO DE PRECATÔRIOS lNTEGRANTFS DA OC (XXXVI) 
AJUSTES REIATIVOS AO RPPS (XXXVII) 
OUTI\OS AJUSTES (XXXVllf) 
RESUL TAOO NOMINAL AJUSTADO -Abaixo da Linb& (XXXIX) • (XXXII - XXXIII - [X+ XXXIV + XXXV - XXXVl + XXXVll + XXXVIlI) 

Rf-'IJL TADO l'RJMÃRIO • Al>olxo d, U,b, (XL) - XXXIX • (XXV - XXVI) 

Jaaal>ezl2WO(b) 

3.006,96 
n9..634~ 
SJ9.634,65 
Sfil.11 6,92 
23.A82,27 

0,00 
-:BM27,651 

S41.o50,4l 

764.170,70 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-223.120,29 

-223.120,29 

JNl'OltMAÇôBS ADIOONAIS PBEVISÃ0 OOÇAMl!NTÃRIA 

sALOO DE EXERdc1os ANTE.RJORES 
RCIC\lnCS.Antt-adldoa cm.Exmk: io&Anlcri0m1 - RPPS 
Stipmvll Fln~ra 1,ltíl!:zado paraA~ l!I RWlffl\ltadeCriill1ít1 Adlciotuils 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 00 RPPS 

BDSON RIBEIRO COSTA 

22'9.J.sJ.633-Sl 
PREEEITO MUNICIPAL 

EUSSANDRA DASILVA SOUSA 
992. 764.373,(M 

CONIROI.J\DORA GERAL DO MUNICtl>IO 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLIVEIRA 
471.011.?Ll-49 

CONTADORA CRCIPI S.390/0-0 

FONTE.: SCPI . Conu.biUdade [9.2S.2S.S21), PR.EFEITUR.A MUNICIPAL DE BREJO DO PIAuf 

RJlEO - A:u:o:07(Ulf', 11rt. 5J,indSIJ Y) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOClAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

GRACIU)A DE OUVEIRA RIB[R.0 

001.?3SJS3-71 

SECRETARIA MUNIC.ADM.PLAN., B FINANÇAS 

PortariaNl'91 de 2020 . M~oo Atualiudo02/2.M0 

U i 

RESTOS A PAGAR. PROCHSSADOS E NÃO PllOCESSADOS 
RESl'OS A PAGAR. NÃO PllcassADOS 

LIQUIDADOS EM EXERdcros ANTERIORES 

o, 
0201 
0202 

º"" º"" 0206 

º"" 020ll 
0209 

112 

PODER IORGÃO 

RESTOS A PA<lAR (EXCETO tNTRA.()RÇAMENTÃJI.K)S) (1) 
PREFEIT1JlA MUNICIPAL 

SE.CRETA1UAMUN1CIPALDEOOVE.ll.NO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM .. PLANEI., E FINANÇAS 
SECRÉT.MUNlC.DÉ i!DUC..,.E!irúRTES,I..AZER E TURISMO 
SEC.MUNIC..DE SAUDB,SAN.MEIO AMB.E RECLIJUUDRICOS 
SF.cRBTAlUA. MUNIC,,DE AGRJC.. ABAST.B TRANSPORTES 
SEC.Ml.JNK'..DE 08R.AS S~V.PÚB1.. HABIT, 1:, URBANl.SMO 
SECRETARJA MUNICIPA L. DE CULTURA E éOMUNléA€(X) 
SECRBTAlUA MUN.ICDE ASSIST. SOCIAL ll CIDADANIA 

RF.sTOS A PAGAlt.(INnA-OllÇAMENT 
PREfEl'IUKAMUNICIPAL 
n)TAL(IIJ)- ~+ JQ 

EDSON RIBP..IRO COSTA 
229.JS.3..833-63 

PRru:-tlJTO MUNICIPAL 

OS)(D) 

-- f.mllde .... - Deaembtt,2019 

<• (b) (<) 

~00 717..6S2.97 729.123,11 
00 m M2,<n 729.lll,.11 

0,00 24.55:J,66 z.t .. m,66 
~00 SJ.812,.86 :5CI.S\2,S6 
~00 386..902.,22 376.743,80 
0,00 12].617.52 l l5.67j,92 
0,00 IJ.726,S I 11:.808,61 
~00 139.874,21 l ll ,397,60 
~00 l.A00,00 700,00 

00 4l.7(iSfi9 36.4)1 

~00 0,00 0,00 

~00 0,00 0,IIQ 
~00 m.652,<n 729.123,11 

EI..ISSANDRADA SILVA SOUSA 
992.7&U73-04 

CONTROLA1J(IRA (l~RAL 00 MlJNJCIPIO 

FONTB: SCPI - Cowbilidadc [9.lS.15,ll!J, PREfl!ITURA MUNICIPAL DEB.RFJO 00 PIAuf 

"-"""' 
(d) 

SIS.ffi,16 
SS.529,lt'i 

0,00 
J.000,00 

10.158,42 
7.94l,60 

918,16 
:ZS.476,61 

700,00 
H34 7 

~00 
~00 

51.529,16 

Soldo J.Jooddodoo 

•(etb)-(c-t41 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 37.087,21! 
0,00 0,00 ~00 
0,00 0,00 0,00 
~00 0,00 0,00 
0,00 0,00 ~00 
000 000 ~00 
0,00 0,00 ~00 
0,00 0,IIQ 0,00 

0,00 0,00 )7.IIJ:7,29 

JOANA MÁRCIA ALVESDBM. OLIVEJRA 
471 .011 .213-49 

CONTAIX)RA CRC/Pl 5.J90,0,o 

(b) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,IIQ 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
o 
0,00 
0,00 

0,00 

.... 
0) 

Soldo 

-r ·i 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 37.087,:2! 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 ~00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
000 0,00 o 
0,00 ~00 0,00 

0,IIQ MO 0,00 

0,IIQ )7.(lf1,;2l 0,00 

GRACILOA DE OIJVEIRA RIBIRO 
001.935.353-78 

Soldo 

T"" 
L-(•+k) 

0,IIQ 
0,IIQ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

$~T ÁR..IA MU'NIC.ADM.PLAli-, !;: Fl}.IANÇA! 

PonlrilN"91dc,2:o20-M1~'°~02/202(1 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIA UI 
RELA TÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENT ÁRJA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURlDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BJMESTRE Novembro - Dezembro 

RRBO -An6o 8 (LDB, Art. 12) 

R&CEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DB IMPOSTOS (-do UL 2 12 da C«inituiçlo) 

I• RECEITA DE IMPOSTOS 
1.1 - Receita Rmultantc do lmpo1to !IObn:: a P'ropriodade Pmiial e Territorial Urbana.- IPTIJ 
1.1.1 - IPTIJ 
1. 1.2- Mulias., Juros de Mor., Divida Ativa eôutros Encargos do IPTU 

1,2- Receita RC5\ll1m1tc do lmpo5to 110b~ 1'mlmliMio Inter Vivos - ff81 
1.2.1 - ITBI 
1.2..2- Multas, Juros de Mora, Dívida /1.tiYa e Outros EIKJUiOS do TI131 

1.3- Receita R=altantc do lmpoEto IÕl.'lbn:: Snviços: d.cQualqucr-N111Ln'C:l.a - lSS 
U.1-ISS 
1.3..2- MultK, Juros de Mora, Olvida Ativa e Outros EnclllgOII dolSS 

1,4- R;,çcit1 RC:SW.1mltc do Imponto de Reada Retido na Fontc - lR.Rf 

2- RECE.JT A. DE TRANSFERn.N"CIAS CONSTITlJCION/\.1S E LEOAIS 
2. 1 ■ Cota-Patte FPM 

2. 1. 1- Pan::ela refcrcntei CF, art. 159, 1, alínea b 
2.1.2- Pllrotb. refercntei CF, art. 159, 1, al[ncad 

2.1 .l-Pm.-clard'crcnteiCF,m.. 159, l..,allncae 
l.2- Cota-Parte !CMS 
2.J- lCMS-~- L..C, n'"S7/19% 
2.4- Cota-Parte rPI-Exporuçil.o 
2...,_ Cota-Parte ITR 
2.6- Cota-Pllrtc TPVA 

2.7- Com-Pane IOF-Ouro 
] -TOTAL DA RECEITA DE l.MPOSIOS (1 + 2) 

RECEITAS ADICONAIS PARA FINANCIAMENTO DO l!NSINO 

4- RECEITA DA APLICA(: O FINANCEIRA DBOlITROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
5- RECEITA DE TRANSFERANCI.AS DO FNDE: 

:S. J. Tl1KlllíemJÇih do Sdmo-Educ~io 
.S .2- Trac:i~FerfnciQ DU'da$ - PODE 
53- l'nmBíen'ncW DÍm!I$ - PNAE 
5.4 - Trma:sía&.cia., Din::~ - PNATE 
:S.5-- Outn8 T1Wl8íeréociAS do FNDE 
.S .6-Apli~ Finanoein.doi Rec~ (M) FNDE 

6- RECEITA DE TRANSFER.8NCIAS DBCOffVOOOS 
6. 1- Tnmfcrmciu de Conv~ 
6.2--Aplk:açiof'inant:ein.doiRci;:IIIIOlldeC'.oovi!niOII 

7. RECEITA DE OPl!RAÇÕES DB CRÉDITO 
8-0UTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCJA..JdENTO 00 FJ,;SINO (4 + .S .. 6 + 1+ 11) 

l'IUMSÃO 

INICIAL 

465.626,00 
:5.302,:50 
5..250.00 

Sl,50 

,.:un~o 
:5.2.SO,OO 

31,:50 
105.0ll,50 
105.000,00 

31,:50 

3.50.010..SO 
10,lt!S.251,0S 
8.613.l6S,7S 
7.913. 165,75 

3:50.000,00 
3:50.000,00 

1.618.982,80 
1.7SS-,OO 

361,50 
l.28L,OO 

49.669,00 
o_,oo 

10.1so.m,os 

l'IUMSÃO 

INICIAL 

0,00 
193.210~ 

67.S l0,OO 
8.9 10,00 

109.900,00 
44.910,00 

S6l.041,00 
999,>0 

30.000,00 
30.000,00 

0,00 
0,00 

30.000,00 
853.210,50 

l'IUMSÃO 

A ruAUZADA (a) 

465.626,00 
S.302.SO 
S.250,00 

'2,50 

5.281$ 
.S.2.S0,00 ,,.,. 

IM.031,50 
I0S.000,00 

31,50 

350.010.SO 
10.28.s.2:Sl,0.S 
8.613.165,7.S 
7.913.16:5,7.S 

Jj(J.000,00 
Jj(J_Q00,00 

1.618.982,80 
1.78:S,OO 

367.SO 
1.281,00 

49.669,00 
0,00 

10.7~.!!77,0:5 

l'IUMSÃO 

All.JAUZADA (a) 

0,00 
793.270,.:SO 
67.:SI0,OO 

8.910,00 
109.900,00 
44,910,00 

561.041,00 
999,50 

30.000,00 
30.000,00 

0,00 
0,00 

30.000,00 
11.53.270.SO 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIA UI 
RELA TÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENT ÁRJA 

REa!IT AS Rl!AIJZADAS 

Pagc I of4 

RS 1 

JAN A DEZ (c)-(Wa)K JOO (%) 

412.376,97 
1.466,211 
1.-466,211 

0,110 

5.400,00 
SA00,00 

0,00 
67,-467,6:5 
67.467,65 

0,110 
338.0•B,04 

S.931 .729,83 
7.!149.728,!16 
6.925.14"2,19 

311.660,9.S 
312.32:5,42 

l.279.27:5,13 
0,110 

286.20 
61.032,06 
41 .-407,118 

0,110 
9.344.106,!!0 

88.5< 
27,6.s 
27,93 
0,00 

102.24 
102,86 

0,00 
64,2,4 
64,2> 
0,00 

96,58 
86,84 
81,65 
87,.:52 
119,0.S .. .,,. 
79,02 
0,00 

77,88 
4.76",41 

113,.37 
0,00 

!!6,91 

RECl!IT AS IIBALlZADAS 

IANADBZ (c)-(ln)X100 <"'1 
0,00 0,00 

178300,6'1 22,48 
41.748,98 61,84 

0,00 0,00 
70.001,110 63,70 
66.39:5,37 147,84 

0,110 0,00 
IS4,49 1:S,% 

0,00 0,00 
0,110 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1711.J00,64 20,90 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPJie1&'1~~~'f,\0sf8Jitt'Tfi~LS~rro DO ENSINO· MDE • MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RRBO - Anexo 8 (LDB, Art. 12) 

RECEITAS 00 FUNDHB 

10- ROCBITAS DESTTNADAS AO FUNDES 
10. 1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2-1.1) 
10.2- Cota-Pane JCMS Destinada wt'UNDE!B - (20%dcl.2) 
I0J. JCMS-Otsuocniçio ~ :ao FUNDEB - (20% de 2..3) 
10.4- Cota. Parte TPT-E!i:pottaçãi) De$1.inad:t ao FUNDEB -(2(1'¾ dit 2.4) 
10..5-- Cota-Pane ITR Dcninadolll lO FUNDE!B - (20% de 2.:5) 
10.6- Cota-Pane IPYA Dcstinada.aoFUNDEB - (20%dc.2.6) 

11 - RECEITAS RECEDIDAS DO FTJNDEB 
11. 1- Tta(IS~ de Rt>c'uriot W FUNOEB 
11.2. Complemmta.çlo da U111ilo ao FUNDEB 
11.J- R~ta dc:.AplicaçiofinanceinidoaR.ccW&O&-doFUNDEB 

12- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSF.EPblCIAS DO FUNDEB (l l. l - 10) 

DESPESAS DO FUNDEB 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS 00 MAGIS O 
13.1-ComE.ducaç.ln lnfanti l 
13.2- C<im Ensino Fuod&mental 

14-0U'l'RASDBSPESAS 
14. 1- Com Educaç:lo I111fantil 
142- Com E.mino Fucdamc:DW 

15- TOTALOASDl!SPéSASDOf1J}lDE8(lJ + 14) 

nJNDEII 

OOfAÇÃO 

INlClAL 

2..s90.004,.SO 
147,00 

2..s.89.857..SO 
38L•9JJ)O 

273,00 
]31.220,00 

2.!m.497.SO 

DEDUÇÕES PARA FINS DB LIMITE DO FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERciCIO SEM DISPON[BLLIDADE FfNANCElll.A DE kECU'kSOS DO FUNDBB 
16, l - FVNDEB60% 
16.2 - FUNDEB 40% 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, 00 BXERCICIO ANTERIOR, 00 FUNDEB 
17. l -FUND~B60% 
17.2 - FUNDEB -40% 

18· TOTAL DA$ DEDUCOES CONSIDERADAS PARA F'lNS DB UMITE 00 FUNDEH (16 + 17) 

INDICAOORES 00 FUNDHB 

19·TOTI\L OASOJ;!SPJ;SAS:00 FUNOfill PARA FINSDSl,.lMJTI!(l5 - Ili) 
151. 1 -Mlnimodc 60% doFUNDEB naRmnmcraçiodoMegi1aériol ( 13-(16.1 + 17.1)) / (1 l)x 100) ~ 
151.2 - Muimo de 40%cm DclpcR oom MDB. quie nào RcmUDC111çio do M1gísttrio(l4-(16.2 + 17.2)) / (1 l)x 100) % 
19.J -MW!DOde :S%DioApl[çadoooExm:lcio(l00 · (19.l +19,2))% 

PREVISÃO 

INICIAL 

1.917.0S0,21 
1.:582.633, 1.S 

323.796,:56 
H1,00 

"~º 2>6,20 
9.9)3,80 

2.971.497,SO 
2.ISl.997,S0 

787.400,00 
2.100.00 

264.947,29 

OOfAÇÃO 

AnJAUZADA 

(d) 

2. 720.239,44 
147,00 

2.720.091,44 
2.Sl.2.SS,06 

273,00 
250.9115,06 

2.971.4!>7,50 

CONnOLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO l!Xl!ltclCIO SUBSEQOl!NTI! 

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDED "EM 2019 QUE NÃO FORAM l!l1LIZADOS 
21-DESPESASCUST'EAOASOOMOSALOO DO ITEM 20ATÉO 1•TRTh-fESTRBOB2020 

l'IUMSÃO 

A nJALIZADA (a) 

1.917.0:50,2 1 
I..S8:2.633, IS 

323.796,.:56 
3:57,00 
1),50 

2:515,20 
9.933,IIO 

2.97 1.◄97.SO 
2. 18 1.997.SO 

787.400,00 
2.1 00,00 

264.~7.2.9 

DESPESAS HMPENHADAS 

JAN ADEZ " (,) (1)-(o'd)dOO 

2.:56l...S46,49 94,17 
0,00 0,00 

2 . .S61-S46,49 94,17 
2•9.76S,06 99,41 

0,00 0,00 
249.765,06 99,:51 

2.811.Jll,SS 94,61 

Pagc 2 of4 

.. 1 

RECEITAS Rl!AIJZADAS 

IAN A Dl3Z (b) (c)-(bl'a)l.100(%) 

1.6:53.209,2.S 
l.38.S. 148,13 

255.854,78 
0,00 
0,110 

12.206,:W 
~110 

2.839,107,1 8 
2.220.639,31 

617.032,211 
l.43S.S51 

567.430,06 

lll!Sl'ESAS LIQUIDADAS 

JANADEZ 

(J) 

2..S61.S46,.49 
0,00 

2 . .s6l.:S46,4~ 
2-49.76,,06 

0,00 
249.765,06 

2 • .fl.11.311,5S 

" (bH,ld)XIOO 

94, 17 
0,00 

94,17 
99,,i 
0 ,00 .. ~, 

94,61 

,,..,,. 
81,S:Z 
79,02 
0,00 
0,00 

4 .764,311 
0,00 .,.,. 

101 ,77 ,.,,. .. ,,. 
214,17 

iNSCRrr AS 11M 
RF31'0S A PAGAR 
ÃO PROCESSADOS 

(ij 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

Vokir 

Vokir 

Vokir 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.811.lll,.:SS 
00,22 
8,00 
0,98 

] 
0,00 
0,00 

lfl UI 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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aH!> 
■■ -li 

Ili 

MUNICIPIO DE BREJO DO PlAUl 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICIPIOS 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - AMxo 8 (LDB, Arr:. 12) 

DESPESAS COM MANUTl!NÇÃO E DESENVOL VIMHNTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
DESPESAS FMPENHADAS 

DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS DE MDE 
INICIAL AnJALIZADA JANAOl!Z " (d) (•) (f)-(dd)dllO 

22- EDUCAÇÃO lNFANTIL l2.620,00 2.372,:51 l .7:52,51 73.87 
22. l • Otché 330,00 1.132,38 802,38 70,86 
n.1.1 -Desf)ew Custeadas com Recursos do FUNDEB 210.00 210,00 0,00 0,00 
22.1.2- lkspcsl.ll CuitcadG com Ülltro5 RCCW111111iide lmpofflllll 120,00 922.38 802~1 16,99 

ll.2-Pnk:aoola 12.25'0,00 1.240,13 950,13 76,62 
22.2.1• De:!pcM, nis~ com RCCU1105 do FUNDES 210.00 210,00 0,00 0,00 
22.2.2-~ Qisceadas com Outrot RtcwSOlldelmpostos 12.080.00 1.000,13 950,IJ 92)3 

23- ENSINO FUNDAMl!NTAL :5..430.6111,00 S.:579.607). 1 :5.04431~4 90,41 
23.1-Dcspc:aas~C(J([l Rocunoa.do FUNDEB 2.971.077.SO 2.971.077,:50 2.811.111,.55 94,62 
23.Z. IkliJ)dllS Ô1$1cad11S com 01.1iros R.c:c!ID(ls de: lmpol'°8 Lm.040.>0 2.608.5~.71 2.233.000,7!) &o.60 

24- ENSINO M:tolO 0,00 0,00 0,00 0.00 
25· ENSINO SUPBRIOR J0,00 J0,00 0,00 o.oo 
26- ENSINO PROFISSIONAL NAO INTEORADO AO ENSINO REGULAR J0,00 J0,00 0,00 0,00 
27-OUTR.AS 0,00 0,00 0,00 0.00 
211-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TiPICAS DE MOE (22 + 23 + 24 + 25 +26 + 27) 5.493.298,00 5.5112.039, 72 5.046.064,15 90,4-0 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMl11l CONSTllUCIONAL 

29-RESULTAIXJ L QUIIX) DAS TRANS CIAS OOAJNDEB :: (11) 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO fUNDEB NO EXER.C(CIO 
l i- DESPESAS CUSTEADAS COM O S\Jl'ERÁ VIT FINANCEIRO, DO EXERCJCJO hNTl!RlOJ\. DO fUNDl!B 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEffiO, DO EXERCI CIO ANTERIOR. DE OlffROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERci□O SEt,,1 DCSPONIBIUDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINa.JLAIXJS AO ENSINO 
34- CANCELAM.ENlO, NO EXERC(ClO. DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO • (44 j) 
3S-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTinJCIONAL(29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 
36-TOTAL DAS DESPESAS PARA RNS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 
37. PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDB SOBRE A RECEITA LIQUIDA DB IMPOSTOS ({36) / (3) :r. 100) % 6. LIMITE CONSTITUCIONAL 2S% 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

DESPESAS UQUIDADAS 

JANADf2 " (1) (h)-(w'd)dOO 

1.7:52,5 1 73,87 
802,38 70,86 

0,00 0,00 
802,38 86,99 
9:50,13 76,62 

0,00 0,00 
9:50,13 92,23 

:5.044.312,34 90,4 1 
2.811.3 II.S5 94,62 
2.233.000,79 8S,60 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

5.046.064,85 90,40 

Valor 

Pagc 3 of4 

"'1 

INSCRITAS EM 

fü 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S67.430,0lii 
616.11117,SS: 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.184.317,64 
3.86 l.747,2l 

41,33 

OIJ'IRASDESPESASCUSTEADASCOMRECEJTASADICIONAJSPARA I DOTAÇÃO I DOTAÇÃO li 

DESPESAS eMPENHADAS 1 DESPESAS UQUIDADAS I INSCRITAS llM 

FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA 
(d) 

IANADOZ 1 % 1 

(o) (f)-(dd)dOO 
1 rRESroS APAOAR 

JANA Dl3Z % ÃOPROCE.1SADOS 
(1) (h)-(ald),tOO (1) 

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE lMPOSTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VINCULADOS AO ENSINO 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTIUIWIÇÃO SOCIAi, 00 SALÁRIO-EDUCAÇÃO 6l010,00 S-0.710,00 4] .209,02. 81)6 -4 1.209,0'l 81;6 
40- DESPESAS CUSTE.ADAS COM Ql'ERAÇÔES DE CRtDITQ 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA flNANCIAMENTO DO ENSINO 78S.260,.SO 703.'.595.13 32.5.766,20 46,JO 325.766,20 46~0 
42- TOTAL DAS D E!SPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADIOONAlS PARA FINANCIAMENTO 00 853.270,50 7S4.305, 13 366.975,21 4'_,6S 366.975,22 48,65 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 4 1)) 
·D- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (li+ 4.2) 6..346,Still,SO 6.336.344,SS S.413.040,07 85,43 S.413.040,07 SS,43 

MUNICIPIO DE BREJO DO PlAUl 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICIPIOS 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO - Ane,o8(LDB, M. n) 

0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

o,oo 

Page 4 of 4 

"'' 
RESl'OS A PAOARINSCRJTOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

DE ltECUllSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO Al't O BIMBSTIU! CANCllLADO EM '2020' (I) 

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS OOM MOE 
44. 1 • ExCC!ltada.s com Rc.:tmOII de .lmpostoli Vinculndoll ao E.mino 
44.2 . Executadas oC01D Rec:ur80!l do FmIDEB 

0,00 
0.00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

CONl'ROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDl!B SALÁRIO EDUCAÇÃO 

4S- DISPONIBILIDADB FINANCEIRA EM 31 DE DEZE.~IBRODB 2019 
46-{+) INGRESSO OBRE.CURSOS ATÉ.O BIMESTRE (Orvamcwrio) 
47-(-) PAOAMENIOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 
47. 1 (-)0,,,,°"""'doE:«r<lclo 
47.2 (·) ReQOS a Pagar 

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA OOS. RECURSOS. ATI! O BIMESTRE. 
4'-(•) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 
S-0-(+)A!USTES 

S-0.l(+)R,_ 
50.2 (·) Valores a recupemr 
SO.J(+)ÔlltrollVtiOfftc~ 
S0.4 (+)Coru::illaçio Biudria 

SI-• SALDOFINANCl!IROCONClLIADO 

EDSON RlBElRO OOSTA 
229.353.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

EUSSANDRADA SILVA SOUSA 
992.764.)7)-04 

CONTROL<.DORA GERAL DO MUNICIJ>IO 

GRACILDA DE OLIVEIRA RIBJRO 
001.9)5.353-78 

SECRETÁRIA MUNICADM.PLAN-. E FINANÇAS 

61.9S8,S9 
2.837.671,551 
2873.270,14 
281 lJ ll ,ll 

61.958,:551 
1.435.551 

27.795,63 
•24.631,79 
.2,,t_6J l,79 

0,00 
0,00 
0,00 

J.163 84 

JOANAMÁRClAALVESDHM.OUVElRA 
471.01 1.213-49 

CONTADORACRC/1'1 SJ9<VO-O 

l)~mJfflR;D1.ll)IW,aieeç:1cun:viib{lll~doe~m:lci!l. 
2)ArL21, f 2".Lrill.4%'2001: ""AdiS%dm-~bidolitUDlllclmFimdol.,ildluil'eMlmwl;t~daUnaonabidoilDDlltmm:11doll•domt.t/!INta~padaão1t1r111ilimdDlool" trime1t1-edout:reltio 
imedi&taa.i11-1111Mqikn1&-,modiM!llm1linld&Cffld.i10ldidoa&L~ 
l) Ctp.Jt do lltifo lll m CP/1983 
.f)O.v•1-~~•~1•,;k.iille,QahprTillKfflJll~~l:,i!idàfinar1':ein'lp;,lll$~~~,er i~-1111tell(IRRE(),;k,illrilflObillll'Jtn=Ql;I--. 
5) L.imie, ~ ...-i, t Nnt:"lcun::picb 11C1 -1od!I u.ndtlQ,, 110 tznbito de llbulyia priorii.m._ ~ LDB. 1111. 11 , V. 
6)N011tulil:OpnlllWúlbubti3trtadottcrdcloo~t.opódtrtkrl"tlf(IOOIDbák-ei.dl:8pdá~~llá~ 
7)E&Ncobapmi&Cf1l)mCllllda-tOIDCIUCD0'1timobimCSll'C 

J.493,79 
41.7411,93 
~ .072,69 
41.209,02 
4.863,67 

22,24 
$7,61 

4.394,77 
4.394,77 

0,00 
0,00 
0,00 

3.!87 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RREO -ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1•, incóso 1) 

PREVISÃO RECEITAS REALlZADAS 

RECEITAS ATUALIZADA SANA DEZ 

(a) (b) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 4.620,00 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS 
ATUALIZADA JANADEZ 

DESPESAS 

(d) (e) 

DESPESAS DE CAPITAL 3.225.166,23 

Investimentos 3.152.178,17 

Inversões Financeiras 23.351 ,00 

Amortização da Divida 49.637,06 

(-) Iocenti vos Fiscais a Contribuinte 0,00 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte po.r Instituições Financeiras 0,00 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (ll) 3.22:5.166,23 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REORA DE OURO (Ili) - (II - I) 3.220.546.23 777.394,21 
<(d-a)> <(e- b)> 

R$ I 

SALDONÃO 
REALIZADO 

(c) - (a-b) 

0,00 4.620,00 

SALDO NÃO 
EXECUTADO 

(1) - (d-c) 

777.394,21 2.447.772,02 

747.936,72 2.404.241,45 

0,00 23.351,00 

29.457,49 20.179,57 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

777.394,21 2.447.772.02 

2.443.1'2.02 
<(f- e)> 

EDSON RIBEIRO COSTA 
229.353.633-53 

PREFEITO MUNlCIPAL 

EUSSANDRA DA SlL VA SOUSA 
992.764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLIVEIRA 
471.011.213-49 

CONTADORA CRC/PI 5.3901D-0 

Nocu: 
1 < ()pc:r8QÕal de Cr6iito descritas na CF, IU1. 167, inciso UI> 

GRAClLDA DE OLIVEIRA RIBIRO 
001.935.353-78 

SECRETÁRIA MUNIC.ADM.PLAN., E FINANÇAS 

:2 Ounme o exercício. somcotc u despesas liquidadas sio coruidcnidu executadas. No enccuamento do exm::icio, as despesas nio liquidadas inscritas cm mito&: a pagar Dio processadog sio também com:~ 
CÃccutadas. Dessa íorma.. pua maior trutspublcia,, as dc,pcsas exc,cutadu estão sewcga.du cm: 
a} Despesas liquidadas, comidcn.diu aquelas cm que: houve a c:nac:ga do material ou serviço, nos tcrmot, do art. 63 da Lei 4.32CV64; 
b) Despes.as cmptnh&daa, mes nao liquidadas. inscritas cm RC:9lOS a Pagar nilo procc6Sados, considerada$ liquidadas oo enocrramen10 do exerok:io, por força do art.3.5, inciso Il da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.521], PREFEITURA MUNlCIPAL DE BREJO DO PIAUÍ Portaria N"' 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 0212020 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •0 
PJ .. 
u PJ 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALfENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERTODO: Janeiro a Dezembro 

íUtEO - ANEXO 11(1.JlF, ct. :53, 0 1•, incii,o m) ., ' 
1 a=AS 

fillCEITAS OE AUEN.AÇAO DE ATIVOS (l) 
RflooitadeAlie~d.rlBffl11Móvcis 
Recri ta de Alienação d.e Bmll Imc'wcis 
Rccci11. de Alic:JJ&Çio de: Bem lD~veD 
Re«lta de Rendi.rnen10t1 UII' Apl~ Fioanc:ri.ra 

DOTAÇÃO DESPl&S DESPESAS DESPESAS 

DESPESAS 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DBATIVOS (I[) 
Dcspca.u de Capital 

lnvestimmlOS 
I~Finat1otil"Ü 
Amortintçlo da Olvida 

Da;pc:11111 Conaita dm Rc.gima de Prcvid&ic:.ia 
kesime Próprio dos Servidom. N.blko, 

RECEITAS 

VALOR W 

A nJAUZADA EMPENHADAS UQUlDADAS PAOAS 

(d) (•) 

46.200,00 0,00 0,00 
46.200,00 0,00 0,00 
23,100.00 0,00 0,00 
23.100,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

Naa:Dllrm.o-.:kio, 90mr1Lllllllildmpe.iUli.qriddllda.llklOl!mlidl:radauKV!aWl&.No-dollUrddo,•dmpaud0liquidldala:riw.aa-a...,.,.n1oprocaadl:lllilolambtmc:o..i~ 
~Dce&ICMM.,.,.IIWOl'"~ .. ~~~~m: 
.a)Dl::lpca11iq,a i......._oan~aqu•lucmq1K1bau1rea"'1ln:plkimuerial011~11maTJIOl,..,c1.63d.lLciU21l'64; 
.b)DNpf,Ull~-Bio~~-hl&Ol.lh,!a:l'ti5ci~,COlllll!dttadüliq.~DD--.tonatdcio,porr.:.tç&.toan.lS,,inciMIUdaUi ♦.l:za<M. 

EDSON RWEIRO COSTA 
229.3:53.633-53 

PREFEITO MUNICPAL 

ELLSSANDRA DA SlLV,'\ SOUSA 
992.764.373--01 

CONTROLADORA GERAL DO MUNIClPIO 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M, OUVEIR.A 
471.011.213..119 

CONTADORA CRCIPI 5.39llo0-0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

PIUM&ÃO Rl!Cl!ITAS SALDO 
AffiAUl.Al>A REALIZADAS A lll!ALl2All 

(•) (b) (o-b) 

46.200,00 0,00 46.200,00 
23.100,00 0,00 ll.100,00 
23. 100,00 o,oo n .100,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

INSCRITAS EM PAGAMENTOS SALDO 
Rl!S"IOSA DEllESTOS APAGAR 

PAOAJlNÃO A PAOAlt 
PROCESSADOS (ij (1)-( ... ) 

0,00 0,00 46.200,00 
0,00 0,00 46.200,00 
o.oo 0,00 2},100,00 
0,00 0,00 21.100,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 

2019 2020 SALDO ATUAL 
(b) (;)-(lb,{De>Df)) 0)-(IIIb+ID,) 

000 000 0 00 

CMClWA DB 0UWIRA RWlR0 
001.93.:5.3.53•78 

SECRETÁRIA MUNlG.ADM.PLAN., E FINANÇA:!: 

l 

l 

FONTE: SCPT • Cooo,l;,lli,;!ade [9.2:5.2.:5,$21], PR.EFETTUR.A. 1,fUNJClJ'AL DE 8R.EJO DO PlAuf Portaria M" 91 de- 202() . Mapeamento Aluali.v-(1,) 02n020 

RREO - .i\NEXOXII(LCa" l41f2012ut.3:5) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIA UI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

POEVISÃO POEVISÃO IIECBITAS IEAIJZADAS 

1 
111:CDTAS lll!SULTANTM DE IMPOSTOS E TRANSFEUNCIAS CONSTITUCIONAIS K LJ:GAlll 

INICIAL ATUALIUJ>A(•) Ad!oBimcllR!(b) (%)(b/a)x100 ---1 
RECEITA DE IMPOSTOS (I} 46-5.626.00 46-5.626.00 412.376.91 ....,, 
RcccilB Rc:wtte[l[C cio lnlJ){l6tO Pre,;lial e Tcr:ritorial Urbloo . IPTU :li ,302..SO :5 ,302..SO 1.466,28 27,6:5 
B'I1J :5 .25(),00 :5 .2SO,OO U6ó,28 2"1,9:3 
Mulw, l11to11 &),ton, Dlvld.&. A[ÍVI e ~[:t(lil E~ 00 fPTU "-"' "-"' 0,00 0,00 

RcccltaRe:suft8titecloifflpoçt090brc Tow:tttlJilclJ.oretV!vol-ITBI :5.281..SO :5.2SI.SO .'-400,00 102.24 
ITBI Hj(J,00 :52SO.OO :5.400.00 ,.,,., 
Mutw, JllfO!I de Mofa. Dhi.da Ati,·a e Onroe EJK::argo11 cio IIBI ,,.,. ,,.,. 0,00 o.oo 

Rcccita Rc.sultm:itc clolm_J)Ollo IIObrcSaviço1-dc:~NltUJCZI - ISS 105.031.SO 105.031.SO 67.467,6:5 6'J4 ,ss 105.000.00 105.000.00 67.467,65 64J' 
MuI1B.11, .furoll de Moo,, DividlAtiv■ c ()uaui ~• cloISS ,,.,. ,,.,. 0,00 0,00 

Rceffll Rcwltarltc cio lrDpoBio IIOOrc ■ Rcuda e ~ck Qualqi,xrN~ R;tioo n■ FOOI-C - IRRF "0,0L0,50 }!i0,0l0,j0 33tl,04J,04 ...,, 
RECEITA DE TRANSFERbictAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (m !il ,S3:5.2Sl.OS !il ,SIS.lSI.OS 8,307.743,-% .... , 
Col■ •PlmFPM 7.91}.165,7S 7.913.165,7S 6.925.742.19 "1J2 
C-ob•~ ITR 1.21:11.00 1.21!1,00 (ll.Cl;,l,2,06 4.164,.41 
(:(it..f'am l_PVA 4!il.669,00 4!il .669,00 4l.4D7,88 IJJ7 
Cot,i ,Partli,JCMS 1.618.91:12,80 1.618.982,80 1.279.27.5,1) 79,<n 
Coln,h& JpJ. fu:p(IIUIÇ!D 367,50 367,50 '"-'º n~• 
~ Fia,an,oehu J>rcwenieõlell d~ lmpolW II T1a111ferànciu Comt:irodoea.it. 1.,~.00 l .1~,00 0,00 0,00 

DclOnCt&Ção lCMS- LC 11/ 1996 1.,~.00 1.1~,oo 0,00 0,00 

""""' 0.00 0.00 0.00 000 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTPS DBIMPOSTOS B 'I1lANF CONS1TllJCIONAIS E LEOAlS. mn "'m + nn ID.0:50.8770S 10.0,0.8110:, 8.72().1200 "'"' 
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RR.00 - ANEXOXD(LCn" 141/20121N1.JS) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro • Dezembro 

OOfAÇAO oor""'"' OEfflSAS l!MPEHIIADAS lllSffl:SAS UQUlllADAS '" llE:SPOSASPA<)AS 
lBSTOI A PAG/d. DIOPES.UCOM AÇ()UI WlVIÇOSNllLlCOSDt .. ODl (AS>I) INICIAL AnJALIZADA A TB BlMPSll!E " ATB BlMPSll!E " A'IEBIMESTRE " NÃ0""""'8ADOO 

l'OII IIIIFIIIIÇÃO ICATIGORIA l!COIIONICA (e ) (d) (dlc)• 100 (o ) (tlc )x lOO (1) (tJ'C ) ll100 

A'IENÇÃO BÁSICA (IV) 1.960.li?S,12 l.124.J06,0S 1.637.754,sti 94,98 \.6J7.7S4,86 ..... 1.61.8..8 1-i,2:! 9l,88 

°"""'"°"""" LSiló..41 1,12 \ .J34.7)6,52 1.287. ICIS,Ll 96,43 1.J.37.I0S,12 .._., 1.268-167,"'8 9.5,01 

DeJpew de C9Jlital 114.464,00 389J69.H 350.646,7,4 90~1 350.646.74 90,01 3$0.646.'14 00.01 
ASSIS'ffiNCIA HOSPITALAR B A.WllJLATORIAL(V) D,00 0,00 0.00 0,00 0,00 MD 0,00 0,00 
o..,....eon- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
tkapcsqdc:C..,ital 0,00 0.110 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPf!tmOJ (VI) 30.042,00 30.<H.2.00 7J90.l4 25)7 7J90,J4 2S,2? '7J90.14 25)1 

°"-"""""' J0.0'21,00 >).J)'ll,00 7..5~14 25)8 7.590,14 2:S.,28 7J90,14 25)8 
~~deC'aJiitlll 21,00 21,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

VIGILÃNCIA SANITÁRIA (VII) 10J<) lOJ<) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

°"-"""""' 10J<) lOJ<) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dn~deC'çiW 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 

VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA (Vlll) 24.741.50 IUl-4.'S 2.26B,OO Jl,73 u,;~oo l3,73 2.268.00 IJ,73 
Dcapcsu CommC:11 24.74 1,SO 16..514,55 2...268.00 13,73 l.26~00 13,7J >>6',00 l:l.73 
Oe:iipMU&iC°ãpltal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

.UM-AÇÃO E NUTI\JÇÃO(I)() 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 
Dcllpcw Com:otcs 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dc,pew de Capital 0,110 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0\JT1\AS $OBF1,1NÇ(\ .. (X) 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

~"""""' 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
Dai....._.•dcC'.anilAI DOO MO 0.00 0,011 0.00 0.00 0,00 0,00 

iOíAL.{)(I) • W + V + Vi + Vll + VIJl + (X + Xl 2.01:5.669 12 1.770...87) 10 1.647.61300 ~ 1.647.61)00 ,, .. 1.628.671...ló 0197 

1 

AftJRA.ÇÃO DO CUMPIUMENTO DO~ M00M0 PARA APUCAÇÃO IM ASPS ----
To1aJ da D:!IJlCSlll! çom ASPS (XII) • (XI) 

(-) Rcstol:•Pli&rNloProcessadollln9::nlOll1DdMda.mc:nlCDOfx-cr,:kioKmDêspooibilidadcfinmclc:.in(XIII) 
(-) DapcalQiit.caduoom RccurMM Vio:ulldo&i Putdll do~ Mlnimoqucnlo foi Aplicada cmASP'Sml E111:rdcimA.ntcriara(XIV) 
(-)n-........Qii!cadasçomn;-a, iJidededcCli.uVmllldl110s:RU!o$1P1!111"Cm:dldol(XV) 

(::) VALOR APLICAOO EM ASPS (XVI) • (Xll - XIII - XIV - XV) 

n..c.-. ■ M.irrimat KrAnl:iclldaemASPS.rvvm-(lll);w; 1:5%-fi.C \41/2012) 

J)jfemlC.I CDU'CO Valor Apliç&do e I Dc!pcg Mínima t Kf Aplicada fXVTTT'l :: {XV'J (d OU e) - XVII) 

Llmi«:nlo .lllT'l'lrimlJtUl..,,IJCVIIIIUllllMl'IVtkirforinfcrior&zero) 

PERCEN'JUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E~ CON"SJTIUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI 1111)• 100 (mlnimodc lS" ;ollfmnc LC n" 141/2012 ou% 
dá ui n....:.l .. [ca lr,4 ,-:....:...:.11 

RREO - ANEXOXIl(LCn" l-4 1rl1Jl:Z .n,J_,;) 

M UNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO OR.ÇAMENTÁ.RIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PER.IODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro • Dezembro 

(d) 

I..647.611,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i..647.611,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1~19 

LIMITE NÃO CUMP1t1DO 

Saldolnic:ial DllpeluC\lllllduaol!:lr.-ddodt 

(•) 

i .647.613,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.647.613,00 

1.30$.0IS,06 

339..594,94 
0,00 
0,00 

CONTllOLI DO VALOR llUEllllffE AO PDlCI.NTUAL MINIMo 
NÃO CUMPIUDO PI UDtciClos AN'n&IOU:S P.u.A nNS D& Al'UCAÇÃ.o 

DOS RICUJl808 VL"'tCllLADOI! CONFOME ARTJGOS l:5 1: M DA LC 141/Jlll 

(llof.---.1) 1-----,---==·'---r------1 

Dif-=>Çól da limilc nia cuqiri<k, i:m 2020(..Jdg fuw - XIXd) 
Difettõ(;ade limi~tlicicwtlpridotm2019(sddoltiieitllS',la.ltoõWdorlMIOO,iotnc,mlfMivod,:,Cll.Clfdckt aõlCriot) 

Di~dc lbni~ i:m~iot-~{i&kklinkialiplao~fina.lOO~llo"{!A:[Qll.-itc!l'iot) 

TOTAL DA DIFERENCA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO BM EXERCÍCIOS ANTERIORES DOO 

1W1 O DE RESTOS A PAGAR 

00 

0,00 

o.ao 
0,00 

0,00 

-(i) 

0,00 
0.00 
0,00 

0,00 

-ü) 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

-\k) 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

(1) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 

_..., 
(~ 

1.628..672..]6 
0,00 
0.00 
0,00 

1.628..672,.16 

0,00 
O.OI\ 
0,01\ 

001\ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ValorMfnimo,-. V&lorapticldoan Vll0r~llán otali11Nnll0"11 lt.PNPJmcrikJI &lorilllCrilo .. Rf TOllildollP ,.,..doJlP1 .,._. TOlaldelU" r--.o----■--
EXDciCIO DO EMPENIIO ~--AS.PS ASl"Snoacn:kio d,;,tisit,:,.,..,_ ltP-,::;u:sri;rio 

(m) ,., (0) • (11-m). (p) 
1111<0, 

.ao(o)•O 

Eal~del020 0,00 0,00 0,00 

P.mpcnlNlrldcl0 19 0,00 0,00 0,00 

~-2□ 1 3 0,00 D,00 D,00 

Ernpmboa de 10 17 0,00 0,00 0,00 

&npcnholide:20 161&1:1laiomi 0,00 0,00 0,01\ 

TOTAL DOlil ltlSTOS A PAG.Ut C\NCBLADOl!il 00 PR&SCRITOS ATt.0 FINAL DO UDldOO ATUAL QllJ; AJ'BTAllAM O 
ctrMnIMENTO DO LIMlfl ()OCI')(- .._...._ .,..._. ~ •-.") 

TOTALDOl!IRESTOSAPAGAltCANCEI..ADOl!IOOPRUCRrrOSA'l'tOPINALDOUDtciCIOAN'lUUORQIJJ:AJ'ETAllAMO 
CtrMl'lllMBNTODO~(XXII)(..._~_ ............. _....__, 

0,00 

0,00 

0,00 

D,00 

0,00 

TOTAL DOlil IIIST08 A PAGAR CANCBlADOS 00 PRl8CRITOS NO EXIIK1Clo A11JAL QRAll'ETAltAM O CUMPRDIENTO DO 
LDUn (XXlll) • (XXl•XXll)~Ml t•• r• LC ••tJ21U) 

-noF.Hrckio--~----·· 
0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

CCllládlndano pap11 (1) ~- dfladDU....•o.,...D 
ümili= (1) ,._.. Cl:lallldN 

(l) • (p•(o+q)) (1) (v) • ((o + Cl) -111)) ~<• ----
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 º" •oo 
0,00 º·" 0,00 

0,01\ º" •oo 
0,00 0,0< 0,00 

0,00 º·" 0,<10 

MO . ., . ., 

1 

lfl UI 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
PJ .. 
u PJ 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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lfl lfl 
Qj 1'11 
•O•~ 
Ui•O 
1'11 .. 
u 1'11 
·- a'.I i 'i; 
~ ta 
aH!> 
■■ -li 

Ili 

llREO - ANUOXJl(LCn" 141/2012art.JS) 

MUNICIPJO DE BREJO DO PIA UI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BTMESTRE Novembro - Dezembro 

lll'ST08A PAGAllCANC&IAD08 00 l'llDCRff08 

Sddom.ial o.pc:..C---.IIO~ik 
COf'ifl"ROLI OI llUTOS A. PAGAR CAltCZLAD08 OU PRIICRITOS 

(mfamcia lilllll) -CONSIDD.\DOS PAli PrNS K APLICAÇÃO DA. DISPONIIII.JIL\ OI. CAIXA ,., - Uquld,d,, -CONJIOllME ARTIGO 14f t• 1 l" DA LC 141/1t11 (li) (y) (•) 

Resrot apegar COffllOOi oo prtSCrltDS t:m 2020.a lltfem. ~ (XX(V) (WOO illlcia.l:: XXUI) 0.00 0.00 0,00 

R.C:StOI apegarcucdldoB ou prcacriroscm 2011t.a lC:rctll~ (XXV)(aldoinicial i(ll:11 ao581oo final do 0.00 o.oo 0,00 
dmi~ do ex.e:n::icio an1mor, 
Rato1 apsgarceccladolloo prescritos cm acn:iciosanttnllffll aacttmoompc!!Bldol(XXVI) (Ilido inicial igual ao 11Jdo 0.00 0.00 0,00 
fi.,a l do~vodo,c,;,i;~io .. ~ ) 

TOTAL DB RESTOS A PAOAR. CANCEl..AOOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR lYYVm 0,00 0.00 o.oo 

'" 
S.-Fial 
(,lo-) 

(a)-(••(11111)'}) 

0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 o.oo 

0,00 0.00 

1 UCEITAS ADICIONAIS PARA O PINANCIAMMTO DA SA.tml NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MINDro PREYISÃO l'RllVISÃO IIECElT AS IU!AlJZADAS --1 INKlAL ATIJAUZADA (a) Al!oBilnclft(b} 

RECEITAS DE n.ANSF=...._IAS PARA A SAUDE(X:XVIII) 2.29010,00 2.29,Ul □,OO 

Pttr.~iü.U11lio 2.26l0 JO,OO 2.263.D10,00 
~di:.t&nadm U900,00 31 .900,00 
Provcn.iCõted.eootroilMimic[pio!I 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE a.torro INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE OOOX) 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS fXYY'I 9S.S20,00 9S.Sl0,00 
TOTAL DE RECEITAS A.DTCfONA.IS PARA. FINANCIAMENTO DA SAUDE . + XXIX+ 2.390.430,00 2.390.4]0,00 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE ovcmbro - Dezembro 

RREO - ANEXOXIl(LC 111• 14Lr.?012.art.3Sl 
DOTA'-"" DOTAyAO DESPl!.WI PMPl!NHADAS Ill!SPl'SAS LIQU1DADAS 

DUPUAS COM SAUDI: POII.SllanJNÇÕD E CATEGORIA EC'ONÓMIC4 Il'OClAL All!AUZADA A,o~•= .. A,o~•= .. 
NÃOC'OMPIJTADAS NO CÁLC'lil.O DO MtN1Mo (<) ( d) (dlc)z 100 (•) (.C ) x 100 

ATENÇÃO EJÁSlCA {XXXII) 2.310.4-6',80 2.4al!l.9J2,42 2.J5l.2'7,69 94,S5 2.353.297,69 "·" ""-""""'"" l.47].070,0ó 2.45].415,92 2.l4S."O,!» 9s.n 2.3'8.SSO,~ 9:5,7J 
flrfflpewsdeCapiial 8:37.l~,8ó l:S.:S l6Jó 4.746.10 l:3.3<i 4.1'6.10 l:3 .l6 

ASSJSTtN'CIA HOSPITALAR. E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

-""""'"" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dt:spaudc.C.pital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE. PROFil.Ji.1100 E TERAPruTICO (XXXIV) :20,00 :20,00 0,00 QOO 0,00 0,00 _c.mo ... 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Oe:ipcaldec.pital 10,00 10,00 0,00 QOO 0,00 0,00 
VIGlWClA SAJIIITÃ.RIA (XX.XV} ,o,oo 3.:590,00 3.500,00 97,49 J,j(l(l,QI) 97,49 

°""""""""'"' ,0,00 1.m,00 l .S00,00 97,'49 J .500,00 '7,◄9 
~db~piral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGU.ÁNCIA EPIDEMJOI.OOJCA (XXXVI) 79.1!155,20 57.176,61 .54.233,12 "·" 5'.Z3l,12 "·" 0eapc5:M Corrcrucs 19.8.B.20 .S7.l76,6L 5-4.233.12. "·" .S4.23:U2 "·" Dcspcs:udc.C.pital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
A.l.JMENI' AÇÃO E NUTIUÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

°"""""""""" 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
~de.e.pilai 0,00 0,00 0,00 ~00 0,00 0,00 

OtmtAS SUBFUNÇÔES{XXXVTm 0,00 4'12.6R8,96 248.IJ9,02 ,,,_,. 2"8.IJ9,02 52,SO _e.-.. 
0,00 422.688,96 2'S.1J9,02 ,.,. 2"8.IJ9,02 51!1,70 -- deéanital o 00 50.000 00 o 00 aoo 000 000 

TOTAL t>AS llf.SPFSAS NÃO C()MM)T Al')A.$ NO CÁLCULO 00 M1NIM0 (XXXlX) 1.]9Q,4j0,00 l.011.407,99 2..659.169,ll 87.911 1.659.16',S) 117,9! 
• """""' + XXXItl + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVD + VVV'Onn. 

2 . .-96-807,23 
H%..S07.23 

0,00 
0.00 
0.00 

J.11 1 19 
2.A97.918,,42 

Dl!ffl3AS PAGAS 
A , ,~,= .. 

(<) (Oc)z 100 

2.J41!,.756,0t.i 94,37 
2.J,W..Q09.3<i 9S.SI 

◄.7~?(1 ,,.,. 
QOO QOO 
QOO 0,00 
QOO 0,00 
QOO QOO 
QOO QOO 
~00 QOO 

J-'00,00 97,49 
J.500,00 .,~, 

QOO QOO 
s-1.13].12 "·" S4.13l.12 "·" QOO QOO 

QOO QOO 
~00 QOO 
~00 ~00 

241l \ l9,02 52.>0 
2'&.139,02 , . ., 

aoo aoo 
1.6SUU,.20 87,13 

(%)( ... )1<100 

'""" 110,33 
0,00 
0.00 
0,00 
116 

)0<.50 

aBSTOSAPMLU. 
NÃO"""""""' 

(1) 

0,00 .... 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
OJIO 
0,00 
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RJtBO-ANEXOXIl(LCn" 141/lOll:llUS) 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIA UI 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a De-zernbro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

DOTA,._,.., DOTAÇAO Dl!SPBSAS EMF'ENHADAS Dl!SPf3AS UQl/lDAOAJ DJ!.SP!.SASl'AOA! 

IJUPUAS TOl'AIS COM SAÍJDJ: EXECUTADAS COM COM IIICURSOS l'R.Óf'IIIOl!i INICIAL AlUALIZADA A"ll::......u.oTI.E ,. A ••-•- ,. A, •• _,_ ,. 
ECOM JtECUJtSOS TRANSnAID08 D& OUl'll08 ENTES (<) (4) (dfl;)1 100 (o) (M),111 100 (() (0"1:)ll 100 

ATENÇÃO BASICA (XI..) • (IV+ XXXII) 4.271.339,92 4.2L3.l38,47 3.9511.052.,55 94,73 3.9511.MU:5 94,73 3.967.570,21 94,17 
ASStsltNCIA HOSPITALAR E A),ffil.lu\ lORIAL (XlJ) • (V + XXXIII) 0,00 0,00 0.00 ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUPORTI:: PROFILÁTICQF,. TF.:RJJ'fNTICO(XUl) • {Vl + XX.XIV) J0.062,00 ;J0.062,00 7..!i!ill),.14 2S,2.!i 7..!iSID.,14 "·" 7.590,1 4 2S,2.!i 
VlOILÃNCIA SANITÁRIA (XLlll)-{VII + XXXV) 100,:50 l .600,SO 

,,_ 
97,21 l..500,00 97,21 3.S00,00 97,2 1 

VlOILÃNClA E:l'IDEMIOLÓGlCA (Xl.JV) a (VIII + XXXVI) l04.:S96,?0 'Tl.691,]6 ~01,12 ,.., S6..Wl.12 '16,61 :s6.501 , ll 76 ,6'1 
ALIMENTAÇÃO E },,'UTRJÇÃO (XI.V) • (XIX T XXXVD) 0,00 0,00 QOO 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS SlfllYlllJl'OESrVT ...... . nt + VVVll'ttr. 0,00 .. ~::1 1--:248.13?.._02 52,SO :248.13?.._02 Sl,SO .:~:~ 1--52,SO 
TOTAL DAS D.ESPfSAS COM SAUDE rvr 1.nn • IXI + 4.406,099 12 4J06.7s-2.1!3 "" 4.J.06.1Sl.8J "" (·)Dt~é&-~tOmrttw$tHipnwmienttt4a:ltnnlf'l!rtntiudi!!ttéutiàtdeOu1rO" 2.390.430.00 J .022.407,99 2.6$9.169,83 17,91 2.659.169,83 17,91 2.6S4.621,20 -TOTAL DAS DESPESAS EXEClITADAS COM RElVRSOS PRÓPRIOS íXLVJU·1 2.0IS.66912 l.770.tl73l0 1.647.613.00 9304 1.647.613-00 93 04 1.628.672.36 

l)EMlllillha--'YWIIOlllmlSm~Jl.elurnmdil~~dothúoobiaMnOO~. 
2)0,,..,,.~na___.,a;,m, _..,.•;•ouc:,:mao;,laa'll?1~{11lim,)himMffl:)~mo-~n;,~j". 
l)O,,....,...--k,na~-•~•;· auc:cm amimao'll?1"'{11tima""'-lnl).s..-llmo...,...~1111...,_,.t". 
4) Limi1c a,:,llll aàimaa...-clmlJri,lom-lOdoClla,;lcio.Dc\ffl1«~0 limilcaibbclectdonaLIIOrpaicado M~ni:tf,io411111WOopa,c,i:r,lull•l ■ ata"bdil:ciiiaoforll:pQiclr•fi.udo•LCTf' l4 l/201J 
S)Dlil:u.bs<,aon::idoa&c..-.lúr_,._...f'KII O~lólR"'DI0•-'-23ililLC l 41flllll1 
fl)NttllÍfllO~tmu~ ■ filtmllfl(Vl(tr+f) - (lSX U llb)'I OO] . 
7)EMc-ollM~kl~-~IO(W:irtoldfi-

EDSON RIDEIROCQSTA 
229.3$3.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

RREO - Ann.o IJ {Lei n• 11.079, de 30.12.2004, ut&. 22, 25 e28) 

EUSSA"-DRADA SILVASOVSA 
99'2.7154.373-04 

CONlllOlADORA GERAL 00 MUNiciPIO 

GRACILD.A DB 0 1.IVEIRA RIDIRO 
OOl.9'JS.3.5J-71 

S~l;:TÁRIA MIJ}IIIC.AJ)M.Pl,AN .. I;: ANANÇAS 

JOANA MÁRCIA ALV~ DE M. Q UVEJRA 
471.011.21.3-49 

CONTAOORA atOPI S.390'0-0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RBOJS1ltOS BPBUADOS EM 2020 

DPECIFICAÇÃO 
SALDO TOTAL EM 31 
DE DBZEMBll.O 00 

HXD.cic:IO ANIFJUOR (a) 
N BIME JAN A DEZ 

TOTAL OBA TIVOS 

Ati Y-0;1; Oomiti!Uldm- pela SPE 
TOTAL- OE PASSIVOS 
~ dc:corrr:ntcsdc A livo5 Corutiruiclo& pela SPB 

Pmvbõc:sdcPPi" 
OILtr'OI P111111 iYW 

ATOS PCYIBNClAJS PASSIVOS 
o.,,i~C-oofn!Ullls 
Rboc<ll Mo Pn:ivi$iooado, 

VV11,Dria., Conccdida8 
OILtr'OI P111111 ivua Cantins_mlell 

unonCAÇAo 

Do Eo1e FHer1do 
Du En11talt Nlo-+Depfll:deJUK 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DO Di"TE Fl:DE-RADO(I) • (Ll 
TOTAL DAS DESPES-'S DE PPP DAS ESTATAIS NÃO DE.l"END 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (lll) • (l -+11) 
RECEITA CORRl'..NTI'.; LIQUIDA (RC L) (IV) 
TOTAL DAS DESPESAS CONSWERADAS PAJlA O Ll."\DTE • (l 
TOT Al.. DAS: l)t.st'IISAS CO:N"SO)ti:,KAJ)AS PANA o u:~t •Te I i:u 

,. .. 
1 2020 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

1 2021 1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

1 2023 1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

~ 00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

~00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
~00 

2024 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1 -

(d) (e) 

1 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

,.,. 
1 2027 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

1 

.,,. 
11,IJ 

"., 

2028 

"" 
I.PSTOSAPAO>.t. --(1) 

0,00 
~00 
~00 
~00 
QOO 
QOO 
•oo 
0.00 

0.00 

0.00 

Page lofl 

SAU>O TorAL 
(b) 

1 -0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

EDSONRIBHlROCOSTA 
229.~ 

fREFEITO MUNlOPAL 

EIJSSANDRADA S[LVASOUSA 

992.764.373-04 
CONTROLJJ)()RA GERAL DO MUNldPJ:O 

JOANA MÁRCJA ALVES DE M. OIJVEDt.A 
471 .011 .215-49 

CONTADORACRC/Pl 5.J90/0-0 

úRACILDA DE OLIVEIRA RIBlRO 
001.~.363-78 

SECRETÁRIA MUNtC.ADM.PLAN,. E FINAN~ 

FOITT"E: SCPI - Ç(Wiaatii llda.:Je (9.25.2S.!521] , PRJ:Fl!l1UR,A MUJ,llCIJ'.AL DB 8R.BJO 00 Pl.AUf P(Wwb. N" 91 ,;le 2(12.0. M~IO Atual.!~ 02/2020 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 

RECEITAS 
Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adiciooaís) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO· DESPESAS 

DESPESAS 
Do,açilo Inicial 
Créditos Adicionais 
Do,ação Arualizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superivit ()IÇamentário 

[ DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

RECEITA CORRENTE ÚQUIDA · RCL 

Receita Conente Liquida 
Receita Conente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Conente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

[ RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVID2NCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores. PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Receitas Previdenciérias Realizadas 
Despesas Previdenciérias Empenhadas 
Despesas Previdenciérias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores · PLANO FINANCEIRO 
Receitas Prevideociérias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal - Acima da Linha 

Resultado Primário · Acima da Linha 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 
Defensoria Púb1ica 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 
Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 
Ministério Público 

Defensoria Pública 
TOTAL 

Meta F'oada no Raul1ado 
Anexo de Melas Apuradoolll 
Fiacais da LDO oB~ 

(a) ( b ) 

0,00 -472.507,80 

0,00 -472.507,80 

Inacriçlo Cancelamento PapmenlO 

A1' o ~ Al6 oB~ 

787.652,97 58.529,16 729.123,81 

787.652,97 58.529,16 729.123,81 

0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 

37.087,28 37.087,28 o.oo 
37.087,28 37.087,28 o.oo 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

824.740,2S 9S.616,44 729.123,81 

RS I 

Al6 oB~ 

19.676.727,07 

19.676.727,07 
1 S.247 .296,S3 

0,00 
0,00 

Al6oBinan 

19.676.727,07 
S6.123,68 

19. 732.850, 75 
15.028.524,19 
15.028.524,19 
15.005.041,92 

2 18.772,34 

Al6 oBinan 

1S.028.524,19 
15.028.524 19 

A1' oBinan 

14.80S.573,6S 
14.5S5.573,65 
14.255.573,65 

Al6 oBinan 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

%1111Rdaçlo 
iMeta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

al'lpr 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2of2 PERIODO: Janeiro a Dezembro 2020/BIMESTRE Novembro - Dezembro 
LRF, Art. 48 - Anexo 14 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Mfnimo Anual de 2S¾ das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ens-ino 
Mínimo Anual de 60°/o do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

Minimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundam, 
Complementaçio da União ao FUNDEB 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRIDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Liquida 

PROJEÇÃO AlUARIAL DOS REOIMBS DE PREVIDaNCIA 

Plano Previdenciário 
Receitas Previdenciárias 
Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

Plano Financeiro 
Receitas PrevidenciArias 

Despesas Previdenciárias 
Resultado Previdenciário 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com teCW'$OS de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONilNUADO DBRIV ADAS DE PPP 

Total das Despesas Coasideradas para o Limite / RCL (%) 

Valor Apurado 
at6 o Bimestre 

3.861.747,21 
0,00 

2.561.546,49 
616.887,58 

IUI 

Limitm Comlitucionais Anuais 

% Mfnimo ■ Aplicar no % Aplicado até o Bimestre - 25,00 
0,00 

60,00 
0,00 

41,33 
0,00 

90,22 
99,98 

Valor Apurado até o- Saldo Nlo-., 

---
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 4.620,00 
777.394,21 2.447.772,02 

10-Bl<erclcio 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

20" Eurclcio 35" Bl<erclclo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

Valor ■pmwlo até o Bimatno Saldo a Re■lizar 1 

Valor Apurado 
atéoBimeatre 

1.647.613,00 

0,00 
0,00 

Limm: Comtitucioo■l Anual 

46.200,00 
46.200,00 

% Mlnimo a Aplicor DO % Aplicado até o Bime■tn, 
Bxerclcio 

15,00 18,89 

Valor Apundo DO Bun:lcio Commb, 

0,00 

llDSON RIBEIRO COSTA 
229.353.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELISSANDRA DA SILVA SOUSA 
992.764.373-04 

>NffiOLADORA GERAL DO MUN!cl! 

ANA MÁRCIA ALVES DE M. OUVEII 
471.011.213-49 

CONTADORA CRC/PI 5.390/0-0 

GRACILDA DE OLIVEIRA RIBIRO 
001.935.353-78 

ETÁRIA MUNIC.ADM.PLAN., E FDUi 

lfl lfl 
G1 Ili 
10 ·~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO 12020 

OBaJOAÇt)ES FlNANCmAS INSUFICJ!Nc:JA Dm0NlllllJllAm RESTóSA 

DlSl'ONIBILIDAI Jt-.1Plpl.iquidldolcNlohflll ,._,...., Dama FlNAIICEIRA DECAIXAÚQ!llD,' PAGAll 

DPSTtNAÇÃ.O DBRECI.JRSOS DI! CAIXA BRIJT A o,........, 

TOfALDOS lECUlSOSNÃOVJHCUI..ADOS 0 CaittllDOII Rmio(: 

ll:~Or,1i!lil'l(fl 

Oulmi:R..wsosnillV"JlllõWIOOI. 

TOTAL DOS lro.IkSOS. ~DOS (II) 

b.áNOf~••T~~~-~ 

Toi:dmaciudoFUNDIB 

O\l-"illR«wM v-~•~ 
borir.uG[qatm1dlTnmlffla:iade~•Sáds 

Ow-~ ~,~ 

1--.V~iÀHÍIIÍZll;ÍISmiil 

lt4'!nlllVn:ulldai10DPS •Plll»~liriD 

~Vilr;:w..l,,M:.i,oRPJ'S•Pllraof"~ 

hlm1111dl' ~ «CrMim(m:da 1imnlldlJI .i.l!dacado ~ .i.:S 

ll:~dtA.ll~deBemíA.dw.14 

Oilmlh:.IIHV"-.uladal 

TOTAL(Dl) • (l +- 11) 

-(•) (h) 

s8.991 ,9'2 0,00 

~,99),92 ~00 

0,00 0,00 

531.051,97 0,00 

0,00 0,00 

J .163,&4 0,00 

2:),641,9-4 ~00 

0,00 0,00 

]3(i,6S4,S4 0,00 

l8 .. 610,S6 0,00 

a,oo 0.00 

0,00 0,00 

a,oo 0,00 

0,00 ~00 

)2.8.980,79 0,00 

.59(1.043,IW 0,00 

EDSON RIBEIRO COSTA 
229.353.633-sJ 

PREf'BITO MUNICIPAL 

1 

........... .............. - Vl'lUFICADA 
(._ .. _ 

l!MPENIIADOSBNÃC ,_ .. - NO CONSÓRCIO -~ .... UQ!llDADOS 

~~ PÚBLICO 

__ , 
ooEXERdao 

(,) (d) (•) (Q ~-~Q (h) 

J&..940,64 ~00 a,oo a,oo 40m1.28 0,00 

11.940,64 0,00 0,00 0,00 40,0ll,ll! 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.541,63 ~00 U4.IT2,65 0,00 292.lJ'i',69 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 ~00 a,oo a,oo ].163,114 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 ?J.641,94 0,00 

0,00 ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.S41,63 0,00 0,00 0,00 IJ.2.1 12,91 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1UI0,8fi 0,00 

0,00 ~00 a,oo 0,00 a,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 a,oo 0,00 a,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 2l4.172,6!i 0,00 9008,14 0,00 

2J.Ai2,.27 ~00 '2J4.IT2,6S 0,00 Jn~8S.97 0,00 

EUSSANDRA DA SILVA SOUSA K>ANAMÁRClAALVES DEM.01.IVEIRA 
!m.76U7.3,04 471.0l l.2l]-49 

CONTROUJ)c)RA GERAL DO MUNJdpJo CONTADORA CR.C'PI :J..:l91YO-O 

ORACiLDA 01:: 0LiYEi&A RiBrRO 

001,9'.JSJSJ-78 

SEO.ETÁRIA MOOG.ADM.Pl.AN., E FINANÇAS 

1 ofl 

" ' EMPl!NHOSNÃO DISPONIBIUDADB 
UQl/lllAOOS DE CAIXA ÚQUlDA 
CANCELAD06 (Ap»&lmcriçll) 
(Nio- mR-.aPlpr 

parl:aadx.ik:il --) 
-) (J)•(l - b) 

0,00 40.051,l.8 

0,00 <Mll,ll! 

0,00 0,00 

0,00 m.lJ7,69 

0,00 0,00 

0,00 3.163,U 

0,00 23.641,9-4 

0,00 0,00 

0,00 132.112.,91 

0,00 :38.610,'6 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 t)Uó8,l4 

0.00 33UiS,'7 

FONTE: SCP! · Coti.Jabíüd&dt [~1:J.2j_S211 l'Wl:ITURA MUN'[C1PAL Dfi IIREJO 00 PB.Ui ,_.N'~ldo2020--A-02!2020 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2020 A DEZ/2020 

1 DESPBSASHXECUTADASt~ J:Z.-

1 LlQUIDADAS 

Dl!SJIE!.A. BRllfA COM PBSSOAI..Q) 900.:m.oo .,..,.,, ffl.J.44.,11 jlo..686,39 :JU..9"."JO YJl .'l9S,26 -- 90:Jj51.00 .,..,.,, SS:l.M-4.,11 510.6M,:)9' "'-"'·" :)919'»,26 

v---,,•11r1...-,0utru~v~ 4:15.-663,'1:l 311.SIJII.D') 49'7..t61.0:l .H0.6:1&,:]9' ,.,_.,.,., 31».169,26 

ot,ri~lla;~ 411..681,2')' U9.27'2,,2:0 .,.,.,,,. .., u.or,,03 S2.l26,<>) 

~!xmflmil!nciL."U)I .., .., .., .., .., ,,. 
"'-'i.llllfli"llchmioai,i;u. O!)) 0,00 ..., 0,00 ..., O!)) 

Ál""""'labiu.,Ra.!n11cRc:fonn. ... .., .., .., 0.00 .., - ... ,.., ... .., 0.00 .., 
Owmi8meficiolPimde!KilriD1 O!)) 0,00 ..., 0,00 ..., ..., 

0.-dmpegode~<XE<llft!llade-d!,rnu~(llºdDan.. O!)) .., .., .., .., .., 
Dl!SJIESASMÃOCOMPUTADAS(ll)(flºdaut.19dl! LRF) '12.76S,l6 J9.Jl9J) I ''--"""" 10.A56,17 ILIOIJ)!i IJ.012,00 

!~por Dmiilsloe fncffl:mll i Demm1o VllitmríriJ O!)) 0,00 ..., 0,00 ..., ..., 
09c:D<Tffl1Hdi!~J,d,.wdi!perfoil>mlsamdt.~ ll.000,00 ,._...,. 

'""""' IOAS&.11 ILIOl_otii ,,.,,,., 
~di!&ad:ittlAnlt9iaia•per(o,hllllll:ramdaapuraQW S0..76S,l6 ,,,.,,. .., .., 0.00 1.012,00 
lnai'tllllef!miillllÍ.IW;oomt.ec.-V"mo:u.llldm O!)) 0,00 ..., 0,00 ..., ..., 

Dl!SJl[SA LlQUIDAC'OMJll!S&'.)AL([ll)w(l-rt) Slo...584,:14 631.5-41,.tt j11.,S44,II """'-" ,...,._.. ,_,,. 
APOR.AÇÃO DO <lJMPIUMIIHl"0 DO LIMITII Lf.OAL 

RfCEIT A COfl.JlEJilTE lJQUIDA- RCL (IV) 

(-)TrwfitffllCilj~MdiU~tdiii~..aM~itid.i~ii(II\ l~A.ll',,j,;Cf)M 
(-)Tmaf«fficlMollri1;1i«1111diU11ilol'CUld"'IIMcmcflliMOC,~(lft. 166.f 1661Cf)(I/I) 

11.fCEITA OOIU.Etm:lJQUIDAMJ'STAIM. f'AM. cALctn.oDOS LlMITES DA DIISJ'ES.A COM f'ESSOA1.(\'ll)• OV - V - V0 

DESPESA lUTAl.COM PESSOAL · DTP{VIIO '"(IIJ •+m b) 
UMJTEMÁXIMO(lX)~l,H1W,lft.l061Uf) 

UMJTf;PKUDO-,CIALQQ • (O,li'.l11X)~1Dkodo11t.U41lJU) 

UMJTEDliALERTA(X]}• ((1.90,;IX)(i'.JcilollOOUºtllltt, :W4tlJl.f) 

Notac 

'"-""' .. ,.,,.,,. 
UIJ.tJU'F 
ll?.915.,41 ..., ..., 

0.00 
o.ao ..., .., 

ll.14U7 ..., 
19.ffl.41 

i.711,10 ..., 
611USI.SI 

616..0'll,17 

616..02S,17 
SOj_,US,16 

110..600,11 .., .., .., .., .., .., 
11.192.0) ..., ,,.,,,., 
,..,,_., ..., 

W.133,1;1 

.. , 
~ ,~M~, 12 t:lffl'IIA - .......... 

DIIZ/2020 -
(,J "' 

""-"'-" 699.1.)IJ,,69 "'""-" loK.04-9.9"4 1..171.141,,41 "" ""-"'-" 699.1.l0.,69 .,,,,,_.. ......... 1..171.141,,41 0.00 

"'-"'-'' sn.m.n """""' tU.Mt,9j "25.119,i:J ,,oo ,.,.,.,, l66.M1 ... 1 "'-" 

_., 
I.ID..021,64 "" .., ..., 0,00 0.00 ..., ,oo 

O!)) ..., 0.00 ..., ..., 
"" ,,. .., 0.00 .,. .., ,,oo 

Cl,00 .., 0.00 .., .., 
"" Cl,00 ..., 0.00 ..., ..., 
'"' 0.00 .., 0.00 .., .., 
'"' 11.012,00 :u.ss,..-1 17.oo4,,00 12.741,06 297.919,44 ,oo ..., ..., 0.00 ..., 0.00 '"' ,,...,. 21.011.41 ,..,..,. 11.141,06 '"-""-" "" 1.01:t.,OO <mm ,_,,,_., .., 101.lll.9:!: '"' ..., ..., ... ..., ..., 
'"' "'·"'-"' iiii'7..t'71,2:I .,,_,,.., .,,.,,... ,..,,..,,_., ,,,. 

YAU>l l,. ..... aa, 1 
1-uo5.m,<,5 

2~.000.00 
J00,000,00 

l4.ZS5,fü,ó5 
7,51'!1.tlll.OJ SJ,11 
7.69Ul011,11 S<,00 
7.JIJ ,lO!l,ZI ""' 6,9UJOl,1!1 .. ,., 

1 - Dumntc o exerclcio, Mm1cnte as dcsp:."US liquidaw são coruidcradas executadas. No cnccmuncnto do exerci cio, u dc5pesas não liquidadas inseri.tas em restos I pagar nio-proccssadoi do l.lilDbem consideradas exc:cutlldas. 
Dessa forma, para maior transpar&cia., 115 dcspcsag executadas eslio !iCgrcgadas cm: 
i) Dcspcsa11 liquklada,., ç,oo.sidcndas aqi.icl11:11 cm q\lC 001,lvç a cotrcg111 do u,111tcrial O'II K:rViço, 1'0$ tcnool do art. 63 da L,çi 4.320,'64; 
6) Despesas mipeohiildas mas nlo liquidadas, inseri tu em Restos 11, Pagu não-processados, comideradu liq11idi<bs DO encem.mento do exercieio, por forç,a inciso D do art.35 da l.el 4.32Qf64 
2. A Clmara Municipal nao ga.statá mais de se1enta por oento de sua re-eeita com rolha de pagamento, inchúdo o gas1ooom o subsldjo de seus v~. nos termos do An. 29-A da Constiruiçio Federal 

EDSON R.IBEIRO COSTA 
229.3U.63l-S3 

PREFEITO MUNICPAL 

EU~DRA DA SILVA SOUSA 
092.764.373-04 

CONTR.OI.AOORA GERAL 00 MUNICIPIO 

JOANA MÁRCIA ALVES DB M. OLIVEIRA GRAC!l.DA DE: OLIVEIRA RIBIRO 
4'11.011.213--49 001.9].l.353-ff 

OONTAOORA CR.O'PI B9CVO-O SECRETÁRIA MUNlc.ADM.PLAN .. E FINANÇAS 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMO STRATIVO CO SOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2020 A DEZ/2020 

RGF -ANEXO 1 (LRF, an. 55, illciso L &liDCI "1") 

DESPl!SA COM PBSSOAL 

DESJIBSA BRUTA COM PESSOAl..(I) -V~\'1111~e0utru~Y.ari!vm 

Ol!ripr;&esPmmm 

~fxiolP!md!ncii."'ll)I 

"'-"llllfliwehmianisr.u. 
~i.darm,,lesern~Rl'farm. -

... ,,.,. ...,,.,. 
Sl9 .. 68Ul ,,.,.,_,, .., .., .., .., 

Olllmt.BmdicÍOl~DI 0,00 

OumudelpeialdepeWl&l~1t:1dellllDlrl!0l&tuu~(ll"doart. 0.00 
~ESASNÃOCOMPUTADAS(ll) (ft•dam 19dnLRF) 91.U6,li!i 

l~p«Demiwoeb:ir.:miwsiDemilwVl!Wlllml 0.00 
o..c«n::atndi::Dri,mk,Jtncialdi::p,:riom1J1Lmiaraada~ 12..000,00 

Despeal. di:: Eurd.:iol Alllmaia dr, per(o,h mnerior III da IJl1DQID II0.76§,16 

lnai\llll,efl'mii1111i!Wóooml.ecm10IVm.:uJlllim 0.00 
Dl!SPl!SA LIQUIDACOMJIESSOAL([l])-(1,II) llil.384,71. 

""""" - ...,,.,. 
,,,..,_,, 619..629,:ll 561.0,U,71 

"'-"'-" 619..629,J I 561.()44,71 

5S4.11:S_49 Sl:l..'46,23 ,., .. ,,.,. 
166.M.11 .,..., .. 14.991.19 .., .., .., .., ..., .., .., ..., .., .., .., .., ..., .., .., ..., .., .., 
l9.l19.DI ,,.,,,,,,, 10.,u,.11 .., .., .., 
"-""' 11.000,00 10.416.11' ,,_.. 0,00 0,00 .., .., .., 

6.\1.n:l,21 !§07..629,:JI ,,.,,.., 

DESPBSAS EXECUTADAS iltmJI 12 ._ 
LIQUIDADAS - - Mm» -

t1U1J.17 04.612,7} 67' .. SU.S.S .,.,.,.,. 
m .. m.11 0Uil2,7]. 616..kl.S.S .,....,.,. 
1"'95J1 ,.,.,,. .. ,,.,,..., ,.,_,,,_,. 
91.171,.30 "'= 120..161,6:S IIT.!50.,9! .., .., .., ..., ..., .., .., ..., .., .., .., 0.00 .., .., ... ... .., .., ... .., .., ..., ... ... 
ll.101,.06 ll.012,00 ll.742,.ST 1'ffl.O) .., .., .., ..., 
ILIOl.c,6 ,,.,,.. 19.ffl.47 11.0CO,O) .., 1.012,00 1.711,lú ,__, .., .., .., 0,00 

!09.,m.11 421.l®.71 01.'J9:l.9S 644.'Hl.:)4 

APURAÇÃO 00 aJMP'RJMEHl'O DO LIMlTB LBOAL 

REC'EIT A COM.fil'iT'E LlQIJIDA - :RCl. (IV) 

(·)Tra!f~olripL,)ri■ 61.Uailonllll"lltlltalCtlliMi1MU•~~(.,_ IM,-A, l l º, IJICf}(V) 

(-)Tnal~dlriit'ôl«tll!dl.Unllol'CUltlwuMCIIICMMdc:blmctdaUn.166.-t 16iilll Cf)(VI} 

11.ECf.ITA. COIUtEtm:UQlJIDAAJUSTADA PAM c:ALcuLoDOS LlMllES DADESJ'ESA COM PESSOAl.{Vll) • ij\' - V - 'VI) 

DESPESA TUTALCOM PESSOAL · DTP{Vl[O • (lll lil+ m Ili) 
UMJTEMÁXIMO(lX)(illlcuiotl,H,W,tn.20dtlJU'} 
UMJTE PRUDENCtAL{JC)- (0.9l l IX) ~úAlco do 111. lldli LRf} 

UMJTEDliALfiltTA(X]J • (0,90 .c lX) {irlcilo llilof l"lloltt. 59d&LRF) 

Nota: 

,.,.,,.,. 
"'-"'-" .,..,._,, 
mmJ1 ,,,,,.,. .., .., .., 

Q,00 .., ... 
11.011,00 .., 
11.0CO,O) 

I.Dl1,00 .., 
QIJ:.14.,97 

""'""" -- -
T-42..:),4i,16 611.9,4,0.,1 1 .... .,. ... U9U4T.TO 

T-42..l48,16 651..9,40.,1 1 "'-""" 1.391.547.TO ,.._,.,.., 61U4T,.45 t7U16,15 TMl.ffl,0J. 

174.101,T-4 ....... 10..IM,:J:J U:)9.16&,6'7 ..., .., ..., .., ..., 0.00 ..., 0.00 ..., 0.00 ... 0.00 .., ... ... .., .., ... ... .., .., ... .., .., 
:U.159,41 "-"""' 12.T~ :m.919,44 ..., .., ..., .., 
21.an,41 l""1.00 12.T,U,06 ,......,, .,.,.,. '-"'-'" .., IOU:ll,92 ..., .., ..., .., 

Tlo...m,U i!61...91'-,11 tu..lT9,4l ...,,..,.,,. 
VALOO 

1.i ,,o,.nJ,6, 

l~.000,00 
)00,000,00 

l-4J:i5,m,f.5 
l.o!IMlllJ-6, 

IJ5J.J.44,l!I 
l .1Z5.6'r6,9B 

7.691.009,77 

1 - Dur.ntc o cxcn::[cio, 1CIJ1cntc u dcspc5U liquida.du ~ coruidcmdas accutada.s. No cncc:rramc:nto do exercido, as dcspcus Dão liquidadas im,crilas cm n:slm 1. pagar aão-preoo&SBdm üo lambem cotwdcradu executadas. 
Dcna forma., para maior tmrupar&ida, as despesas CJt-ca.ttarlas cslio scgn:sa.das cm: 
i) Dcspçs.u liquj(la4.a$, considcrada.5 aqucl~ cm que bouve 11. cnll'C_ga do o,atcrial ou Kn'iço, oo:s tcn»O$ d.o art. 63 da L,ci 4.320/64; 
ti) Despesas empeoha4as mas olo liquidadas. imcriw em Restos a Pagu Dlo-processados, coosideradu liquidadas oo encer:ramento do exerdcio, por f~ inciso D do an.3S da Lei 4.320/64 
2. A Clmtra Municipal nAo gamté mais de setenta por oe:o10 de sua re-eeita com folha de pagamento, inc:lwdo o gas10 com o subsidio de seus Vereadot'e5, 110S termos do Art. 29-A da Const.iru.içio Federal 

EOSON lll8E:fRO COSTA 
229.3Sl.6.3l-S:l 

PREFEITO MUNJaP Al 

ELlSSANDkA OA SILVA SOUSA 
99?.764j7.l-{M. 

CONTROLADOR.A GERAL 00 MUNICIP1O 

JOANA MÁR.CIA ALVES OSM. OUVfilRA GRACTLDA DE: OLfVEIRA ll1BIRO 
4'11.011 .213-49 OOl.935j5l-7f! 

CONTADORA CRCJPI 5.390/0-0 SECRETÁRIA MUNICADM.PLAN .. E FINANÇAS 

... ... ... ... ... .., ... . .. . .. .... 
'·" ... ... ... 
'·" 
'·" 

UlllRIIICL 

"6,11 ..... 
~1,00 

~.oo 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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MUNICIPIO DE BRE.JO DO PIAUI 
RELAT ÓRIO D E GE STÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
ORÇAMENTO S FISCAIS E D A SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020 

RGF - ANBXO 2 (LRF. art. SS, inciso 1, alínea "b'") 

SALDO DO SALDO DO J:XERciCIO B it J024I 

RS 1 

l. DfvmA CONSOLIDADA EXltRdCIO 

J ANTltRIOR ··~ Z"Qud-..e 3"~ 

DlvIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4,422,72 1.352,50 1.352,50 3.006,96 
Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dívida Contratual 4.422,72 1.352,50 1.352,50 3.006,96 
Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da D ivida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 
lotemos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcehuneoto e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 
De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 
De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 
DoFGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 
Com Jnstiruição Não finanoeira 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 4.422,72 1.352,50 1.352,50 3.006,96 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (11) 184.859,64 389.271 ,67 785 .168,96 566.561 ,62 
Dispc>nibilidade de Caixa 184.859,64 389.27 1,67 785 .168,96 566.561,62 

Disp0nibilidade de Caixa Bruta 972.512,61 538.549,45 842.407, JO 590.043,89 
(-) Restos a Pagar Processados 787.652,97 149.277,78 57.238,1 4 23.482,27 

Demais Haveres Finanoeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 
D I v IVA CONSOLIDADA LIQUIDA' (DCL) (Ili) - (1 - II) -180.436,92 -387.919,17 -783.816,46 -563.554,66 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 12.459.195,10 13.370.154,74 14.714.847,40 14 .805.573,65 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 0,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 
/art. 166-A 6 1° da,-...,, 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO 12.459.195,10 13.120.154,74 14.464.847,40 14.5S5.573,65 
DOS LIMITES DE ENDNIDAMENTO ,vn - fIV - VI 
'% da DC sobre a RCL (I/VI) 0,04 0,01 0,01 0,02 
'% da DCL sobre a RCL (DINl) -1,4S -2,96 -5,42 -3,87 
LIMlTE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 14.951.034, 12 15.744.185,69 17.357.816,88 17.466.688,38 
< 120%> 
LIMITE DE ALERTA (inciso ill do § lgdo art. 59 da LRF) - <108o/o> 13.455.930,71 14.169.767,12 15.622.035,19 15.720.0 19,54 

SALDO DO SALDO DO EXERciCIO DE J024I 
OUTROS V AI.ORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERdCIO 

1 ANTltRIOR ··~ Z"~ J"Qa.-

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Nilo ;ncluidos na DCL 0,00 
PASSIVO ATUARIAL 
INSUFIC~CIA FINANCEIRA 
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 
RP NÃO-PROCESSADOS 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 
DlvIDA CONTRATUAL DE PPP 
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS nJDICIAJS -LC 151/2015 

EDSON RIBEIRO COSTA 
229.353.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

0,00 
0,00 

197.361,95 
37.087,28 

0,00 
0,00 
0,00 

ELISSANDRA DA SILVA SOUSA 
992. 764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 

GRACilDA DE OLIVEIRA RIBIRO 
001.935.353-78 

SECRETÁRIA MUNIC.ADM.PLAN., E FINANÇAS 

FONTE: SCPI -Contabólidade [9.25.25.52 1], PREFEITURA MUNICIPAL DE BREIO DO PIAUf 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

332.729,59 
37.087,28 

º·ºº 0,00 
000 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

334.082,75 262.436,22 
37.087,28 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
000 0,00 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLIVEIRA 
471.011.2 13-49 

CONTADORA CRC/PI 5.390/0-0 

Ponaria N" 9 1 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020 

1 
1 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020 

RGF-ANEXO 3 (LRF,art. SS, inciso~ allnca "e" e art. 40, § l") R$1 

l SALDO DO SALDO DO EXERdCIO DE 2128 
GAllANTIAS CONCEDIDAS EXERdCIO 

ANTERIOR ··~ 2"Qudri-tre 3"~ 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Cré<lito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

AOS MUNICÍPIOS (ll) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Cré<lito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

ÁS ENTIDADES CONTROLADAS (Ill) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS {V) - (1 + II + ill + IV) 0,00 0,00 000 0,00 
RECEITA CORRENTE LlQUIDA - RCL (VI) 12.459.195,1 0 13.370.154,74 14.714.847,40 14.805.573,65 
(-) Transferências obrigatórias da União relatiVBS às emendas 0,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 
individuais (an. 166-A. § 1' da CFl rvm 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 12.459.195,10 13.120.154,74 14.464.847,40 14.555.573,65 
DOS LIMITES DE ENDNIDAMENTO /Vlll\- lVI - vm 
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (VNlJJ) 0,00 0,00 0,00 0,00 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 2.741.022,92 2.886.434,04 3.182.266,43 3.202.226,20 
<22%> 
LIMITE DE ALERTA (inciso m do §lºdo art. 59 da LRF)- <19,8%> 2.466.920,63 I 2.597. 790,64 1 2.864.039,79 I 2.882.003,58 

l SALDO DO SALDO DO EXERdCIO DE 2128 
CONTRAGARANIUS RECEBIDAS EXERdCIO 

ANTERIOR ··~ 
DOS ESTADOS (IX) 0,00 

Em Garantia às operações de Cré<lito Externas 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 

DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 
Em Garantia às operações de Credito Externas 0,00 
Em Ganmtia às operações de Cn!dito Internas 0,00 

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 
Em Garantia às operações de Credito Externas 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (Xlll)- (IX+ X+ XI+ 0,00 
Xlll 

EDSON RlBEIR.O COSTA 

229.353.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELISSANDRA DA SILVA SOUSA 

992. 764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 

GRACILDA DE OLIVEIRA RIBIRO 
001.935.353-78 

SECRETÁRIA MUNIC.ADM.PLAN., E FINANÇAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2"Qudri-tre 3"Qudrt.eslre 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLCVEIRA 
471.011.213-49 

CONTADORA CRC/PI 5.390/0--0 

j 

1 

j 

FONTE: SCPI-Contabilidade (9.25.25.521], PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ Portaria N' 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020 

RCiF - ANEXO 4 (LRF • .an. .SS, inciso I, aJlnea "d~ e inciso IJI alinea "e•) RS I 

l OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Mobiliária 
lnlema 
Externa 

Contratual 
Interna 

Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § J j 
Operações. de cr6dito não sujeitas ao limite para fins de conb"ataÇão l (1) 

Externa 
Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipações de Receitas pela Venda a Tenno de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § l°) 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (Il) 

TOTAL/IU) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

RECEITA CORRENTE L 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLC!H.O DOS LIMITES DE ENDNIDAMENTO (VI) -

OPERAÇÕES VEDADAS (Vil) 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VUI) - (!Ua + Vil -
la ~ Da 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITE DE ALERTA (inciso m do §1" do art. 59 da LRF) - <14.4%> 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

LIMITE DEFJNIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPA ÃODARECEITAOR AMENTÁRIA 

OUIRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

Parcelamentos de Dívidas 
Tributos 
Contribuições Prcvidenciârias 
FGTS 

Oneraçõcs de rcestrutumciln e recomposição do principal de dividas 

EDSON RlBEffiO COSTA 

229.353.633-53 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELISSANDRA DA SILVA SOUSA 

992. 764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNiciPIO 

GRACILDA DE OLIVEIRA RlBIRO 
001.935.353-78 

SECRETÁRIA MUNIC.ADM.PLAN., E FJNANÇAS 

FONTE: SCP!· Contabilidade [9.25.25.52 1]. PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUf 

VALOR REALIZADO 1 
NoQuadrimeltre Atf o ~ 

dellefidncia deRe&dncla(a) 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 

VALOR %SOBREARCL 

14.805.573,65 0,00 

250.000,00 0,00 
14.555.573,65 0,00 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

2.328.891.78 16,00 

2.096.002,61 14,40 

0,00 0,00 

1.018.890.16 7,00 

VALOR REALIZADO 

NoQuadrlmcatre 

deRe&dncla 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

AJéoQuadrimeltre 

dellefertncia(a) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLIVEIRA 

471.011.213-49 

CONTADORA CRC/PI 5.390/0-0 

Portaria N" 91 de 2020 • Mapeamento Atualizado 02/2020 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRJO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO no20 

OlWQAÇÕl'S F1NANCEIAS INSUFJCJk!A ll!SPONIBl!JDADE 

DISl'ONIBILIDADE Damio FINAIICElRA DE CAIXA ÚQ!lllM 
RESroSA 

PAGAR ~•Plprl.iquidldolcNloP'lflll ,._,...., 
DESTINAÇÃO DBUCURSô:S Df!CAIXABRllTA. 0,1!,addoo 

1 

llol!.uodoo ._ .... ™- VElllFICADA 
(_ .. _ 

EMPENHADOS E NÃC -(•) (b) 

TOfALDOSlECUlSOSNÃOVJHCUI..ADOS 0 CoattllDdllblmD(: 58.991,92 

1t~Or,füúri(fl :S,,991,92 

Oulros:kwlOSà!V"llllõWIOOI 0,00 

TOfALDOSllQ.lkS;()S.~OO!i(ll) 531.051,'1 

~•~1•T~ik:~- ~ 0,00 

TnwerfnciudoFUNDEB J.163,Sol 

Oi.lM~V-~,E,J~ 21.641,9-4 

]bQrirude-~•·Tniidldnoiado~- Sádl: 0,00 

C)wnw;~~iSafll!e ]36,6S4,S4 

~V~iANi,tm:WI Sooll lS.610,Mi 

~Va:ulldoi»UPS-Pl1111JoPmiim:IJriD □,00 

~V.Cll!Mot-llORm· PIMwf"~ 0,00 

hlmmlde~•CffllilD(ai.e10-.iinladm.lEdacado ~,s o.oo 

~ dl: A.Ui:m,;,Aode$enl/A.tll'(I,!, 0,00 

Oulros:R.alOSV".ulidm :328.980,79 

TOfAL(Dl) • (I +- li) 590.043,SSI 

EDSON RIBEIRO COSTA 
229.3.SJ.633-SJ 

l'REl'B!'lO MUNJCJPAL 

(<) 

0,00 

~00 

0,00 

~00 

0,00 

~ 

~00 

~00 

~00 

~00 

~ 

~00 

~ 

~ 

0,00 

~ 

...,._ .. - NO COIISÔRCIO ........... LIQlJlllAllOS 

~~ PÚBLICO Nlo-) ooEXEJtdao 
(d) (•) (Q (1)-(-)-Q (b) 

18..940,64 0,00 0,00 0,00 40.m l,28 0,00 

18940,64 0,00 0,00 0,00 40.0Sl.28 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.S41,óJ 0,00 134.172,65 0,00 29'2.JJ7,69 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

o,oo ~00 0,00 0,00 J.16J,84 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 23.641,9,4 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

4.S41,63 0,00 0,00 0,00 U2.l l2,9l 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 U.610,86 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0 00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 :2:3-4.172,6.5 0,00 9U08, 14 0,00 

23.4tl~7 0,00 23•'-111,65 0,00 J)2J88,91 0,00 

EUSSANDRA DA Sll.VA SOUSA /OANA MÁll.ClA ALVES DB >l OLMJRA 
!i192-764.J7.3-04 471.0ll .2 l3-49 

COIITROLADORA GERAL DO MUNlcll'!O C<»<TADORA CRCIPI !.l!>0,0-0 

(lRACil.DA OE OLIVEIRA RlBOlO 

OOl.93SJD-78 

Sl:OtSfÁRIA MVNICAOM.l'l.AN.., E FINANÇAS 

1 of l 

'" llMPENHOSNÃO DlS1óNl8IUDADI! 
LIQUIDADOS DECAIXALIQIJIDA 

CANCELADOS (Aplo•-
(Nlo- ---•Plpr 

Jll'l" lmuficieacill Nlo-) 

-) (1)•(1-h) 

0,00 40.ll5 1,l! 

~ 40.flSl,ll 

0,00 ~00 

~ 292.JJ7,69 

0,00 0,00 

0,00 J.16J,,84 

~ 2J.641,94 

0,00 ~ 00 

~ lJZ.1 12,91 

0,00 38.610,86 

0,00 ~00 

~00 0,00 

0,00 000 

0,00 0,00 

0,00 i>t .• 14 

0,00 332.,88,"7 

fONTE!. SCPI · ô:nilabílidadt [~1~.US2!1 l'REf.êffilRA MUN[Clf'ALDSIIREJO 00 PIAUi l'u1ariaN'91 doml - M,poam<w Aru,lli,,!o llln020 

MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELA TÓRJO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO no20 

OlWQAÇÕDF!NANCEIAS INSUFJCJkL\ DISPONIBILIDADE RESroSA 

DISPONIBILIDADE Damio FINAIICElRA DE CAIXA Lloum• PAGAR a- 1PlprüpclldolcNloP'lflll ,._,...., 
DESTINAÇÃO Dl!RF.CURSOS De CAIXA BRtn' A 0,1!,addoo 

1 

Dol!.uodoo ._ .... ™- VElllFICADA ( ..... .....,.. EMPENHADOS E NÃ( - ...,._ .. - NO COIISÔRCIO anhltm1Papr LIQlJlllAllOS 
Exsdcim~ PÚBLICO NI0-1 oolilCDdao 

(•) (h) (<) (d) (•) <n r,)'s-)-Q (b) 

TOTAL DOS lIDJlSOSNÃOVINCULADOS •Cm!nlodll Ralllio(. SS.991,92 0,00 J&.940,64 0,00 -113,U 0,00 40.164,s,6 0,00 

lttlDIIXônilrurl!M stl.991,92 ~ 18.94-0,64 0,00 •lll,28 0,00 40.164,56 0,00 

O!mv9:it-lllio V"a,;m,b 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DOS lEaJUOS mlClL\OOS (IJ) 5)1.051,'1 ~00 4.541,63 0,00 262549,SO 0,00 263.960,84 0,00 

1t~•lllpwMc1kT~iJtiq-.•~ 0,00 ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Tnicárfnciudonmm.B 1163,M ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 1163,84 0,00 

(lwr,r,i; ~ ~ 61;,dll9ÇL) 23.60 ,~ ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 2".3.641,~ 0,00 

1-il:IJOl-[q:w»l,.T~dlilqQb:-Wâ: 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Owmr;J«onor;~lkilde ]J(i.654,~ ~00 "-541,63 ~00 0,00 0,00 lJ,2 .1 12,91 0,00 

b:iri>:,t.V~iANii1,;;a,;i1SOr;ill 3-8.610,8:6 ~00 0,00 0,00 0,00 0,00 ].8,610.Sfi 0,00 

lKv1111 Vm.uladolml1PS 0 Pl1110l'midm:ilri11 0,00 ~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ltb:PWiVlirculWl)l~ll11'5 -P~~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lmalOldl~~CrtdiLD (--.-..nladoii.Eà;açlo,,S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ de A.!lma;lo de llerw'AIMII 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

~~V"~ 328.980,79 ~00 0,00 0,00 262.149,50 0,00 66.431,)S ~ 

TOTALCDI)- 0: •II) .500.043,1'9 ~00 23.AB:2,27 ~00 26:2..436,22 0,00 304.1 25,40 0,00 

EDSON RIBEIRO OOST A EUSSANDRA DA SILVA SOUSA JOANA MÁRCIA A.L VBS DE! M. OLIVEIRA 
lli.351633-5] 992.Tfi4J73-04 471.011.213-49 

PREJ'EITO MUNICJPAL CONTROLAOORA GERAL 00 MUNlciPIO CONTADORA CROPI S.390,'0.Q 

GltACllJ)A DE OLIVEIRA RIBilt.O 

001 .im.JSJ· l'S 

SECRETÁRIA MUNJc.ADM.PLAN.,, E FINANÇAS 

1 ofl 

"' llMPENHOS NÃO DlS1óNl8IUDADI! 
LIQIJIDADOS DE CAIXA LIQUIDA 

CANCELADOS (Aplo•-
(Nlo- ma-1P1p:r 

porbu&cimcil Nlo-) 

-) (i)•(l - b) 

0,00 4!l.164,s6 

0,00 40.164,Só 

0,00 0,00 

0,00 2~-~.84 

~ 0,00 

0,00 3.163-,84 

~ 23.64 1,94 

0,00 0,00 

~ m .112,91 

0,00 38.610,86 

0,00 0,00 

~ 0,00 

0,00 ~00 

0,00 0,00 

0,00 66.4:il ,29 

0,00 304.125,40 

FONTE: SCP! - Contablüdlde [9.2Sl$.S:2 1i l'REf l!JruRA MUNICIPAL DE BREJO 00 l'IAUI Pu1aria.N'91 de2Cl20 -MipeametUOAl\liliudo0212020 

DO 

~ 
d 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO D E GE STÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A D EZEMBRO/2020 

LRF, art. 4 8 - Ancxo 6 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

Receita Corrente liquida 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cãlculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com PessoaJ - DTP 

Limite Máximo (incisos l, li e Ili. art. 20 da LRF) - <%> 

Limite Prudencia l (paragrafo imioo, art. 22 da LRF) - ~/o> 

Limite de Alerta (inciso II do § 1 ° do art. 59 da LRF) - <%> 

DÍVIDA CONSOUDADA 

Divida Coosolidada Liquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Lim ite Definido por Resoluçiio do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações d e Cr6dito Internas e Externas 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAOAR 

V alor Total 

EDSO N RIBEIRO C OSTA 
229.353.633-53 

PREFEIT O MUNICIPAL 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

0,00 

ELISSANDRA DA SILVA SO USA 
992.764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 

GRACILDA DE OLIVEIRA RIBIRO 

001.935 .353-78 
SECRETÁRIA MUNIC.ADM .PLAN., E FINANÇAS 

VALOR 

14.805.573,65 
14.555.573,65 
14.255.573,65 

VALOR %SOBREARCL 

8.093.628,26 56,78 

8.553.344,19 60,00 

8 .1 25 .676 ,98 57,00 

7.698.009,77 54,00 

VALOR %SOBREARCL 

-563.554,66 -3 ,87 

17 .466.688,38 120,00 

VALOR %SOBREARCL 

0 ,00 0,00 

3 .202.226 ,20 22,00 

VALOR %SOBREARCL 

0 ,00 0,00 

2.328.891 ,78 16,00 

0 ,00 º·ºº 
1.0 18.890,16 7,00 

DISPONIBll.IDADE DE CAIXA LIQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 
304.125,40 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLIVEIRA 
47 1.0 11.213-49 

CONTADORA CRC/PI 5.390/0-0 

RS 1 
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MUNICIPIO DE BREJO DO PIAUI 
RELATÓRIO D E GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020 

LRF, art. 4 8 - Ane.xo 6 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

Receita Corrente liquida 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de E ndividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com PessoaJ - DTP 

Limite Máximo (incisos t. U e m~ art. 20 da LRF) - <°/o:> 

Limite Prudencial (paragrafo unico, art. 22 da LRF) - ~/o> 

Limite de Alerta (inciso II do § 1 ° do art. 59 da LRF) - <%> 

DÍVIDA CONSOUDADA 

Divida Consolidada Liquida 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resol uçiio do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações d e Crédito Internas e Externas 

Limite Defimdo pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

RESTOS A PAGAR 

Valor Total 

EDSON RIBEIRO COSTA 
229.3S3.633-S3 

PREFEITO MUNICIPAL 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

0,00 

ELISSANDRA DA SILVA SOUSA 
992.764.373-04 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 

GRACILDA DE OLIVEIRA RIBIRO 

00 1 .935 .353-78 
SECRETÁRIA MUNIC.ADM.PLAN., E FINANÇAS 

VALOR 

14.80S.S73,6S 
14.5S5.573,6S 
14 .255.573,65 

VALOR o/oSOBREARCL 

7.579.822,03 53,17 

7.698.009,77 S4,00 

7.3 13.109,28 5 1,30 

6.928.208,79 48,60 

VALOR o/o SOBRE A RCL 

-563.554,66 -3,87 

1 7 .466.688,38 120,00 

VALOR o/o SOBRE A RCL 

0,00 0,00 

3.202.226,20 22,00 

VALOR o/o SOBRE A RCL 

0,00 0,00 

2.328.89 1,78 16,00 

0,00 0,00 

1.018.890,16 7,00 

DISPONIBil..IDADE DE CAIXA LIQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 
332.388,97 

JOANA MÁRCIA ALVES DE M. OLIVEIRA 
471.011.213-49 

CONTADORA CRC/PI 5.39010-0 

RS 1 

lfl lfl 
G1 Ili 
•O•~ 
U!l •O 
Ili .. 
u Ili 
·- a, 
~'i:; =~ a: G) 

■■ -li 
Ili 
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i~O io .e>¼<:, = ~:~;~~ DE CORONEL JOSE DIAS 

CNPJ1 0S .430 .021/0001-60 

eoDER LEGISLATIVO 

Pedodo: Até Dezembro / 2020 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR- AllEXO V 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

LRF, Art. 55, inciso III, alinea •a• 

----~IBRIGAÇÕES FINANCEI1'AS------ I INSUFICitN◊IAI DISPONIBILIDADE I EMPENHADOS NÃO IDISPotUBILIDMl 

!Restos a Pagar Liquidados e !Restos a Pagarl I FINANCEIRA IDE CAIXA LÍOUIIRESTOS A PAGAR! LIQUIDADOS IDE CAIXA LÍQUI 

IDISPOOIBILIDADEt--------- -Não Pagos---------- 1 Empenhados e I Demais I VERIFICADA NOI DA (ANTES DA I EMPENHADOS E I CANCELADOS I (APÓS A INSCRI 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 1 DE CAIXA BRUTAIDe Exercícios 1 INão Liquidados I Obrigações 1 CONSÓRCIO I INSCRIÇÃO EN I NÃO 1 (NÃO INSCRITOSIÇÃO EM RAP NÃO 

!Anteriores 1 Do Exercício I de Exercido 1 Financeiras 1 POBLICO IRESIOS A PAGARI LIOUIDADOS I POR I PROCESSADOS 

Anteriores 

la) lbl (e) ldl 

1'0l'AL DOS NlC01lSOS Nio VlllCOLADOS (I I 107 ,37 100, 00 o,oo o,oo 
001-Reeursos Ordinários 101,31 100,00 o,oo o,oo 

TOtAL(IIIl=tI+II) 101,31 100,00 o,oo o,oo 

WIME tRÓtRI0 Ili: HMDINcn DOS SEIWIDOMS 0,00 0, 00 0,00 0, 00 

FONTE: Sistema •••••••••••• : Scp20H (Sistema de Contabilidade Pública)-www. s:i/llplesinformatica .com 

Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE 

Data da Emissão .... : 24/02/2021, 22:01:15 

DEODATO ASSIS OLIVEIRA FILHO 
PRESIDENTE CPF: 800.594,303- 20 

CPF: 800 . 594.303-20 
PREENCHIDO CONFORME MANUAL OE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 91 EDIÇÃO (MF- STN) • 

llsutrioc CIUS I Dao, 24/02/2021 21~1,1s.oo I SIA!'IC, SCP20H /Vec 2012.00/Fole, SCI_ROFS.PRO 

YASMIN COSTA ASSIS DE OLIVEIRA 
TESOUREIRA CPF: 613,972.503- 80 

CPF: 613.972.503- 80 

l•I IFI 

1,14', 00 o,oo 
1.849,00 o,oo 

1.849,00 o,oo 

0,00 0, 00 

INÃO PROCESSADO! DO EXERCÍCIO t!NSUFICitNCIA I DO EXERCÍCIO 

lg=a-(b+c+d+e)-f 

- 1,841,63 

-1.841,63 

-1.841,63 

0,00 

Ih) FINANCEIRA) I (i) " (g - h) 

o,oo o,oo -1 ,8'1 , 63 

o,oo o,oo - 1.841,63 

o,oo o,oo -l.841,63 1 

0, 00 0,00 0,00 

DENIS HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 
CONTROLADOR INTERNO 
CPF: 017 . 007.123- 33 

www.simplesinformatica .com 1 

½- Estado do Piauí 
CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSE DIAS 
CNPJ: 05.430, 021/0001-60 
PODER LEGISLATIVO 

RELATORJO DE GESTAO FISCAL 
DESPESA COM PESSOAL - ANEXO I 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCI AL 
LRF, Art. 55, i nciso I , alínea "a" 

Periodo: JAN/2020 A DEZ/2020 R$ 1, 00 

DESPESAS COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Ultimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 1 INSCRITAS EM 

Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezerabro/2020 
TOTAL(ULTIMO)I RAP NÃO 
12 MESES) (a) PROCESSADOS (bl 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL 

,34.390,25 34.984,61 34 . 846, 77 34.407,74 34 .679, ~4 34.679,74 34.679, 74 40.446,42 28.661,06 40.446,~2 32.'.248,06 41.199,66 425.670,211 0,00 

Pessoal Ativo 
34.390,25 34 .984,61 34 .846, 77 34.407,74 34.679,74 34 . 679,74 34.679,74 40.446, 42 28.661,06 40.446,42 32.248,06 41.199,66 425 .670,21 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Des~esas Variáveis 
28.443,0G 29.157,92 29.661,06 28.661,06 28.661,06 28.661,06 28.661,06 29.661 , 06 28.661,06 28.661,06 32.248,06 28.661,06 3fl. 799,39 o,oo 

Obrigações Patronais 
S.947,19 5.826,89 6.185, 71 S.746,68 6.018,69 6.018,68 6.018,68 11 .785,36 0,00 11.785, 36 0,00 12.538,60 17,871,93 0,00 

BeneHcios Previdenciários 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 
0,00 o,oo 0,00 o,oo 0,00 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0, 00 0,00 

Aposentadorias, Reserva e Reformas 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0, 00 0,00 

Pensões 
o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo 0,00 o,oo o,oo o,oo 

outros Benefícios Previdenciários 
0,00 o,oo o,oo 0,00 o,oo o,oo 0,00 o,oo o,oo 0,00 0,00 o,oo o,oo o,oo 

Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (S 1• do art. 18 da LRF) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 
DESPESAS O CWMPUIADAS {II) (§ lº do art. 19 da IlRF) 

o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 

0,00 o,oo 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 

o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo O 00 000 000 000 o,oo 000 000 000 000 
Despesas de Exercidos Anteriores de período anterior ao da apuração 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Inativos e Pensionistas cor.i Recursos Vinculados 

o,oo~ 0,00 o,.oo o,oo 0,00 0,00 0,00 0, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 0,00 
DESPESA LÍOiJIDA COM PESSOAL (III) • (I - II) 

o,ool 34.390,25 34,984 , 61 34.846,77 34.407,74 34.679, 74 34.679,74 34,679,74 40.446,42 28.661,06 40.446,42 32.248,06 41.199,66 425.670,21 

ap., .. ..., DO ctlMPRIMIIIITO DO LIMITE LEGAL VALOR 1 SOBRE A RCL AJUSTADA 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL ( IV) 16.552.675 , 82 ------
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art 166-A, § l', da CF) (V) 0, 00 ------
~ -~~~;~:f~~~~;: ~1~ti~ió~~~T:A U~!: ~Â~~~t~a~;\;~~~~:\~\~:~~:~\6:r~E~~iÁL \!~i/ª CF) 

(VI) 0, 00 ------
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP IVIUl • t UI a ♦ III b l 
LIMITE MAXIMO (I X) (incisos I, II e I II, art, 20 da LRFI 
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (XII • 10 90 x IXI (inciso II do §1' do art . 59 da LRF) 
FONTE: Sistema ............ : Scp20H (Sistema de COntabilldade Públ1ca)-ww.s1111ples1nformat1ca.com 

Unidade Responsável: SETOR DE CONTABILIDADE 
Data da Emissão, •.• : 24/02/2021 , 22:00:25 

DEODATO ASSIS OL IVEIRA FILHO 
PRESIDENTE CPF: 800 . 594 . 303-20 

CPF: 800 . 594 . 303- 20 
1 PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FI SCAI S, 

U~úio: CRJSl Data: 24/U1JZ021 22:00:25.001 SJAFIC: SCP20H I Ver. 20.22.00/f~e: SCP_RGFI .PRG 

YASMIN COSTA ASSIS DE OLIVEIRA 
TESOUREIRA CPF: 613. 972. 503-80 

CPF, 613. 972 . 503- 80 
10' EDI ÇAO, PORTARIA N' 495 de 06/06/2017. 

16,552.675 82 
425 . 670 21 
993.160,55 
943. 502, 52 
893. 844 50 

------
2 57 
6, 00 
5, 70 
5 40 

DENIS HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 
CONTROLADOR INTERNO 
CPF: 017.007.723- 33 

www.si mpl esinformatica.com 1 
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•'"'º ;0 •.,,,,, Estado do Piaui 
~- CAMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOSE DIAS 

CNPJ: 05.430.021/0001-60 
• PODER LEGISLATIVO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
Período: JAN/2020 A DEZ/2020 

!RECEITA CORRZN'l'Z LÍQUIDA 
Receita Corrente Líquida 

LRF, art. 48 - Anexo 6 

Valor Até o Bimestre 
1 

16.552.675,82 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Despesa com Pessoal 

0,00 
0,00 

!DESPESA COM PESSOAL 
Despesa Total com Pessoal - DTP 
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) -
Limite de Alerta (inciso II do§ 1°, art. 59 da LRF) -

!DMDA CONSOLIDADA 
Dívida Consolidada Líquida 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 120 % 

!GARANTIAS DE VALORES 
Total das Garantias Concedidas 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

!OPERAÇÕES DE CRÊDITO 
Operações de Crédito Internas e Externas 

6% 
5,70% 
5,40% 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

1 

RESTOS A PAGAR 
1 INSCRiçiO EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS DO BXBRCfcIO 

Valor Total 

FONTE : Sistema ... . ... ..... : Scp20H(S1 s tema de Contabilidade Pública)-www.simplesinformatiea.com 

Unidade Responsável: SETOR OE CONTABILIDADE 

Data da Emissilo .• • . : 26/02/2021, 17:11:32 

DEODATO ASSIS OLIVEIRA FILHO 

PRESIDENTE CPF: 800 . 594 .303-20 

CPF: 800. 594, 303- 20 

YASMI~ COSTA ASSIS DE OLIVEIRA 

TESOUREIRA CPF: 613.972.503-80 

CPF: 613 . 972 .503-8 0 

1 PREENCHIDO CONFORME MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS, 10 1 EDIÇÃO (MF-Sffl). 

Usuúio: CRIS I Daia: 261o>.n021 17:11:32.001 SIAFIC: SCP20111 Ver. 20.22.001 F'~e: SCP _RGF6.PRG 

0,00 

Valor 1 ' SOBRE A RCL 1 

425.670,21 º·ºº 0,00 6, 00 
0,00 5,70 
0,00 5,40 

Valor 1 'li SOBRE A RCL 1 

- 7,37 º·ºº 0,00 120,00 

Valor 1 'li SOBRE A RCL 1 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 22,00 

Valor 1 'li SOBRE A RCL 1 

0,00 0,00 

º·ºº 16,00 
0,00 0,00 
0,00 7,00 

I DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
ILfQUIDA (.IN'l'ES DA INSCRiçio EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS) 

-1 .841 ,63 

DENIS HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA 

CONTROLADOR INTERNO 

CPF: 017 . 007 , 723- 33 

www. simplesinformatica. eom 1 

~ 

lfl lfl 
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